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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N.o 910, de 1964 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação do vencido, para 2.0 

turno, do Projeto de Lei do Senado 
n.o 179, de 1963. 

Relator: Sr. Walfredo Gurgel 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para 2.° turno, do Projeto 
de Lei do Senado n.o 179, de 1963, que 
regula o exercício da profissão de Téc­
nico de Administração. 

Sala das Sessões, em 28 de agôsto 
de 1964. - Antônio Carlos, Presidente 
- Walfredo Gurgel, Relator - Ed­
mundo Levi. 

PROJETO DE LEI DO .SENADO 
N.o 179, de 1963 

Reg_Ia o exercício da profissão 
de Técnico de Administração. 

Art. 1.0 - O Grupo da Confedera­
ção Nacionâl das Profissões Liberais, 
constante do Quadro de Atividades e 
Profissões, anexo à Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo De­
creto-Lei n.O · 5 .452, de 1.0 de maio de 
1943, é acrescido da categoria profis­
sional de Técnico de Administração. 

Art. 2.° - A atividade profissional 
do Técnico de Administração será 
exercida, como profissão liberal ou não, 
em caráter privativo, mediante: 

a) pareceres, relatórios, planos, 
projetos, arbitragens, laudos, as­
sessoria em geral, chefia inter­
mediária e direção superior; 

b) magistério, compreendendo o 
ensino de disciplinas pertinen­
tes às técnicas de administra­
ção; 

c) pesquisas, estudos, análise, in­
terpretação, planejamento, im­
plantação, coordenação e con­
trôle dos processos, normas e 
métQdos de trabalho nos cam­
pos da administração geral e da 
administração especifica, como 
administração e seleção de pes­
soal, organização e métodos, 
orçamento, administração de 
material, administração finan­
ceira e orçamentária e relações 
públicas. 

, Art. 8.° - O exercício da profissão 
de Técnico de Administração é pri­
vativo: 

a) dos Bacharéis em Administra­
ção, Pública ou de Emprêsas. 
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diplomados no Brasil, em cur­
sos regulares de ensino supe­
rior, oficial, oficializado ou re­
conhecido, cujo currículo seja 
fixado pelo Conselho Federal 
de Educação, nos térmos da 
Lei n,O 4,024, de 20 de dezembro 
de 1961; 

b) dos diplomados no exterior, em 
cursos regulares de Administra­
ção, após a revalidação do di­
ploma no Ministério da Edu­
cação e Cultura; 

c) dos que, embora não satisfa­
çam o disposto nas alíneas an­
teriores, sejam diplomados em 
outros cursos superiores e con­
tem, na data da vigência desta 
Lei, cinco anos, ou mais, de ati­
vidades próprias do campo pro­
fissional de Técnico de Admi­
nistração, definido no art. 2.°. 

Art. 4.° - Na administração públi­
ca, autárquica, paraestatal, de econo­
mia mista, inclusive bancos de que se­
jam acionistas os Governos Federal ou 
Estaduais, nas emprêsas sob interven­
ção governamental ou nas concessio­
nárias de serviço público, é obrigató­
ria, a partir da vigência desta Lei, a 
apresentação de diploma de Bacharel 
em Administração para o provimento 
e exercício de cargos técnicos de Ad­
ministração . 

Parágrafo único - A apresentação 
do diploma não dispensa a prestação 
de concurso, quando exigido para o 
provimento do cargo. 

Art. 5.0 - Aos Bacharéis em Admi­
nistração é facultada a inscrição nos 
concursos para provimento das cadei­
ras de Administração específica, exis­
tentes em qualquer ramo do ensino 
técnico ou superior e nas dos cursos 
de Administração. 

Art. 6.° - São criados o Conselho 
Federal de Ténicos de Administração 
CC.F.T.A.) e os Conselhos Regionais de 
Técnicos de Administração CC.R.T.A.l, 
constituindo em seu conjunto uma au­
tarqUia dotada de personalidade ju­
rídica de direito público, com auto­
nomia técnica, administrativa e finan­
ceira, vinculada ao Ministério do Tra­
balho e Previdência Social. 

Art. 7.° - O Conselho Federal de 
Técnicos de Administração, com sede 
em Brasília, Distrito Federal, terá por 
finalidade: 

a) propugnar por uma adequada 
compreensão dos problemas ad­
ministrativos e sua racional so­
lução; 

b) orientar e disciplinar o exercí­
cio da profissão de Técnico de 
Administração; 

c) elaborar seu regimento interno; 

d) dirimir dúvidas suscitadas nos 
Conselhos Regionais; 

e ) examinar, modificar e aprovar 
os regimentos internos dos Con­
selhos Regionais; 

f) julgar, em última instância, os 
recursos de penalidades impos­
tas pelos C. R . T. A. ; 

g) votar e alterar o Código de De­
ontologia Administrativa, bem 
como zelar pela sua fiel.,.exe­
cução, ouvidos os C.R.T.A.; 

h) aprovar anualmente o orça­
mento e as contas da autar­
quia; 

i) promover estudos e campanhas 
em prol da racionalização ad­
ministrativa do País. 

Art. 8.0 - Os Conselhos Regionais de 
Técnicos de Administração CC.R.T.A.). 
com sede nas Capitais dos Estados e 
no Distrito Federal, terão por fina­
lidade: 

a) dar execução às diretrizes for­
muladas pelo Conselho Federal 
de Técnicos de Administração; 

b) fiscalizar, na área da respectiva 
jurisdição, o exercício da pro­
fissão de Técnico de Adminis­
tração; 

c) organizar e manter o registro 
de Técnicos de Administração; 

à) julgar as infrações e impor as 
penalidades referidás nesta Lei; 

e) expedir as carteiras profissio­
nais dos Técnicos de Adminis­
tração; 

f) elaborar o seu regimento in­
terno para exame e aprovação 
pelo C.F.T.A. 
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Art, 9.° - O Conselho Federal de 
Técnicos de Administração compor­
se-á de brasileiros natos ou natura­
lizados que satisfaçam as exigências 
desta Lei, e terá a seguinte constitui­
ção: 

a) nove membros efetivos, eleitos 
pelos representantes dos Sindi­
catos e das Associações Profis­
sionais de Técnicos de Adminis­
tração, que, por sua vez, ele­
gerão, dentre si, o seu Presi­
dente; 

b ) nove supleIl'tes, eleitos junta­
mente com os membros efeti­
vos. 

Art. 10 - A renda do C.F.T.A. é 
constituída de: 

a ) vinte por cento (20 %) da renda 
bruta dos C.R.T.A ., com ex­
ceção de legados, doações ou 
subvenções; 

b ) doações e legados; 
c ) subvenções dos Governos Fe­

deral, Estaduais e Municipais, 
ou de emprêsas e instituições 
privadas; 

d) rendimentos patrimoniais; 
e) rendas eventuais. 

Art. 11 - Os C.R.T.A. serão cons­
tituídos de nove membros, eleitos da 
mesma forma estabelecida para o ór­
gão federal. • 

Art. 12 - A da dos C.R.T.A. será 
constituída de: 

a) oitenta por cento (80 % ) da 
a n u i d a d e estabelecida pelo 
C.F.T.A. e revalidada trienal­
mente; 

b) rendimentos patrimoniais; 
c) doações e legados; 
d) subvenções e auxílios dos Go­

vern<fs Federal, Estaduais e 
Municipais, ou, ainda, de em­
prêsas e instituições particula­
res ' , . 

e ) provimentos das multas apli­
cadas; 

1) rendas eventuais. 

Art. 13 - O mandato dos membros 
do C.F.T.A. e o dos membros dos 
C.R.T.A. sérão de três (3) anos, po­
dendo ser renovados. 

§ 1.0 - Anualmente, far-se-á a 
renovação do têrço dos membros do 
C.F.T.A. e dos C.R.T.A. 

§ 2.0 - Para os fins do parágrafo 
anterior, os membros do C.F.T.A. e dos 
C.R.T.A., na primeira eleição que se 
realizar nos têrmos da presente Lei, 
terão: três (3 ) , o mandato de um (1 ) 
ano, três (3 ) , o de dois (2 ) anos, e 
três (3) , mandato de três (3) anos. 

Art. 14 - Só poderão exercer a 
profissão de Técnico de Administra­
ção os profissionais devidamente re­
gistrados nos ·C.R.T.A., pelos quais 
será expedida a carteira profissional. 

§ 1.0 - A falta do registro torna 
ilegal e punível o exercício da profis­
são de Técnico de Administração. 

§ 2.0 - A carteira profissional 
servirá de prova para fins de exercí­
cio profissional, de carteira de identi­
dade, e terá fé em todo o território 
nacional . 

Art . 15 - Serão obrigatOriamente 
registrados nos C.R.T.A. as emprêsas, 
entidades e escritórios técnicos que 
explorem, sob qualquer forma, ati­
vidades do Técnico de Administração, 
enunciadas nos têrmos desta Lei. 

§ 1.0 - As emprêsas ou entida­
des que empregarem mais de cem tra­
balhadores ficam obrigadas a registrar 
a estrutura de sua organização nos 
C.R.T.A., para fins de fiscalização do 
exercicio profissional de Técnico de 
Administração . 

§ 2.0 - O registro a que se refe­
rem êste artigo e o § 1.0 será feito 
gratuitamente pelos C.R.T.A. 

Art. 16 - Os Conselho~ Regionais 
de Técnicos de Administração aplica­
rão penalidades aos infratores dos dis­
positivos desta Lei, as quais poderão 
ser: 

a ) multa, de dois mil cruzeiros 
(Cr 2.000,00 ) a vinte mil cru­
zeiros (Cr$ 20.000,00), aos in­
fra tores de qualquer artigo ; 

b) suspensão, de seis meses a um 
ano, ao profissional que de­
monstrar incapacidade técnica 
no exercicio da profissão, asse­
gurando-se-lhe ampla .defesa; 

\ 
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c) suspensão, de um a cinco anos, 
ao profissional que, no âmbito 
de sua atuação, fôr responsá­
vel, na. parte técnica, por fal­
sidade de documento, oh por 
dolo, em parecer ou outro do­
cumento que assinar. 

§ 1.0 - Provada a conivência das 
emprêsas, entidades, firmas indivi­
duais, nas infrações desta Lei, pra­
ticadas pelos profissionais delas de­
pendentes, serão essas também passi­
veis das multas previstas. 

§ 2.0 - No caso de reincidência da 
mesma infração, praticada dentro do 
prazo de cinco anos, após a primeira, 
além da aplicação da multa em dô­
bro, será determinado o cancelamen­
to do registro profissional. 

Art. 17 - Os Sindicatos e Associa­
ções Profissionais de Técnicos de Ad­
ministração cooperarão com o C.F.T.A. 
para a divulgação das modernas téc­
nicas da Administração, no exercicio 
da profissão. 

Art. 18 - Para promoção das me­
didas preparatórias necessárias à exe­
cução desta Lei, será constituída, por 
decreto do Presidente da República, 
dentro de trinta (30) dias, uma Jun­
ta Executiva integrada de dois (2) 
representantes indicados pe~o Depar­
tamento Administrativo do Serviço 
Público, ocupantes de cargos de Téc­
nico de Administração por concurso 
de provas e defesa de tese; dois (2) 
representantes indicados pela Funda­
ção Getúlio Vargas, que satisfaçam a 
exigência do item a do art. 3.0 ; e um 
(1) representante das Universidades 
que mantenham curso superior de 
Administração. 

Art. 19 - A Junta Executiva de que 
trata o artigo anterior caberá: 

a) elaborar o projeto de regul.. 
lamento da presente Lei e sub-

metê-lo à aprovação do Presi­
dente da República; 

b) proceder ao registro, como 
Técnico de Administração, dos 
que o requererem, nos têrmos 
do art. 3.0 ; 

c) estimular a iniciativa dos Téc­
nicos de Administração na 
criação das associações profis­
sionais e sindicatos; 

d) promover, dentro de 180 dias, 
a realização das primeiras elei­
ções para a formação do Con­
selho Fedetal de Técnicos de 
Administração (C.F.T.AJ e dos 
Conselhos Regionais de Téc­
nicos de A d m i n i s t r a ç ã o 
<C.R.T.AJ . 

§ 1.0 - Os representantes de que 
trata êste artigo serão indicados ao 
Presidente da República em lista dú­
plice, sendo que o das Universidades, 
por intermédio do Ministro da Edu­
cação e Cultura. 

§ 2.0 - Será direta a eleição de que 
trata a alínea d dêste artigo, nela vo­
tando todos os que forem registrados, 
nos têrmos da alínea b. 

§ 3.0 - Ao formar-se o C.F.T.A., 
será extinta a Junta Executiva, cujo 
acervo e cujos cadastros serão por 
êle absorvidos. 

Art. 20 - O disposto no art. 3.0 

desta Lei só se aplica aos serviços 
municipais e às emprêsas privadas, 
após comprovação, pelos Conselhos 
Regionais de Técnicos de Administra­
ção, da existência, nos Municípios res­
pectivos. de técnicos legalmente habi­
litados, em número suficiente para o 
atendimento das funções que lhes são 
próprias. 

Art. 21 - Esta Lei entrará em vi­
gor trinta (30) dias após a data da 
sua publicação, revogadas as disposi­
ções em contrário. 

, 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasflia - 1964 



SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.oS 820, 821, 822, 823, 824 e 825, de 1964 

sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n.O 179, de 1963, do Senador 
Wilson Gonçalves, que regula o 
exercício da profissão de Técnico 
de Administração . 

PARECER N.o 820 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr . Bezerra Neto 

1. Assume o ilustre Senador Wilson 
Gonçalves a iniciativa de dar estatu­
to legal ao exercício da profissão de 
Técnico de Administração. O seu pre­
sente Projeto de Lei determina a cria­
ção da designação profissional de Téc­
nico de Administração, integrando o 
quadro das profissões liberais anexo 
ao Decreto-Lei n .O 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943 (C.L.T.). 

2. ~ oportuna e louvável a proposi­
ção. As funções do Técnico de Admi­
nistração acham-se reconhecidas por 
várias referências em leis, inclusive 
nas de .classificações e reajustamentos 
de vencimentos de funcionários civis 
ou autárquicos. Mas não têm, na ver­
dade, norma própria para regulá-las. 
Tanto nas emprêsas privadas, como 
nos serviços públicos, é indispensá,vel 
a presença ordenadora e diretiva , do 
técnico. O advento da Fundação Ge-

túlio Vargas, o que ela plantou e dis­
seminou neste País, fala afirmativa­
mente, de modo público ,e notório. 
Seria incidir num lugar comum, tiPo.. 
acaciano, proclamar a valia do técni­
co em organização. Não são palavras 
mágicas, porque hodiernamente cien­
tíficas, as fases ordenadoras do ser­
viço técnico, ou sejam: planejamento, 
execução, contrôle e coordenação. 

3. O presente Projeto de Lei prevê, 
no seu art. 2.°, os requisitos para a 
designação do têrmo Técnico de Ad­
ministração, enquanto nos arts. 4.°, 5.° 
e 6.° ordena e disciplina o exercício 
da atividade, criando o Conselho Fe­
deral de Técnicos de Administração 
(C.F.T.A.) e os Conselhos Regionais de 
Técnicos de Administração (C.R.T.A.). 

4. Chega a proposição a minudên­
cias e recomendamos à douta Comis­
são de Legislação Social, a que mais 
compete apreciar o mérito do Projeto, 
o exame das penalidades previstas na 
alínea c, do art. 14, que comina a pe­
na de suspensão de um a três anos, 
ao profissional colhido na prática de 
falsidade de documento ou qualquer 
outro ato doloso. Também merece 
atenção reparadora a penalidade co­
minada ao profissional na reincidên­
cia de ato doloso (multa em dôbro e 
possível cassação do registro profis­
sional - § 2.°, art. 14). 
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5. É inconteste o aspecto constitu­
cional do Projeto de Lei n.O 179, de 
1963, do Senado, pelo que a Comissão 
de Constituição e Justiça opina pela 
sua tramitação. 

Sala das Comissões, 22 de abril 
de. 1964. - Afonso Arinos, Presidente 
- Bezerra Neto, Relator - Wilson 
Gonçalves - Josaphat Marinho -
Edmundo Levi - Menezes Pimentel 

Jeffe.rson de Aguiar. 

PARECER N.o 821 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Sr. Walfredo Gurgel 

o presente Projeto, que regula o 
exercício da profissão de Técnico de 
Administração, é de autoria do Senhor 
Senador Wilson Gonçalves. Vem sa­
nar uma lacuna no quadro das pro­
fisspes liberais anexo ao Decreto-Lei 

'n.O 5.452, de 1.0 de maio de 1943 (Con­
solidação das Leis do Trabalho). 

Realmente, a profissão de Técnico 
de Administração, até agora, não está 
incluída entre as várias profissões li­
berais, apesar de reconhecida por to­
dos a sua importância, como parte 
predominante na organização do go­
vêrno e das emprêsas estatais ou par­
ticulares. Regular o seu exercicio, co­
mo se tem feito com as demais pro­
fissões liberais, é imperativo de jus­
tiça. 

"Como se observa nas nações ci­
vilizadas - diz o autor do Projeto 
-, sente-se no Brasil, de certo 
tempo a esta parte, um acentuado 
e excepcional interêsse pelos pro­
blemas da administração pública 
e privada, despertando, inclusive, 
a atenção e preferência da moci­
dade de nossos dias." 

Surgem, em vários Estados de nossa 
Federação, Escolas de Administração, 
ora como cursos paralelos às Faculda­
des de Ciências Econômicas, ora co­
mo unidade educacional autônoma, de 
que é exemplo o Estado do Ceará, 
com sua Escola de Administração, em 
caráter oficial e nível universitário. 

Faz-se mister estimular os jovens, 
que, animados de entusiasmo e de~ 
sejosos de conhecimentos técnicos, 
procuram essas escolas, onde se pre­
param para o exercício condigno de 
sua profissão. 

Acreditamos que, transformado em 
lei o atual Projeto, serão atendidos 
todos aquêles que se formam, nas es­
colas, para as tarefas inerentes à ad­
ministração pública e privada do País. 

O art. 2.° estabelece que a designa­
ção de Técnico de Administração é 
privativa: 

a) dos bacharéis em Administração 
diplomados no Brasil, de confor­
midade com as leis em vigor; 

b) dos diplomados no exterior, após 
a devida revalidação dos res­
pectivos diplomas, no Ministério 
da Educação e Cultura; 

c) dos que, embora não diplomados, 
ou diplomados em outros cursos 
superiores, exerçam nesta data, 
há cinco ou mais anos, as ativi­
dades próprias do campo profis­
sional do Técnico de Adminis­
tração. 

O art. 3.° especifica quais as ativi­
dades, em caráter privativo do Técni­
co de Administração, ressalvados no 
§ 1.0 os direitos adquiridos, bem como 
as prerrogativas de outras profissões 
liberais que, de acôrdo com a respecti­
va regulamentação, incidam em um 
ou mais dos campos da Administração 
enumerados no caput do artigo. 

Os arts., do 4.° ao 11, tratam da 
criação, honorabilidade, constituição e 
renda do Conselho Federal de Técni­
cos de Administração (C.F.T.A.) e dos 
Conselhos Regionais de Técnicos de 
Administração (C.R.T.A.). 

O art. 12 diz que só poderão exercer 
a profissão de Técnicos de Adminis­
tração os profissionais devidamente 
registrados nos C.R.T.A., pelos quais 
será expedida a carteira profissional, 
que servirá de prova para fins de 
exercício profissional, de carteira de 
identidade e terá fé pública em todo 
o território nacional. 
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o art. 13 torna obrigatório o regis­
tro, nos C.R.T.A., das emprêsas, enti­
dades e escritórios técnicos que explo­
ram, sob qualquer forma, atividades 
de Técnica de Administração, enun­
ciada na forma da lei . No § 1.0 de­
clara-se que as emprêsas ou entida­
des que empregarem mais de cem tra­
balhadores ficam obrigadas a regis­
trar a estrutura de sua organização 
nos C.R.T.A., para fins de fiscalização 
do exercício profissional de Técnico 
de Administração. ~sses registros se­
rão feitos gratuitamente nos C.R.T.A., 
diz o § 2.°. 

O art. 14 confere aos Conselhos Re­
gionais de Técnicos de Administração 
a prerrogativa de aplicarem penalida­
des aos infratores dos dispositivos 
desta Lei. 

A douta Comissão de Constituição 
e Justiça, através do parecer do Sena­
dor Bezerra Neto, recomenda a esta 
Comissão o exame das penalidades 
previstas na alínea c dêsse artigo, que 
comi na a pena de suspensão de um 
a três anos, ao profissional responsá­
vel, na parte técnica, por falsidade de 
documento, ou por dolo, em parecer 
ou outro documento que assinar. Re­
comenda, igualmente, a atenção re­
paradora para a penalidade comina­
da ao profissional na reincidência de 
falsidade de documento ou ato doloso 
(possível cassação do registro profis­
sional - § 2.°, art. 14). 

O Código Penal Brasileiro, no art. 
297, pune a falsificação, no todo ou 
em parte, de documento público, ou 
sua alteração, com a pena de reclusão, 
de dois a seis anos, e multa de mil 
a dez mil cruzeiros. No art. 298 esta­
belece a pena de um a cinco anos de 
reclusão, além de multa, de quinhen­
tos a oito mil cruzeiros, ao que falsi­
ficar, no todo ou em parte, documento 
partiCUlar ou alterar documento par­
ticular .verdadeiro . 

São penas impostas pela Justiça aos 
autores dêsses delitos, previstos no 
Capo III - Título X do Código Penal 
Brasileiro. 

No caso em exame, os profissionais 
que cometerem crimes de falsidade de 

documento, além de incorrerem nas 
penalidades estatuídas no Código Pe­
nal, de acôrdo com a natureza do ato 
e a qualidade do agente, serão pas­
síveis das penalidades aplicadas pe­
los Conselhos Regionais de Técnicos 
de Administração. 

O Técnico de Administração, pela 
natureza de seu cargo, deve primar 
pe1a exatidão no cumprimento de seus 
deveres. De sua capacidade técnica 
e sua probidade profissional depende, 
quase sempre, o bom andamento da 
administração pública ou o êxito das 
emprêsas estatais ou particulares. 

Julgamos ser aconselhável ampliar, 
em determinados casos, as penas pre­
vistas no art. 14. Assim, propomos à 
Comissão duas emendas, que visam a 
salvaguardar a própria dignidade pro­
fissional do Técnico de Administração. 

Uma se refere à alinea c do art. 14. 
Ao invés da suspensão de um a três 
anos, propõe a suspensão, de um a 
cinco anos, ao profissional responsá­
vel, na parte técnica, por falsidade 
de documento ou por dolo, em parecer 
ou outro documento que assinar, pois 
é êste o tempo da pena de reclusão 
prevista no Código Penal para crime 
idêntico. 

A outra diz respeito ao § 2.° do mes­
mo artigo. Propomos que, em caso 
de reincidência, o profissional, respon­
sável por falsidade de documento, se­
ja punido, com a cassação do seu re­
gistro profissional. 

Ainda julgamos oportuno fazer ou­
tra correção, na alinea c do art. 2.°. 
Tendo em vista que a profissão de 
Técnico de Administração é relativa­
mente nova no Brasil", que vários pro­
fissionais exercem cargos de adminis ­
tração no serviço público, mediante 
concurso, ou em caráter efetivo, há 
menos de cinco anos, achamos por 
bem alterar o que dispõe a letra c do 
art. 2.°, reduzindo de cinco para três 
anos o exercício em atividades pró­
prias do campo profissional, dos não­
diplomados, na data da promulgação 
da lei. 
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Nessas condições, nosso parecer é 
favorável à aprovação do Projeto, com 
as emendas que apresentamos. 

EMENDA N.o 1 - CLS 

Na alínea c do art. 2.°, onde se lê: 
"há cinco", 

leia-se: 
"há três". 

EMENDA N.o 2 - CLS 

Dê-se a seguinte redação à alinea c 
do art. 14: 

"c) suspensão, de um a cinco 
anos, ao profissional que, no âm­
bito de sua atuação, fôr respon­
sável, na parte técnica, por falsi­
dade de documento, ou por dolo, 
em parecer ou outro documento 
que assinar." 

EMENDA N.o 3 - CLS 

Redija-se assim o § 2.° do art. 14: 

"§ 2.° - No caso de reincidência 
da mesma infração, praticada 
dentro do prazo de cinco anos . , 
apos a primeira, além da multa 
em dôbro, será determinado o 
cancelamento do registro profis­
sional. " 

Sala das Comissões, em 24 de junho 
de 1964. - Vivaldo Lima, Presidente 
- Walfredo Gurgel, Relator - Eugê­
nio Barros - Antônio Carlos - José 
Guiomard - Attílio Fontana. 

PARECER N.o 822 

Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Sr. Silvestre Péricles 

o presente Projeto, de autoria do 
ilustre Senador Wilson Gonçalves, re­
gula o exercício da profissão de Téc­
nico de Administração, vinculando-a 
ao quadro das profissões liberais ane­
xo ao Decreto-Lei n.O 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943 (Consolidação das Leis 
do Trabalho). 

A proposição, no que tange à estru-
tura técnico-administrativa recomen-
dada para a espécie, está em condi-
ções de merecer acolhimento, pois, 
além de conceituar precisamente o 
nôvo ramo profissional de Técnico de 
Administração, estabelece, de forma 
positiva, as demais exigências relati- a 
vas à sua perfeita esquematização ju- ., 
rídica. Assim, no art. 2.°, ofrece dis­
criminação referente àqueles que, pri­
vativamente, podem ser designados 
Técnicos de Administração. 

Ressalvando possíveis conflitos de 
competência com outras áreas profis­
sionais, o Projeto deixa bem claro que 
as suas disposições não isentam quem 
quer que seja da prestação de con­
curso público, para provimento de car­
go que deva ser privativo do Técnico 
de Administração (art. 3.°, §§ 1.0 e 2.°). 

Cogita-se, também, dos órgãos di­
retores, incumbidos do contrôle e fis­
calização profissionais, os quais pas­
sariam a denominar-se: Conselho Fe:' 
deral de Técnicos de Administração 
(C.F.T.A.) e Conselhos Regionais de 
Técnicos de Administração (C.R.T.A.). 

Depois de enumerar as atribuições 
próprias dos novos órgãos, o Projeto 
prescreve a forma de sua constitui-
ção, que obedecerá ao sistema de co­
legiado, com representantes eleitos, A 
em número de 9, por mandatários dos .. 
Sindicatos e Associações Profissionais 
de Técnicos de Administração. 

Excetuados os legados, doações ou 
subvenções, a renda do C.F.T.A. será 
constituída com rendimentos patrimo­
niais e rendas eventuais. 

No campo do contrôle e fiscaliza­
ção profissionais, atribuem:-se aos 
Conselhos Regionais de Técnicos de 
Administração funções judicantes e 
punitivas, tais como: aplicação de 
multas e suspensão, por prazo deter­
minado, de profissionais julgados in­
competentes ou que tenham pratica­
do atos delituosos no âmbito das ati­
vidades profissionais. 1l:sses, os pon­
tos fundamentais que o Projeto assi­
nala, na missão a que se propõe, ou 
seja, a de regulamentar o exercício 
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da profissão de Técnico de Adminis­
tração. 

Entre as razões que levaram o ilus­
tre autor da proposição a elaborá-la, 
cabe salientar a seguinte, constante 
de sua justificação: 

"Como se observa nas Nações ci­
vilizadas, sente-se no Brasil, de 
certo tempo a esta parte, um 
acentuado e excepcional interêsse 
pelos problemas da administra­
ção pública e privada~ despertan­
do, inclusive, a atençao e a pre­
ferência da mocidade de nossos 
dias. Assim, estão surgindo, em 
vanos Estados da nossa Fe­
deração, Escolas de Administra­
ção de grau superior, ora como 
cursos paralelos às Faculdades de 
Ciências Econômicas, ora, e prin­
cipalmente, como unidade educa­
cional autônoma, para o ensino 
da administração pública e de 
emprêsas privadas, de que é 
exemplo eloqüente o Estado do 
Ceará, que mantém, em caráter 
oficial e nível universitário, a sua 
Escola de Administração. A êsses 
centros de ensino técnico~profis­
sional especializado estão acorren­
do, em grande número, os jovens 
que, através do aprimoramento do 
espírito e da formação de um ca­
bedal de conhecimentos, aspiram, 
legitimamente, ao exercício de 
uma profissão condigna que lhes 
possa assegurar, na sociedade, o 
papel e a posição a que têm di­
reito." 

Os argumentos, como se vê, são 
daqueles que não deixam dúvida quan­
to à oportunidade da medida, salien­
tados como se acham, os benefícios 
que dela advirão para a administra­
ção píÍblica de nosso Pais. 

A par dessas considerações, verifi­
ca-se, ainda, que a proposição sofreu 
detido ' exame por parte das doutas 
Comissões de Constituição e Justiça 
e de Legislação Social, recebendo,. nes­
ta última, três emendas de marufesta 
procedência. 

Desta sorte, considerando os a~­
pectos que são dados a êste órgao 

Técnico apreciar, opino pela aprova­
ção do Projeto e das Emendas de n.oa 

1 - CLS, 2 - CLS e 3 - CLS. 

Sala das Comissões, em 16 de julho 
de 1964. - Aloysio de Carvalho, Pre­
sidente - Silvestre Péricles, Relator 

Victorino Freire - Miguel Couto 
Antônio Carlos. 

PARECER 1'4.° 823 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Lobão da Silveira 

O presente Projeto de Lei, de au­
toria do nobre Senador Wilson Gon­
çalves, tem por objetivo regular o 
exercício da profissão de Técnico de 
Administração, integrando o habilita­
do nesta categoria no grupo das pro­
fissões liberais referidas na Consoli­
dação das Leis do Trabalho, criada 
pelo Decreto-Lei n.o 5.452, de 1.0 de 
maio de 1943. 

Tendo em vista claras implicações 
da matéria, notadamente as contidas 
nos arts. 2.° e 3.°, com assuntos da 
competência especifica da douta Co­
missão de Educação e Cultura, como 
sejam os que dizem respeito aos cur­
sos de administração, às condições de 
outorga de título de bacharel em Ad­
ministração e à faculdade de exercí­
cio do magistério, questões relaciona­
das com a Lei n.o 4.024, de 20 de de­
zembro de 1961 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), enten­
demos ser de tôda conveniência que 
seja ouvido previamente aquêle órgão 
técnico, antes de emitirmos parecer 
definitivo sôbre o Projeto. 

É neste sentido o presente pa­
recer. 

. Sala das Comissões, em 12 de agôs­
to de- 1964. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Lobão da Silveira, Re­
lator - Wilson Gonçalves - Daniel 
Krieger - Sigefredo Pacheco - Lino 
de Mattos - Victorino Freire 
Pessoa de Queiroz - M em de Sá -
B ezerra Neto. 
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PARECER H.o 824 

Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Sr, Menezes Pimentel 

Por decisão da douta Comissão de 
Finanças, foi solicitada audiência pré­
via da Comissão de Educação e Cul­
tura sôbre o presente Projeto de Lei, 
de autoria do nobre Senador Wilson 
Gonçalves, que regula o exercício da 
profissão de Técnico de Administração. 

Tal medida foi motivada pelo fato 
de algumas de suas disposições ver­
sarem matéria da estrita competência 
desta Comissão. 

Há, de fato, correlações íntimas de 
certos artigos da proposição com as­
suntos regulados pela legislação do 
ensino e que precisam ser devidamen­
te apreciados à luz desta mesma le­
gislação . 

O Projeto, que já mereceu parece­
res favoráveis das Comissões de Cons­
tituição e Justiça, de Legislação So­
cial e de Serviço Público Civil, está 
vazado nos mesmos moldes das pro­
posições que disciplinam outras pro­
fissões liberais, como as que regulam 
o exercício das profissões de dentista, 
de psicólogo, de sociólogo etc. 

Por sua vez, a estrutura técnico­
administrativa pouco o diferencia dos 
projetos e leis similares. 

Destina-se êle a disciplinar o exer­
cício de uma profissão que, pela sua 
importância, nos dias de hoje, no fun­
cionamento técnico e cientüico dos 
serviços administrativos do Brasil, e 
pelo largo campo de suas atividades, 
poderá contribuir ainda mais para o 
aprimoramento de nossa administra­
ção pública e particular. 

Depois de integrar a categoria pro­
fissional do Técnico de Administração 
no Grupo da Confederação Nacional 
das Profissões Liberais, de que trata 
a Consolidação das Leis do Trabalho, 
o Projeto fixa e define as categorias 
de pessoas às quais cabe o exercício 
privativo da profissão e delimita os 
campos da atividade profissional e 
seus diversos setores. 

6- / 

A proposlçao ressalva, ainda, con­
venientemente, as prerrogativas e os 
direitos adquiridos das outras profis­
sões, com o objetivo de afastar pos­
síveis conflitos jurisdicionais com 
outras áreas profissionais, exigindo, 
também, a prestação do concurso pa­
ra qualquer cargo público que deva 
ser privativo do Técnico de Adminis­
tração. 

Do art. 4,° ao 11, a proposlçao tra­
ta da criação, finalidade, fiscalização 
e renda, respectivamente, do Conse­
lho Federal de Técnicos de Adminis­
tração (C.F.T.A., e dos Conselhos Re­
gionais de Técnico de Administração 
(C.R.T.A.) . 

A parte normativa do Projeto, suas 
prescrições de ordem jurídica, sua es­
trutUl'a técnica, suas implicações com 
a legislação social e com o serviço pú­
blico, já foram detidamente estudadas 
pelos diversos órgãos técnicos do Se­
nado. 

Para o desempenho da tarefa de re­
latar a matéria por nós avocada, con­
tamos com o concurso da Assessoria 
do Senado e de outros órgãos especia­
lizados do serviço público, que nos for­
neceram importantes dados técnicos 
e elucidativos. 

Do exame meticuloso a que proce­
demos, então, do Projeto, cabe-nos 
realçar-lhe os méritos, o alto alcance 
de seus objetivos, sua excelente es­
truturação técnica e as oportunas me­
didas que promove, no sentido de pro­
porcionar à nova classe liberal um 
instrumento legal capaz de regular­
lhes as múltiplas e importantes ativi­
dades profissionais. 

Deparamos, contudo, com algumas 
falhas em seu aspecto formal, com 
pequenas impropriedades e com certas 
desarmonias de alguns de seus dispo­
sitivos com as normas que ~egem o 
ensino profissional e superior de nosso 
País. 

No íntuito de sanar as imperfei­
ções do Projeto, de ajustá-lo às pres­
crições legais sôbre o ensino, esta Co­
missão, que se manifesta favoràvel-
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mente ao mesmo, pelas razões expos­
tas, oferece as seguintes emendas, às 
quais anexa as devidas justificativas. 

EMENDA N.o 4 - CEC 

Dê-se ao art. 1.0 a seguinte redação: 

"Art. 1.0 - A categoria profis­
sional de Técnico de Administra­
ção passa a integrar o Grupo da 
Confederação Nacional das Pro­
fissões Liberais constante do Qua­
dro de Atividades e Profissões, 
anexo à Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto­
Lei n .o 5.452, de 1.0 de maio de 
1943." 

JUSTIFICAÇÃO 

A categoria profissional de Técnico 
de Administração já existe . Falta 
apenas disposição legal que a inclua 
no Quadro da Confederação Nacional 
das Profissões Liberais . 

Por outro lado, o Decreto-Lei men­
cionado no art. 1.° não dispõe sôbre 
a Consolidação das Leis do Trabalho, 
como faz supor o Projeto, e sim apro­
va a Consolidação. Donde o quadro 
não deve estar anexo ao Decreto-Lei, 
como determina a proposição, mas à 
Consolidação, que passa a existir em 
função do seu art. 577, como é sabido 
de todos . 

\ 
EMENDA N.o 5 - CEC 

Dê-se a seguinte redação ao caput 
do art. 2.° e à sua alínea a: 

"Art. 2.° - A designação e o exer­
cício da profissão de Técnico de 
Administração são privativos: 

a ) dos bacharéis em Administra­
ção, quer Pública, quer de Em­
prêsas, diplomados no Brasil, 
de conformidade com a legis­
lação em vigor, em cursos su­
periores oficiais ou reconhe­
cidos. " 

EMENDA N.o 6 - CEC 

Na alinea c, do art. 2.°, após a ex­
pressão 

"do Técnico de Administração", 
inclua-se: 

"definido no art. 3.° da presente 
Lei. " 

JUSTIFICAÇÃO , 

A nova redação dada ao art. 2.° e 
sua alínea a, bem como a inclusão das 
expressões à letra c, definem melhor 
o sentido do Projeto, tornando-o mais 
abrangente à área das atividades da 
profissão do Técnico e evitando o ris­
co futuro de interpretações dúbias . 

EMENDA N.o 7 - CEC 

o art. 3.° passa a ter a <seguinte re­
dação, excluindo-se os seus parágra­
fos e incluindo-se, em seqüência, três 
novos artigos afins: 

"Art. 3.° - A atividade profissio­
nal do Técnico de Administração 
será exercida, liberalmente ou não, 
e em caráter privativo, mediante: 

a ) pareceres, relatórios, planos, 
projetos, arbitragens, laudos, 
assessoria em geral, chefia in­
termediária e direção superior ; 

b) magistério, compreendendo o 
ensino de disciplinas pertinen­
tes às técnicas de Administra­
ção; e 

c) pesquisas, estudos, análise, in­
terpretação, planejamento, im­
plantação, coordenação e con­
trôle dos processos, normas e 
métodos de trabalho nos cam­
pos de administração geral e da 
administração específica, como 
administração e s e I e ç ã o do 
pessoal, organização e métodos, 
administração de material, or­
çamento, administração finan­
ceira e orçamentária e relações 
públicas . 

Art . 4.° - Respeitado o disposto 
nos artigos 2.° e 3.°, a atividade 
profissional do Técnico de Admi-



... ... 
'" " .;;; 
o 
~ 
10 
Q) ..... -.......... 
CO 
N 
N 

,.,0 

~Z 
~..J 
.3Q. 

• 

-8 

nistração s6 será admitida aos di­
plomados em cursos regulares de 
formação em Administração, de 
nível universitário, em estabeleci­
mento de ensino de grau superior, 
oficial, equiparado, cujo currículo 
seja fixado pelo Conselho Federal 
de Educação, nos têrmos da Lei 
n.O 4.204, de 20 de dezembro de 
1961. 

Art. 5.° - Para o provimento e 
exercício de cargos de técnicos de 
administração, na administração 
pública, autárquica, paraestatal, de 
economia mista, inclusive bancos 
de que forem acionistas os gover­
nos federal ou estadual, nas em­
prêsas sob intervenção governa­
mental ou nas concessionárias de 
serviço público, é obrigatória, a 
partir da vigência desta Lei, a 
apresentação de diploma de ba­
charel em Administração. 

Parágrafo único - A apresenta­
ção de tal documento não dispen­
sa a prestação do respectivo con­
curso, quando êste fôr exigido pa­
ra o provimento dos mencionados 
cargos. 

Art. 6.° - É facultada aos bacha­
reis em Administração a inscrição 
nos concursos para provimento das 
cadeiras de Administração especí­
fica, existentes em qualquer ramo 
do ensino técnico ou superior e 
nas dos cursos de Administração." 

JUSTIFICAÇAO 

A nova redação do artigo 3.° visa a 
uma sistematização do trabalho pro­
fissional do Técnico de Administração 
em três lances - o aspecto genérico 
e eventual, a divulgação didática pelo 
ensino, e as etapas distintas, e em 
seqüência, da atividade administrati­
va em qualquer dos campos específi­
cos da Administração. Os seus pará­
grafos desaparecem com a inclusão de 
dois novos artigos que se prendem aos 
dois primeiros do Projeto, pois, apólI 
identificar a quem cabe o título de 
Técnico de Administração e como se 
desenvolve a sua atividade, é natural 

que se mostre a quem se permite o 
exercício dessa atividade e, igualmen­
te, para o provimento de cargos téc­
nicos de administração no âmbito do 
Estado deve ser apresentado documen­
to que comprove a satisfação das ca­
racterísticas ora apontadas. 

Fica incluído, por razões óbvias, um 
terceiro artigo, permitindo aos ba­
charéis em Administração a inscrição 
nos concursos para provimento de ca­
deiras de Administração específica. 

Com a inclusão dêsses três artigos, 
logo a seguir do artigo 3.°, os demais 
artigos devem ser renumerados, pas­
sando o artigo 4.° do Projeto a cons­
tituir o n.o 7, e assim sucessivamente. 

EMENDA N.o 8 - CEC 

Redija-se assim o art. 4.°: 

"Art. 4.° - Ficam criados o Con­
selho Federal de Técnicos de Ad­
ministração (C.F.T.A.) e os Con­
selhos Regionais de Técnicos de 
Administração (C.R.T.A.), consti­
tuindo em seu conjunto uma au­
tarquia dotada de personalidade 
jurídica de direito público, com 
autonomia técnica, administrativa 
e financeira, vinculada ao Minis­
tério do Trabalho e Previdência 
Social." 

JUSTIFICAÇAO 

É imprescindível a definição da na­
tureza jurídica do órgão de classe em 
tela e sua posição na Administração 
Pública Federal. 

EMENDA N.o 9 - CEC 

Ao art. 5.°, acrescentem-se as se­
guintes alíneas: 

" 
f) julgar, em última instância, os 

recursos de penalidades impos­
tas pelos C.R.T.A.; 

g) votar e alterar o Código 
de Deontologia Administrativa, 
bem como zelar pela sua fiel 
execução, ouvidos os C.R.T.A.; 

• 
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h) aprovar, anualmente, o orça­
mento e as contas da autarquia; 

i) promover estudos e campanhas 
em prol da racionalização ad­
nistrativa do Pais." 

JUSTIFICAÇÃO 

Completa-se, com essas alíneas, a 
competência do C.F.T.A. e com mais 
razão ainda quando se sabe que, como 
autarquia, será naturalmente de sua 
alçada aprovar, todos os anos, seu or­
çamento ~ suas contas. Existindo, por 
outro lado, os Conselhos Regionais, o 
Federal deve funcionar como última 
instância para os conflitos resultan­
tes da ação dos mesmos. 

EMENDA N.o 10 - CEC 

Na alínea a do art. 7.°, onde se lê: 
"elegerão, dentre êles, o seu Pre­
sidente", 

leia-se: 
"elegerão, dentre si, o seu Presi­
dente". 

JUSTIFICAÇÃO 

~ mera questão de vernáculo. A ex­
pressão, aí, é reflexiva e se refere ao 
sujeito "nove membros". 

EMENDA N.o 11 - CEC 

No art. 9.°, onde se lê: 

"forma que estabeleceu", 
leia-se: 

"forma estabelecida". 

JUSTIFICAÇÃO 

~, também, mera questão de ver­
náculo. 

EMENDA N.o 12 - CEC 

Dê-se ao art. 10 a seguinte redação: 

"Art. 10 - O mandato dos mem­
bros do C.F.T.A., bem como o dos 
membros dos C.R.T.A., serão de 
três (3) anos, podendo ser reno­
vados. 

§ 1.° - Anualmente far-se-á a 
renovação do têrço dos membros 
dos C.F.T.A. e dos C.R.T.A. 

§ 2.° - Para os fins do parágrafo 
anterior, os membros do C.F.T.A. 
e dos C.R.T.A., na primeira elei­
ção que se realizar nos têrmos da 
presente Lei, terão, três (3), o 
mandato de um (1) ano; três (3), 
o mandato de dois (2) anos, e 
três (3), o de três (3) anos." 

JUSTIFICAÇÃO 

Sendo o Conselho um órgão cole­
giado, é mais saudável o principio da 
renovação parcial dos mandatos, e 
mais democrático por motivos vários, 
evitando a costumeira solução de con­
tinuidade observada em órgãos seme­
lhantes. Adotado êsse princípio, sua 
exeqüibilidade melhor se evidencia em 
mandatos de três (3) anos (são nove os 
membros), razão da ampliação da du­
ração proposta. O artigo 10 está des­
locado, devendo receber o n.O 11, e vi­
ce-versa. 

EMENDA N.o 13 - CEC 

Redija-se, assim o art. 13, in tine: 

"atividades de Técnico de Admi­
nistração, enunciadas na forma 
desta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

Elimina-se com a Emenda uma pe­
quena imprecisão e assegura-se, mais 
uma vez, que as atividades são aque­
las que o Projeto define. 

EMENDA N.o 14 - CEC 

A parte final da alínea c do art. 14 
passa a ter a seguinte redação: 

" em parecer ou outro do-
cumento que assinar." 

JUSTIFICAÇÃO 

A palavra "documento" certamente 
deixou de constar dessa alínea por 
êrro de imprensa ou algo semelhante, 
pois, sem ela, a oração fica sem sen­
tido. 
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EMENDA N.o 15 - CEC 

o art. 16 do Projeto passa a inte-
grar o seguinte artigo: 

"Art. 16 - Para a promoção das 
medidas preparatórias necessárias 
à execução desta Lei, será cons­
tituída, pelo Presidente da Repú­
blica, dentro de trinta (30) dias, 
uma Junta Executiva integrada de 
dois (2 ) representantes, indicados 
pelo Departamento Administrati­
vo do Serviço Público, que sejam 
ocupantes do cargo de Técnico de 
Administração por concurso de 
provas e defesa de tese; dois 
(2) representantes, indicados pela 
Fundação Getúlio Vargas, que sa­
tisfaçam a exigência do item a 
do art. 2.°; e um (1) representan­
te das Universidades que mante­
nham curso superior de Adminis­
tração, a qual terá por missão: 

a) elaborar o projeto de regula­
mento da presente Lei e sub­
metê-lo à aprovação do Presi­
dente da República; 

b) proceder ao registro, como Téc­
nicos de Administração, dos que 
o requererem, nos têrmos do 
art. 2.° ; 

c) estimular a iniciativa dos Téc­
nicos de Administração na cria­
ção das associações profissionais 
e sindicatos; 

d) promover, dentro de 180 dias, a 
realização das primeiras elei­
ções para a formação do Con­
selho Federal de Técnicos de 
Administração (C.F.T.A.) e dos 
Conselhos Regionais de Técni­
cos de Administração (C.R.T.A.) 

§ 1.0 - Os representantes de que 
trata êste artigo serão indicados 
ao Presidente da República em 
lista dúplice, sendo que o das Uni­
versidades, por intermédio do Mi­
nistro da Educação e Cultura. 

§ 2.° - Será direta a eleição de 
que trata a alínea d dêste artigo, 
nela votando todos os que forem 
registrados nos têrmos da alí­
nea b; 
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§ 3.° - A Junta Executiva será 
extinta, ao formar-se o C.F .T.A., 
que absorverá o acervo e os ca­
dastros daquela." 

JUSTIFICAÇÃO 

É importante e essencial deixar ex­
plícito como seriam promovidas as me­
didas preparatórias para a execução 
da Lei ora proposta, e os prazos em 
que essas medidas seriam tomadas, 
bem como que qualificaçõ s deverão 
ter os membros da Comissão que as 
concretizará. Ao artigo ora proposto 
fica aglutinado o de n.O 16 do Projeto 
e será incluído na mesma posição 
dêste. 

EMENDA N.o 16 - CEC 

Acrescente-se, onde convier: 

"Art. - O exercício da profissão 
de Técnico de Administração, na 
forma estabelecida no art. 2.° des­
ta Lei, só se aplica aos serviços 
municipais e às emprêsas priva­
das, após comprovação, pelos Con­
selhos de Técnicos de Administra­
ção, da existência, nos mesmos 
Municípios, de técnicos legalmente 
habilitados, em número suficien­
te para o atendimento das fun-
ções que lhes são próprias." e 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda, que decorre das oportu­
nas observações feitas pelo eminente 
Senador Mem de Sá, no seio da Co­
missão, tem em vista harmonizar os 
preceitos estatuídos no art. 2.° do Pro­
jeto com a realidade nacional. 

Relativamente às emendas apresen­
tadas pela douta Comissão de Legisla­
ção Social, importa reconhecer a abso­
luta procedência das de n.O' 2 e 3, uma 
vez que ajustam os princípios' norma­
tivos do Projeto com as melhores tra­
dições e as diretrizes jurídicas do nos­
so Pais. 

Manifestamo-nos, porém, contrària­
mente à Emenda n.o 1, por entender­
mos que ela contraria uma praxe sa-



-11 

lutar no serviço público, nada justüi­
cando que se reduza o prazo de cinco 
para três anos para a outorga legal 
do exercício de uma profissão liberal. 

Jj; o nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 19 de agôs­
to de 1964. - Pessoa de Queiroz, Pre­
sidente - Menezes Pimentel, Relator 

M em de Sá, com restrições 
Afonso Arinos. 

PARECER N.o 825 

Da Comissão de Finanças , 

Relator: Sr. lobão da Silveira 

Em parecer prévio, emitido a 12 de 
agôsto corrente, adotado por esta Co­
missão, solicitamos a audiência da 
Comissão de Educação e Cultura sô­
bre o Projeto que volta, agora, à nossa 
'apreciação e pelo qual se regula o 
exercício da profiSsão de Técnico de 
Administração. 

Aquêle órgão técnico, dadas as im­
plicações de certos dispositivos do Pro­
jeto com assuntos da sua competência 
específica, apresentou ao mesmo treze 
emendas. 

Anteriormente, a Comissão de Legis­
lação Social já oferecera à proposição 
três emendas. 

Examinando a matéria sob o aspec­
to das finanças públicas, chegamos à 
conclusão de que não existe nada que 
possa invalidar as providências em 
tela. 

Ante o exposto, esta Comissão opina 
pela aprovação do Projeto e das 
Emendas de n .o, 2-CLS e 3-CLS e 
4-CEC a 16-CEC e pela rejeição da 
Emenda n.o l-CLS. 

Sala das Comissões, em 21 de agôs­
to de 1964. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Lobão da Silveira, Rela­
tor - Menezes Pimentel - Bezerra 
Neto - Eurico Rezende Wilson 
Gonçalves - José Ermírio - Daniel 
Krieger - Eugênio Barros. 

/ 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1964 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS · . 

COMtsslo DE LEGliSLAçXO SOC~AL 

Projeto nQ 2~287/64 - que regula o exe~ 
cicio da profissão de Técnico de Adm1 -
nistração. 

Autor: Senado Federal 
Relator: Deputado João Alves 

PARECER 

A proposição de autoria do eminente Senador Wilson ' Gonç~lves 

tanto no Senado Federal, por suas Comissões, como já nes~ Casa, na 
Comissão de Constituição e Justiça, mereceu os mais brilhantes parees 
res, que abrangeram todos os aspectos da atividade do Técnico em Adm1 
nistração, em face da regulamentação que se propõe. ~-----

A A 
Acato em seus termos esses pareceres, e apenas quero de um 

, A 

certo modo complementa-10s, mostrando outros aspectos, outros angulos 
do exercício dessa atividade, que não foram ainda ev1denciados~ Tra­
ta-se de sua cotidiana situação de fato: principalmente o panorama nas 
autarquias brasileiras, que não estão sujeitas aos rigores impostos -
" .. A aOs funcionarios da administraçao direta no Governo Federal. 

Antes de mais nada, saiba-se que no Brásil há mais de trezen 
tas e vinte autarquias, entidades essas cujos funcionários são nomea. 
dos por decreto ,do Poder Executivo. Não sendo os seus quadros de pes­
soal criados por Lei, fica o Congresso Nacional impossibilitado de e­
Vi tar falhas, tum~tos, lacunas, impropriedades e protecionismos na , 
feitura dos mesmos, ocorrendo o inevitavel desvirtuamento funcional. 

,.. T' ni M rmente no que respeita a classificaçao ou enquadramento do ee co 
dá Administração: é Simplesmente ridículo o que ocorre nas autarquias 
nesse setor, para não dizer ilegal e aberratório. Daí porque até ven­
dedores de cebola e legumes da SAFS, por exemplo, são hoje técnicos de 
administração, por simples determinação dos respectivos chefes, que e­
laboram tais enquadramentos e conseguem a aprovação da autoridade sup~ 
rior. Ocorre-me outro exemplo: os servidores que acompanham o descar -
regamento de mercadorias dos navios para os armazéns do cais, s; hoje 
técnicos de administração portuárial ••• 

Não quero falar, aqui, nas readaptações que a Comissão de C1AS 
sificação de Cargos vem fazendo ultimamente na Administração Direta. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

- 2 -

Por tudo o que ficou expres.so nos doutos pareceres 
anteriores e pela pequena amostra do descalabro que aoabo de 
evidenciar, é que 'sou pela aprovação do Projeto em aprêço , 
que regulamenta. & profissão de Técnico de !dministraçã.õ~ mel ... 
mo porque tal projeto enriqueoe a abundante jurlsprudenoia~ 
legislação social brasileira e preenche um claro que de há ... 
muito se fazia sentir no ambito das profissões liberais bra-
sileiras. 

, . " Manifesto-me, tambem. favoravel as duas emendas a-
presentadas e aprovadas pela Comissão de COnstituição e Jus­
tiça~ 

• • • 
iase, pois. o meu parecer. 

Sala das Sessões da Comissão de Legislação Social, 
em ? de outubro de 1 964. 

l /I 
/ 

;D p~ JO O ALVES 
( Relator 
\ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIsslo DE LEGISLAQIO SOCIAL 

PARECER DA COMISSIo 

Projeto n? 2 287/64 

A Comissão de Legislação Social, em reunião rea­
lizada em sete de outubro de mil novecentos e sessenta e 
quatro, aprovou~ por unanimidade, pela Comissão, parecer 
do Sr. Deputado João Alves favor.ável ao Projeto nQ 2 287 / 
64, que "regula o exercício da profissão de Técnico de Ad­
ministração", e às emendas da Comissão de Constituição e 
JU8ti9a~ Estiveram presentes: Os Srs. Adylio Vianna, Prs-

. Â 

s1dente, Hermes Macedo, João Alves, Djalma Passos, Luiz P!_ V'...-

reira, Hélcio !aghenzani, Geremias Fontes, Wilson Chedid ~ 
Braga. Ramos, Francelino Pereira, Mário Maia e Noronha, Fi-
lho. 

Sala da Comissão, em 7 de outubro de 1 964~ 

• 

YLIO VIANNA 
. SI DENTE I 

Dep~ JOIO ALVES 
Relator 

/ 
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'f de s c t mntro ele 1 

, 
Senhor Pri ~eiro Secre t2rio , 

O /", 
t ) I I 

" • '-+ 

, 

..., A . 

Tenho Q honra de cnc 8JJ.inhar o. Voss a "êJxcelen cLq , a 
, N A A 

fim de s er subrwt i do a rcvisao da C:mar a dos De l)lltados , no s t ernos do 

ar t . 68 , da COll Stitui~~o Feder a l , o pro j eto de lei do Senado hº 179 , , , 
de 1 963 , constante do autocrafo jlm-co, (lue regula o exercici o da p1"<2 
N' ,.. 

fiss ao de Tecnico de ~ dministraçao • 

.f prove i to a olJort tmidade l)a1"a r enovar a Voss a Ex-
" col encis os r rotestos de minha perfe i ta esti D8. e di st int ~ cons i de r a -

N 

çaO . 

-t """'!''''T : ..) ;:.., j ;, .!.~ 

, , 

\ 

l º 3ecr etqri o , OM exercicio 

A , , 

A Sua Exc el encia o Senhor Deput e.do Jose Bonifacio 
, A 

P".rime i ro Soc::co t ario da C<:m.::.r :1. dos De l:,ut ado s 

EDEI 
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SIl-JOPSE 

P:lOJ3T O DI; L"" 1 00 13-':1' ADO - -
-º 179 , ....ê. 1 963 

, ..., 
Re pula o exer c icio da ... nrofi ssao de Tecni-v ,.. 

co e ~ dministraçao . 

~resentRdo , elo Senhor ~enador ~-ilson Gongnlvas . 

Lido no ex, ediant e 

11 . 12 . 1963 . 

G sessão de 10 .1?196j . Publica o no 

,,, N ,.., 

Distri uuico as Comissoes de Constituiçao e Justi ~ ~ , de 1e-
. 1 ,..' 6 el S açél.O ocia l , de Serviço Pu1::,lico Civil e de Finnnças , em 10 . 12 . 19 3 • 

Na 
... 

sess G.o .e 21 . 8 . 1964 suo li os os se ~u~ntes Pareceres: 

1- º 820/ 64, da COi.ciss,~o ( e Cons tituição e J1J.sti'] ::1 , reJ.:->.t ·v·l.o 

pEl o Senhor 
cion~11idade 

Bena or Bezerra lJet o , :)01('1. 

(10 nro i eto . ... '-' , 
CO'l" J- i {' u-1. L _. _ 

Irº 821/64, da Comiss~o de 1eEi s laç~0 Social , ~al~t ~~o ~olo , .. 
Sen 19r Senador ~'Jalfre c o Gur eel, f avorove _ 8. :1._"1 r<2, ... 
vaçao do Projeto , com :J. S er~en ': n.s -... 1..1..e :).:'r cseil.t ~1. •• 

(;Tºs I, ? e 3-GLS ) ; 

Hº 822/ 64 , do. rt • ... \.JOTi1lS sao 
, 

e Serviço Pu1::,lico Civil , r el :->t ·?co ,~ 

T·Jº 823/64 , 

IJ º 824/64 , 

, 
lo Senhor Sena or Si l vestre Per iclas , l"1e ] o.. ,::1.·)ro-

,.. ,.. 
vaçao do ) roje t o e a s enend~s a Comissao de ~~ ... 
zislaçao Social ; 

,.., 
da Corlissao 

N 

nador 101::,no 
de 

da 
Finanças , 
Silveir a , 

rela t a o ,elo Senhor Se 
A 

0 1)ÍYlD. ne l J. .. ... cOl1veniencia 
"" de ser ouvido o par ecer dn COr:ÜSS D.O 

.., ,.. 
de .c:..dUC 2Ç9.0 e 

Cultura ; 
,.. 

('f ' d a voml ssao e 
,.., 

Educaçao e Cul t ur a , r-; l:tt' ll .O :')el0 , 
Sen lOr Senador '~nczes Pimentel , f~vorcvel no 
projeto , :1. j)r esent anc o emench.s O~ º3 4 , 5 , 6 , 7 , 2 , 9 , .. .. 
10 ,11, 1? ,13 , 14, 1) e 16-CEC), e C011.trario é1. 8Den.a 

'" '" ITº 1 da ConisS 20 de LeGislaç~o J ocial; 
.... 

I º 825/64, do. Conj. c; sao de Finanças , r a l~tado polo Sen~or ~ 
.., "" ,.. 

nRdor Lob,:J.o da Sil ve-TI'ra , fn vor :.vel e. 9.Y1T'ovaçao co 
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projeto e da s ef.1endas de IJ~s: 2 e 3-CLS , 4 a 16-r.-::;c 
,.., 

e pel.:. rejei~é).o a Emenda nº l - CLS; 

Publ i cados os Po.recerí;s nô DCN . e 22 . 8 . 1964. 
, ,.." 

I n c1uiclo o Proj eto na Ordem do D:i.J. do.. sessao extrn.orltL n0.r i a (10 

hotas ) de 26 . 8 .1964 , para o pr i Doiro turno re~i~ental . 

Em 26 . 8 .1964 ~ encerrada a i scuss ão , 
,.., 

sendo a .iada a vot~ç~o por , ,., , 
fo.l t a de nU1'1ero (sessao oxtl"'aordin3.riê ). 

... " Em 26 . 8 . 1964 (ses sD.o extraordinaria ) e aprovado 
. , o 'wo let.o , cow a s . ... 

eMendas e nºs 2 a 16 , sondo rejeita a a de nº 1. 
" ~ rt# N 

O 9I' o j eto v3.i a (i)or'lis So.o de Redô.çao , ~""2.r a a r ec aç .::lO do voncido , ~I<;l 
... 

1'0. sua discussao em 'seglillco tllr110 • 
,., / ' 

Iro ex}!odir-mte a sessao de 2 . 3 . 1904 e ido o Parecer nº 910/64 , 
,., N 

da Co~issao de Redaçao , relata o ~el0 Senhor ~enador :'alfredo Gur~e1 • 

Pu J1icado o Parecer no DCN. de 29 . 8 . 1964. 
, ... ~ 

I nc1uido o Projeto na Ordem do Dia da sessao de J1 . 0 . 19 4 , :-,ara o 

2º turno rogirrlenta1 . 

Em 31 . 8 . 1964, ~ enCerro.(a a dj_s cus são o proj eto , I-... ue volta ~s Co -,., 
missoes competent es , en virtude de recebinento de ernend .. s (1!~8 1 e ? ). 

, 6 A . Em 1 . 9 .1964 e al")rovado o Re( ueriLwnt o nº 345/ 4 , de urgoncia e s p~ 
Á , 

cia1 pc.r a o proj e to . Em conseq1iencia , pass a - se a sua ü1ed i .J.ta a:irec i~ _ 
çao , havendo os Senhores Senadores Bezerra Neto e '~[a lfredo Gurge1 , ro s -... ,.., 
pectiV8.1'18nte , emiti o os parec eres dD. s Comissoos de Consti tui çao e Juê, 

,., Á , 

tiça e de Le eisla çao SOCial , so"re as emendas o P1en~rio ns . 1 e 2 . 
, 

Submotido a v ot os , e a,rova o o proje t o , con as emendas . 

, C~mara .os Doputados com o of i cio nº Cf11f; ~ t..f. 9',6 Y 

E13H/ 
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Art. 1.0 - o Grupo da Confedera­
ção Nacional das Profissões Liberais, 
constante do Quadro de Atividades e 
Profissões, anexo à Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo De­
creto-Lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 
1943, é acrescido da categoria profis­
sional de Técnico de Administração . 

Art. 2.° - A atividade profissional 
do Técnico de Administração será 
exercida, como profissão liberal ou 
não, em caráter privativo, mediante: 

a) pareceres, relatórios, planos, 
projetos, arbitragens, laudos, as­
sessoria em geral, chefia inter­
mediár,ia e direção superior; 

b) pesquisas, estudos, análise, in­
terpretação, planejamento, im­
plantação, coordenação e con­
trôle dos processos, normas e 
métodos de trabalho nos cam­
pos da admínistração geral e da 
administração específica, como 
administração e seleção de pes­
soal, organização e métodos, 
orçamento, administração de 
material, administração finan­
ceira e orçamentária e relações 
públicas. 

Art. 3.° - O exercício da profissão 
de Técnico de Administração é pri­
vativo: 

a) dos Bacharéis em Administra­
ção, Pública ou de Emprêsas, 
diplomados no Brasil, em cur­
sos regulares de ensino supe­
rior, oficial, oficializado ou re­
conhecido, cujo currículo seja 
fixado pelo Conselho Federal 
de Educação, nos têrmos da 
Lei n .O 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961 ; 

b) dos diplomados no exterior, em 
cursos regulares de Administra­
ção, após a revalidação do di­
ploma no Ministério da Edu­
cação e Cultura; 

c) dos que, embora não diploma­
dos nos têrmos das alíneas an­
teriores, ou diplomados em 
outros cursos superiores, con­
tem, na data da vigência desta 
Lei, cinco anos, ou mais, de ati-

I 
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Regula o exercício da profissão de Técnico de Administração . 

vidades próprias do campo pro­
fissional de Técnico de Admi­
nistração, definido no art. 2.°. 

Art. 4.° - Na administração públi­
ca, autárquica, paraestatal, de econo­
mia mista, inclusive bancos de que se­
jam acionistas os Governos Federal ou 
Estaduais, nas emprêsas sob interven­
ção governamental ou nas concessio­
n árias de serviço público, é obrigató­
ria, a partir da vigência desta Lei, a 
apresentação de diploma de Bacharel 
em Administração para o provimento 
e exercício de cargos técnicos de Ad­
ministração . 

Parágrafo único - A apresentação 
do diploma não dispensa a prestação 
de concurso, quando exigido para o 
provimento do cargo. 

Art . 5.° - Aos Bacharéis em Admi­
nistração é facultada a inscrição nos 
concursos para provimento das cadei­
ras de Administração específica, exis­
tentes em qualquer ramo do ensino 
técnico ou superior e nas dos cursos 
de Administração. 

Art . 6.° - São criados o Conselho 
Federal de Ténicos de Administração 
(C.F.T.A,) e os Conselhos Regionais de 
Técnicos de Administração (C.R.T.A.), 
constituindo em seu conjunto uma au­
tarqUia dotada de personalidade ju­
rídica de direito público, com auto­
nomia técnica, administrativa e finan­
ceira, vinculada ao Ministério do Tra­
balho e Previdência Social. 

Art . 7.° - O Conselho Federal de 
Técnicos de Administração, com sede 
em Brasília, Distrito Federal, terá por 
finalidade : 

a ) propugnar por uma adequada 
compreensão dos problemas ad­
ministrativos e sua racional so­
lução; 

b) orientar e disciplinar o exercí­
cio da profissão de Técnico de 
Administração; 

c) elaborar seu regimento interno; 
d) dirimir dúvidas suscitadas nos 

Conselhos Regionais; 

e) examinar, modificar e aprovar 
os regimentos internos dos Con­
selhos Regionais; 

f) julgar, em última instância , os 
recursos de penalidades impos­
tas pelos C.R.T.A.; 

g) votar e alterar o Código de De­
ontologia Administrativa, bem 
como zelar pela sua fiel exe­
cução, ouvidos os C. R . T. A. ; 

h ) aprovar anualmente o orça­
mento e as contas da autar­
quia; 

i) promover estudos e campanhas 
em prol da racionalização ad­
ministrativa do País. 

Art. 8.° - Os Conselhos Regionais de 
Técnicos de Administração (C.R.T.A.), 
com sede nas Capitais dos Estados e 
no Distrito Federal, terão por fina­
lidade : 

a ) dar execução às diretrizes for­
muladas pelo Conselho Federal 
de Técnicos de Administração; 

b) fiscalizar, na área da respectiva 
jurisdição, o exercício da pro­
fissão de Técnico de Adminis­
tração; 

c) organizar e manter o registro 
de Técnicos de Administração; 

d ) julgar as infrações e impor as 
penalidades referidas nesta Lei; 

e ) expedir as carteiras profissio­
nais dos Técnicos de Adminis­
tração; 

f ) elaborar o seu regimento in­
terno para exame e aprovação 
pelo C.F. T .A. 

Art. 9.° - O Conselho Federal de 
Técnicos de Administração compor­
se-á de brasileiros natos ou natura­
lizados que satisfaçam as exigências 
desta Lei, e terá a seguinte constitui­
ção: 

a) nove membros efetivos, eleitos 
pelos representantes dos Sindi­
catos e das Associações Profis­
sionais de Técnicos de Adminis­
tração, que, por sua vez, ele­
gerão, dentre si, o seu Presi­
dente; 
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b) nove suplentes, eleitos junta ­
mente com os membros efeti­
vos. 

Art. 10 - A renda do C.F.T.A. é 
constituída de: 

a) vinte por cento (20 %) da renda 
bruta dos C.R.T.A . , com ex­
ceção de legados, doações ou 
subvenções; 

b) doações e legados; 
c) subvenções dos Governos Fe­

deral, Estaduais e Municipais, 
ou de emprêsas e instituições 
privadas; 

d) rendimentos patrimoniais; 
e) rendas eventuais. 

Art. 11 - Os C.R.T.A. serão cons­
tituídos de nove membros, eleitos da 
mesma forma estabelecida para o ór­
gão federal. 

Art. 12 - A renda dos C.R.T.A. será 
constituída de: 

a) oitenta por cento (80 %) da 
a n u i d a d e estabelecida pelo 
C.F.T.A. e revalidada trienal­
mente; 

b) rendimentos patrimoniais; 
c) doações e legados; 
d) subvenções e auxílios dos Go­

vernos Federal, Estaduais e 
Municipais, ou, ainda, de em­
prêsas e instituições particula­
res; 

e) provimentos das multas apli­
cadas; 

f ) rendas eventuais. 

Art. 13 - O mandato dos membros 
do C.F.T.A. e o dos membros dos 
C.R.T.A. serão de três (3) anos, po­
dendo ser renovados. 

§ 1.0 - Anualmente, far-se-á a 
renovação do têrço dos membros do 
C.F.T.A. e dos C.R.T.A. 

§ 2.° - Para os fins do parágrafo 
anterior, os membros do C.F.T.A. e dos 
C.R.T.A., na primeira eleição que se 
realizar nos têrmos da presente Lei, 
terão: três (3), o mandato de um (1) 
ano, três (3), o de dois (2) anos, e 
três (3), mandato de três (3) anos. 

Art. 14 - Só poderão exercer a 
profissão de Técnico de Administra­
ção os profissionais devidamente re­
gistrados nos C.R.T.A., pelos quais 
será expedida a carteira profissional. 

§ 1.0 - A falta do registro torna 
ilegal e punível o exercício da profis­
são de Técnico de Administração. 

§ 2.° - A carteira profissional 
servirá de prova para fins de exercí­
cio profissional, de carteira de identi-

dade, e terá fé em todo o território 
nacional. 

Art. 15 - Serão obrigatóriamente 
registrados nos C.R.T.A. as emprêsas, 
entidades e escritórios técnicos que 
explorem, sob qualquer forma, ati­
vidades do Técnico de Administração, 
enunciadas nos têrmos desta Lei. 

§ 1.0 - As emprêsas ou entida­
des que empregarem mais de cem tra­
balhadores ficam obrigadas a registrar 
a estrutura de sua organização nos 
C.R.T.A., para fins de fiscalização do 
exercício profissional de Técnico de 
Administração. 

§ 2.° - O registro a que se refe­
rêm êste artigo e o § 1.0 será feito 
gratuitamente pelos C.R.T.A. 

Art. 16 - Os Conselhos Regionais 
de Técnicos de Administração aplica­
rão penalidades aos infratores dos dis­
positivos desta Lei, 3S quais poderão 
ser : 

a ) multa, de dois mil cruzeiros 
(Cr$ 2.000,00) a vinte mil cru­
zeiros (Cr$ 20.000,00), aos in­
fratores de qualquer artigo; 

b ) suspensão, de seis mes~s a um 
ano, ao profissional que de­
monstrar incapacidade técnica 
no exercício da profissão, asse­
gurando-se-Ihe ampla defesa; 

c) suspensão, de um a cinco anos, 
ao profissional que, no âmbito 
de sua atuação, fór responsá­
vel, na parte técnica, por fal­
sidade de documento, ou por 
dolo, em parecer ou outro do­
cumento que assinar. 

§ 1.0 - Provada a conivência das 
emprêsas, entidades, firmas indivi­
duais, nas infrações desta Lei, pra­
ticadas pelos profissionais delas de­
pendentes, serão essas também passí­
veis das multas previstas. 

§ 2.° - No caso de reincidência da 
mesma infração, praticada dentro do 
prazo de cinco anos, após a primeira, 
além da aplicação da multa em dó­
bro, será determinado o cancelamen­
to do registro profissional. 

Art. 17 .- Os Sindicatos e Associa­
ções Profissionais de Técnicos de Ad­
ministração cooperarão com o C.F.T.A. 
para a divulgação das modernas téc­
nicas da Administração, no exercício 
da profissão. 

Art. 18 - Para promoção das me­
didas preparatórias necessárias à exe­
cução desta Lei, será constituída, por 
decreto do Presidente da República, 
dentro de trinta (30) dias, uma Jun­
ta Executiva integrada de dois (2) 

representantes indicados pelo Depar­
tamento Administrativo do Serviço 
Público, ocupantes de cargos de Téc­
nico de Administração por concurso 
de provas e defesa de tese; dois (2) 
representantes indicados pela Funda­
ção Getúlio Vargas, que satisfaçam a 
exigência do item a do art. 3.°; e um 
(1) representante das Universidades 
que mantenham curso superior de 
Administração. 

Art. 19 - A Junta Executiva de que 
trata o artigo anterior caberá: 

a ) elaborar o projeto de regu­
lamento da presente Lei e sub­
metê-lo à aprovação do Presi­
dente da República; 

b) proceder ao registro, como 
Técnico de Administração, dos 
que o requererem, nos têrmos 
do art. 3.°; 

c) estimular a iniciativa dos Téc­
nicos de Administração na 
criação das associações profis­
sionais e sindicatos; 

d ) promover, dentro de 180 dias, 
a realização das primeiras elei­
ções para a formação do Con-
selho Federal de Técnicos de ~ 
Administração (C.F.T.A.) e dos 
Conselhos Regionais de Téc-
nicos de A d m i n i s t r a ç ã o 
(C.R.T.A.l . 

§ 1.0 - Os representantes de que 
trata êste artigo serão indicados ao 
Presidente da República em lista dú­
plice, sendo que o das Universidades, 
por intermédio do Ministro da Edu­
cação e Cultura. 

§ 2.° - Será direta a eleição de que 
trata a alínea d dêste artigo, nela vo­
tando todos os que forem registrados, 
nos têrmos da alínea b: 

§ 3.° - Ao formar-se o C.F.T.A., 
será extinta a Junta Executiva, cujo 
acervo e cujos cadastros serão por 
êle absorvidos. 

Art. 20 - O disposto nesta Lei só 
se aplicará aos serviços municipais, às 
emprêsas privadas e às autarquias e 
sociedades de economia mista dos Es­
tados e Municípios, após comprova-
ção, pelos Conselhos de Técnicos de I 
Administração, da existência, nos Mu- e 
nicípios em que êsses serviços, emprê-
sas, autarquias ou sociedades de eco-
nomia mista tenham sede, de técnicos 
legalmente habilitados, em número 
suficiente para o atendimento das 
funções que lhes são próprias. 

Art. 21 - Esta Lei entrará em vi­
gor trinta (30) dias após a data da 
sua publicação, revogadas as disposi­
ções em contrário. 
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Art. 1.° - O Grupo da Confedera­
ção Nacional das Profissões Liberais, 
constante do Quadro de Atividades e 
Profissões, anexo à Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo De­
creto-Lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 
1943, é acrescido da categoria profis­
sional de Técnico de Administração. 

Art. 2.° - A atividade profissional 
do Técnico de Administração será 
exercida, como profissão liberal ou 
não, em caráter privativo, mediante: 

a) pareceres, relatórios, planos, 
projetos, arbitragens, laudos, as­
sessoria em geral, chefia inter­
mediál;ia e direção superior; 

b ) pesquisas, estudos, análise, in­
terpretação, planejamento, im­
plantação, coordenação e con­
trôle dos processos, normas e 
métodos de trabalho nos cam­
pos da administração geral e da 
administração específica, como 
administração e seleção de pes­
soal, organização e métodos, 
orçamento, administração de 
material, administração finan­
ceira e orçamentária e relações 
públicas. 

Art. 3.° - O exercício da profissão 
de Técnico de Administração é pri­
vativo: 

a) dos Bacharéis em Administra­
ção, Pública ou de Emprêsas, 
diplomados no Brasil, em cur­
sos regulares de ensino supe­
rior, oficial, oficializado ou re­
conhecido, cujo currículo seja 
fixado pelo Conselho Federal 
de Educação, nos têrmos da 
Lei n.O 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961 ; 

b) dos diplomados no exterior, em 
cursos regulares de Administra­
ção, após a revalidação do di­
ploma no Ministério da Edu­
cação e Cultura; 

c) dos que, embora não diploma­
dos nos têrmos das alíneas an­
teriores, ou diplomados em 
outros cursos superiores, con­
tem, na data da vigência desta 
Lei, cinco anos, ou mais, de ati-
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Regula o exercício da profissão de Técnico de Administração. 

vidades próprias do campo pro­
fissional de Técnico de Admi­
nistração, definido no art. 2.°. 

Art. 4.° - Na administração públi­
ca, autárquica, paraestatal, de econo­
mia mista, inclusive bancos de que se­
jam acionistas os Governos Federal ou 
Estaduais, nas emprêsas sob interven­
ção governamental ou nas concessio­
nárias de serviço público, é obrigató­
ria, a partir da vigência desta Lei, a 
apresentação de diploma de Bacharel 
em Administração para o provimento 
e exercício de cargos técnicos de Ad­
ministração . 

Parágrafo único - A apresentação 
do diploma não dispensa a prestação 
de concurso, quando exigido para o 
provimento do cargo. 

Art . 5.° - Aos Bacharéis em Admi­
nistração é facultada a inscrição nos 
concursos para provimento das cadei­
ras de Administração específica, exis­
tentes em qualquer ramo do ensino 
técnico ou superior e nas dos cursos 
de Administração. 

Art. 6.° - São criados o Conselho 
Federal de Ténicos de Administração 
(C.F.T.A.) e os Conselhos Regionais de 
Técnicos de Administração (C.R.T.A.), 
constituindo em seu conjunto uma au­
tarquia dotada de personalidade ju­
rídica de direito público, com auto­
nomia técnica, administrativa e finan­
ceira, vinculada ao Ministério do Tra­
balho e Previdência Social. 

Art. 7.° - O Conselho Federal de 
Técnicos de Administração, com sede 
em BrasiJia, Distrito Federal, terá por 
finalidade: 

a ) propugnar por uma adequada 
compreensão dos problemas ad­
ministrativos e sua racional so­
lução; 

bl orientar e disciplinar o exercí­
cio da profissão de Técnico de 
Administração; 

c) elaborar seu regimento interno; 
d ) dirimir dúvidas suscitadas nos 

Conselhos Regionais; 

e) examinar, modificar e aprovar 
os regimentos internos dos Con­
selhos Regionais; 

j) julgar, em última instância, os 
recursos de penalidades impos­
tas pelos C.R.T .A.; 

g ) votar e alterar o Código de De­
ontologia Administrativa, bem 
como zelar pela sua fiel exe­
cução, ouvidos os C.R . T.A.; 

h ) aprovar anualmente o orça­
mento e as contas da autar­
quia; 

i ) promover estudos e campanhas 
em prol da racionalização ad­
ministrativa do Pais. 

Art. 8.° - Os Conselhos Regionais de 
Técnicos de Administração (C.R.T.AJ, 
com sede nas Capitais dos Estados e 
no Distrito Federal, terão por fina­
lidade: 

a ) dar execução às diretrizes for­
muladas pelo Conselho Federal 
de Técnicos de Administração; 

b) fiscalizar, na área da respectiva 
jurisdição, o exercício da pro­
fissão de Técnico de Adminis­
tração; 

c ) organizar e manter o registro 
de Técnicos de Administração; 

d ) julgar as infrações e impor as 
penalidades referidas nesta Lei; 

e) expedir as carteiras profissio­
nais dos Técnicos de Adminis­
tração; 

f ) elaborar o seu regimento in­
terno para exame e aprovação 
pelo C.F. T.A. 

Art. 9.° - O Conselho Federal de 
Técnicos de Administração compor­
se-á de brasileiros natos ou natura­
lizados que satisfaçam as exigências 
desta Lei, e terá a seguinte constitui­
ção: 

a ) nove membros efetivos, eleitos 
pelos representantes dos Sindi­
catos e das Associações Profis­
sionais de Técnicos de Adminis­
tração, que, por sua vez, ele­
gerão, dentre si, o seu Presi­
dente; 
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b) nove suplentes, eleitos junta ­
mente com 03 membros efeti­
vos. 

Art. 10 - A renda do C.F.T.A. é 
constituída de: 

a) vinte por cento (20 %) da renda 
bruta dos C.R.T.A., com ex­
ceção de legados, doações ou 
subvenções; 

b) doações e legados; 
c) subvenções dos Governos Fe­

deral, Estaduais e Munícipais, 
ou de emprêsas e instituições 
privadas; 

d) rendimentos patrimoniais; 
e) rendas eventuais. 

Art. 11 - Os C.R.T.A. serão cons­
tituídos de nove membros, eleitos da 
mesma forma estabelecida para o ór­
gão federal. 

Art. 12 - A renda dos C.R.T.A. será 
constituída de: 

a) oitenta por cento (80 % ) da 
a n u i d a d e estabelecida pelo 
C.F.T.A. e revalidada trienal­
mente; 

b ) rendimentos patrimoniais; 
c) doações e legados; 
d ) subvenções e auxílios dos Go­

vernos Federal, Estaduais e 
Municipais, ou, ainda, de em­
prêsas e instituições particula­
res; 

e) provimentos das multas apli­
cadas; 

f ) rendas eventuais. 

Art. 13 - O mandato dos membros 
do C.F.T.A. e o dos membros dos 
C.R.T.A. serão de três (3) anos, po­
dendo ser renovados. 

§ 1.0 - Anualmente, far-se-á a 
renovação do têrço dos membros do 
C.F.T.A. e dos C.R. T .A. 

§ 2.° - Para os fins do parágrafo 
anterior, os membros do C.F.T.A. e dos 
C.R.T.A., na primeira eleição que se 
realizar nos têrmos da presente Lei, 
terão: três (3), o mandato de um (1) 
ano, três (3), o de dois (2) anos, e 
três (3), mandato de três (3) anos. 

Art. 14 - Só poderão exercer a 
profissão de Técnico de Administra­
ção os profissionais devidamente re­
gistrados nos C.R.T.A., pelos quais 
será expedida a carteira profissional. 

§ 1.0 - A falta do registro torna 
ilegal e punível o exercício da profis­
são de Técnico de Administração. 

§ 2.° - A carteira profissional 
servirá de prova para fins de exercí­
cio profissional, de carteira de identi-

dade, e terá fé em todo o território 
nacional. 

Art. 15 - Serão obrigatõriamente 
registrados nos C.R.T.A. as emprêsas, 
entidades e escritórios técnicos que 
explorem, sob qualquer forma, ati­
vidades do Técnico de Administração, 
enunciadas nos têrmos desta Lei. 

§ 1.0 - As emprêsas ou entida­
des que empregarem mais de cem tra­
balhadores ficam obrigadas a registrar 
a estrutura de sua organização nos 
C.R.T.A., para fins de fiscalização do 
exercício profissional de Técnico de 
Administração. 

§ 2.° - O registro a que se refe­
r2m êste artigo e o § 1.0 será feito 
gratuitamente pelos C.R.T.A. 

Art. 16 - Os Conselhos Regionais 
de Técnicos de Administração aplica­
rão penalidades aos infratores dos dis­
positivos desta Lei, as quais poderão 
ser: 

a ) multa, de dois mil cruzeiros 
(Cr$ 2.000,00) a vinte mil cru­
zeiros (Cr$ 20.000,00 ), aos in­
fratores de qualquer artigo; 

b ) suspensão, de seis meses a um 
ano, ao profissional que de­
monstrar incapacidade técnica 
no exercício da profissão, asse­
gurando-se-Ihe ampla defesa; 

c) suspensão, de um a cinco anos, 
ao profissional que, no âmbito 
de sua atuação, fôr responsá­
vel, na parte técnicJ., por fal­
sidade de documento, ou por 
dolo, em parecer ou outro do­
cumento que assinar. 

§ 1.0 - Provada a conivência das 
emprêsas, entidades, firmas indivi­
duais, nas infrações desta Lei, pra­
ticadas pelos profissionais delas de­
pendentes, serão essas também passí­
veis das multas previstas. 

§ 2.° - No caso de reincidência da 
mesma infração, praticada dentro do 
prazo de cinco anos, após a primeira, 
além da aplicação da multa em dô­
bro, será determinado o cancelamen­
to do registro profissional. 

Art. 17 - Os Sindicatos e Associa­
ções Profissionais de Técnicos de Ad­
ministração cooperarão com o C.F.T.A. 
para a divulgação das modernas téc­
nicas da Administração, no exercício 
da profissão. 

Art. 18 - Para promoção das me­
didas preparatórias necessárias à exe­
cução desta Lei, será constituída, por 
decreto do Presidente da República, 
dentro de trinta (30) dias, uma Jun­
ta Executiva integrada de dois (2) 
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representantes indicados pelo Depar­
tamento Administrativo do Serviço 
Público, ocupantes de cargos de Téc­
nico de Administração por concurso 
de provas e defesa de tese; dois (2) 
representantes indicados pela Funda­
ção Getúlio Vargas, que satisfaçam a 
exigência do item a do art. 3.°; e um 
(1) representante das Universidades 
que mantenham curso superior de 
Administração. 

Art. 19 - À Junta Executiva de que 
trata o artigo anterior caberá: 

a ) elaborar o projeto de regu­
lamento da presente Lei e sub­
metê-lo à aprovação do Presi­
dente da República; 

b) proceder ao registro, como 
Técnico de Administração, dos 
que o requererem, nos têrmos 
do art. 3.°; 

c) estimular a iniciativa dos Téc­
nicos de Administração na 
criação das associações profis­
sionais e sindicatos; 

d ) promover, dentro de 180 dias, 
a realização das primeiras elei­
ções para a formação do Con­
selho Federal de Técnicos de 
Administração (C.F.T.A.) e dos 
Conselhos Regionais de Téc­
nicos de A d m i n i s t r a ç ã o 
(C.R.T.A.) . 

§ 1.0 - Os representantes de que 
trata êste artigo serão indicados ao 
Presidente da República em lista dú­
plice, sendo que o das Universidades, 
por intermédio do Ministro da Edu­
cação e Cultura. 

§ 2.° - Será direta a eleição de que 
trata a alínea d dêste artigo, nela vo­
tando todos os que forem registrados, 
nos têrmos da alínea b. 

§ 3.° - Ao formar-se o C.F.T.A., 
será extinta a Junta Executiva, cujo 
acervo e cujos cadastros serão por 
êle absorvidos. 

Art. 20 - O disposto nesta Lei só 
se aplicará aos serviços municipais, às 
emprêsas privadas e às autarquias e 
sociedades de economia mista dos Es­
tados e Municípios, após comprova­
ção, pelos Conselhos de Técnicos de 
Administração, da existência, nos Mu­
nicípios em que êsses serviços, emprê­
sas, autarquias ou sociedades de eco­
nomia mista tenham sede, de técnícos 
legalmente habilitados, em número 
suficiente para o atendimento das 
funções que lhes são próprias. 

Art. 21 - Esta Lei entrará em vi­
gor trinta (30) dias após a data da 
sua publicação, revogadas as disposi­
ções em contrário. 

1 n./' I 
-' r 
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P A R E C E R: 

COMI SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
PROJETO NQ 2 287/64 - regul a o exercício 

de Técnico de Admini s tração. 

AUTOR : Senado Federal 
RELATOR : Dep . Wilson Roriz 
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da .pro s ao:? ,/~ 
". ':') , " . 

" . ~.; ~ • • j '. ./' 

'..,~ 

Ao exame da Comissão de Constituição e Justi ça vem o 
Projeto nQ 179/ 63 , oriundo do Senado Federal , e de autoria do nobr e -
.:Jenador Wilson Gonçalves , que regula o exercício da profissão de 'l'éc­

nico de Administração. 
Quanto ao a specto constitucional , nada há a denunci­

ar , no aludido projeto , que fira quaisquer dispositivos de nossa Car­

ta Nagna . 
Trata- se de iniciativa legal e de legi slação da com­

petência do Congresso Nacional . 
Em verdade , já era tempo de ser regulada em lei o e­

xercício da Profissão de Técnico de Administração , cu j a significação , 
em nossos tempos , foi bem ressaltada tanto pelo Autor do Projeto , co­
mo pelos pareceres das diversas Comissões do Senado . 

A regulamentação legal dos diplomados em Técnico Ad­
ministrativo , traz- nos à lembrança a situação ~urídica dos que , muito 
embora exercendo a profi s são de Técnico de Administração , reconheci -

dos como tal em no ssa legislação , não dispõem do diploma respectivo . 

Na realidade , o cargo de Técnico de Administração , -
vem sendo exercido por fôrça do art . 43 da lei nQ 3 780 , de 12.7. 60 e 
do art . 64 da lei nQ 4 242 , de 17.7. 63 - por aquêles que não possuiam 
o respectivo diploma . 

~ uma situação jurí dica e de fato , com direitos recQ 
nhecidos regularmente e que , assim , não podem ficar prejudicados . 

Razão porque apre sent amos ao Projeto duas emendas . 
A primeira de nQ l (um) junta , em que se determina que 

a nova legislação , não prejudicará os direitos adquiridos através da 
legislação citada . 

A 2a (segunda) - mero cQmplemento da primei ra , na re~ 

salva do disposto no art . 4º - quatro -. 
Àssim , Sr . PreSidente , com as emendas aludidas , devi­

damente justificadas , somos pela aprovação do Projeto , pela sua constl 
tucionalidade e juridicidade . 

Brasília , em 22 de de 1964. 

RORIZ - Relator 
Mod, Gt 0 7 
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Q9MIsslO DI CONSTITUICXO I JUSTIÇA 
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PROJETO P Z.Z87/64 

BMBNDA II 1 

Acrescente-se, ao art. 30, o seguinte: 

" _ A _ 

"Paragrafo Unico - A aplicaçao deste artigo nao preju-
, - A dicara a situaçao dos que, na vigenela desta Lei, ocupem o cargo de 

# .. # A Tecnico de Admin1 straçao ou venbam a ocupa.lo, por torça do artigo 
43, ela Lei ni 3.180, '4 12 4e julho de 1960 e do artigo '4, da Lei 
nQ 4.242, de 17 de julho de 1963, os quais gozarão de todos os dire" 
tos e prerrogatiVas estabelecidos neste diploma 1egal.-

Brasília, em ZZ de setembro de 1964. 

Josc. 

Mod, Gt 07 
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Ao art. 40 t in fine' acrescente.se, depois das pala. 
vras ·cargos , -tecnicos de Administraçao·, o seguinte: 

• ••• ressalvados os direitos dos atuais ocupantes de 
, -cargos de Tecn1cQ de Adm1n1 straçao.· 

Brasília, _ ZZ de setembro de 1964.. 

r 

Mod. Gt 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHIS610 DE CONStITQ1clO E JUSTIÇA 

PROJETO P 2..2.87/611 

EMENDA P 1 

Acrescentar DO artigo 30 o seguinte: , , . - . .., 
·Paragrato Unico - A aplicaçao deste artigo nao prejudi-

# -. , cara a si tuaçao dos que, Da vigencia desta Lei, ocupem o cargo de Tec~ 
co de Adm, n1 stração ou venham a ocupá-10, por tôrça do artigo b3, da 
Lei DO 3.780, de 12 de julho de 1960 e do artigo 64, da Lei nO 4.242 de 

.., 
17 de julho de 1963, os quais gozarao de todos os direitos e prerrogatl 
vas estabelecidos Deste diploma legal." 

JUSTIFICAClo 

j norma tradicional do direito positivo brasileiro que 
.., 

as leis, ao regulamentarem novas profissoes, assegurem os direitos aos 
A que se encontravam, na data de sua vigencia, ocupando cargos cujas atr1 

buições estejam inteiramente absorvidos pela carreira objeto da regula--mentaçao. 
Assim, e apenas a título de exemplit1cação, poder-se-ia 

mencionar as 
.., 

seguintes regulamentaçoes: 
- Lei nO 1.411, de 13 de agôsto de 1951 - Economistas -

(art. 30 ). 

- Lei nO ~.076, de 23 de junho de 1962 - Geólogo (art. 

- Lei nl 4.0B4, de 30 4e junho de 1962. - Bibliotecário 
(art. 30 ). 

- Lei nO h.119, 4e Z7 de agôsto de 1962 - Psicológ61 ; · ) -

(art. 2.0). 

Por outro lado, a ressalva objetiva a resguardar o direi 
.., 

to daqueles que por tato independente de sua vontade, nao possuem diplJ. 
.., .., 

_ de conelusao de curso de Admin1straçao ou de qualquer curso superior, 
• A muito embora, por torça do trabalho executado, devam merecer identico 

tratamento conferidos aos que eventualmente possuem diploma. 
tapÕe-se deixar claro, outrossim, que a presente emenda 

.., , 
DaO acarretara nenhUll aumento de despesa, o que contraria o disposto no 
artigo 5~ do Ato IDsUtucional de 9 de abril, de 1964. Isso porque os , .., , -cargos de !een1co de Adm'nistraçao, no serviço Publico Federal, estão 
classificados nos N! veis Técnicoa-eient{ficos (taixa de 19 a 22), contec, 
.e reconheceu o Professor AdroaldO Hesqui ta da Costa - Consultor Geral , . 
da Republica, em parecer aprovado pelo Chete do Governo e publicado, Da 

integra, às ~ginas 8.372/3 

Brasília, em 22 de 

r Mod. Gt 07 
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PROJETO NO 2.,87/'4 

, 
Art. ko ••••••••••••••••••••••• de cargos tecnicos de ... 

Adm1D1straçao, ressa1ndos os direitos doa atuais 
, -ocupantes de cargos 4e Tecnico de Admin1straçao. 

BrasÍlia, em 22 de setembro de 1964. 

\ 

• 
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CÂMARA 

PARECER DA C OMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça , em reunião ordini 
ria de sua Turma "A" , realizada em 22.9.64 , opinou , unânimemente , pela -
constitucionalidade e juridicidade , com 2 emendas , do Projeto nQ 2 287/64 , 

" nos t ermos do parecer do Relator . 
Estiveram presentes os senhores deputados : Tarso Dutra -

Presidente , Djalma Marinho - Vice- Presidente , Wilson Roriz - Relator , Lay 
ro Leitão , Laerte Vieira , Geraldo Guedes , Nicolau Tuma , Renato Azeredo , O­
vídio de Abreu , Stélio Maroja , Alceu de Carvalho , Osni Régis , Floriceno -
Paixão , Geraldo Freire , Aderbal Jurema , Arruda Câmara , Celestino Filho , -
Wilson Martins , Matheus Schimidt , José Barbosa , Chagas aOdrigues , Getúlio 
Moura e Raymundo Brito . 

Brasí lia , em 22 de setembro de 1964 • 

• 

WI S N RORIZ - Relator 

r f / 
Mod. Gt 0 7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Projeto nQ 2287/64, que regula o e­
xerc{cio da profissão de Técnico de 

,., 
Administraçao~ 

RELAT6RIO: 

Oriundo do Senado Federal , o projeto de Lei n2 179, 
A 

de autoria do ilustre Senador Wilson Gonçalves, e que na Cª , 
mara tomou o numero 2287 de 1964, tem por objetivo "regular , - , ,., 
o exercicio da profissao·de !ecnico de Administraçaott~ 

Em seu artigo lº , o projeto determina seja acresci-
" "'" do da categoria de Tecnico de Administraça0 , o Grupo da Con 

federação Nacional das -Profissões Liberais , do Quadro de A­
tivid~des e Profissões, anexo à Consolidação das Leis do Trª 
balho.: 

O artigo 2Q define as 
quanto o artigo ~2 estabelece 

I . . ' ra seu ~xerC1ClO . 

"'" atribuiçoes profissionais , eij-... 
competencia e privatividade p~ 

f1IItt# ... ,.",; 

O artigo 42, cria obrigaçoes quanto a apresentaçao 
de diplomas; 

, 

A , 

O artigo 52 , estatue sobre provimento de catedras 
nos cursos 'especificos; 

O artigo 62 cria os Conselhos. Federal e Regionais ... , 
de controle do exercieio profissioRal~ . 

Os art igos 7Q, 8º ~ ~ 92 j 102" llQ , 122 e 13°, estabe­
lecem finalidades , 00mpQsição~ renda, mandatos dos Conselhos 
Federal e Regionais; 

Os artigos 14Q e 15º , obrigam os profissionaiS e as ... . 

empresas a registro dos Conselhos~ , 
O àrtigo 162 estabelece penà~idades • 

..,; 

O artigo 17Q preceitua co1aboraçao entre entidades 
profissionais e os Conselhos . 

Os artigos l8Q e 19º-criam uma Junta Executiva e e~ 
tabelecem suas prerrogativas . 

2 ,., ' " , 
O artigo 20 estende a aplicaçao da Lei as areas es-

A , 

taduais e municipais , na medida da exist~cia de numero su-.. 
ficiente de profissionai-s habilitados. , ' . Finalmente , o artigo 2lQ contem as classlcas dispo-
sições dos diplomas legais; 

, '" 

. ;. 
. \ 
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,A Comissão de Constituição e Justiça, ao examinar o 
projeto~ -opinou pela· Constitucionalidade e Juridicidade de , -
fendendo, entretanto, duas emendas: 

A primeira manda acrescentar um parágrafo ao artigo 
3Q , ~esguardando -a posição QOS atuais ocupante~ dos cargos 
de Tecnico de Administração~ . . 

A 

Asegunda j com identico objetivo, determina sejam a-
crescentadas palavras ao final do artig0 4Q. 

A Comissão de Legislação Social, ao'apreciar e proj~ 
to~ manifestou-se também favorável ao mesmo, bem como~,às e-- -mendas aprovadas na Comissao de- Constituiçao e Justiça~ . 

PARECER: 
Com o advento do neo-capitalisme, liberando todo um A _ 

esquema novo de relaçoes de trabalho, e, diferenciando cada 
. A 

vez mais, as donos do capital, dos ·que tem a incumbencia de · .... 
dirigir a empresa, criou-se uma nova categoria profissÍenal, 

, A 

dedicada a atigiçlade de gerenciado~' Esses profissionais, cuja 
responsabílidade se 0rienta para o exercício dos cargos de 
.,.", A , . , #IItt# 

dlreçao das empresas, ei tambem, do serviç0 publico, sao ge-
, l ~ A 

nericamente denominados~ "Administraàdras". Sao elas hoje 
cíentifica e tecnicamente preparados, .para representarem 0 

#0# 

mecanismo de lígaçao entre capital e trabalho~ e extrairem, 
através de sua liderança · intelectual o máximo de rendimento , - . 

dos variaveis da equaçao, em proveito d0 bem comum. -Nao apenas na atividade privada, mas sobretudo na 
, A 

atividade publica, -quando as modernas teorias economicas es-
. - -tendem a participaçao do Estado; nao apenas no setor social, 

como ainda no domínio econômico, transformando-o numa estru-
. , 

tura empresarial~ e sumamente conveniente; o aproveitamento 
de profissio'nais, devidamente habilitados, científica e té.c 
nicamente, para o exercício àessas atividàdes~ , 

Na atividade privada, ha um anseio generalizado de 
A ' _ 

compet.encia, imperat i V0 ditado nao apenas pela renhida con-
corrência~ como também, pela satisfação cada vez mais inten 
sa de longas camadas da população, anciosas pelo acesso a 

, -todos os bens e -serviços postos a sua Qisposiçao pelos mode~ 
nos métodos científicos e tecnológicos; objetivo que só po­
derá ser alcançado~ com a participação e10quente de material 
humano perfeitamente preparadO para tanto~ 

A _ 

Como _consequencia nao apenas do exemplo evidenciado 
em outras Nações mais desenvolvidas, mas, sobretudo, como d~ 
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, A desIgnaçao de "TecnIcos de AdmInIstraçao , de . _ A, 

nao se ajustar a esse criterio tradicional, poderia acarretar 
, ' # .,.., ' . ""* " equIvocos -com as proflssoes tecnIcos de formaçao de nivel me-. , -

dlO, atraves de crusos previstos com esta formaçao pela Lei -
de Diretrizes e Bases. 

EMENDA NQ 2: ' , 
, , , 
Acrescente-se a0 artigo l° o seguinte paragrafo! 
Parágrafo único~ O provimento doa cargos da série de 

classes de Técnico de .Administração do Serviço ·PÚblico Federal 
, A ' 

sera privativo, a partir da vig~ncia _ desta lei" dos diploma --dos nos cursos de Bacharel de Admini straçao. -A emenda anterior" evidentemente, nao -poderia e.ten -
, " - , 

der~se .aos Tecnicos de Administraçao do Serviço Publico, nomft -clatura constante do Plano de Clas sificaçao de Cargos em vigor, 
que ' não deve ser óbjeto de alterações parciais e isoladas~ 

EMENDA Nº 3: ' 
Aerescente-se à alínea b "in· fine". 

. -,,,.,,, 
.~ . ,·bem como dos di~~omados , ate a fixaçao do deferi 

do currículo" poi' cursos de bacharelado em Administração devi 
damente reconhecidos; 

, - ' ~ ' preciso ressi1 var, expressamente, para afastar qual - -quer risco de futura e -injusta discriminaçao, a situaçao esp~ , 
cial dos dip!omados a que se refere o acrescimo ora proposto, ,. 
ao tempo em que aqueles cursos, como por exemplo os da Funda-- , . , 
çao Getulio Vargas e os da Universidade de' Minas Gerais, ja 

, -tinham conteudo e expresao sufioiente· para justificarem a atri -buiçao de prerrogativas profissionais , embora formalmente ain 
da não sujeit0s a currículos mínimos e duração fixa, mas, de 
qualquer modo; equivalentes substancialmente aos cursos · que 

,." # #IItt# " 

se s1j.jeitarao , a partir da regulamen1taçao ora em estudo, as 
disposições , do artigo 70 da Lei de Diretrizes e Base ~ , 

EMENli Nº 4-: . . . , 
No artigo 4-°, inclua-se.um paragrafo l~ , passando o , , . 

' atual paragrafo unico a segundo . ' 
, , A 

§ lº - Os cangos tecnicos a que se refere este arti-
go, serão definidos no regulamento da presente lei ~' a ser el-ª ,. 
borado pela Junta Executiva, n0S termos do artigo 18 . 

das 
quer 

, , 
A ;ustificªtiva e obia. 
EMENDA NQ $: 
Substituà-se o artigo 5º por: 
Art . 5° - A inscrição nos concursos para provimento 

cadeiras especificas de Administração existentes em qual-
ramo de ensino técnico ou superior é privativa dos bachª 
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correncia natural e lógica do próprio mecanismo interno -
senvo1vimento. Âos primeiros passos, ocorridos de forma quase· , 
empirica, com os talentos surgindo num processo auto-didático , 
foram surgindo os estabelecimentos de ensino especializados , ' , 
destinados ao preparo sistematico de profissionais competentes. 

~ , 
Hoje a Qferta de , tecnicos no setor e proporcionada .... , 

pela Escola Brasileira de Administraçao Pab1ica, pela Escola 
de Administração de Emprêsas de São-Paulo, Universidade -de , , 
Bras i 1 ia, -de Minas Gerai S, do Cea.ra, do Rio '. Grande do Sul, da , 
IGuanabara, de Pernambuco, e Escola de Serviço Publ ico do -
DASP. , 

-Essas entidades formaram ou prepararam, ate· 1963, ba-
~ , , , .... 

chareis, tecnicos e especlalistas, em administraçao, num to -
A . 

tal de cerca de 1967, assim distribuidos: 
Bacharé.is em Administração (EBAP e EAESP) - 460 
Provisionados (Cursos Internos e Aperfeiçoamento da 

E1AP) - . 800 , .... , 
Tecnicos de Administraçao do Serviço Publico : .... 

na administraçao direta - 305 
na administração indireta - 402 

'Nada mais natural, portanto, que se objetive regu1a~ 
mentar a atividade profisSional, passando os cargos na Admini~ .... , 
traça0 Publi0a ou Privada, a serem exercicidos com a devida 

.... 
qual i fi caça0 ~ 

~ bastante oportuna portanto, a apresentação 
À 

desse pro. 
.... 

jeto , a favor do qual nos manifestamos, com a adoça0 de a1gu-
mas emendas que nos parecem oportunos. 

EMENDA Nº 1: 
Substitua-se no artigo no artigo 1º; artigo 2º caput; 

artigo 3°, caput e alínea Q; artigo 7º ,a1ínea~; artigo SQ, ~ 
l1neas Q. e Q ; artigo 9º, a1ínea,ª ; i,rtigo 14, caput; e parª 
grafo 1º; artigo 15º, caput e parágrafo 1Q; artigo 17º; arti 
go 19º, alíneas! e Q;; a expressão: "Técnicos de Administra-
ção", por "Administrador". . 

A justificativa para a adoção cio têrmo "Administrador" 
em lugar de flTénnico de Âdministraçã0"~ é que a nomeclatura .... 

. proposta exprimi, com maior precisao ~ a natureza de suaS a -
tribui.ções e responsabilidades profissionais~ Os cursos de 
bachá,reis de aruninistração devem formar, profissionalmente , 
Administradores ~ 
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réis em Administração; . . 
A'justificativa não 

clarecimentos~ tendo em vista o 

·0 . <Cf ~. • ,. 

necessi ta também. maiore -~) . ,,/ 

• • 

que ocorre com outras cãtegQ 
rIas. 

EMENDA NQ 6: . 

: . , No artigo 6Q - Art; 7º caput e alíneas i e K -

Ar~. 8Q, allneas ~ e i ~ Art~ 9Q, caput - Art.-IOQ -·eaput e 

allnea ac - ,Art. IIQ - Art~ 12Q; caput, alínea_.Ê:, -' A r~ ~ 13Q " 

cap~t, paragrafoslQ e 2Q,- Art; 14Q~ capat - Art . 15º, caput~ 

paragrafos l~ e· 2º ~ Art; 17º - Art . 19Q , alínea g e pará -

grafo 3º .- Art; 20Q• 
1'" 

Substituam-se 
..., 

as eapressoes: 
flConselho.Federal de T~cnicos 
(C~F;T;A.) e 

..., 
de Administraçao 

Conselh0 Regional de Técnicos de Administração 

(C~R~T~A;) em 
Conselho Federal de Administração (C.F.A.) e. 

Conselho Regional de Administração (C.R.A.)If • 
..., 

As alteraçoes decorrem da emenda 'nQ l~ 
EMENDANQ 7:, , . 

Ao artigo 9°, acrescente-se 0 parágrafo único. , , 
Paragrafo unieo~ Dois terços, pelo menos, dos mem 

bros efetivos~ assim como~ dos memb~Gs suplentes, serão ne -
" , . ' ..., 

·cessariamente bachareis em Administr~çao ; ; . 

. Deve-se dar proeminência, na constituição do C~F.A. 
, . ..., 

aos bachareis em admini~traçao; ~' 

EMENDA NQ 8:- . 
No artigo 16º, substitua-se a alínea a, por: 

a) Multa de 5 a 50% do .maior salário-;ínimo vigen , 
te no PaIs~ aos infratores de qualquer artigo~ 

..." 
. , 

A correçao monetaria do, valor das multas e medi-
, 

da aconselhada pela pratica moderna; 
EMENDA· NQ 9: -
Substituá-se o artigo . 18 pela seguinte redaçao: - , 
Art; 18Q - Para promoçao das medidas preparato-

rias à execução desta Lei, será constituida por Decreto do 
, , 

Presidente da Republica, dentro de 30 dias~ uma Junta Exeeu-

tiva integrada de dois representantes indicados pelo DASP, ~ 

cupantes de cargo de Técnico de Administração; de dois bachã 

réis em Administração indicados pela F. G.V., e de três bachª 

réis em Administração representanm~s das Yniversidades que 

mantenham curso _ superior ·de Administ ração,· 1aJIl dos quais indl , 
cada pela Fundação Universidade de Brasilia~ 

, 
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.,;- " - ~ A representaçao proposta, nos parec ~~~.i 

EMENDA NQ 10 I 

oa-

No artigo 19, substitua-se o parágrafo lºpor : 
.... 

§ 1º - Os representantes de que trata este arti-- " go·serao indicados ao Presidente da Republica em lista dupli 
ce , sendo que 2 dos 3 ,tepresentantes das Universidades por in , -
termedio do Ministro da Educação . - . - - -Justificaçao - Trata-se de alteraçao de redaçao 
que decorre da emenda do artigo 18;' 

" como as ·2 
Justiça, e 

DM/ 

, 
Somos pois de parecer favoravel ao pro jeto , 

emendas aprovados na Comissão de Constituição 
" as 10 emendas sugeridas • 
. ~ o nosso parecer ~ 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças , 
em 19 de novembro de 1964~ 

elator 

bem 
e 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

EMENDA Nº I 

Substitua-se no artigo lQ ; artigo 2° caput; ar­
tigo 3º, caput e alínea ~; artigo 7Q , alínea Q; artigo 8º , 
aI íneas 12. e 2,; ' art igo 9º , aI ínea 2; art igo 14, caput; e pa-, , 
ragrafo lº·; artigo 15º, caput e paragrafo 1Q; artigo l7º ; 
artigo 19º , alíneas 12. e 2,; - a .. expresão : f'Técnicos de Admini.§. 

t1IfI# ~ .... 

traça0" , por "Administrador tt • - ... A jus~ificativa para a adoça0 do termo "Adminis-, - , 
traElor" em lugar de "Tecnieo de dministraçao"; e que a no --meclatura proposta exprimi, com . aior precisa0 , a antureza 

. "."" .-

de suaS atribuiçoes e responsabilidades ' profissionais . Os 
cursos de bacháreis àeadministração d~vam formar, profissiQ 
nalmente , Administradores . 

. ,.." , """ 
! designaçao de "Tecnicos-de Administraçao" , a-

, - ' ''' , 1em de nao se ajust~~ a esse criterio , tradicional , poderia , ~ , """ 
a.carre,tar equi vocos com ás ' profissoes ,tecnicas de formaçao 
de 'nlv.el médio , atra.vés de curs$s previstos com esta forma-

"'* . 

çao pela Lei de Diretrizes e Bases . 

Sala das 

AS - Rela or 

DM/ 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANQAS 
• 
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PROJETO Nº 2~287/64 

EMENDA Nº 11 

, 
Acrescente-se a0 artig0 l° o seguinte paragrafo : , , , 
Paragrafo unico. O provimento dos cargos da se -, - , 

. rie de classes de Tecnico·de Administraçao do Serviço PUbli-
, . A 

co Federal sera privativo , a partir da vigencia desta lei , -dos diplomados nos cursos de ~acharel de Administraçao . 
A emenda anterior , evidentemente , não pOderia e~ ~ , - , 

tender-se aos Tecnicos de Administraçao do .Serviço Publico ~ - . nomeélatura nonstante do Plano de C!assificaçao de Cargos em 
vig0r ~ ·que não deve ser objeto de aI terações parciais e isolª 
das~ . 

Sala das Sessões da Comissã~1ooP. 
em 19 de novembro de l,-,"L}J 

- Presidente 

- Relator 

DM/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
, 

COMISSÃO DE FINANçAS 

~ '>; I 
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~;c.;a~-" 
PROJETONQ 2;287/64 

EMENDA Nº 111 

, 

• f Acrescente-se a ã.llnea b "in fine ". 
",, ; - --

, "-# 

••• , bem como dos diplomados , ate a fixaçao do , 
deferido curriculo , por cursos de' bacharelado em Administr-ª 

"-# 

çao devidamente reconhecidos . 
~ preciSO ressalvar, expressamente , para'afas --tar _qualquer risco de futura e injusta discriminaçao , a si-- , tuaçao especial dos diplomados 8 que se refere o acrescimó ... 

dra próposto ~ ao tempo em que aqueles cursos , como por exem 
pIo os da FURdação -Getúlio Vargas e e os da Universidade de , , -
Minas Gerais , ja tinham conteudo e expressa0 suficiente para -justificarem a atribuiçao de pretrogativas profissionais ~ em 
bora. formalmente, . ainda não sujeitos a .currículos mínimos e -duraçao fixa, mas, de qualquer modo , . equivalentes substanci--almente aos cursos ~ue se sujeitarae , a partir da regulamen-

tI'W ' , """ 

taçao ora em estud0 ~ as disposiçoes , do artigo 70 da Lei de 
Diretrizes e Bases; 

Sala das 

CESAR PRIETO - Presi ente 

"'"'"""' VAS - Re ator 

DM/ • 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS i • 
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" PROJETO Nº 2~28?/64 

EMENDA Nº IV 

, 
lo artigo 4º, inclua-se um paragrafo l°, passan-, , 

do o atual paragrafo unico a segundo. 

, .... 
,,~ lº - Os cargos tecnicos a que se refere este -artigo, serao definidos no regulamento da presente lei~ a-,. 

ser elaborado pela Junta Executiva, nos termos do artigo 18~ 

DM/ 

, , 
A justificativa e obvia. ----_.- --------
Sala das Sessões da C issão-de Finanças, 

em 19 de novembro d 1964~ 

/ 

. ) 
CESAR PRIETO - P ..PTLr..Ld/ente 

Mod. Gt 07 



, CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

; 

PROJETO NQ 2~287/64 

EMENDA NQ V 

,Substitua-se o artigo 5Q por : 
,., 

Art . 5Q ' - A inscriçaonos concursos 
mento das cadeiras especificas de Administração , , 
em qualquer ramo de enáno tecnico ou superior e 

para provi­
existentes 
privativa 

, -dos bachareis em Administraçao. -A·justificativa nao 
clarecimentos , tendo em vista o 
gorias . 

, . 
necessita tambem maIores es-
que OC~~-ciom-Oü:tr:a;s--&a~ -

CESAR PRIETO - Presi ente 

~'-:H.S - Rel at r 

DM/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIsslo DE FINANÇAS 
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PROJETO Nº 2~ 287/64 

EMENDA Nº VI . 

, 

, No artigo 6º ---Art . 7º caput e alíneas f e R -

Art . 8° , aLíneas, ª e 1. - Art . 9°, caput - Art. 10º - caput , , 
e allBea ª - Art . llº - Art . l2~ capat, alinea a 7" Art. 13º 

, 
caput, para~rafos 1 ° e 2~ - Art ~ l4~, caput - Art . 15º ca.put 

, " 
paragrafos lº e 2º - Art . 17° - Art . 19º a~inea § e paragr~ 

fo 3º - Art . 20°. 

DM/ 

Substituam-se as expressões: , ,.., 

"Conselho, Federal d3 Tecnicos de Administraçao 

(C.F~T.A.) e , ,., 

Conselho,Regional de Tecnicos de Administraçao 

(C. R. T. A.) em - - . 

Conselho F~deral de Administração (C.F.Â.) e 

Conselho Rpgional de Ad~inistração (C. R. A.)" 
-' 

,.., 

As alteraçoes decor~r~e~m~~~~~~~~ 

Sala das 
em 19 

,., 
da Comissao de 

de 1964. 

CESAR PRIETO - Pres dente 

G'V 
MÁRIO Relator 

o 

Mod. Gt 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINANÇAS 

PROJETO NQ 2;287/64 

EMENDA Nº VII 

, , 
Ao artigo 9º , acrescente- se o paragrafo 'Q.nico; - - . 

" A Paragrafo unico~<Dois terços , pelo menos, dos -membros efetivos, assim como, dos mêmbros suplentes, serao 
, , -

necessariamente bachareis em Administraçao ~ A _ 

; - - Deve-se dar proeminencia,-na constituiçao do 
, -C. F. A. aos bachareis em administraçao . 

Sala das Sessões da Comissã~~~nã~~~--~ 
em 19 de novembro de 6l~~ 

CESAR PRIETO - Presidente 

R~ ator 

DM/ 

• 

Mod. Gt 07 
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PROJETO Nº 2; 287/ 64 

EMENDA Nº VIII 

No artigo 16° , substitua-se a al:ínea ª, -por : 

, , 
a ) Multa de 5 a 50% do maior salario~minimo vi-, 

gente no Pais , aos infratores de qualquer artigo ~ 

- , A correçao monetaria do ~ valor 
, 

das multas e màdi -, . 
da aconselhada pela pratica modern~; 

,..~ s são- de Finanças , 
1964. 

CESAR PRIETO - Preside te 

,-

- R lator 

DM/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

; 

PROJETO Nº 2;287/64 

EMENDA NQ IX 

-Substitua-se o artigo 18 pela seguinte redaçao : 

- , , Art . 18 - Para promoçao das medidas preparato-
rias a execução desta Lei " será constitu1da por Decreto do 
Pres ident e -da Repúbl ica" dent ro de ·-30 dias " uma Junta Exàcli­
ti va integ,rada de dois representantes indicados pelo DASP " , -ocupantes de cargo deJTecnico de Administra~a0; de dois ba-, - .... 
vhareis -em AdriJ.inistraçao indicados -pela F . G ~ V; " e de tres bª 
charéisem Administração represent8l1tes das Universidades que 

. -mantenham cursoJsuperior de Administraçao " Ym dos quais indi-
cado pela Fundação Universidade de Brasília; 

- . , 
A representaçao proposta" nos parece mais razoa-

vel • 

Sala das 

CESAR PRIETO -

, 

Rela or 

DM/ 
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.. CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIsslo DE FINANÇAS 

PROJETO NQ 2 ~ 287/~ 

• 

EMENDA NQ X 

• 
' ? -,.:. / 

::.. , 
' I' 

' 1'- , ~ ~ / 
• '. _,,1' 
~-''-''.' '~ 

, 
No Arjigo 19, substitua- se o paragrafo l ° por : 

A 

§ lº - Os representantes de que trata este arti ,.,. . , , 
go seraO indicados ao Presidente da -Republica em rista du-
plice , sendo que 2 dos 3 representantes das Universidades 
por intermédio 'd~Ministro da Educação. 

,.,. - .... Justificaçao : trata- se,de alteraçao de redaçao 
que decorre da emenda do artigo 18. 

,.,. 
Sala das Sessoes~ de Finanças , 

em 1 ae 1964. 

CESAR PRIETO - Pres·· ente 

ator 

DM/ 

, 
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" ' CAMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

A Comissão de Finanças em sua 38ª Reunião Ordi-
, A 

naria, realizada em 19·de novembro de 1964, sob a presidencia 
do Senhor·Cesar Prieto, Presidente e presentes os Senhores Má 
rio Covas~ .Flores Soares~ Peracchi Barcellos; Fernando Gama ~ ' 
Jairo Brum,·Diom1cio Freitas~ ·Argilano Dari0, Clemens Sampaio, 
Vasco Filho~ Flaviano Ribeiro~ Moura Santos, Hegel Morhy, Ário 
Theodoro, Batista Ramos , Clóvis Pestana, Ary Alcântara, opina, 

A 

por unanimi~ade~ de acordo como parecer do relator, Deputado , , . -
Mario Covas~ pela aprovaçao do Projeto nQ 2287/64, que "regu-
la o, e·teroicio da profissão de Técnico de _Administração", bem 
como das emendas da Comissão de Constituição e Justiça e as , 
dez ::., em anexo, oferecidas pelo relator~ passando a adota -
las. 

Salc;t das Sessões da · C"m.::·~r;'a-;:;o ~, df,;e;WFi.in~a~n~ç~a;s ---
em 19 de 1964. 

CESAR PRIETO - r sidente 

DM/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,O 2287-A, de 1964 

Regula o exero!cl0 da profissão de Técnioo de Adm1n1 
tração; tendo pareceres : da Comissão de Constituição e 
Justiça, ,ela eonst1tuc!onalidad e j~idi idad , com I 
duas emendas; da om1ssao de L g1s1açao Soeial t favora­
vel ao projeto e as em ndas da Comissão de Con t1tu1ção 

Justiça; a, da Comissão de ... Finanç • favorável o ~r 
jetot co 10 emendas, adoça0 das em ndas da Com! sao 
de Constituição a Justiça. 

-(Projeto nQ 2287/64, a qu se rer r m o par~res) 

e · 

o Congresso Nacional d'ecreta: 

Art. 19 O· Grupo da Cor. ~edera çâJo 
NaClOnal das P rofissões Libera1s 
COI.stan te do Quadro de Atividades ~ 
Profls~ ões. anEXO à Con&olidaçã.o das 
Lelf do Trabalho, ap· ovada pel De­
creto-l ei nQ 5.452, de 1° de maIO de 
19<13, é acrescido da categoria profis­
s lvnal de TéclllCO de Administração. 

l.rt. 29 A a tlvida de profissional do 
Tecnlco de Admllllstração sera exer. 
clda, como p ·ofissão liberal ou não 
em carater privaClvo, mediantE': ' 

a>. pareceres, relatórios, planos 
proJetos, arbl'tra.gens Laudos ó'S­
sessona em ge· al chefia interme­
dlária e direção superior; 

. b) pesquisas, estu<l os , anãlise 
interpretação, planejamento im: 
plantação, coordenação e corltrôle 
dos processos normas. e métodos 
de trabalhQ nos campos da aà'ml­
mstração especifica como a<lmi­
traçâ~ e sE'leção de' pessoa.l, orga­
n;za.~ao, e_métodos, orç.amentos. 
admm :straçao de materlaJ adml­
lllstração financeira e orçamen­
tãna e relações públicas. 

Art. 39 O exercicio da profissão de 
Técnico d'e Admmistraçã.o p privativo: 

a) dos Bacharéis em Adminis­
tração ;?ljlo)!iCa ou de Emrrêsas, 
dlplomados no B: s./lil, em cursos 

regulares , d~ ensino superior, ofl­
cl!l;l , of:clallzandc ou reconhecldo. 
cUJo curriculo seja fixado pejo 
Conselho Federal de Educação, 
nos termos da Lei n9 4.024, ds 20 
oe dezembro de 1961; 

b) d'os dlp1omados no exte-ior 
em cursos regulares de Admini < ~ 
n~straçao, após a revalidação do 
d}ploma nc. Min:.stério da Educa­
çao e Cultura; 

C) dos que, çmbora nã.o diplo. 
mados nos têrmos d,as alineas an­
terlore~, ou diplomados em Qut-os 
curs~s _sul?eriores, contem na da ta 
da vlgencla desta Lei cinco anos 
Ou maIS, de atividades própria~ 
do campo profissional de Técni­
co de Administração ãefinido 
no art. 29. 

A~t. 49 Na administraçã.o pública, 
autarq,~!'Ca, paraestatal, de economia 
ml~ta ~ inclusive bancos de c.ue se;arri 
aClOlllstas os Governos Federal ou 
Ef ta~ua!Js, ms empresas sob inter­
vençao governamental OU nas con­
c e~slOnárias de serviço público, é 
ob 19a:tórla, a pa-tir da vigência des. 
ta LeI, a apresentsçã,o de diploma de 
Bacharel em Administra.ção para, o 
p:-ovlmento e e\l'er~jcio j~ care-os téc-
rucos de Administração -

parag-a 'O único. A ap~E'Sentaçã.o 
do dlploma não dlfpensa a prestaçã.o 
de c.oncurso. quando exigido para o 
provlmento do cargo. 

I ' 

• 
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Art. 59 Aos BacharéIS ~m Adminis­
trGiçao é tacultada a insc ~ lção nos 
cop.curSos para provlmenLO d &5 cadel-
a~ de AdmmlsLraçao e<peclÍlca, ex!s_ 

teLtes em .:paJquer ram0 ao ensmo 
tecni~o ou supenor e 11'-l,; OO~ cursos 
de Admmlst· açao. 

l..1't. 6Y Sao cnados o Clinselho Fe. 
ieral de Teclllco~ de AdmInIstração 
(C .F.T.A.) e os Conselhos deglOnalS 
de Teclllcos de AdmInIstração (CRTA) 
conslll umdo em seu conjunto uma 
6. utarqUla dotada de per~{lnalldade 
jU"ld:ca de direIto pUblICO, com auto­
ncmla técmca, admmlstratlva e fi­
nancelfa, vnculada ao MmlSté: o do 
Trabalho e Previdência SOCIal. 

Art. 79 O Conselho Federal de Téc­
n icos de Administração, com sede 
em Bras!lia, DlSt:itO Federal ,terá 
)01' fInal idade: 

a) propulgar por uma adequa.da 
compreensão dos prOblemas ad­
mmlstrauvos e sua ro.clOnal solu. 
çãO; 

b) orientar e disciplínar o exer­
ciCIO da ploflssão de Técnico de 
Admml~ tJração; 

c) elaborar seu regimento in · 
terno; 

d) dirimir dúvidas suscitadas 
nos Conselhos RegIOnais; 

e) exammar, modIficar e apro­
var os reglmentoo internos dos 
ConselhOs Regionais; 

J) jUlgar, em última instâ.n~ia 
os recurws de penalidades im­
posta~ pelOS C.R. T. A.: 

g) votar e alterar o Código de 
DeontolOgIa Admml5trativa, bem 
como zelar pela sua fiel exe­
cução, ouvidos Os C.R.T.A.; 

h ) aprovar anualmente o orça­
mento e aS contas da autarquia; 

t) promover estudos e campa. 
nhas em prol da ra<!lOnalização 
admmlstratlVa do Pa~s. 

Art. 89 Os Oonselhoo RegionaiS de 
Técn:cos de AdmllllStração (C.R.T.AJ 
com sec e ('as ( ap1tals dos Estados e 
no Dist:ito Federal, terão por fma­
idade: 

• 

a ) dar execução às diretrizes 
formuladas pelo Conselho Federal 
de Técnicos de Admmlstração; 

b) flscallzar, na are. da res­
pectiva, ,lunsdlção, o exer:!cio da 
protlssão de Técmco de Admmis­
traça0; 

C) organizar e manter o reps­
tro de Técnicos de Administ:-a. 
ção; 

j ) ela borar o seu 
terno para exame 
pelo C. F. T. A. 

regImento in­
e aprovação 

Art. 9~ O C:ll1selho Federal de Téc­
nicos de Admmistração compor-se-à 
de brasllelros navos ou natural1zad05 
que saW!açam as eXIglenclas desta 
LeI, e terá a s,egurnte constituição: 

a) nove membros efetIVOS, eleI­
tos pelOs repr~entantes dos Sin­
dIcatos e das .AEs,oclaçbes Pro. 
fiEsionais, de Teclllcos de Admi­
mst: açãO, que, por sua vez, ele­
gerão, dentre si, o seu Presiden­
te; 

b) nove suplentes eleitos jun­
tamente ~om os membros efetivos. 
Art. 10 A renda do C F.T.A. é 

constituida de' 
a) vinte por cento (20%) da 

renda bf11ta dos C.R .T.A., com 
exceção de legados ,doações ou 
subvençõe5 ; 

b) d<l,ações e legados; 
C) wovenções dos Governos Fe . 

. deral, Estaduais e MUOlcipais, ou 
de emp:esas e institUIções priva­
das; 

a) renrtidentos patrimoniais; 
e) rendas eventúais. 

Art. 11. Js C.R.T.A. serão cons­
titUldos de nOVe membros, eleitos da 
mesma ll()l'ma estabelecida para o ór­
gãr federal. 

Art. 12 . A renda dOS C.R.T.A. 
será constituida de: 

a) oItenta por cento (80%) da 
anUIdade estabelecida i'\3lo 

C. F. T. A. e revalidade trienal­
mente; 

b) rendimentos patrimoniais; 
c) doações e legadm; 
d) subvenções e auxiUos dos 

Governos Federal, Estaduais ' e 
Muni~lpals, ou. ainda, c:~ emprê. 
sas e rns tituiçõe~ particula"es; 

el provimentos das multas apli­
cadas; 

j) rendas eventuais. 

Art. 13. O mandato dos membros 
do C. F. T. A. e os dos membros dos 
C R .1'. A. serão de três (3) anos, po­
.dendo ser renovados. 

~ 1 q Anua,mente, far-se·á a reno" 
Vf..ção do têrço dos memoroo do 
C.F.T.A. e dos C.R.T.A. 

~ 29 Para os fins do parágrafo an­
,E'flOr, os membro,\, do C.F.T.A. e 
dO!' C. R. 1'. A., na prime~ra eleIção 

Ul se reallzar nos têrm.>s da presen-
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te Lei, terão três· (3), o mandato de 
um (1) ano, trêS (3), o ge dO: (2) 
anos, e tre~ ,3), mandato de tres (3) 
anos. 

Art. 14. Só poderão exercer a pro. 
flssao de Tecmco de Adm:mst; ação os 
proflsslonal.S devH1amen t: registrados 
nos C. R. T . A., pelO~ q,uais será ex­
pedida a carteira profissional. * 1 Q A falta do registro tOlrna Jlegal 

punivel o exerclCJO da p:oflssao de 
Técmco de Admmlstraçao. 

~ 29 A carteira profissional servirá 
de' prova para fins. de exerc1::io. pro­
flsEional, de ca;telra de Identidade, 
e terá fé em todo o território nacIO­
nal. 

Art. 15. serão obrigatoriamente re­
gistrados nos C. R. T. A. as empresas, 
entidades e esc :ltórlOS tecmcos que 
explorem, sob qualquer forma, ativi~a­
lt:, do Tecmco de Adnunlstraçao, 
l!luncladas nos têrmos desta Lei. 

§ . 1 Q As empresas ou ent:dacies que 
. ,mpregarem maIS de cem trabalhado­

e~ ficam o·brlgadas a reglst-a.r a es­
trutra de sua organbação nos 
C.R.T.A., para Jdns de flscalizaç?"o 
do exer~lcio profissional de TécniCO 
de Administração. 

§ 2Q O registro a ' que se referem 
êste artigo e o § .1° será feito gratui­
tamente pelos C.R.T.A. 

Art. 16. Os Conselhos Regionais de 
Técmcos de AdmmlStração aplicarão 
penalidades aos infratores dos dlSpo­
b-ltiVOS desta Lei, as quais poderão 
ser: 

a:) multa, de dois mil c:uzeiros 
(Cr$ 2.000,0() a vinte mil cru~eL 
ros (Cr$ 20.000,00), aos infratores 
de qualquer artigo; 

b) suspensão de seis meses a um 
ano ao profiSSional que demons­
trar incap!icidade técmca no exer­
CICIO da proflS~ao as~egurando-se­
lhe ampla defesa; 

C) suspensão; de um a cin~o 
anos, ao profLSslOnal qu·e, no âm. 
blto de SUa atuação. fôr respon­
&avel, na parte técnica, por fal­
Sidade de documento, oU por dolo, 
em pa.recer ou outro documento 
o,ue assinar. 

§ i9 Provada a conivência das em­
presas, entidad,es ,firmas individuais 
nas infrações desta Lei, praticadas 
pelos profissi'onais del.as dependentes, 
sel'ão essas também passiveis das 
multas previstas'. 

~ 29 No ca.so de r'eincidência da mes­
ma infração, praticada dentro do 

• 

prazo de cinco anos, após a primeira, 
além da aplicação da multa em dó. 
bro, será d·etermmado o cancelhmen­
to do registro p:ofi~slOnal. 

Art. 17. Os SindicatJos e Associa­
ções Prol'lssionais d,e Técnicos de Ad­
ministração cooperarão com, C.F.T.A. 
para a divulgação das mode;n~", te~­
mcas da Administraça.o, no exercl~lO 

a pro:issão. 
Art. 18. Para promoçã'Ü das medi. 

das preparatónas r.ecessánas à exe­
cuçao desta Lei, se:à tOmtituida por 
(1·ecreto do Presidente (la ,n);pública, 
dentro de .trinta (30) dias. uma Jun­
ta Executiva integrada de dois (2) 
representantes mdlC!iC!OS pelo Depar­
tamento AdminIStrativo do Serviço 
PúbliCO, ocupantes de cargos de Téc­
nico de Admmlst: ação pOI con~uno 
de r.rova.s e defesa de te~e; dOIS (2) . 
epresentantes indiCadas ,)eu: Funda. 

ção Getúlio Vargas, que ;;atisfaçaw a 
eXlgêncla do Item a do art. 39 ; e um 
(1) representante das Universidades 
que mantenham curso superior de 
Adminlst-ação. 

Art. 19 . A Junta Executiva de que 
trata o artigo anterior caberá: 

a) elaborar o projeto de regu­
lamento Oa presente Lei e sub­
metê-Io à ap-ovação do Presiden­
te da República; 

b) proceder a·o regiStro, como 
Técnico de AdminJstração, dos q" ~ 
o requerem , nos têrmos do arti­
go 3Q ; 

C) est:mular a iniciativa dos 
Técni,~os de Administração na 
cnação das associações profissio­
nais e sindica tos; 

d) promover, dentro de lS{) dia~, 
a realização das primeiras elei­
ções pa.ra a formação. do Conse.­
Iho Feãeral de TécnclO de Admi­
nistração (C.F.T.A.) e dos Con­
selhos Regionais de fpcmcos de 
Administraçao (C.R.T .A.). 

§ 19 Os representantes de que t : ata 
~te artigo serao indirados ao presI­

dente da República em lista dúp!1ce 
sendo qUe o das Univers:dades, 
por rnte oo médlO d'Ü Ministro d.a Edu­
cação e Cultura. 

~ 29 Sera direta a eleiçã.o di que 
tràta a almea d dêste artigo. nela vo­
~I do todos Os que forem registrados, 

nos têrmos ,1a al1ne.a b. 
& 39 Ao fo -mar·se o C. F .'J. .A. será 

extinta a Junta Executiva, cujo acêr­
Vo e cuj:>s cadastros . serão por êle 
abEorvidos. 
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Art. 20. O disposto nesta Lei só se 
apJlcará aos serviços municipais, às 
empresas privadas e às autarquias e 
sociedades de economia . f! :· ~ta dos Es­
tados e Municípios, após comprova­
çao, pelo~ Conselhos de ré~lllCOS de 
AClmlUlStraçao, da existênCia, nos 
MUlllClplos em q.ue êsses serViços, em­
prêsas, autarquias ou SOCH~' l ;Hles de 
ecunomla mlst.a tenham sede, de téc­
mcos legalm pnte habilitadoo, em nú. 
nero suflcien v-: para .J ê.ten(lImento 
1as funções que lhes sao próprIas. 

Art . 21. Esta Lei entrará em vi­
gor trinta (30) dias após a data da 
f .a publIcaçilo, revogadas as disposi­
ções em contrário. 

Ben!l.do Federal, em de setembro de 
1964 • - camtllo Nogueira da Gama, 
Vice-Presidente, no exercicio da Pre­
sidência. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 179, DE 1963 

Regu:a o exercíCio da prof'ssão 
~. Técnico de AdministrUção. 

Apresentado pelo Senhor Senador 
'Wilson G onçalVES. 

Lido no expediente da sessão de 10 
de dezembro de 1963 . Publicado no 
DCN de 11-12-63. 

Distribuido às Com;ssões de Cons­
tituição e ./ ustiça, de Legislação So­
cial, de Serviço Público Civil e de 
F.nanças, em 10-12-63. 

Na sessão de 21-8-64 são lidos os 
seguIU Les Pareceres: 

N9 820-64· da comissão de oCnstI­
tuição e Justiça, r elatado pelo Senhor 
Sena'dor Bezerra Neto, pela constitu­
e :onalidade do projeto; 

N9 821-64. da Comisão de Legislação 
Social, relatado pe 'o Senhor Senador 
W~lfredo Gurgel, favoráve! à apro­
vação do Projet<J, com as emendas 
que apresenta (os. 1, 2 e 3-CLS!; 

NQ 822-64, da Comissão de Serviço 
!Púb!ico Civil, relaLacLo pelo Senhor 
Senaodor Silvestre Péric!es, pela apro_ 
vação do projeto e das emendas de. 
Com:s~ão de Legislação Social; 

N9 823-64, da Comissão de Finança.~, 
r.ela tado pelo Senhor Senador Lobão 
da Silveira, op.na pela convelllem: ·a 

de ser ouvido o pareé'er da COmissão 
de Educalção e Cultura; 

NQ 824-64, da Comissão de Educa­
ção e Cu 'tura, relata.do pelo Senhor 
Senador Menezes Pimente.~. favorável 
ao projeto, apresentando emendas -
(ns. 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 

- 11 - 12 - 13 - 14 - 15 e 16-CEm 
e contrário à eme'nda n9 1 da Comis­
são de Legislação Social; 

N9 825-64, da Comissão de Fina.n­
ças, re ja taodo pelo S€llhor Senador 
Lobão da Silveira, favorável à apro­
vação do projeto e das emendas de 
ns . 2 ~ 3-CLS, 4 a 16-CEC e pela re­
je:ção da Emenda n9 l-CLS; 

Publicados o, Pareceres no DCN de 
22 de agôsto de 1964. 

Incluído o Projeto na Ordem do Dia 
da sessão extra-ord:nária 00 horas) 
de 26 .8. 1964, para o primeiro turno 
regImental. 

Em 26-8-1964 é tncerrada a dis­
cussão, sendo adiada a votação por 
falta de número (sessão extraordiná­
Tia) . 

Em 26-8-1964 (sessão extraordiná­
ria) é e.prova,jo o projeto, com as 
€m€lldas de os. 2 a 16, sendo rejei­
t.ada a de n9 1. 

O proj eto Val à Comissão de Re­
dação, para a r edação. .i,) v'·'r,,·;QO , pa­
ra sua discussão em " ,"-'nn,to turno. 

No expedienle da sf'ssão rt ~ 28 .8.64 
é l'do o Parecer n9 910-64, da Comi.5-
são de ~~fda'ção .relatado pelo Senhor 
Senador Walfredo Gurgol. Publicado 
o Parecer no DCN, de 29.8.64. 

Inc 'uído o Projeto na Ordem do D:a 
da sessão de 31. 8.64, para o 29 turno. 
reg ~mentaj. ' 

Em 31.8.1964, é encerrada a dis­
cussão do projeto, que volta às Co­
m issões compEtentfs, em virtude de 
recebimento de emendas (os. 1 e 21. 

Em 1. 9.1964 é aprovado o Requeri­
mento n9 345-64, de urgência especial 
paora o projeto , Em conseqüência" 
passa-se à SUa imediata aprEciaçãO, 
havendo Os Senhores Senadores Be­
zerra Neto e WaJfredo Gurgel. respec­
t ivamente, emitido os 'parecerFS das 
Coml~sões de coostitu'ção e Just!ça e 
Leglsle.ção Soc'al, sôbre as emendas 
de P 'enário os. 1 e 2. 

Submetido a. votos, é aprovado o 
projeto, com as emendas . 

.')epa.rtamento de Imprensa Nacional - B,rgsilla - 1004 
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CÂMJ~RA DOS DEPU 

PROJETO 

NI? 2, 287-A - 1964 

Regula o exerClClO da profissão de Técnico de Administração; tendo parece­
res: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e ju­
ridic~dade, com duas emendas>; da Comissão de Legislação Social, favo-. 
rável ao projeto e às emendas da Comissão de Constituição e Justiça; e, 
da Comissão de Finanças, favorável ao projeto, com 10 emendas, e ado­
ção das emendas da Comissão de Constituição e Just;ça, 

(PROJETO N9 2.287-64. A QUE SE 
RlEFEREM OS PARECERES ) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O Grupo da Con:federação 
Nacional das Profissões L:ber'1:s, -
conStante do Quadro de Atividades e 
P rofissões, anexo à Consolidação das 
'Leis do Trabalho, aprovada pelo De­
creto-lei n 9 5.452, de 1° de maio de 
1943 .. é acrescido d'1 categoria profis­
sional de Técn'co de Adm'n!"t'3.ção. 

Art. 29 A atividade profissional do 
Técnico de Administração sErá exer­
cida, como profissão liberal ou não, 
em caráter privativo. mediante: 

a) pareceres, relatórios, planos 
projews, arbit1'\ageins liaudos as­
sessoria em geral ohefia intErme­
diária e direção superior; 

b) pesquisas, estudos. análise 
intel'lpretação, planejamento im­
plantação coordenação e contrôle 
dos trabalhos nos campo" da ad­
ministração especifica, como ad­
ministração e seleção de pessoal, 
organização, e métodos. orçamen­
tos, administração de material 
administração financeira e orça­
mentária e relações públicas. . 

Art . 3° O exercício da prOfissão de 
Técn:co de Administração é privati­
vo: 

a) dos Bacharéis em Adminis­
tmção Pública ou de Emprêsas. 

diplomados no Brasil. em cursos 
regulares de ensino superior, ofi­
cial. oficializando ou reconhecido, 
cujo curríoulo seja fixado pelo 
Conselho Federal de Educação, 
nos têrmos da Lei nO 4.024, de 20 
de dezembro de 1-961: 

b) d05 diplomados no exterior, 
em cursos regul,ares de Adminis­
tração. após a revalidação do di­
ploma no Ministério da Edu:!:J.ção 
e Cultura; 

C) dos que, embora não diplo­
mados nos têrlIl10s das alíneas an­
teriores, ou diplomados em outros 
cursos superiores. contem na data 
da vigê.. .. 1Ó1 desta Lei cinco anos, 
ou mais. de ativda,dec: próp,i"l5 do 
cam~o profissiona'l de Técnico de 
Administração definido no artigo 
29. 

Art, 4° Na administ~'ação púbtca, 
autárquica, paraestatal, de economia 
m!st'l. inclusive bancos de que sejam 
acionistas os Governos Federal ou 
Estaduais, nas emprêsas sob inter­
venção governamental ou nas con­
ct.õsionári'1s de serviço público, é obri­
gatória, a partil' da v:gência desta 
Lei. a apresEntação de diploma de 
Bacha!'el em Adm~nistração 'para o 
pmvimento e exercício de C'''lrgos téc­
nicos de Adm~nistração. 

Parágrafo único, A apresentação 
do diploma não dis-pema a prestação 
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de concurso, quando exigido para o 
provimento do cargo. 

Art. 59 Aos Bacharéis ém Adminis­
tração é f·acultada a inscrição nos 
concursos para provimento das cadei­
ras de Admin:stração específica, exis­
ten tes em quaJ.quer ramo do ensino 
técnico ou superior e nas dos cursOs 
de Administração. 

Art. 69 São criados o Conselho Fe­
deral de TécnicoS de Administração 
(C.F.T.A.) e os Conselhos Regionais 
de Técnicos 'de Administroação (ORTA) 
constituindo em seu conjunto uma 
autarquia dotada dEI personalidade 
jurídica de direito público, com auto­
nomia técnica, administratLva e fi­
nanceiroa, vinculada ao Min:stério do 
Trabalho e Previdência Social. 

Art. 79 O Conselho Federal de Téc­
nicos de Administração, com sede 
em Brasília, Distrito Federal, t~rá 
por finalidade: 

a) propulgar por uma adequ.ada 
compreensão dos problemas ad­
min:stretiva e sua racional solu­
ção; 

b) orientar e disciplinar o exer­
cício da profissão de Técnico de 
Administração; 

c) elaborar seu regimento in­
terno; 

d) dirimir dúvidas su citadas 
nos Conselhos Regionais; 

e) examinar, modificar e apro­
var os regimentos interno dos 
COnselhos Regionais; 

cf) julgar, em última instância 
OS recursos de penalidades im­
postas pelos C.R.T.A.: 

g) votar e alterar o Código de 
Deontologia Administrativa . bem 
como zelar pela sua fiel' exe­
cução, ouvidos os C. R. T. A.; 

hI) aJprovar anualmente o orça­
mento e .as cont.as da autarquia' 

i) promover estudos. e campa~ 
nhas em prol da racionalização 
administrativa do País. 

;Ar~. 89 Os Conselhos Regionais de 
Tecn:co:s de Administração (C.R.T.A.) 
com sede nas Cap·,tais dos Estados e 
~o Distrito Federal. terão nOr fina-
lIdade; -

a) dar execução à. diretnzes 
formuladas pelo Conselho Federal 
de Técnic~ de Administração; 

b) fiscalIzar, na área da res ­
pect!va. jurisdição, o exercício doa 
rproflSSao de Técnico de Adminis­
tração: 

c) organizar e manter o regis ­
tro de Técnicos de Administra­
ção; 

i) elaborar o seu regimento in­
terno para exame e aprovação 
pelo C. F. T. A. 

Art. 99 O Conselho Federal de Téc­
nicos de Administração compor-se-á 
de brasileiros natos ou naturalizados 
que satisfaçam as exigências desta 
Lei, e terá a seguin te constituição: 

a) nove membros efetivos, elei­
tos pelos l'€presentantes dos Sin­
dicatos e das Assoc:ações Pro­
fissionais, de 'I1écnicos de Admi­
nistração, que, por sua vez, ele­
gerão dentre si o seu Presiden­
te; 

b) nove suplentes eleitos jun­
tamente com os membros efeti,vos. 

Art. 10. A renda do C.F.T.A. é 
corutituída de: 

al vinte por cento (2(}c!~) da 
renda bruta dos C.R.T.A. com 
exceção de legados, doações ou 
subvenções; 

bl doações e legados; 
C) subvenções dos Q{)vernos Fe­

deral, E<5taduais e Municipais. ou 
de emprêsas e instituições priva­
d,as; 

d) rendimentos patrimooiais; 
e) rendas eventuais. 

Art. 11. Os C. R .T .A. serã-o cons­
tituídos de nove membros, eleitos da 
mesma forma estabelecida pare o ór-
gão fed"l'al. . 

Art. 12. A renda do., C. R. T. A. 
será constituída de: 

a) oitenta por centD (80% ) da. 
anuidade estabelecida pelo CFT A 
e revaJidade trienalmente; . 

b) rendimentos patrimonais; 
cl doações e legados; 
d) subvenções e auxílios dos 

Governos Federal, Estaduais e 
Municipais. ou, ainda, de emprê­
sas e insti tuições particulares' 

e) provimento::; d-as multas apli­
cadas; 

fl rendas eventoois. 
Art 13. O mand·ato dos membros 

do C. F. T. A. e os dois membros dos 
C. R. T. A. serão de três (3) anos, 
podendo ser renovados. 

~ 10 Aanualmente. far-se -á a reno. 
vação do têrmo dos membros do 
C.F.T.A. e dos C.R.T.A. 

~ . 20 Para os fins do parágrafo an­
tenor, os membros do C.F.T.A. e 



dos C. R. T. A., na primeira eleição 
que se r€,l'lizar nos têrmos da presen­
te Lei, te.ão três (3), o mandato de 
um (1) ano, três (3), o de dOls (2) 
anos, e três (3), mandato de tres (3) 
anos. 

Art. 14. Só po.derão exercer a pro­
f :ssão de T écnico de AdIln:nis.tração 
0 3 profissionais de'vidamente registra- ' 
dos no.o. C. R. T. A., pelos quais será 
e~pedida a onteira profisS:ona.l. 

§ I\> A falta do rE,'g'stro torna ilegal 
punível o exercició Ih prof!ssão de 
Técnico de Adm.nistração. 

§ 21' A carteira pra.fissional servirá 
de pmva para. fim de exercíc'o p .o­
fiss;o,nal, de carteÍT(l,. de ident dade, 
e tf:rá ' fé em todo o território nacio­
nal. 

Art . 15. Serãú obr:gatóriamente re­
gist:ado., nos C.R .T.A . as emp.êsas, 
entida.des e escritórios técn:cos que 
e~p_or€m, sob qUdiquer forma, a.tiv.oa­
des do' Técnico de Administração, 
enuncÍl::.c"lS nos tê:mos ·dE:1·ta Lei. 

§ 1 Q As emprêsas ou entidades que 
empr.egatram ma:" Ue cétn tmba!hado­
res ficam obr.gadas a r€~ist .• 1r a es­
trutura de su.], org.an.zação nos 
9.R.T.A. para f'ns de fiscalização 
do exercíc:o profissional de Técn;co 
-de Administração. . 

§ 29' O registro a que se referem ês­
te artigo e o § I\> se.á fe:to gratuita­

. mEnte pelos C. R. T. A. 
Art. 16. OIs Conselhos Rf:g'onais de 

Técn :cbs de Adrminis.tra,ção a!Jll.carão 
,pen'l1idades aos infratores dos diEpo­
sitivos desta Lei, as quais pJderão 
ser: 

a) multa, de dois m'l cruzeiros 
(Cr$ 2.·OOO,(jIQ) a vinte m I cruze:-
1'Os (Cr$ 20.oc,a,o·o) , aos infrato.es 
de qualquer artigo; 

b) sU1pensão dé' s.e:s meses a 
um ano ao profissional que de­
monstrar in01pacidade técnica no 
exercício da profissão asseguran­
dO-5e-Ihe ampla defesa; 

c) suspensão; de um a cinco 
anos, ao prof 'ssional que, no âm­
h 'to de wa atuação, fôr resrpon­
sárvel, na p.nte técn'ca, por fal­
sidade de documento, ou par do~o, 
em par.ecer ou outro documento 
que assinar. 

§ I\> Provada a conivência das em­
\P:'§'.;:,a 'enti-dade~ ft:.~1lS ;:nd'·,v~d1.liais 
D>lS infrações desta Lei, praticadas 
pelos profissiona.:s delas dependentes, 

serão essas também ' passirveis das 
multas pr.evistas. 

~ 2Q No caso dei ' re:ncidência de. 
mesm.a inf r a.ção, ',praticada dentro do 
prazo de cinco anos, após a primeira, 
além da 'aplicação da. milita em dô­
'bro, será determinado o Cfu'1Ce!um~'n­
to do r~istro prot'ss'onaL , 

Art. 17. Os S :ndicatos e Aswc:a­
ções Profis,sionais de Técnicos de Ad­
ministração cooperado com, C.F.T.A. 
para a divulgação das modernas téc­
n:cas da Adm.:rllStrÜof,:ão, no exercicio 
da pwf,ssão. 

Art. 18 . Para. promoção d,as medi­
da,s prEparatórias nece1õsár:as à E'Xe­
cu-ção desta Lei, será const:tuíde. por 
decreto do Presid'ente da RepúbLca, 
dentro de trinta (3ú,) d:'15, uma J un­
ta Executiva integrada de dois) (Z) 
rEipresentant'es indi'cadas pelo D2par­
tamento Adm'nistrat'!Vo do Serviço 
iPÚlbLco, ocupantes de cargos de Téc- · 
nico de Administraçã{) por concu:-so 
de p,ovas e deifcsa de tese; do:s (2) 
r€presentanteo indk'ldOs pf;la Funda­
ção Getúl'o v.argas, que sa.tisfa.çam a 
exigênlt:ia do item a do art . . 39 ; e um 
(1) representante das Un'versida:les 
que ma,ntenham curso SUp'é'f:or de 
Adminis,tração. 

Art. 19. A Junta ExEootiv2 de que 
trata o artigo anterior caberá: 

a)e!a,borar o projeto de regulamen­
to da pr,esente Lei e submétê-Io à 
aprovação do Presidente da R'€p:b~i­
ca; 

h) p~oceder ao registro, como Téc­
nico de Aduninistração, d03 que o re­
querem, nos têrmos do ,artigo 39 ; 

c) est'mular a :nic:ativa dos Téc­
nicos de Administração na criação 
d.as ~.soci,ações prof'ssionais e <;indi­
catos; 

d) promaver, dentro d~18() dias, a 
rea:lização d.J.s prime'ras ele'ções pa­
ra a fo:-ma.ção do COllS'elho Federal 
de Técnico de Administração (CFTA) 
e dOS Conselho. Re~jonajs de Técnicos 
de Administração (CRTA). 

§ 1Q OS representantes de que trata 
êste artigo seráo indicados ao Presi­
dente da Repúbl'oJ.; em lista dúpl'ce 
s,endo que o das Universidades, por 
inte'1TIédfo do Ministro da Educação 
e Cultura. 

§ 29 Será direta a eleicão de que 
tyata a alínea d dêste artigo, nela. vo­
tando todos Os aue fmem reg'strados, 
nos têrmos da alÍIl€a b. 

§ 39 Ao formar-se o C.F.T.A. SETá 
extinta a Junta Executi,va, cujo acêr-

.. 



vo e cujos cadastJ1c.s.gerão por :êle lt!b­
sorv:doo. 

Art. 2!). , O dispOSto n,est-3. L.ei só ,se 
a,pLcará 'lOS S.êrV1ÇO.$ .muniC4pais, às 
emI-' .&as priva!lias e ' à;5 autarquias e 
oocledades de econt>mi~ mista dos Es- ' 
tatlos e: . Mun'cip:os; .a.pós 'Comprava-' 
ção, ' peloS 'Cà.rise:hOO 'de Técnioos de 
Adm:nistroção. da ex:StêncioJ., I\OS 
Mun:dplOs em. .que êsses serviços em­
prê2as, . auta:rqu as ·r)u .soçi&dades ,de 
oconomla miSta tenham se.áe, de t.e<:­
nicas legalmente hrub1litado.s, em nú­
mero suf ciente para o a'tendimento 
ms furtçõas que lhes são próprias. 

Art. 21. Esta lei entrará 6lll v:gor 
trmta (:J!}) dias arpfu a data da .\tua 
pUblica.çâo revogadas as dispos:çóe.s 
em cont,ário. 

Senad·o Federal, em de ..setembro de 
1964. - Ca.m~Uo Nogue:í.ra da Gama, 
Vwe-'Presidente,. no e:xerdc1c. da. Pre­
sidênc:a. 

SINOPSE 

PROJETO DE rlIj:I DO SENADO 
NQ '1<19, DE 1~-63 

Regula o exercício doa profIssão 
de TéMtco de Administração. 

Apresenta'do pero Senhor Senador 
WLson GonÇ>llves, 

Lido no ~x'l)zodié'llte da sessão de I'!} 
de dezemom de 1933. Publicado no 
DGN de 11.12.63. 

[):stri'):mido à.<t Çomissõ>es .de Cons­
tituição e Just.ça" de Legislaçã(} So­
c'al, de Se.'v:ço P ·:,blico Civil e de 
Fnanç.l.s, _em Uq,~.63. 

Na SE.:3sao de 21-&-54 são lidoOs os 
seguintes Pu.rueres: 

NQ BI2()~4 da Comlssão de Consti­
tuição e Justiça, re:atado pelo S.enhúr 
Sena'dor Bezerra Neto, pela constitu­
c'om,lida.de do P:-'Oj,,:l03; 

NQ 821-84, da Co:nlssã·o de Legisla­
ção Social, relat'ldo p~lo Senho,' Se­
nador Walfredo Gurgel, f'l'VoOrável à 
ap ~ovaçã,o do Projeto, COm as Emen­
das que IlIpre3e'nta {ru. 1, 2 e 3-0LS) ; 

NQ 82:2-f)~, da CJ)m~sã.o de S.erviço 
Pú1>l' co C 'Vil, rela.ta.do pel.o Senhor 
Senador Si:ve.stre ;Béricles, pe1:1 a.pro­
vaçao ,do p:.o.jeto e d'l" em,:ndas da 
ço:n!.~s ão de Legislação Social; 

NQ 823-:·4, da Comissã,o de Fnanças 
re~ata do pelo Senh·or Sena,eLor Lobã~ 
da Silveb3., {)fj).Ína, 1='.'ll'a conven~êl1c·a. 
de :::er ouv~do o U'l " eCéT da O(}ffi .s.são 
de Educação e Cultma: 
' _íNQ 824-~4 , da CQID. ''ssão de F.d1.:ca­
çao e Cultura, relatádo ;oe10 Senhor 

: I -
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SeD!lodor Menezes Pimentel, favo,·á.vel 
a,o pr·ojé'LO, tlJpresentando emmda~ -
(ns. 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 
-111- 12- 13 - 14 - 15 e 15-0BO) 
e contrário à emenda nQ 1 da Co:n!S­
são de Leg~lação E.ocial; 

NQ 825-64, da .com'ssão de Finan­
ças, relatad.o pe!o Senhor SenadoOr 
Lobão da Silve,ra, f'l'VO , á vel à a,pro­
v.ação do p:-üjEt.o e d.1S emenda,; de 
ns. 2 e 3-0LS, 4 a 16-ClE'C e pe!a re­
jeição. da Emenda nQ 1-0LS; 

Pub: .cados 03 Pa:eceres no DNC de 
22 de agôsto de 1964. 

Incluíd·o 00 P rojeto na Ord ~'ffi do Dia 
da sessão extraordinár"l (la horas) 
de 26.8.1964, para O pl'ime:ro tlirno 
reg:menttll . 

Em 26-8-19'64 é .en~ecnda 11. d~s­
cussão, sendo adiada a votação por 
fana de , número (sessão extraordiná­
r:>3.) . 

Em 26.8.19'64 (.sessão ext"aor.iíná­
ria) é apro'V'l:io .o p~oje~o, com as 
emendas de ns. 2 a 15, sendo reje:­
ta.da a de nQ 1. 

O projeto vai à Comissão de Re­
dação Pl:a a redação d'Ü venc: :Á·o. 1='],­
ra SUl discussão em segundo turno. 

No exped 'ente da seosão de 28.8.64 
é lido o Parecer nQ 91'8 -64, da Com'.s­
são de Ré·d.ação, relatado ye!o Sentor· 
Sónador Wllfredo O:('ge1. PubEcadu. 
o P>lrecer no DON, de 29,8.64. 

Incluído o Projeto na Ordem ·do Dia 
da s=,s3ão de 31-3-64, para o 29 turno 
re;riment.ll. 

Em 31-8-1964 é enc:rrad~, a dis­
cus3ã o do p~oj et,o , Cl,U3 vclt:t às' Co­
m i s"õ,:3 competentes, em virtude de 
r·ecebimento de emendas (m. 1 c 2). 

Em 1.9.1954 é ap:'cvado 'Ü R::]uer '­
menta nQ 345-E4 de wgênc'a eE;J:-::ill 
'1>a·,-' o p:'ojeto, Em comEQ;' 'nc!a, 
'P3,;:.sa-~e à sua imediat.:l ,a p:' ~'c a-::ão, 
havendo os Sen:10res Senadores Be-
2ierra Neto e walfredo Gurge1. reó:l-€c­
t'vamente. emitido 03 p:FEceres das 
Gomi"SÕe3 de Constituição e Just:ca e 
Leg'.s'" ç1í·o E,o~ial , Eôbre as e:nen:las 
de P:eYlá~'o ns. 1 e 2. 

Eubmetido a voto,s. é apl'o.vado o 
p-ojeto. com as emendas. 

GOMISSAO D -w. CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELA'l'OR 

Ao €xame da Com's,ão de Comt!­
tuição e J w:t'Ç'l vem o Proj :to' número 
1179-63 miundo do SeYlado F~deral, 
e d ~ • .1utorb do nobre Se:Jador Wil­
son Gonçalves, que regula o ex,:,rCÍC10 
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da p:ofissão d'e T 'scn:co de IAdml­
mstr2ção. 

Q .... lnr,o aO asp2cto cc nstitucion.aJ , 
n~tC'l ha a oenUllC.ar, no a.UQ' odo pro­
Jelo, qu.e Lra qUtl·.,,;qucr dispos.t!V03 
de nos"a Carta M~ gna . 

Tra ta·se d,~ in:c.a': ,va legal e de le­
gis.açao d'l compc"ência 0.0· Congres­
so ,:r;;'l,c.onal. 

Em veldacie já €Te. tempo de ser 
T€gu.an'O, €m leI o .<x2rcÜ;' ,() d'a Pr()­
fissão d'~ Técn ,co de Acim:nis .ração, 
CUJa. ,s.:gniLcuç_o, em n : S.30S tempos, 
to. bem ressa.tada t'ln"o pe20 Autor 
do Projeto, como pelos pa.rôceres das 
d.ver~'l.5 Coml~~õe3 do S.:T!2.co. 

A r:gu:amcntação legal dos dipl()­
mados ,em Tec!l.co ,A,:...tll' ,n.stratlvo, 
t7az-n0.3 à lem;Jran~o} a süuaçao dos 
que, ' mu.to EmCO:a exercendo a pro­
LSEao de 'l\~cn.co de A c.Iffi.nistla~ão, 
reconhec:dos como tal em no"",], 1e­
g s."çav, n a:: d.spõe:n d:> {l p .oma res­
p·ectlvo. 

Na realidade, o cargo de Técnico 
de Acim . nis ~ração vem SEndo Exerc~­
cio pJ'I fô. Çol 00 ,3.<:t. 4'3 da lei nú­
me;o 3.780, de 12·7 -6{)o ,e do· art. 64 
<ia 1:i n9 4.242, de 17-7-63 - t:0r 
.aquêi'es que naG pcs"ui:..m o f 2spec­
tivo d:plGme.. 

E' uma s·,tuação jurídi~a e de fato, 
com <lreito..> IEcJnh: cidcs, regu:.,],I-

. mente .' que. aEs.m nâ:: pOdem ficar 
p!'ejud"ca<ios , 

Ra.:ià-G 'p j rque .1,!>Icsent8.mo..s ao 
Proje,o duas emenci':;,::;. 

A primeira de n9 1 (um) junta, 
em que SJ de~€rm:nl quI:' a nova 1e­
g:.;lação, não prejud .cará os dir,e~tos 
adquiridcs através da leg' -s2.lção ci­
tada. 

A 2~ (segunC'l) - mero comple­
m€n to da pr.m,jr2. na ressalva do 
<i.SI:-D3to no art. <:9 - qua tro. 

As.sim, Sr. Presiden te, COm as 
emendas aluã. -das. devidamente jus­
ti:LC3 e,l.S. somos pela apmvação do 
Projeto p'J:<,. sua constituc:cnalidade 
e jur:dicid>lú. 

Brasíl 'a. em 22 d3 set~mbr<J> doe 
1!J64. - ~';lson Roriz - Relator. 

EMENDA N~ 1 

ACl'leEcent.,U' no artigo 39 (1 S'€­
gU.nte: 

"Parágorafo único A ap!iC>l·cão dêste 
artigo não prejudicará a g',tuação do..s 
que. na vigênc:'l deEta. L3i. ocupam 
o cargo d.e T,zcn'co de ,A,C:min~stra­
ção ou venham a. o::upá-lo, por fôrça 

ã~), artigo 43 -$ :Léí' 'n9' a.700,' <Fe 12-
ju,.no Qe. 1960 e , !ll) $I1:.go !l4. da Lei 
n° 4..2:4.2, ne 17 d r 'ju.í1!> · o.e; - 1903, 
Os qua:.s gozail'~{) de t~:O-Q:i .0:; dí'reltos 
e prcrrógativas es~,llre-'(c.QW nes.te ru-

o' ! • 

p.OrD2 l~gíl.l.· " ., -' . .' . ' ,'} 

Justili(;~ãQ 

E;' nO'ltl1!a tr8(di~kal'd'o Ôirê:~topo­
sítivo ,bras.l-e:ro que ~. l-eis, ao regu.a-
me-nt.ar.m nlJ'yO~ .P; c~;.lSi>o~ . fuC,e,.ogU­

rem QS dl!.elto..s , .ao,s ( :qu.~ I?€ ençon,ra­
\um, na ~aL2., d.~ , sua Exigênc'a.. 
oct!1-'],nno carEta" cu}: s Silrib-Uiçóes ES­
teJam . Ü'll.>8ram:ente 13.owlvKas pela 
c....r.L~ira o;Jj-e(.lvo O:a. · H~r1:l~"Ó.iI1r:l1'(.aç"o. 

Ass.:m, ~ e.pen.as 2. ti,ulo de exem­
plil' caçáo, pO.l,e. -&e-ia men.clO·nar as 
<c"u n ". rP-fiu '-men' ta'pQ€-S' . ":'/"'0, .- .. ~~ 1 .... 0 .-.... ~. 

LeI n'-' 1: 411 de l3 d: agõ~to de 1951 
- Econcmlst.as - '31rt. 39). 

Lei n 9 4.0,6, de 23 de junho de 
1962 - GeÓ.05' (>.1rt. 2.~). 

Lei n 9 4.0H~, d.~ 3·., de junho de 
1962 - B-b:o,ecáL'ICí (.lJt. 3Q). 

Le', n9 4.119, ~e 2'1 de agôsto de 
W€-2 - .P.3ioo.ogo , (2ft ,2\l). 

iPor c'Utro- laGO, e; .Iesmlva Objeti­
va :a r€sgul'3.l<1ar o d.r.eHo d'3.1(1 uele" 
que pcrr fa.to independe;nte d!e sm!. 
V(!!lla,á!Õ\ não p,o~ f!'uem o.ip~'Jilllo. 't. ') 
conC.u~ão, d'i! curSO de AdIILni3tl'açáo 
ou de qualquer clll'so supe :lOr, mU'·to 
o.nbo-r2, p·o.' fõ:ça do t!abal:ho exe­
cul<aá!o, Qevam merooer .d-êntico ·t.ra­
tamEnto- c(mferi'd,os a03 que eventool­
mente !possuem dip:oma. 

Imt:óem-SJ de:x:n c',aro, outrossim, 
qu,;! a presente emenda não acarre­
tará nEnhum 2.umen,<J de de~pesa, o 
qlle contraria o Q~POlStO' no art:·go 5'-' 
CiO Ato Instituc .onal de 9 de ab:rU 
ci:e 1964. Lsw porque Os cargos de 
Técnico de Admmisc:ação. no S,erv.ço 
PÓ.I \ 20 ~der2J\ es,tãJo (t'lss..f '~dOS 
nes N1.ive:s TtClúco-cimtificos f,3.~xa 
<ie 19 a 22 , conforme reconheceu o 
PrcfeSsor Adrwldo M 2Squita do. COEta. 
- COnsUltOl' Genl da Rep1Íb~ica, em 
parecer apro\'.3.'ci& pe:o Chele do Go­
vêmo e publicado, Th~ integra, às pá­
ginas 8.372-3. 

ETasil'.a, em 22 de setembro de 1964 
- Wilson Roriz - Re:a:or, 

EMEN\D'A N'-' 2 

Art. 49 ..• de ca.rgos tzcnicos de 
A(j,m:nistxzção,. r{s' alvados os direitos 
d9S, .atuais oq~antes de cargOs de 

T ·.3C'IllCO de Admm'.str~ão. 
Bra.s.Ga em 22 d.e setEmbro de 

1964. - W'ilson Ror:tz, Relator. 
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EMENDAS AO PRQJE'l10 N9 2,287-64 
ADOTADAS PELA COMIlSISAO DE 
CONSTITUIÇAJO E JUSTIÇA 

, N" 1 

Acrescente.,s.e. ao ad, 39• o seguinte: 

, ;P.,uiálg~ ·af,o • ún:çJ) , A up1:icl8.ção 
déste 2.rt.go não pr : jud clrá a S,lU03.­
ção d03 que. na. vi"ênc.a des~ L~l. 
ccupem o o:l.fgo de TecILCO de Admi­
n isé ação ou venham a coupá-lo. por 
fôrça do arti:so 43. de Lei n9 3,780. 
c.p 12 de jU.ho d~ 1960 . ~ do a:rt',go 64 • 
c,? Lei n9 4.212. de 17 de julho de 
1963. o~ qW1S. géZ2 .ão de todos Os d1-
rre'it~ ·e 'Pr·er~'o:s a tiV2S (t3Uard',:cJdcG 
neste dip:oma legal. 

B:':l.EÍ-la 10m 22 de setemb!o de 19{i14 
- Tarso DutNL, Presidente. - Wilson 
Roriz, RE:·awr. 

N9 2 

Ao art. 49• in tine, acrescente-se. 
depo 's c;'lS pa:.l'iraS "C2.:g"~ técni.cos 
de Adm1nis~ração", o seguinte: 

" . .. reEsa:vado3 0..3 di'l'eitoo dos 
att:.l s ocupantEs d~ cargo..> de Técni­
co de Adm.n...stração··. 

lBraõília. em 2'2 da setembro de 1964. 
Tarso Dutra, Pr."s dente. - Wilson 
Roriz, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comlssl·o d~ Constituiçã.o e Jus­
tiça."m reun' .ão ol"dinár:'l d~ sua Tur­
ma "A", realizada em 22 de .setemlJro 
de 1964, op:nou. unân.mem=nte p~:~ 
constitucionalidade e ju: idic.dade. com 
2 :mendas, do Proje.o n 9 2.287. de 
19&4. nos tênn03 do par€cer do R.e­
l2. t9r . 

El , tl lVet'l~ rp'l::.sentes dot <lCnhOO"es 
Deputadru: Tar.so DUtl'l. Pres:dente. 
- Dja!.ma Mar.nho. V:e:,HPresidenre. 
- Wilson Roriz. R~lato()r. - Lauro 
Leitão - L?erte V'e' ll'ol - Gzraldo 
Guede3 - ·Nicol.:tu Tuma. - Renato 
Azereco - Ovídio d~ Abreu - St~lio 
Maroj.). - A'ceu de Carvalh-o - Osro 
- R égis - 'F1oriceno Paixão - G~­
raldo Freire - Ade ,bal Jurema -
Arruda Câmlr'l - CelEst'·,nO Filho -
Wilson Martins - Matheus Schm'dt 
- José BlTboS-a. - Chagas Rodrio-úes 

Getúl'·o Moura e Raymundo B;'ito. 

Erasíb3.. em .22 de set=mbro de 19M 
Tarso Dutra, ·Pr,esid.ente _ Wilson 
ROTiz, lReAtor. • 

OOMISSÃO D"l: LEGISILAÇAO 
SOCIAL 

PAREOER DO RELATOR 

A proposição de au tcria do eminen­
te Sen3Jdor W.:,s,on Gonçalves tanto 
nD ISoenaio Federal. pOf SU'3..S Com.s­
sõe3. como já nesta ca ~.3. , na CO!fl s­
são d;: Corut' .tu.ção e Justiça. mere­
ceu os mais brJhomtes paIEceres. que 
abran:sen.tn t-ojru os aspEctos do1 a,i­
vidRide do T i :mico em Adminis tração. 
em f,lee da r,e:sul.am2n.ação que se 
propõe. 

Acato em seus têrmo3 ê.sses p3lre­
ceres. e apen~s qu~ro d~ um c.erto 
mooo comp f).nentá-l,os. mostrando cu­
trcs a.spócws. outros ân:sulos do exer­
c:c:o dEssa at viciad~. qu.e nâo foram 
aind:a .zvidenciacics. 'l\.2"ll-ses de. sua 
cotidiana situação de f'l tO: princ:pal­
mente o pano.ama nas .1u,a.qU12s b.a­
si,2.e.ras, que não es,ão suje.tas aos 
rigor.es 'mpcs ~os .1OS funC.onários da 
aoÕminis tração dirêta no Govêrno F'e­
der21. 

Antes de mlls IlIlda. sa ba-sç que 00 
Brasil há. mais de trezôntos e vinte 
alitarqu:as. ent ,d'ld~s e"sas cujos fun­
cioná:rioo ~ão nomEadcs por decreto 
do pod:r Exe.cutivo. Nlão ~12ndo os· 
seus quadro3 d ej:e .solll Cl' .adas por 
Le:. fica o Congres30 Nacionl1l impos­
sib' ,Jit.:tdo de ,evitar fa:has. t\:tnultos. 
1J.cunas. imp;opriedade:s e proteicio- ' 
llismcs na feitura do.s mesmo3, .ocor­
l':ndo o inevitá.'Ve~ desv:l'l\lJàmento 
func·oml. Mormente no que reEp21ta 
à c:o.s.sificação ou enquad:amento do 
Técnico d~ Admin:stração: é .simples­
mente ridículo o que ocorre nas au­
tarquias nesse setor, poll'a não d zer 
Eegal e abe~ratório. Dlí porque até 
vendedores de cebo:'a e 12gumes de 
SAP'S, por eX2mp o são hoje técnicos 
de- a.dminis tração, por simples deter­
m:IlIl.ção do:; resp2ctvos chefôs. que 
e:abo·ra.m t2is enquadramentos e con­
oS.eguem a a,prov1lçlO da autor',dade su­
per:or. Ocorre-me outro Exemplo: os 
El:rvi·dol"es que .lCClnpanhlm o desc'lr­
regamento de mercadori2s dos navios 
para 03 armazéns do C.l~ são hoje 
técnicos dJe a,dm:n:stração port1.Já.-
. I na .. .. 
Não quero falar. aqui. nas re?dap­

tações que .1 Com"lSSão de ClaEsifica­
ção de Cargas vem f'lz2ndo ultima­
mente na Adm:n~trzção D1reta. 

Por tudo o que Lcou expre~sl) nos 
dout.QS pareceres anteriore e pela pe­
quena am-ostra do de.scalabl~O que aca­
?o -de evidenciar, é que ~ou pela apro-

, 

• 
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vação do Projeto em aprêç~, que re_ 
guumenta a profi 'são de Técn Co de 
Aeimim stração, me~mo porque ·ta l p ro­
jeto €1llr~lqueç.a abund;a~~ juri,~nu­
dênC;a de leg.slaçao soc.al O:a SHeIra 
e pnenche um c:,1l'~ que de há mui­
t'o se fazia sener no âmbito das pro_ 
fiS~õe_ l.bera.s bra.,l!eiras. 

Manife.st-o-me, também, favorável às 
duas emendas apresentadas e .J,pro­
vadas pela OOffi.ssão de oon ,titUlção 
e Justiça. 

fue. pois, o mÇu p:necer. 
Saia das Se~sões da Com:ssãi) de 

Legi 1.J,ção Social, em 7 de outubro de 
1964. - Dep. João Alves, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A ~omi.ssã,o de Legislação Sod.al, em 
reun.ao reaLzada em sete de oULUbri) 
de m.! nove~entos e ~ ei:senta e qua­
tro. aprovou, por unanimidade, pela 
Oom;ssão, parecer do sr. Depuvado 
Joao Alve.s f.J,vi)rável ao Projeto nO .. 
2.287.64, que "rEgula o exercicio da 
profi.s .. ão de Técn.co de Adm.n.oStra­
Ção", e às emendas da Oomissão de 
Oonstitu:ção e Justiça. E .t.vEram pre­
E-entes: OS Sr.s. Aàylio V.anna, Pre­
sidente, Herme; Maceuo, J Jão Alves, 
Djalma Pasws, Luiz Pere.ra, Hélcio 
Ml.lghenzani, Geremias Fonte, W'.L 
sou .Ched.d, Braga Ramos, Francelino 
Pereira, Már.o Maia e Noronha FI­
lho. 

Sala da OOmissão, em 7 de outulJri) 
de 1964. - Dep. Adylio Vianna, Pre­
sidente - Dep. João Alves, Relacor. 

COMISSAO DE FINANÇAS 
PARECER DO RELATOR 

I _ Relatório 

Oriundo do Senado Federal, o pro­
jeto de Le; n9 179, de auti)ria do ilu,s_ 
tre Senador WiL-on Gonçalves, e que 
na Câmara tomou o número 2,287 de 
1964, tem por objetivo "regular o exer­
cíc:o da proLssãi) de Técnico de Ad­
ministração" . 

Em ~ eu art:go 19, o projeto deter­
mina sej.3, acrescid·o da categoria de 
Técn;co de A:dm:nistração, {} Grupo 
da Confederaçãi) Nacional das PrDf.s_ 
sões Liberais, do Quadro de Ativida­
des e Profi-sões, anexo à ConsoLda­
ção daJ Le.s do Trabalho. 

'0 artigo 29 dEfine as atribuições 
profiss.ona~s, enquanto ° art.go 39 es­
tabelece competência e Prlvatividade 
'para .seu exercÍC.o. 

O artigo 4°, cria obrigações quanto 
.à apresentação de diplomas. 

O 2rt:go 5?, €statui sôb:e prov-.men-
10 de cá.tedras n o .. cursas especif.cos. 

o art:go 6? cr~a os Conselh~ Fe­
deral e Reg;onaís de contrôle do exer­
cic:o p :of.ss:'onal. 

Os 2rt.go" 79, 89 99 :00, 119, 129 e 
139, estabelecem finaLd,J,des, compJ.si­
ção, renda, maneia tos do , Conselhus 
Fedtral e Reg.onais . 

Os art:g.os 149 e 15° obrigam nS p ,o_ 
f,s, iona.s e as emp.:-êsas a reg:stro .:i'as 
Can elhos. 

O artIgo 169 est,J,belece pena1:dade.s. 
O artIgO 179 prece:tua colabo~ação 

en,re ent,d::tdes proLss;ona.s e OS Con­
selhos. 

Os artigo., 189 e 199 criam uma, Jun­
ta ExecUG.va e e.stabele~em sua., pyer­
r()g.ltivas . 

O art.go 20° estende a aplicação da 
Le às areas eSLadúalS e mun.c.pa.s, 
na medieia da ex.stên~ia de númer.:> 
suf.c~ente de pro.L.sionaL IHb.l t.J.dOS. 

Fnalmente, o artig'O 219 contém as 
cl2.5.5lcaS d.spoo:çoes dos diplomas le_ 
ga.:.> . 

A Comi~são , de. Canstituição e Jus­
tiça, ao examir,df o proj et-o, opinou 
pela ComUu-c~~naiidade e Jur:dIcida­
de, defendendo, entretanto, duas 
emendas: 

A phme:ra m ' 1'lda acrescentar um 
p:uágrafo ao artigo' 39, resgua"dando a 
po.:,içáo dos atuais Ocup :lll~e3 dos car­
gos de Técnico de Admmistração. 

A .<::egund,a, com idént.ci) ooj ~tivo, 
determlna sej3m acrezcentadas pala­
vras ao fir.>:ll do ·artigo 4°. 

A Comi"são de LegiSlação So::ial, ao 
apreciar o p. '()jato, man·festou-3e tam­
bém favDrével ,ao mesmo, bem como, 
às ·emendas aprovadas n,)., Comi~.são 
de Constituição e. Justiça. 

TI - Parecer: 
Com o advento do" neo ,capitalismo, 

liberando tcdi) um esquema nôvo de 
relações de trabalho, e, d.ferenciando 
coJ,da vez ma.s, '03 dono> do -C3pital, 
do.s que tem a incúmbêRcia de dlrigir 
a emp.ésa, cricu-.;:e uma nOva catego­
ria p rofiôs:onal, dôdicad,a à a tivid ~de 
de gerenciada.,. 1!!sses profissionais. 
cUj,)., responsabilid'ade .se orienta para 
o exel'cício d03 carg{)s de à'reção d "s 
emprés."s, e, tambem, do serv,ç.> pú­
blíca, são gene:icameilte denommados, 
"Admini~tra,dores". São êlês hoje ci' 
entifi.ca e teçrticamente prepa:üdos, 
para reprei3entárem . o. mecl niEm:> de 
ligaçãQ entre o capital e' trabajho, e 
extrairem, ~través de s1:')" liderança in­
telectual o máximo ·d.o .,rend.mento dos 

. variáveis c11' aque.ção, em ,proveito do 
bem comum. 
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Ná::> apenas na ativ:dade privada, 
m.).S sobretudo na atividade pública, 
quando a.., mod:rnas teor.,lS Econômi­
cas e..>tendem a partic:pação d.:> E3' 
tado. n ão apenas no ~et.or s.oc:al, c:mo 
ainda no dominio econôm:co, traI1S­
formando-o numa escrutra Empresa­
irial, é i.Um.lmen .e conv~niEntc, o ap~o­
tamento de p.oLs,icnl:s, dev.damen.e 
!hablitados, clentíLca e tecnicamente, 
p.2i1'a o ex:rcíc o de';Sols atividadEs. 

Na .1tiviúlde privada, há um an­
seio generalizada de competência, :m· 
peratlvo ditado não apóna, peb Tê­
nhida concorr ência, como tamoém, p~­
la satiEfl1ção clda vez ma:s interua de 
longas C3madas da população. anc:o.>as 
pelo acesso a todos o.s beu; e se. v.çor, 
postes à sua dispo.sição p~lo.s mode;­
no, métodcs científico, e tecno.o:s:cos, 
objet:vo que só pod2rá ser a:omçl1do, 
com a participação eloqüente de ma­
ter.al humano perfeitamente prepara' 
do para tanto. 

Corno conseqüência não I1peI11S do 
€xemp:o eV.denc:01do em outras Naçóes 
mais desenvelv:da.s, m~s, sobre~udo, 
ccmo dEconênc.a natural e lógica do 
p róprio mecanismo intern(} de de:en­
volv;mento. Acs pr.melr03 pa,,::os, 
ocorridos de forma qU lSe Empíric'l, 
OOm os talent~s surg:ndo num p.oce.:.­
so anto-didátiC(}, fO . . am surgindo 0'3 
estabelEcimentos de em:n') e,p2ciali' 
zadoõ, destinado, ao p:eparoO S.stemá­
tico de profi;,:sionais comp2tente,. 

Hoje a oferta. de, técnicos no setor 
é prop:JIc:onaC.a pel3. E .cola Bra.sile~ra 
de Administração P.íblic:1, pela E cola 
de AdminiEtração de Emprfuas de Sã.o 
Paulo. Univers:dade de Bra :ílla, de 
M.I1lJ3 Gerais, do Ceará, do Rio Gnn­
de d) Sul, Col, Guanabara, de Par­
nambucG e Escola de Serviço PÚblic·(} 
do DASP . 

Es>3.s en t idade~ formar':lm Ou prz­
pararam, até 1963 . bachnéis, técn:cos 
e e.õpecialistas, em admin:st. ':lção, num 
total de cêrca de 1967, assim di,tri­
buidos: 

Ba·charéis em Administração ,' .... 
rnAP e EAEEP) - 460 

Pr().visicnadoOs (Cursos Internos e 
Aperfeiçoamento da E:BAP) .- 800 

Técn:co.;: de Administração do Ser-
viço Público: 

I13. adm:nistmção direta _ 305 
na administração indireta - 4(}Z 

Nada mais natural, portanto. que se 
objztive regulamentar a l3,tividade pro_ 
f:~si().n.l l, passando Os cargos na Ad­
ministração Pública ou Privada, a se-
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rem exercidos com a devida qU!:lU­
r:cação. 

E' bastante oportuna portanto, a. 
aP·EsentlçãoO dêose projeto, a favor do 
qu,?l nos ffio1n.fõstamos com a adoçá!) 
de algumas emendas que nos pare­
cem oportunas. 

Emmd.a. n 9 1: 

Subst:tuase no artigo 19 ; artióo 29 
c::!put; artigo 39, caput e .alínea c; ar­
tigo 79 a~ín2a b; art '5o 8? .:llín~IlS b­
e c; artigo 99, ainea a; amgo 14, 
c:!put; e plrágrafJ 19 ; artigo 159, 

Clput e parágrafo 19, artigo 17°; ar­
t:gO 199, alíneas b e c; a expres, ão: 
"Té~nicos de Adm;nistração", por 
"Acim:.ni,trador" . 

A justif:caLva pa:.). a adoção do têr­
mo "admni,tracior" em lugar de "Téc' 
n :co de Adminiõtnção", é que a no­
meclatura proposta exprimi, com 
malor precisáo, a n:! turêrl1 de suas 
atribuições e respon:abitdad~s pro­
Us:onais. Os curs: ,g de bacharéis de 
2,dm.nistração devem formar, profis­
sionalmmte, Administradores. 

A desgnação de "Técnicos d: AC.­
min:.;tração", além de não se ajus­
t1r a ê,,:,E' cr~tério trad c;onal, pc·d:c­
rio), 'lcarietllT equívccJ;; c:m as p~o­

f_ssõ 5 técnicas de f :. mação de nívzl 
médio, atra·vés de cur:'O's pr,1 _tI();; 
com eE,t3. formação pela LeI de DI.-· 
retriz .s e Bases. 

Emendz. n9 2: 

Acrescente-se ao art:go 19 o .::e­
guinte pa rág-ra fo: 

Parácrfolfo único. O provimento do>:; 
carz=s o (~L série d ; OHg<JS de téc!l,i­
cos ~~ Adm:nist.'lção co Serviço .:"u­
b"co Fede:-al CõEI'á pr:vativo, a pl:-­
tir da v:gênc ' a de3ta lei, dos éi plo­
ma do >: nc:. curws de Bacharel dE' Ad_ 
m' ni.;:tração. 

1'.: emend'). anter:or, evident.:me!lte, 
nã.D p:der:'l entender-se _:03 Técni·· 
cc-:; de Admin:straçl'o d30 SE-rviç~ PÚ­
blico ncmecloltura constante c.o Pla.­
n: de Claõific3Ção ~ : Cargos em v;­
g,r,r, que não dev.: ser Objeto d~ il.l­
teraçõ " ];:" Q~ai:.3 e ieo!aQas. 

Emenda n 9 3: 

Aciescente-<:.e à alínea b "in f:ne"_ 
... , bem como dos dip!crn'3.dc5,até 

.3; f'xação do def :r do C1Trículo, ;;O!" 
OUl'SOs de bacharelado em Adminis­
tração devidam~nte reoonhecicl':s. 

r 
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E' precisp !r,essalvar, exprel2Samen­
t,{., para., afa\3tar qualquer r . .:õJCO de fu­
tura. e injusta. cisc:im':naçã,o, ,). SI ­
t u ação e"p' , c2al doo, d:lp:mad':L> a 
que se refere O> acr.s.;:<:, mo O:'a P' :00-
'po~to, ':;0 tEimj:'o em r.u _ aquê12s cur­
.90.3, cGm:) t:,or exemp:o o.;:, da iE'unda­
ção Getúl ô Vargas e c', da Un:ver­
S:d3,de de Minas GE':a s, já -tinh-lm 
o:mteúdo ,; exp:e.;:,são :::'l.Úicimte pllra 
j1Ult:t:ca:-em a atribuição de p:-erro­
,golotivas proü.:;icnais, smboo:a foOrmal­
mentI" 'l:nda nlo .õújeitoüs a cW':-ícu~os 
mín:mos e duraçã,o fi xa" mas, de 
qU'llquer m ::do, equ:valE'ntes sub': tan­
c ' almente a,o" curw,3 que se :sujeitll­
rÉo, a p grt ,;- da T:gulament9.ção úra. 
em estudo, às d~p:s: çõeG, do artigo 
7'[} C'l L j à~ D;:-etrizes, ~ ,Base, 

Emenda nO 4: 

No .~ rtigo 49, inclua-se um pará­
:gl'llfo 19, pasõa nC:.() o atual pa:ágl','l.­
fo único a .s ' gundo, 

§ 19 Os oa:gc-:; técn~co: a que lie 
!refer: êste [,1'tigO ,serão def.nidJs n') 

,regu:'lmmto da presente Li, a. ser 
elab:Fd :J pela Junta Executiva, nos 
tê:-mcl5> o(f.o arti go 18, 

A ju~tifl C9.tiv'l é óbv:o, 

Emenda n9 5: 

Sub.s.t'tua-se 00 artigo 59 por: 
Art, 59 A im:,c:'ição nos c~nCU:'20S 

para. p :-ovimento da ~ cade::as e:p , ­
ccíLc'l', de Administração ex:stent ,s 
em ç:Tiil lque: ramo de en-in,') técnICO 
oou ,CUP~i',Q, é privatIva de,3 J::: ':lCharé.3 
em. Ã-dm:n .stração , 

A ju.s t' Lc,üiva nlo nece ~s:t:l tlm­
bém ma:oi'e.3 e~clareciment~ .;: , Lncto 
em v;sta O> que o~orre cem outra," ca­
t .... gcr~a.s . 

Emencla n? 6: 

No fart:;;o €? Art. 7? caput e alí­
neas ! e g - Art. 89, alíneas a e .f 
- A,t, 99, caput - Art. lO, - eapnt 
'e .:?,:'ínea a - Art. 1 L - Art. l:<9 
caput, alím'l a, - Art, 139, caput, 
pa:ágrafos 1 9 e 2ç - Art, 14" eaput 
- Art. 15, caput, p'1 :á:;:'~ fo3 19 e::]? 
- Art. 17, - Art, 19 .. a:in:a d e P9.-
rág :' af.} 30. - Art. 20" 

Sub-:titulm-.se 'l'S exp,essó s: 

"Ccnselh o> Fed ~ra l d3 Téc::1icos de 
Adm:ni>tFação WETA) e 
Ocn.;:~lhoR eg;oüIJol1 de Técn:c:;~ de 

• Aãm'n!stmç2'O (CRT A) em 
Oc,n3lE'ln:> Fed-eral de Adm:n 'strsçác 

(OFA) le 

ÇoOn.s~lho Regional d-e Adm:nistra­
ção ('ORA)". 

As alterações decorr~m da emen­
da n? 1. 

'Emenda n 9 7: 

AoO .nti5'o 99• acrescente-se .o p3.rá­
e,oafo ún 'oo, 

parágrafo único, DiQG têrç.Q.3, pelo 
men03, ruas membros e!,tivos, ass'iffi 
oomo, ' 'dlce:: memoro;c $u,plentes, <,erão 
nec ~,:,ir:amente bolCh>1ré:s em Aemi­
nistração, 

Deve-,se dar p:'>')eminência, na. l}ons_ 
V'nuiçaQ d,~ CiPA aos baoharéis -em 

admin' atração, 
Emend9. n 9 8: 

No art:go 16, substitu'l-S:' a alínE'J. 
a, por: • 

a) IMU1t'1, de 5 a 50 0/, do m3.1::J.r 6a-
lári~-m;nimo v' gente no País, ,lot.>3 
inf;ato-res de qU9.lqtEI' artig~, 

A ccr:'eçã,Q mon~tária do() V3.I:>r .f3.S 
mult?~ é med'da acollS,lhlda pe:a 
prática. mCde:-na, 

Emenda n9 9: 

Sub~titU'l -,;e o ,nego 18 pela ,e­
guinte rEdação: 

Art, 18, Pa,a p:'omoçã} dn m 'di­
,d'~G preri:uatórias à execuç'.c ce.;:t3. 
Le', será oonstituí:h por D2::reb d-:> 
F1'e~id nte d3. ,República dentro, de 
20 d 'as, uma Junt'l Executiva inte­
grada de dois rE'pre.s'nt'1l'lte·- mi ca­
,d:.., pelo DAEP, >0cupantes de C9.L;D 
de Técn:c,o de PAim ni:.tração: de 
deis bnharé:2 em Adm:ni st.~ação :n­
d!c;-,C:' :s pe'·) RGV, e C~ trê3 ba~h:l­
ré:.::. ·em Ad.!TI:'s ,~t~'2çã') 11! pre ~ =nt3 n­
te3 ctL' ,s Univer.3: dad :(l que mantõ'­
nho~m cun'O ·-uper:'of de Adm'n'.;:t,' t­
çãc' um dcs qua' s Indica ::o pela Fu!l.-

, dação Un:vel'3 dac.e de E' 'acilh, 

A r Ep:'e&2ntacã e, p:cpc~ta, n')3 Pl­
l'ece ma is razoáveL 

Emend.) n ? 1(): 

N c 'lCt:gO 19, ~ub;;ti tu,;! ->:: o p ará­
graJo l? pc:-: 

§ 19,0.3 rZpYE'2entant:s de que t~a ­
ta êste artigo serã:; int ca C:J3 3 0 
Pre,~d:,nte da Rej:úbl C'l em 1'>~'3. dá­
pUce, fendo que 2 dcs 3 repre3ent:m­
t .s. d3. 3, uniV[1's:<iade.s PCr Jnt:rmédlo 
do Min~ st:o da. Ed ucaçã '), 

JusUicaç'.-') - Tr'-cta-.s.e <:!:. ,J.ltel'l­
çãoO de redaçã() Que decorre da .em~!l­
til d.o art go 18, 

• 
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Somos pois c!e parecer favorável aO 
projetO. bem como à'3 2 ,:mendas 
I3.provad-Js na Comi..':sw de Constitui­
ção e Just·ça., e às 10 emendas sugil­
ridas . 

E' o no.õw p :ueoer. 
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Sala do3.::; Ser,!ões da Ccm:s~§o de 
Finanças, em 19 de novembro de 
1964. - Mário Covas, RelatGl'. 

EMENDAS AO PROJETO N9 2 .287-64 
ADOTADAS PELA COMISSAO DE 

FINANÇAS 

EMENDA N9 I 

Substitua-se no art:go 19 ; al"'igo 2' 
ca'put; artigo 39, caput e alinea c; 
adigo 79, alínea b; art:go 8? alíneas 
b e c; artigo 99, alínea a; art:go 14, 
caput; e parágrafo 19; art go 15?, 
caPut e r,'l.rágrafo 19; artigo 17 !; ar­
tigo 199, aDnea b e c; a expreEsãio: 
"Técnicos de Admini:u-ação", por 
"Administrador" . 

. A jus'tificatva para. a adoçío do 
têrmo "Administrador" em 1 'gu d~ 
"Técn'co de Admin:Si ração", é q,u~ a 
nomeclatm'a propoEta exprimi, CO,TI 
ma:or pre.cisão, a natuT'za. de mas 
atribuiçõe~ e reEpoma!Jil:d;d:s pro­
fiesionais. Os curSo de bachareis de 
admin:stração devem forma.':, p! 011,; ­
sionalmente. Adm n:stradore3. 

A designação de "Técnicos de Ad­
minisóração", além de não se aju.õtu 
!li êsse critério, tradicional p:deria 
acarretar equívoco co.m as profiE Ó:9 
técn;c.:ts de formação de nível médio 
au-avés de cursos previ5:t os com esta 
formação pela Lêi de Diretrizes e 
Base~· . o... o. .. o. . ...... . 

Sala das Sessões da Comis.2w de 
Fínanças, em 19 de novemb:o de 
1964. - Ccsar Preto, Pr.sdente 
Mário Covas, R elator. 

EMENDA N9 TI 

AcreEcen' e-se ao artigo 19 o se­
guinte parágralo: 

parágrafo único. O provi'11ento do,> 
cargo·s da série de classe,'; de Técnic::l 
de Admirustraçã-o do Serviço Público 
F edera l E erá r.rivativo, a put:.r da. 
vigência desta lei, dos dIplomado: no , 
cursos de Ba,charel de Administração. 

A emenda anterior, evidentemEnte 
não pcderia e~ endEr-se aas Técnico~ 
d·E' Adminü'tração do Serviço PÚ­
blico nomeclatu;ra cO!lst.ante do Pla­
n~ de Clas~ifi.caçã.o de Cargos em 
VIgor que nao deve ser objeto de al_ 
terações parciais e isolados. 

Sala das SefEões da Comls· ão d~ 
Finanças em 19 de nove'llbro de 1954. 
- Cesar Prieto, Presidente - Mário 
Covas, Relator. 

EMENDA NQ lU 

Acrescente-se à alínea b "in f:ne". 

"', bem como dos diplomado" at~ 
a fixação do deferido currícul(} plr 
cursos de bacharElado em Adnurus­
tração devidamente reconhec:do.s, 

É prec~so re>salvar, expre1:samente, 
para afaüar qualquer ri,co de futura. 
e injus·ta discriminação, a situação 
especial dos diplrunados a que se re­
fere o acré:cimo ora. propos>~<), ao 
.tempo em que aquêles cun os C0'110 
por exemplo 03 da FU!1d~ção Getúl'o 
Vargas e 0<8 da Universidade de Mi­
nas Gerais .iá t ;nham conteúdo e €x­
pressã.o sunciente pan .iu~ tificcre'll. 
a atribuição de p'errog?tivas profis­
sionais, embora formalmente. a1ndru 
não sujeitas a currícul~s mínim05 e 
duração fixa, mas, de qualquer medo 
equivalen,' es subs,tancialment~ aos 
curEOS q,ue Ee sujeitarão, a part'r da. 
regulamentação ora em es"udo à5 
dispo~ições do artigo 70 da Lei de Di­
retr:zes e BaSES. 

Eala das Eeffões da Comissã0 de. ' 
Financas em 19 de novembro de 1.954. 
- Cesar Prieto, Pre~id:cr:' . e M .. r L(j 
Covas, Relator. 

EME~DA N9 IV 

No artigo 49, inclua-te um pará­
grafo 19, passando o atual parágl;afo 
único a s,egundo, 

~ 19 - Os cargos té~n;cos a que s~ 
refere ês,te ar:igo, serão definidos no 
regulamento da pre~ente lei. a ser 
elabo·rado pela Junta Executiva nos 
têrmos do artigo 18". 

A justificativa é óbvia, 

Sala das Ee~1:ões da Comis:ão der 
Finanças em 19 de novembro de 1.954. 
_ Cesar Prieto, Pre:oidelIl!:e - M .. no 
Covas, Relaior. 

EMENDA N9 V 

Sabstitua-se o artigo 59 por: 

Art. 59 A inscr:ção n Os conC'lrsos 
para provimento das cade'l'a:; e~pecí­
ficas de Administraç"lo existel:tes em 
qua:quer ramo de ensino ~écnicD ou 
superior é privativ,a dos bacharéis em 
Admin:,stração. 

A justiLcativa não necessita tam­
bém maiores esclarecimentos, tendo 



• 

-- 11 

em vista, o que ocorre com outrils ca­
tegorias. 

Sala das SesSões da Comissão de 
:Fin,ól,nças, em 19 de novembro de 1964. 

- César Prieto, presidente. - Mário 
Covas , Relalor. 

EMlENDA N9 Vil 

No artigo 69 - Art. 79 "caput" e 
alineas j e g - Art. 80 , aLne,as a e j 
..-- Art. 99, "c~put" Art. 10 
"caput" e alínea a Art. 11 
Art. 12' "caput", alínea a - Art. 13 
"caput", parágrafos 19 e 29 - Art. 14 
-~ "ca.put" - Art. 15, "caput" - p,a­
rágrafos 19 e 29 - Art. 17 - Art. 19 
alInea d e parágrafo 39 - Art. 20. 

:Substituam-se as expressões: 

"ConEelho Federal de Técnico de 
Administraç::'o CC. F. T. A.) e 

Conselho Regional de Técnicos de 
i\dministra.ção CC. R. T. A.) ~m 

conselho Federal de Administração 
~C. F. A.) e 

Conselho Regional de Administra­
~ão (C. R. A.)". 

. As alterações decorrem da emenda· 
n 9 L 

Sala das SesSões da Comissão de 
.Finanças, em 19 de novembro de 1964. 
_. César Prieto, Presidente. - MáriO 

'Covas, Relator. 

EMENDA N9 VII 

Ao artigo 90
, acrescente-se o pará­

gTafo único. 

parágrafo único. Dois têrç os , pe10 
menos, dos membros efetivos, assim 
~'Omo, dos membros suplentes, serão 
necessàriamente bacharéis em Admi­
nistração. 

Deve-se dar proeminência, na cons­
tituição do C. F. A. aos bachareis 
em Administr.:lção. 

Sala das SesSões da Comissão de 
Fin,ól,nças, em 19 de novembro de 1964. 
- César Prieto, Presidente. - Mário 
Covas, Relator. 

EMENDA N9 VIII 

No artigo 16, substitua-se a alí­
nea a, por: 

a) Multa de ;} a 50' ; do maiOr sa­
lário-mínimo vigente no país. aos in­
fratores de qualquer artigo . 

A correção monetária do v,alor das 
multas é medIda aconselhada pela 
prática moderna. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finól,nças, em 19 de novembro de 1964. 
- César Prieto, presidente. - Mário 
Covas, Relator. 

EMENDA N9 IX 

Sub titua.-se o artigo 18 pela se­
guinie redação: 

Art. 18. Para promoção das me-clj_ 
das preparatórias à eX'2cLlcão desta 
Lei, será consti,tuída uor Decleto do 
p~·eside.n,te da República, nentro de 30 
dias uma Junta Execut,iva. inlegrada 
de dOIs representantes indicados pelo 
DASP, ocupantes de cargo de Tocnico 
de Ad!m.inistração; de dois bacharéis 
em Acl!minwtração inriic<l.no.< pf:la 
F. G. V. e de três bacharéis em Ac.mi­
ni-stração represen.tanles das Univer­
llidades que mantenhllIll curso supe­
~'lor de Ad'lIlini5tração, um dos quais 
mdioado pela Fundação Universida­
de de Brasília. 

- ~ A repreSeIlitaçao proposta nos pa-
rece mais razoável. ' 

Sala das Sessões da Comtssão de 
Finrunças, em 19 de novembro de 1964 
- Cesar prteto, presiden'e. _ Mán9 
c'avas, Rela'tor. 

EMENDA Nf! X 

No Artigo 19 substttua..se o pará­
'grafo 19 por: 

~ 19 OS representantes de que trata 
êste artigo serão indicados ao Presi­
dente da República em lista dúplice. 
sendo que 2 dos 3 representantes das 
Universidades por intermpdio do Mt­
nistro da Educação. 

Jm'tificação: trata-se de alteração 
de red.::tção que deCOrre da emenda do 
al1tigo 18. 

Sala das Sessões da Corrussão de 
Finanças, em 19 de novembro de 
1964. - Cesar Prieto, Presidente. 
Mário Covas, Rela,tor. 

PARECER DA OOMISSÃo 

A Com.issão de Finanças em sua 38a 

Reunião Ordinária realizada em 19 de 
novembro de 1964, sob a presidência 
do Senhor Cesar Prieto, .P;residente e 
presentes 'os Senhores Mário Covas, 
Flores soares, Peracchi BarceHos. 
Fernando Gama, Jairo Brlum. Dioml­
cio FFreitas, Argilano Dario, Clemens 
Sampaio, Vasco Filho, Flaviarro Ri­
beiro, Moura Santos. Hegel Morhy. 
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Mio Theodoro. Batista Ramos, Clo­
vis pestana Ary Alcântara, opina, 
por unanmidade de acôrco cOm o pa­
recer do rel",tor, Deputado Mário Co­
vas. pela aprovação do Projeto núme_ 
ro 2,287-64" que "regula. o exercício 
da profissão de Técnico de Adminis_ 

tração bem como das emendas da 
Comissão de constituição e Justiça e 
as dez, em anexo oferecidas pelo re-' 
lator, passando a adotá-las. ' 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 19 de novembro de 
1964 . - cesar prieto, Presidente. 
Mário Covas. Relator . 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1964 



.: 

~ 
\9 
OJ 
~ 

~ 
o 
'[O 

I :., 
ÓQ 
~ . 

~ 

Gb . 
. . 

o • 

Z 
o 

, ~ 
~ 
~ 

o 
cc 
~ 

República dos Estados Unidos do Brasil 

Câma ra dos Deputados 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.O 
228'1'-:./64 , que '·';:-{eG·Lllc. c c;.;c.r~{cio rJ.:J. 

pr.c.~is.~.c..o .... dc; . ... T.é.cn..ic.0 ..... d.c ... :·~à.:::i.!1i.~.tr.:::. ~.3.c .. ; ..... t.C.l1(: .. 0 ..... j).:.~1~.e.(~ .c. r~0.s .. : .... d.:~ .... C.::·.=i.~.~.?i.c ..... de .... , 

:.C J1.~.Lr;.~cul.ç.:: .~~: ... ~~ ..... ~.·. ~:3 .t i~;.::: ., .. .. p.cl ':L .. c.Q.n:J.ti~L4.u.::.i~.~~u.ld .. J.dc ..... c ..... jul" . .i.d.i.c .. ~.~, ::J.d.c .. , ............. c.Qm ... . 

~ , ~ T~ - •• ~ 

... P~ ............ ~~ ..... ~ ............. ~ .. . ........... ........... em ........ ;; ............. de ................ r.f~~·i~Ç.l~.~.~.l~.? .................. . .. de 1965 ... 

DISTRIBUiÇÃO 

...... ........ ...... . ............ . I em ....... 19 ............ . 

O Presidente da Comissão de ... ...... . . ..........................................•...........•.................. ..• 

Ao Sr ............ . ... , ...• • I em ........... 19 .......... . 

O Presidente da Comissão d e ........................... . 

Ao Sr. ......... ............. ... ....... ........ ... ... ........ . ............ . .... . .. ...................... . .... ........ ........... . . I em ............ 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de ......... ....... ........ . . ... ..... . 

Ao Sr . ........................................................ . . ... I em ......... 19. 

O Presidente d a Comissão de .. 

... .. ................. . . ............... . ....... . I em .......... 19 .......... . . / , 

O Presidente d a Com iss ão de 

Ao Sr. .. ... .. . .......... ........... ......... . ............... . ............... I em . .... 19 ........ . 

O Presidente da Comissão de ..... . 

Ao Sr ......................................................................................................................................................................................................... . I em... ... 19 ......... .. . 

O Presidente da Comissão de ..... . ............................................... .. ............ .... .. ............................................................ . 

.... ..... ... .... ....• ...... ....... . .......... . .. . ... . ........ ... .... .............. ........ ................... .... ... ..... ........ ........ I em ........... 19 ......... . 

O Presiden te da Comissão de ...................................................................... ..... . 

Ao Sr . ................................................................ . ... .......... ............... ........•................. .. ......... ... . ..... . .................. I em ..... . ..19 ....... . 

o Pres idente da Comissão de ............ .............. ....... ..... ................................................ .................................................................. . 



SINOPSE 

Projeto N .o .. .. .. ............ . .. Hde H'" de .. ............. . ................................................. ... ....... H • ••• • • • • 

Autor: ..... 

Discussão única ....... . 

Discussão inicial 'H'H 

Discussão rinal 
r 
i 

f Redação final 

Remessa ao Senado .......... ...... ........ .............. ....... . ... . H....... . .. ............ .................... .......... . . . H.. . 

Emendas do Senado aprovadas em .. H...de ....... .. ...... ... . 

Sancionado em . . ............... de .. . 

Promulg ado em . ... d e . 

Vetado em .............. .. .. d e 

Publi cado no " Diário Oricia l" de ......... de . 

.... .... 
lO 
>C .; 
o 

. ... de 19 ............. .... . 

.. de 19 

. de 19 ..................... . 

. ...... de 19 ...................... . 

, 



-
• 

J 

,....J...(:.t-c...,)(J--<:... ...... / ~ 

cJ t:j.//, 6~ 

CAMA~A DOS DEPUTADOS 

• 

EMEND ao Projeto nQ 2.287 /64, que regula o 

exerc{cio da ~rofissão de Técnico de Administração 

, 
Acrescente-se ao art . lQ o seguinte paragr~ 

fo , ou onde convier: 

"O provimento dos cargos da série de cargos 

de Técnicos de Administração do Serviço PÚblico Fede-

ral será privativo , a partir da vigência desta Lei , 

dos Bachareis em Administração e das pessoas mencio~ 

das no art . 3º desta Lei . 

SALA DAS SESSOES, 28 de novembro de 1964. 

\ 

.l.1oC>,L,CELINO 

\ 

dms/fp 

J 

Mod. Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -

Emenda a@ pro~eto nº 2.287-A/64 

Ao art . 3º acrescentar: 

dos que, d:ejljlomados por unidade de ensino médio ou superior, 

ooupem por concurso ou exame de sUfidiência, cadeira de q ual­

quer ramo' do ens ino médio ou sap.erior de admirist :::.-ração, a té 

a data da presente ~Ri lei. 

Bra sília , 

\ \ 

Mod. Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~MENDA ao Projeto n. 2.287-A/6 , que re~u a 

, ....:1 -r . '" n rn ' i o exerC1ClO ~ a prO_lssao ~ e ~ ecn co e Administração. 
-

Acrescente-se ao art . 3Q , epotsa a nea \I c" , 

o se~ linte : 

os que , inlomados por estabelecimento ne ens .no su~erior , 

ocupem, at ~ a data da presente lei, me~i nta concurso ,~b 1 

co eu exame de s11...-fic 0ncia , cac.e ra' e oualquer ramo do en-

sino ou disc p ina no ensino superior .e an!TI n 8tração. 

88 a das Sessões , 28 de novem ro ele 964 

, 
• 

• 

Mod. Gf. 07 



, '. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ao Projeto nº 2. 287- A/ 64 , que regula o 

exerc! ci o da profisãão de Técnico de Administração . 

Acrescente- se ao art . 3º, ou mnde convier : 

"O exerc{cio da profissão de Técni co de Aª-

ministração é privativo: •••••••••••••••••••••••••••• 

dos ssistentes àm Administração diploma-

dos no Brasil em cursos regulares de ensino 
, 

medio , 

oficializado ou reconhecido , nos têrmos do Decreto-

Lei nQ 6. 141, de 28 de dezembro de 1943. 

SALA DAS SESS , 28 de novembro de 1964. 

DEP .CELINO PEREI -

dms/fp . 

Mod. Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ao Projeto nQ 2. 287-A/64 , que regula 

o exerc{cio da profisssão de Técnico de Administração . 

Acrescente-se ao art . 3Q, ou onde convier : 

o exercí cio da profissão de Técnico de Adm1 

nistração é privativo: • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

dos ~ssistentes em Admini stração diplmmados 
, 

ate a data da presente Lei em cursos regulares de ens1 

no médio , oficializado ou reconhecido, nos têrmos do 

Decreto-Lei nQ 6. 141, de 28 de dezembro de 1943 • 

SALA DAS SE SSOES , 28 de novembro de 1964. 

DEPUTA 

dms/fp 
Mod. Gf . 07 



I CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1 

Ernen~a ao Projeto nQ 2. Z 7-A/64, Que re .~la o exerc ~ -

cio de' profiss "'o de Técnico (le mtnlstra ção. 

Acrescente -se ao art. 3Q , ou onde convier : 

o exerc íc io ~a profissão de Técnico de An.ministra~ão P 
'" 

privativo : • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

os T ~ cnicos em AAministraç§o dip o~a os at~ a ~ata ~~ 

presente Lei em cursos re""ulares ne ensino rnéClio, ofic ia l i7.,ã 

do ou recon eci.do , nos t~rmos da Lei nQ 

I 

Sal a (las ffisões , (:.e novembr o ne 961.+ 

I 

Mod. Gf. 07 
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I CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ao Projeto n Q2. 287-A/64, que regula 

o exercício da profissão de ~écnico de Administração • 

• 

Acrescente-se ao art . 3a, depois das pala-

iJras "da vigência desta lei: 

" ••• da apresentação d~ diplomas de Bac~ 

I reI em Administração , ou de prova de que está ampara-

, 
do por qualquer das allneas do art. 3Q desta lei." 

SALA DAS SESSOES 28 de novembro de 1964 • 

• 

dms/fp 
Mod. Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

men0_a ao pro jeto nQ 2.2 7-A/64, que rer!,u a o exerci -

cio da profissão <"le rrécnico de dministração . 

Acrescente-se ao art. 3Q, ou onoe convier : 

o exe rc í cio ~a nroftssão de rr ~cni c o de Administran ão 
4 J 

, 
e privativo : • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

dos r: ~ cnicos em Aiminist,ra~,ão di~l omados no 13ras 1 em 

c rsos re u ares de ensino médio , oficial izado ou reconhe -

,. 
ci o, nos ter~os rta Le nQ 

, 

Sa a das ~essõe s,~ de nove~ro 0e 1964 

Depllt:ac:o ~ 1;0 PER 

L I 

Mod. Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E'í1enda ao 

profissão 

pr')jGto nº ?2 7- /64, que regula o exe:rcic i o ca 
r T ' ~ ,:l Ar! ' ' .J.. N e _ ecnJ_co _,e nEnl S L, racao . 

~ 

A 

Os Cie!.'f:ntes ou Diretores de Empresos, que fizeram o 

curso de drr-lnistra~ão eM esta ~elecimento oficia ou !'r::co-
~ 

nhecido, possuidores (1.e curso Ginasial ou equivalente e a 18 

na data da presente e i ouverem exercioo Cargo àe Diret.or 

de Emprêsa de Socie'Jade Anônima por período mí ninlO c_e 1 

(hum) ano, s ão considerados habi 
A 

tados e no pl eno gozo de 

todos os benefí cios presente Lei , ou outros que se re-

f iram aos profissionais Té cnicos de Artrnini stração . 

Sal 'elas Sess ões, ~ de naembro c'e 1 964 

Mod. Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ND ao Projeto nº 2 .287-A/64 , quere?'l.1 l a o 

exerc í cio da profiss ão ne ~écn co e Administração. 

A inscri~ ão nos concursos para ~rovi~ento ~as 

cadeiras espec l f'icas 0e Admin stração .0 ensino M 8cn ico 

, 
s per_or e prt ativo nos ~a ~hare s em dminis~ra0ão e 

dos que , ~ip ornados em qua auer ramo n ens no svnerior 
' - .... 

, , 
ocupem )m~~lantp conCllrso p~~l co , ate a ~ata ~esta lei , 

~ i n ~ . 1 . A + ' 1 t 
ca e ras e - . SC1::! _ nas 1 en lcas on 0orre .a Jas • 

. a la (Ias Sess ões , 2, (le novembro e 9 Li. 

Mod. Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO NQ 2287-B, de 1964 

~ Regula o exercício da profissão de 
Tecnico de .Adm!n1stração; tend2 parec~ 
resl da Comlssao de Constituiçao e JUA 
tiça, pela constitucionalidade e juri: 
dicidadel· cgm duas emenda.;~da Comissao 

g1, açao Social, favor!vel ao pro­
. e as emendas da Comissao de Const1 ... ... 

tuiçao e Just~ça; e, da CQmissao de Fi-
nanças, favoralel ao projeto, com 10 e­
mendas, e adoça0 das emendas da Oomis­
são dt Constituição e Justiç~. Paree,a 
res sobre as emendas de plenariol da 
Co~ssão,de ConstituIção e JustIça, f A 
voravel~as em~ndas de ns. 11 2 5 e 7 

conttar10s as demais; da c~ssão de 
Edncaçao e.Cultura, com sgbstItutIvo; 
das Comissoes de L~gislaçao Social e 
de Finanças, favoravels ao substituti­
vo -da Comissão de Educação e Cultura. 

(Projeto nQ 2287-A/64, a que se refe­
rem os pareceres) 
miai _. 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOC; 

PROJETO 

N~ 2. 287-A - 196-1 

Regula o exerClCIO da profissão de Técnico de Administração; tendo parece­
res: da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e ju­
ridic~dade, com duas emendas'; da Comissão de Legislação Social, favo­
rável ao projeto e às emendas da Comissão de Constituição e Justiça; e, 
da Comi~sáo de Finanças, favorável ao projeto, com 10 emendas, e ado­
ção das emendas da Comissão de Constituição e Just;ça. 

(PROJ'E,TO N9 2.287-64, A QUE SE 
RIEFEREM OS PARECERES) 

O Congre3w Nacional decreta: 

Ar~ . 19 O Grupo da Confederação 
Nacional das Profissões L'ber·:ú, -
constan te do Quadro de Ativ!dades e 
Profissões. anexo à Consolidação das 
Leis do Tra b·3. lho, '3. provada pelo De­
creto-lei n 9 5.452, de 19 de maio de 
1943. é acrescido d·). categoria profis­
sional de T écn'co ue Aum'ni ~t~·:tção. 

Art. 29 A ativiuade profissional do 
Técnico de Admini;;tração sETá exer ­
cida. como profissão liberal ou não, 
em caráter priva tLvo , mediante: 

a) pareceres. relatórios. planos 
projeltos. arbitl1age'ns lia udos as­
sessoria em geral chefia int~Tme ­
diária e direção superio!'; 

b) pesquisas, estudos. a:l!Í.lise . 
interpretação. planeJamento im­
plantação coordenação e contrôle 
dos tr.abalhos nos campo~ da ad­
m inistração E'Specí4fa. como ad­
ministração e seleçao de pessoal, 
organização. e m étod03. orçamen­
tos, administracão de m.nerial 
administração financeira e o:'ca­
mentária e relações públicas. ' 

A,rt. 39 O exercício da proLssão de 
Técn:co de Administração é privati­
vo : 

a) dos Bacharé's em Adminis­
tr·:tção Pública ou de Emprêsas, 

diplomad0.3 no Brasil. em cursos 
regulares de ensino superior. ofi­
cial. oficializando ou reconhecido, 
cujo currículo seja fixado pelo 
Conselho Federal de Educação, 
no.> têrmos da LE'; nO 4.024, de 20 J 
de dezembro de 1·961; 

b) dos diplomados no exterio., 
em cursos regulares de Admin:s­
t,·ação. ·3.pÓS a revalidação do di­
ploma no Minis~ér;o c!.:t E1u21Ção 
e Cultura; 

C) dos que, embora não diplo­
mados nos têrrnQs das alíneas an­
teriorE"s. ou diplomados em outros 
curso~ superiores . contem na data 
da vi'gênci,:t"""ctesta Lei cinco al'lOs, 
ou mais . de ativdades prÓlp!·iqS do 
campo profissicna·l de Técnico de 
Administração definido no artigo 
29 . 

A1t. 4° Na administ:'ação púbLca, 
autárquica. pamestatal. de economia 
mist·:J.. inclusive bancos de que sejam 
acionistas os Govern03 Federal ou 
Estaduais. nas emprésas sob inter­
venção governamental ou nas con­
cE-.:osionári'ls de serviço público, é obri ­
gatória, a parth' da y:gÊncia desta 
Lei. a apresentação de dip:oma de 
Bach3:el !@ Administração para o 
p:'Qviment.D e ê xercício de c·argcs téc­
nic:J5 de Adm!nistração. 

;Parágr.afo único. A ap;'esentação 
-do diploma não dispensa a prestação 

'. 

• 

• 
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de concurso, quando exigido para o 
provimento do ' cargo. . 

C) org,anizar e manter o regis­
t!10 de Técnicos de Administra-

Art. 5Q Ms,Bacharéis ~m" Admiriis- . 
,tração é f.aculta,da. a inscrição nos 
concursos para provimento das cadei­
ras de Admin:stí'ac'ão específica, exis­
tentes em qualquir ramo' do ensino 
técnico ou superior e rias dos cursos 
de Administração. 

ção; 
U elaborar o seu 

terno para exame 
pelo C. F. T. A. 

regimE.'llto in­
e aprovação 

Art. 9° O Conselho Federal de Téc­
nicos de Administração compor-se-á 
d(' brasileiros natos ou naturalizados 
que satisfaçam as exigências desta 
Lei, e terá a seguinte constituição: Art. 6Q São criado,s o Conselho Fe­

deral de Técn.cos de Admini&tração 
(C.IF.T.A.) e os Conselhos Regionais 
de Técnicos. de Administr,ação (CRTA) 
constituindo em seu conjunto uma 
autarquia dotada de personalidade 
jurídica de direito público, com auto­
nomia técnica, administrati;va e fi­
nanceim, vinculada ao Min:stério do 
Traba.lho e Previdência Social. 

Art. 7Q O Conselho Federal de Téc­
nicos de Administração, com sede 
em Brasília, Distrito Federal, terá 
por finalidade: 

a) propulgar por uma adequ·ada 
compreensão dos problemas ad­
min:strativa e sua racional solu­
ção; 

b) orientar e disciplina.l' o exer­
cício da profissão de Técnico de 
Administração; 

c) elabor,ar seu regimento in­
terno; 

d) dÜ';mir dúvidas suscitadas 
nos Conselhos Regionais; 

e) examinar, modificar e · apro­
var os regimentos internos dos 
Conselhos Regionais; 

f) julgar, em última instância 
Os recursos de penalidades im­
postas pelos C.R.T.A.: 

g) votar e alterar o Cód:go de 
Deontologia Administrativa. bem 
como zelar pela sua fiel exe­
cução, ouvidos os C. R. T. A.: 

hi) aprovar anualmente o orçoa­
m~to e .as contas da autarquia; 

1) promover estudos e campa­
nhas. ~m prol da racionaliz.ação 
admmlstratlva do País . . 

Art. 8Q OS Conselhos Regionais de 
Técn:cos de Administração rC.R.T.AJ 
com Sede nas Cap·,tais dos Estados e 
no Distrito Federal. terão POr fina­
lidade; 

a) dar execução à< diretnzes 
formuladas pelo Conselho Federal 
de T~nicos de Administração; 

Ib) fIScalIzar, na área da res­
pectiva. jw'isd:ção, o exercício d,a 
profissão de Técnico de Adminis­
tração: 

a) nove membros efetivos, elei ­
to pelos representantes dos Sin­
dicatos e das Assoc:ações Pro­
fissi 000 i , de Técnicos de Admi­
nistração, que, por sua. vez, ele­
gerão dentre si o seu Presiden­
te: 

b) nove suplentes eleitos jun­
tamente com os membros efeti.vos. 

Art. 10. A renda do C.F.T.A. é 
cons tituída de: 

a) vinte por cento (200,( ) da 
renda bruta dos C,R.T.A. <:om 
exceção de legados, doações ou 
subvenções; 

b) doa.ções e legados; 
C) subvenções dos Governos Fe­

deral, Estaduais e Municipais. ou 
de emprêsas e instituiçõES priva­
d,3.s' , -

d) rendimentos patrimoniais; 
e) rendas eventuais. 

Art. 11. Os C.R.T.A. serã{) cons­
tituídos de nove m€il1i bros , eleitos da. 
mesma forma estabelecida paTa o ór-
gão fed-.!'al. . 

. Art. 12. A renda do,,, C. R. T. A, 
será constituída de: 

a) oitenta por cento (8'0 %) doa. 
anuidade estabelecida pelo CFTA 
e revalida.de trima.Jmente; 

b) rendimentos patrimonais; 
C) doações e legados ; 
d) subvenções e auxílios do 

Governos Federal, Estaduais e 
Municipais, ou, ainda, de emprê­
sas e instituições particulares; 

e) provimento.:; d·as multas apli­
cadas; 

f) rendas eventooÍS, 

Art 13. O mandato dOS membros 
do C. F. T. A. e os dois mennbros dos 
C. R. T. A, serão de três (3) anos, 
podendo ser renovados. 

~ 1Q AanualInente, far-se-á a reno­
vação do têrmo dos mEmbros do 
C.F.T.A. e dos C.R.T.A. 

~. 2° Para os fins do parágrafo an­
tenor, ·os membros do C.F,T.A. e 

- ' 
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dos C. R. T . A., 'na 'llnrneira eleição 
que se Te.:l·!izar n03 têrmOs da presen" 
te Lei, te ,ão três ( 3 ), o m.andato de 
um (1) ano. três (3), o de dO!s (2) 
an<Js, e três (3), mandato de tr€E (3) 
anos. 

Art. 14. Só p.oderão exercer a pro­
f:ssão de TÉcnico de AdiJn:nistmção 
03 profissionais de·vidamente r·egis tra­
dos no,,,- C. R. T . A., pelos quais será 
mqJediàa, a Co:lrteira profiss:onal. 
• § 19 A falta do rE:g's tro torna ilegal ' 

punível o exercício lIa profissão de 
Técnico de Adm:nistração, 

§ 29 A .carteira pro.fissionaI servirá 
de pwva para fins de eX'ereíc'o p ,o­
.fi.;s:onal, de carteir.:>, de ident d.ade, . 
e t erá ' fé em to·do o território nacio­
nal . 

Art. 15. Serãú obr:gatóriamente re­
gist:'ado,,,- nos C.R.T.A . as emp.êsas, 
ttntidades e €writórios técn:c<Js que 
e}G'!>.orem, sob qUd.lquer forma. ativ:aa­
des do Técnico de Admin!stra,ção, 
enunci.z.d.3S nos tê rmos de,,·ta Lei. 

§ 19' M emprêsas ou entidade.s que 
emprega.:am ma !.~ ae .cEm trdb:alhado­
res 'ficam obr,gadas a r€gist ,ar a es­
trutura de su·), organ.zação nos 
C.R.'F.A. para f 'ns de fisca'lização 
do exercíc:o profission al de Técn:co 
de Administração. 

. § 29 O registro a que se referem ês­
te a.rtigo e o § 19 se,á fe:to gratuita­
mente pelos C. R. T. A. 
. Art. 16. Os C<Jnselhos RE'g'onais de 
Técn 'c03 de Adrninistra.ção arpLcarão 
pen':lIidades aos infratores dos diirpo­
sitivOiS d.esta Lei, as quais poderão 
ser : 

a) multa, d 'e dois m;! cruzeircs 
(Cr$ 2. '0000,0'0) a vinte m I cruze:­
r03 (.Cr$ 20. ()1G,O,O·O) , aos infrtlto,es 
de qualque r ar>tigo ; 

b) su.;rpensão de seis meses a 
um ano ao pro1'issional que de­
mo.nstrar inCo:lrpacidade >técnica no 
exercício da profissão assegman­
do-se-lh e ampla defesa; 

c) suspensão; de um a cinco 
anos, ao prof 'ssional que, no âm­
h 'to de sua atuação, fôr re.srpo.n­
sárvel, na p.nté· recIL'ca por fal­
sidade de documento. o~ Po.r dO!o, 
em p9.J'.ecer o.U outro documento 
que assinar. 

§ lQ Provada a conivência das em-
1IJ:13!.:·a o€ntidade~ fh'illl13.S ~nd",vhduais 
R·:lS infraç6es desta Lei, praticadas 
pelos profissiona's delas dEpendentes, 

serão ,essa::! , taal><bém passfJveis das' 
multas pr.evlstas. 
. § ' 29 . No "caso . de re:ncidência da 

m€-.sma i1lf r ação, Praticada dentro dn 
p razo de cinco anos, a·pÓS a p rim eira" 
além da aplica,ção · dnl. multa em dô­
obro, será . de:terminadoo cance:amm­
to do ,registro prOIf ss'onal. 
, 'Art. " 17. Os : i::rndícato.s e Aswc:a­

çoes P r,o.fissiOna:s 'de 'Técnicos de Ad­
m inistração coopera.do com, C.F.T.A. 
rparA :a : divuigação das modernas téc­
n:c3.s da !-dm:Il.E trü,!iàú, no \ exercicio. 
da prof,,ssau. . . 

..' '. ," 

.,Art . . 18.Par~ pr()ffioção d.as medi­
~ás , 'p~·€:patàtódas n:,ecessar:as à Exe-
cução ,desta I...éi, ,s~rá co·nsttuída par 
decreto doPr'esidente da R e.púbLca, 
d entro de trinta (3Q) <L'3S, uma J un­
ta Executirva integrada de dO'isJ (2) 
rt';:presentantJes indicados. pelo De~ar-: 
tam~nto Adnfnistrat'rvo. do. Serviço. 
iPÚlbJ:co. ocupantes de cargos de Téc- , 

/ 

I 
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nico de Administraçã{) por concu:,so 
de p,ovas e delfesa de tese; do:s (2) 
rElJlT.e&entan.te< Indic,3.dos pE'la Funda- / 
ção, Getúl'o ' Vargas, que satisfaçam a \ 
exigência do. item a <1;0 art.. 39 ; e um 
O) representante . das 'Un:versidades 
que ' ma,ntenhan1 curso super:or ~ " 
Mminis,tra,ção. , Cf, I ~ 'I '1 

An. 19. AJunta ' Ex<outiv$. d e que 
, t,(l.ta. o artigo anterior caberá: \ 

.a) e:t3.:bora.r o pro.jeto de regulamen-
to d·a presente Lei e subm~-tê-.Jo à 
a?róvação. dO Presidente da R€p:b!i- ./' 
ca; " 

oh) . p~oceder ' ao reg'stro, co.mo Téc- \ 
nico de Adiministração, d03 que o re­
querem. nos têrmQs do. artigo 3e:>; 

c) E',3t'mular a :nic'átiva dos Téc­
n icos de Administração na criação 
dt3.s associações prof:ssionais e <;indi-
catos; , 

d) promover, dentro de180 dias, a , 
rea.llzação d.loS prime 'ras ele'ções pa­
ra a fo, macão do' Cons'e1ho Federal 
de Técnico de Administração (CFTA) 
e dOS Conselho. Re/Z;onais de Técnicos 
de Administração (CRTA). 

§ lQ Os representantes de que trata 
êste art'.go serão indicados ao Presi-
dente da Repúbl'oJ, em lista dúpl'ce 
sendo que o das Universidades, po.r 
inte'l'médio do Ministro da Educa,ção 
e Cultura. 

§ 29 Será dir.eta a eleicão • de que 
t··ata a alínea d dêste artigo, nela 'Vo­
tando to·dos os oue fmem reg'strados, 
nos rermos da :a1fnea b. 

§ 3\1 Ao formar-se '() C.F.T.A. SfTá 
extinta a ' Junta Executi'va:, cuJo. acêr-
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vo e cujos caqastros serão por . êleab-
8orv ~doo. , \ - .I . 

Art . W. O disposto nestA' Lei 56·se 
apLcará ':lOS ser,viços .muni-c:pais, às 
emp .êsas privadas e à:3 autarquias e 
socIedades de e.copomia mista dos Es­
tadas E: Mun'dpios, ·a,PÓs · comprova­
ção, pelos " Conseili~ de Técnicos de 
Adro ~nistro.ç8;o, da existênci,J" . MS 
Mun:éLpios em qu~ &sesi serv.lçQS em­
prê.:;,as, auta.rqu.as ou sociedades de 
economia mista tenham sM·e, de t~,c­
nIcos legalmente ~8JbiUtados, em nú,­
mero sul' ciente para o atendimento 
ms funções que lhes são :próprias. 

Art. 21. Esb3. lei entrará em . vigor 
~rinta (3t() ,dias aipÓS a ,data da. ~ua 
publicação r~<tgad.as as dispos:çõcs 
em conttário. 

Senad·o Federal, em de setembro de 
1964 . - CamilJo Noguetra da Gama, 
Vice-Presidente, no exerdcio da Pre­
sidênc:a. 

" (. 

SINOPSE 
, 

PRlOJETO DE UEI DO SENADO 
N\'1'19, DE 19'83 ." 

Regula o exercício da profissão 
de Téonlcó de Admini8tração . 

tAipresentado pelo Senhor ,senador 
Wilson Ge}Dç.:llves, , 

Lido no eX1pz·diente da sessão de 10 
de dezembro de 1983 . Publicado no 
DON de 11.12 .63. 

lD:str1buído à,,, Comissões de Cons­
tituição e Just:ça, de Legislaçâo So­
c ;aJ, de SetlViço PÚlbliICo Civil e de 
F .nanças, em W.12.63. 

Na ,sé:.3são de 21-8-64 são Udos os 
seguintes PI3.r.eceres: 

N9 820-<54 da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, relatado pelo Senhar 
SenadOr Bezerra Neto, pela constitu­
c:onalidade do ,p r·oj <:to; 

,N9 821-64, da Comissão de Legisla­
ção Eocial, relatado p elo Senhor Se­
nador Walfredo Gurgel, f,J,vorátvel à 
a~ rova,ção do Projeto, com as emen­
das que alPre3ep,ta (ns. I, 2 e 3-CLS) ; 

N9 822-63, da Comissão de Serviço 
PÚ!l>1 ;co O_vil, relg·tado pelo Eenruor 
Sen!ldor Silvestre Péricles, pero. apro­
vaçao .qo p rojeto e d.~" emmdas da 
Coml&ao de Legislação Social; 

N9 823-E4, da Comissão de F·Danças,. 
re]atado pelo ' Senhor: S'enador Lobão 
da Si1ve1:o3., -opilla 'pela ce}lllvell:ênc:a; 
de ser ouvido o pa.~~c,::r ' da cOm 'ssão 
de Educação p Cultura; . . 

N9 824-~4-. da Com '&Sá(} de ( Etlt.:CB.­
ção e Cultura, relatado '!)e1o , Senhor 

Semdor Menezes Pimentel, fa;vorã,yel , 
ao pr-oj é'bo, e,pres entando emenda.,, ­
(ns. 4 ·- 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 1Q l 
- ' 111· - 12 - 13 - ' 14 - 115 e 1r6-C:EJC) 
e contrário à emenda n 9 1 da Comis­
são de Legisla.ção E.oeial; 

N'9 825:6j, da Com'ssão de Fillan- ' 
ças, re.latado pelo Senhor Senador ' 
Lobãoo da SilveJa, f,no .ável à aipro­
:vação do pr-ojeto e d,)S emendaIS de 
ru. 2 e 3-0LS, 4 a Hl-QE1C e p ela re­
jeição da Emenda n9 1-CL.s; 

Pub], .cados 03 Pa.receres no DNG de 
22 de agôsto de 1964. 

Incluído o P rojeto na Ordem do Dia 
da sessão extraordinár ',), 00 horas) 
de 26.8.1964, para o p rimeiro tLirno 
r·eg i:m en 101.] . 

Em 26-8-19<64 é ence:rada ,J, d~s­
cussão, sendo adia.da a votação por 
fal!ta de número (sessão extraordiná­
riu) . 

Em 26. 8 .1~64 (sessão extraonjiná­
ria) é apTO-Y'l,do o proje ~o, com as 
·emendas de ns. 2 a 1'6, sendo rejei­
tad.a a de n 9 1. 

O projeto vai à Comissão de Re­
dação, para a redação do venódo, p3r 
ra SU.1 discussão em segundo turno. 

,No expoo'ente da SeEsão de 28.8.64 
é lido o Parecer n 9 910-64, da Com 's­
são de R~\da,ção, relatado .pelo Senhor 
S enador WaLfredo Gr,,!"gel. Publicado 
o P.]'Tecer n.o DCN, de 29 .8.64. 

lncluído o Projeto na Ordem do Dia 
da sessão de 31 ~8~64 , para o 29 turno 
re Q'imenb1.] . 

Em 31-8-1964 é ena:;rrR>d~. a dis­
cussão do projero, que volt!!. às Co­
lIDis.sÕf,3 competentes, em virtude de 
recebimento de em.endas (ns . 1 e 2). 

Em 1. 9 .·1954 é a,provaodo Q Requeri­
mento n9 345-64, de' urgênc:a es,p ecial 
'Pam o p roj eto. Em com eq;iência, 
'Passa -se à sua imediah3. aprE'C 'ação, 
ha,vendo os. S.enhor·es Senadores Be­
zerra Neto e walir,edo Gurgel, res~ec­
.t'vamente, Emitido o.s pareceres das 
Comissões de Constituiçã.o e Justiça e 
Legis"lÇã·o Social, sôbre as emendas 
Ge P lenáT'o ns. 1 e 2. 

Su,bmeti d.o a votos, é a;Pl'olVado o 
J)"ojeto, com as emendas. 

COMISSãO DE CONSTITUIÇãO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

A 'O exame da com's,ão d.e CO'Ilsti­
tuição e JUSt'Ç,l vem o Proj : to númeTo 
lf79~3 oriundo do E·ena.do Federal, 
e d e ,,lutori·!! do nobTe Senador Wll .. 
scn Gonçalves, que regula o eX·?rcicl0 

• 
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da p:!"ofissão de T 2cn:CQ de \Admi-
lllS trt! ção : , : 

Ql.l.n&O ao aspôc!o ccnstitm:ionaJ • . 
nua,], há a cienullc_a.r, nG a_ud' odo: pro-
. j-e,o, qu.e fua qU'],_Equer dispos_tWos 
de nOS.ia Carta M~gna_ 
. Tra ta-se d3 in:c_,3,': ,va. lega.l e de le­
gi~_açao d». co-mpeóência do· Copgres­
so 'Ni1c_onal. ." .' . 

Em verda.cie já. €ra . tempo de s~'t , 
ngu_·adü· em leI o .Exõrcic' 00 d'a Pr<r, 
fiss..ão d,~ TécIT co de Acim :nlstração, 
CUJ a. s:gn iLc.aç"o, em n:s.,os tempoS, 
fo~ bem r·essa_tad:l t'lnw p e:o Autor 
de- Projeto, como pelos pa.r<:ceres das 
d-ver~ols Com13.:õe.o do S ·êIl2C.O. 

A r:gu:amen t.ação legal dos dipl<r 
mados ,em T ecn_co Aun n istr;atlvo, 
traz-nos à l-emDran~,], a sHuaçao dos 
que; muito eilllco :a exercendo a p ro­
t;sE ão . de T,zcn:co de AOJIll-nistração, 
reconhec:dos como ta l em no~ó:.], Je­
g.s_,açao, naa· <Lspõem do a p_oma res­
pectivo. 

Na realidade, o cargo de Técnico 
<ie Adro.n is t.r ação vem send,o exe.rc:­
cio pa'l; fÔ- Çol ClO a l.'t. 43 da lei nú­
meIO 3.780, de ' 12-7-00 .e do art. 64 
da 1'2i nQ 4. 2~2 , de 17-7-63 - J:or 
aquêJ.es que n aG pc~uLm o rzs~­
tivo d:ploffi.9 .. 

E' uma s' ,tuação jurídica e d,e fi? to, 
com d:reito.i rEcanh ~ cidcs, regu:.:u­
n!ente '" que. a.::s:m nã:: podem ficar 
p :' e j u d ;,C03. dos . 

R a.zã:o 'p:Jrque apr e.5ent~mos ao 
Pwje to duas em;end'<.:s . 

A primeira de nQ 1 (um) junta, 
tim que 82 de ~€l'm ' n3. qUE' a nova le- J 
g~!.a:;ão, n ão prejud :cará os dir,e~ tos 
a éiquiridcs H t ra v-és da leg' ,,:,:\ção Ci­
tada. 
. A 2~ (S2gUn-C,], ) - m ero comple­

mEnto da pr:m 2ü'2 , na Hssalva do 
cLsJ:osto ' n o a rt . L,9 - quatro . 

As-"im , SI. Presidente. Com as 
emendas Hluci:das, dev:dam€nte jllS­
tHic3.Ct.lS, somos p e;la apmvação do 
proj eto P'3:.? sua consti tuc ionalidade 
e juri-dicida,de. 

Bresíl'a . em 22 de setembro d~ 
H164. - 'Wilson RorLz - Relator. 

EMENDA N~ 1 

ACl" escent,ar no artigo 3Q o se­
gu:n te : 

"parágrafo único A aplk'lção dêste 
artigo não pr€1udicará a s'·.tuação 'dos 
que, na vigênci,], cieEt!l. De·i, ocupam 
o cargo de T~cn;co de AC:rnin:str,a­
ção ou ' venh,a,m .. a. . o::upá-lo, por !ôrç~ 

do artigo 43 da Lei n9 3.780, de 12 
julho , a.e 19.6'0- ~ ,do 8.f,~ gQ 64, da Lei 
nO 4.242, de 17 de jU_fiO <le 19.Q3, 
Os q1l1US goz!lifãod~e todos o.:; direItos 
f; pre,noga tiv~s. estlb'el'; c,Cl~ ne.>t~·_, di-
p...oIrul , legal. ~ " .t ;. ' 

. ~ " ;',;' f!1:stif{cV.9~o ' . 
, E;' ;n OIUl!a; ' tra.dic.:Or1al·.Jdo _\ diTe:to po-

sitivo bras_!eito·':llue. a.s l{llS', ao rEgu_a­
n1:e:ntw'.:m .. nO'V~s p Cí[;_lSSoos _ 03.éi~J.lgU­

rem O&- -dl't,ei.tos aos q úe se- ETICOn ,r:a­
,"um; . n a .: dat,a, ; d~"J sua ··txigênc' .a, 
ocu:V1nâo caqo.:;· cufcs e. tribmçóes es­
tEjam 'inve.ramente aOH)·lvltas pela 
CRr. eira oóje t!v{» d a. Ie~u·',z.iln':nw. çiiO, . . 

Assim, e · apenas a ' tílulo de exem­
plH' '::a.çáo, pO;1-el -&e~la menClOnar as 
stgu.nt'ilIS r,eg-ullimeiÜ·aÇo€s: . 

>Le i nl' 1. 1>11 de 13 dê agô3to de 1951 
- EvOI1cm:~as,. , -, . rui:, 39). 

L~i. n 9 ,4.0.fi, , <,ie ., 23 , d€ junho de 
1!t62 - GeÓ~06' ('],r~, 29). , _ . 

Lei n 9 ' 4. 084, ' d,~ 3·", de junho de 
1962 - B-o:t.hecádc-i ~llt. 39). 

Le ', n 9 4.11-9, {re ' 27 ' de agôsto de 
1S'52 r:- ' ;P-~CÓ...ogo ,(~rt. 20) _ 

iPOr c~tro;kdo, fi ' resf:alva objeti­
v'a a; . r€.s.5.w.tqiar \ {) d :r.eüo (i,3,.q,ueles 
que pc~r . ) a,.to ill'ç!2pend.e;nte de SU03. 
vC'n ta,d;~1 não pO!"21uem <lÍp~'C!lT.03. <..(1) 

corfc: u~ão dé' cútso' d·e Adml1ll5Lraçáo 
ou de qualquer curSo sUI?e: \or, mu' ,to 
u.nb{}f2, po: fô: ça do trabalh o exe­
cu ba,do, ci.evam m 2rooer _'clê!Iltico t.ra­
t :J.mento conferidos ao~ 'que eventwll­
mente iPPssu€m <j.ip:oma. 

Im1)õm\-'s ~ de:xar ê:>$TO, outrossim, 
qu.ea presente em·enda não acarre­
tará nmhum l!uínenlO .de despesa, o 
que con trar ia o d~P06to no ,)ft' .go &9 
no Ato Instituc on al d e 9 d,e aoril 
ce 1964. 't:;EO- po·rtl,ue . os ; cargos de 
Técnico de A,dminist: ação·, no 8erv:ço 
Púi~ j I co. FL3der2J\ es,tã.o {Üs.s.:r ,~.ados 
n cs N1ive:s T :tcni'co-cimtíficos f,.l~xa. { 
de 19 a 22 . c·onform5 reconheceu o 
Prc-fes8or Adl'OC'ldo M2squita d,3, Co~ ta 
- Co nsultor Geral da República, em 
parec~r aproy,a,cio pe~o Ohefe do Go­
vêlno e -pubUoado, JTh;t .'íntegra, às pá­
ginas 8.37,2-3. .. ' , _ 

Erasíl.a, em 22 'de setembro de 1964 
- : Wilson ROri~ :_ Re:a. 'or . 

" ~AJ 'N? 2 ' 

, ,,AI't. , 49 : ',;." •. "; :de . ca~~~~sj t~niC{}s ~ 
Adm:nis:t;r.eçâlo;, r,€s:a.lva.dos·. ós . direitos 
Q..o~ . atuais . o::uJ}3.~tes ; de cargOs de 
T!c~lÍco ne -A,dinin' lltr'a--;ã;b : : 
> S'rasUa . ' e~ ".22 icte ' ~e/;Embro de 
19-64. . - Wilson Rf>riz, ·R;etàtdT. , , 
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ÉMENnA:S .AO PROJE'DO N9 :2.287-64 
i A:DOT:A<DAS PELA ' OOMlIEi,SAO DE 
• 'OONS'I1lTUIÇAIO E JusrrrQA 

'N'I 1 

Acresc:ente-,w, ao 3/:t . .3Q, o seguinte: 

iPariálglmlfo ún:cJ). A np1!icação 
deste 2.rt_go não p~2jud .clrá a .5,too­
ção d;.03 que, na ,vi,5cnc.a cLesta L~i. 
ccupem o O.l.rgo dé TOOn.c,? · de Admi­
n istração ou venham a coupá-Io. por 
fôrça do artigo 43, de iLel nQ 3.780. 
4e 12 de ju.ho de 196-0 .; do 1lI.\t'.go 64. 
<l.::\ Lei nQ 4'.242, de 17 de julho de 
1963. os qUf15, g:za .. ã:> de todos Os di­
Ite'i.JC03 'e !pr'eI~'Os 1 ti'V.as tj3t;a,J:;.31':CJdCIS 
nes te dip:oma legal. 

iB;13.~Lia em 2"2 de setemb: o · de 19üJ! 
- Tarso Dutra, Presidente. - Wilson 
Roriz, R elator. 

N9 2 

Ao art. 4Q, in fine, a<:rescente-se, 
depo:s c:..lS pa:,nraa " .ca,:g~ técniws 
de A,dministração", o seg:u.inte: 

" . .. l"essalvado3 o..> di'J'leit<l:S dos 
atlJl' G ocupan~es d~ cargo.> de Técni­
co de A·dm~n:stração". 

iBr.asili:a. em 2'2 de seteml>:o de 1964. 
Tarso Dutra, Pr.õS.dente. - Wilson 
Roríz, Rle~.3, tor. 

PARECER DA CaMLSSÃO 

A Comis.s3JO de Constituição e Jus­
tiça, ·zm reun ,ão oJ'ldinár:.), de sua Tur­
ma "A". reaUza-da em 22 de setemoro 
de 1964. op.nou, unân.mem2n.te pe~o3, 
constitucionalidade e ju:idic.dade, com 
2 ·.:mendas. do Proje.o n~ 2.287, de 
1964. nos tênnoo do parecer do RIe­
lator. 

OOMISlSkO D'!.: IJEGISLAÇAO 
SOCIAL 

PARECER Da RELATOR 

A proposição de au tcria do eminen­
te Senador Wl;,s.on Gonçalves tanto 
no lSenaô.o Fed·eral, por SU'lS CO.nLS­
sõeõ .. como· já nes ta C2. E'3,. na Com s­
são d~ G0113t'.tu.ção .e Justiça, mere­
CeU 03 mais brJlhomtes parEceres, que 
abrangerun toio..> os aspeccos cLl aLi­
vidllJde do T jcnico em A·dminis tração, 
em f.lce da, r,egulamw l.ação que s·e 
propõe. 

Ac.ato em seus têrmo3 ruses p3U"e­
ceres. e ap€n 3.s quero d·= um c.erto 
modo comp.E.I.nentá-los, m03trando ou­
trcs aspôclJOS, outros ãngulos do exer­
c~c:o dessa at . ~idad=, qu·e não foram 
l.3.ind:a evid·e)lciaô.cs. ·'I\. 2. ' ~,l -ses de sua 
cotidiana situação de f'l[;o: princ:pal­
mente o pano~ama ~U,03, : qui2s b.a­
si1esas. qu'e não eSL!liO suje~tas aos 
rigor,es '·.mpcstos 'lOS func.onários da 
a·àministração direta no G ovêrno Fe­
der.el. 

Antes de molis IlIl.da:, saba-g,~ que no 
Brasil há mais de C:ez,noos a vinte 
~utall'qu:as, ,ent'.d'ld,=S e~sas cujos fun­
cionfurioo "ão nomEadcs por decreto 
do pod :r Exe.cutivo. Nlão ~~ndo os 
seus quadro3 d epe:so'l.l cr".ados por 
Le~. fi,ca o Congres,o NacioIll:ll fmp'os­
sib'·,lit.:J..do de ,evitar fa2ha~ . tunultos, 
1l·ounas, imp:opri·eda-de3 e prot.eicio­
n;smos na feitura d03 mesmn·s. ocor­
l'mdo o inevitá:ve~ desv.:;!"t·1bamento 
func'lon?l. Mormente no que ~EpôÍ'ta 
à c:'3.5Sificação ou enquad,:amento do 
Técnico- de Admin:stração: é "impl€s­
mente ridículo o que ocorre nas au­
tarquias Il<2Sse setor, p'lra não d.zer 
i' egal e a»e:-ratório. Dlí p orque até 
vendedores de ce·bo!,l e l'=gumes de 
SAPIS. pÜlr eXEmp.o são h oje .técnicos 

EJtnv~:'I :ml !p"1~entes dO\:> s~nhores dE' administração. por simple.;; deter­
Deputados: Tar,3o DUtl'l, iPres~dente. mÍThlção d03 resp'2ct.VOs chefes, que 
- Djalma Ma.r:nho. V~ce-1Pr.€sidente. e~abom.m t2.is enquad ramentos e con-
- . Wils·on Roriz. R~lator . _ Lauro seguem a a.prov1lç i o da autor,dade su-
Leitão - iL~erte V:e' U"l _ G=raldo per:or. Ooorr'e-me ouCro- Exemplo: os 
GUE,de" - -Nicol,),u Tuma _ Renato Slõrvidol'es que .1cCl.np.ann!tll1 o desc.lr­
Azeredo - Ovid:io d;~ Ableu _ St~Jio re.g,amento de mercadori2s dos navi<ls 
MaroJli. _ . A:ceu de Carvalho _ Osni p-~ra. 03 a-rmazéns. do GIl.!:> são hoj.e 

lRegls - lF1.i()riceno Paixão _ Ge- t·êC!lICOS dJe a,dmm.stl'laçao portuá,-
. I raldo Freire - Ad'erbal Jurt!ma _ na .. .. 

ArrueLa Câma.n3; _, Gel€st'mo Filho _ / Não que-ro falar. aqui. nas re?dap­
Wilson MaTUns - Matheus Schm:dt t,:C'ões que I), Com"ssão de Cla.Esifica­
~ José . . ;S:ubosa. _ Cha.gas ROdrigues çao de cargas, -..:em f:;t2Jm.do ultIma-
- Getw1> Moura. e Raymun.'d:õ BNto ?lente , na Adm .rustraçao DIreta. 

, . ' , . ' . ': ~: Por tudo o q)le f:cou eXpreESIJ nos. 
Erasil .• ), . em .2l. 4&, s~t:mln'9 d~ l~M pout.os pareoeres anteriores e pela pe~ 

Tar~D D.utrâ, ·" Pnasia.:mte '-;-:-' ~W'ílsOn quena. amo.stra do descalabro que aca­
Rortz, lReAtor . , .. 1.\: Po. de ~vi.dencia.r, é que .:ou pela .apro-

• ' \ .• J 

.' 
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vação do Projeto em oapl'êçJ, que 1'2_ 
gutlmenta a profi são de Técn Co de 
Aummistração, me·sffi.O po rque t31 p ro­
Jeto €IlJ:~lqU!eç.l abund!an1\ ~ juri'~Lonu­
dênc:a de leg.slaçao soc.al o :as~leJra. 
e pnench e um c:,UJ que de há mui­
to -se fazia sent:r no âmbi to da., pro_ 
f~~õe . Lbera.s bra.,;leiras. 

Manifesto·me, também, fav,orável às 
duas emendas apresentada., e .lpro­
vadas pela Gom.ssão de con,titulÇão 
e Jusi:ça. 
, Es.se. pois, o m eu }:t.lrecer. . 

Saia da., Se~sGes tia. Com:ssãJ de 
Legi 1,)ção Social, em 7 de ou tubro de 
1964. - Dep. João Alves, Relator. 

PARECER DA COMIESÁO 
, 

A Comissã,o de Legislação So·cla.1, em 
reun.ão reaLzada em SeLE- de oumbrJ 
de m.1 nove:::en tos e ,.eEsenta e qua­
tro. aprovou, por unanimidade, pela . 
Oom:s.sf<o, parecer do Sr. Depuvado 
Joao Aive., folVJravel ao Projeto nO .. 
2.287.64, que "rEguia o exercí.cio da 
pro.fis .âo de Técn.co de ' Adm.n.stra­
ção", e às emendas da Oom.:..ssão de 
Oonsti tu:ção e Justiça. E .t.v'êram pre­
&ente3: OS Sr.,. Aoylio V.anna, Pre­
sidente, Herme, Maceuo, J Jão Alves, 
Djalma Pa.sws, Luiz PerE.ra, Hélclo 
Mllghenzani, Geremias Fonte ., W'.L 
sou Ched.d, Braga Ramos, Francelino 
Pereita, Már.o Maia e Noronha Fi-
lho. . 

Sala da Gomissão, em 7 de outubro 
de 1964. - Dep. AdyliO Vianna, Pre­
siden t·e - Dep. João Alves, RelalOr. 

COMISSAO DE FINANÇAS 
PARECER DO RELATOR 

I _ Relatório 

1 OTiundo do Senado Federal, o pro­
jeto de Le: no 179, de a-utJria do ilu.s_ 
tre Senador Wil .on Gonçalves, e que 
na Câmara . tomou o número 2.287 de~ 
1964, tem por <J-bj etl vo "regular o exer­
cíc:o da prof:s.sãJ de Técnico de Ad­
ministração" . 

Em _eu arLgo lo, o projeto deter­
mina sej,.l acrescid,o da categoria de 
Técn:co de Adm:nistração, o(} Grupo 
da Confederaçã:> Nacional das PruLs_ 
sÕoes Liberais, do Quadro de Ativid3.­
des e Profl ,sões, anexo à GonsoLda­
ção da " Le.s do Trabalho. 

O artigo 29 dE'fine as atribuições 
profiEs.ona:s, enquanto o art.go 30 eS­
tabelece competência e privatividade 
.para seu exercíc.o. 

O artigo ?O, cria obrigações quanto 
.à apresentação de dipl()mas. . 

O art:go 5?, Estatui' sôb:e .pl'OV':men­
.to de cátedras nOJ curSJS especil.cQS. 

o artigo 6Q, c-r,ia os , Çonselho.s Fe­
deral e Reg:QIl~is . de oontrôle do exer-
cic:o .p :.of."s:,ona'l.. " 

Os art-ga, 70, 89 90 :0°, 11~, 12° e 
13°, e.,t.açelecem finaLdade.3, compJ,si­
ção, renda, manuatos do . Conselhos 
FedEral e Reg.onais . 

\ ,.- , . . 
. Os art:gos 149 e 15° obrigam "s P1XL . 
f.s iona.s e as em'prêsa,s a reglst,ro dos 
CJn elh os. 

O artlgo .169 est,lbelece pcnaLdades. 
O artigo 179 pr·eoe:t.ua colabo-:ação 

en lr,e entldades prof.ss:ona.s e o':; Con­
selhos. 

Os artigm 189 e 190 criam uma. Jun~ 
ta E'xecuL.va e e.5-tabele~em sua _ prer­
r()g'3 tivas. 

O art.go 20° estende a aplicação da 
Lel às areas eSLa·d·llalS e mun.c.pa:S, 
na meditia' da exstência de númerJ 
suf.c:ente de P:Of1 .sionaL 11,lb.lt.ad03. 

Fnalmente, o artigo 210 oont.ém as 
clés.slC3.., d.spos:çoes dos diplomas le_ 
ga~!s . 

A Comi>são d~ Con.stituição e Jus­
t:ça, ao examir,'lr \) , proj.eto, opinou 
pela Comt;tud:.naJidadc e .Jur~dlcida­
de, <iefendendo, entretanto, duas 
emenda:; : ' .. , 

A prime:·ra mmda · a:crescentar um 
par-ágrafo ao artigo 39, tesguaidando a 
pmiçáo d.;)s atuai.:; . ocupaDlE'3 dos car­
gos de Técnico çle Administração. 

A ~egund.a, com idênt.cl> obj =tivo, 
determlna sejlm acre~centadas pala­
vra.,ao fir:oll do -ar:tigo 4°. 

A ComL:são de Legü;lação Sodal, ao 
apre-ciar o p.{}jeto, ma,n.festoU-Ge tam­
bém favorével ao me..sm·o, bem como, 
às -emendas .z. p rova<ias n.a Comissã~ 
de Constituição e Justiça .. 

. , 
II - Parecer: 

Com o advento do nei> ·ca.pitalismo, 
liberando tcdJ um Esquema nôvo de 
relações de traba}ho, e, d·ferencW:ndo 
Ctlda vez ma:s , os d<ino3 do -clpital, 
do., que tem ' a in·cumbência ,de dJrigir 
a emp. êsa, crict;,-"e uma nova caLego­
ria profi,s:ona.l, d Edicad.a_ à ativid.:.de 
de ~cia'do. , :&3~~s profiEsionais, 
cuj.),· respomabilida-çie ~e onenta para 
o exercício d03 ca·rg{)s de <i"tI'eção d ::s 
emprês.~s, e, tamb·é~ .. !:l,.o Eerv"ç.> p.ú­
bU·c.;, .s.ã'Q gene. ic.amerlte denomlp.ados, 
" A'dm;niEtra-do·res". São êlêS -hoje ci· 
eritífi-ca e te~n:camente prepa ~ 'l<l;0S' 
p:1l'a reprer, entarem o meel lllsm-o :ae 
ligação entre 'O capital e trabaiho, e 
extraírem, através de s11.), liderança. in­
telectual o máximo do rend.mento dos 
variá-veis do. aqu.açãc, em .proveito do 
bem c'Úm\lID. \' . 

\ 
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Náto apenas n a ativ:dade privada, 
ffit3..S sobretudo n a a tivid ade pública, 
quando as mod~rnas teor~ls Econômi­
cas estendem a particip,ação d o E3' 
tado, n ão apenas no setür s>oc-:al, c: mo 
,ainda no domínio econômico, trans­
formando-o num.l estrutr.a e:mpresa­
Il'ial, é Will>lmen ,e conv:n icnte, o ap:o,­
tamen to de p, of.s~i<:nl: S , dev.damen,e 
!hablitados, cien tíLca e tecnkamente, 
p.nll'a o ex::rcíc' o deoÕS>ls atividadEs, 

'Na , ,ativiólde privada, há um an­
seio generalizado de competência, im ' 
peratlVO ditadQ não ap ::n a,3 pela re­
nhida cÜ'nClJrrência, com.o tam bém, pe­
la sati<:f'lção cl da vez mais inten.sa de 
longas cama'das da população, anclasa.s 
pelo acesso a todQS 03 bens e seJ v:ços 
pcstçs à sua dispÜ'.sição pe]o.s model­
n03 métodos cien tíflco, e tecno:ógicos, 
obj et:.vo que .só podErá ser alc,mç':l,do, 
com a participação ellJqüente de m.a­
terial humano perfeitamente prepara ' 
do para tan tQ, 

CO:11'o ·~on:;eqüência não 'lpenls do 
ex:emp:o eV,denc:'ldo em outras Nações 
mais desenvolvidas, m as, sÜ'brer.udo, 
como dE'Conênc:a natural e lógica dó 
p róp rio m ecanismo intern.;> de de3en­
volviment.:>, Acs pr:meiros pa,w5. 
ocorridos de fo rma qUlse Empiric'l, 
COm os talentos surg:ndo num p:oce~­
EO anto-didática, fJr.am surgindo OS 

estabelecimentos de ens:no eõp,::-cJ.ali' 
J zado3, des tinado.3 ao prepar<D s:stemá­

~ico de pwfissionais competente" 

8 ,-

rem exercidos com a devida qW3.li­
ficação. 

E' bastan te oportuna portanto; 'a 
aPl'esent.lção dê:se projeto, a favor do. 
qu<!1 nos rn.:w:fEstamos com a adoção; 
de algumas emendas que n os pare­
cem oportunas, 

'Emenda n 9 1: 

Substitua 'Se no artigo 19; ar tigo 2~ 
C1put; ar tigo 39, caput e 'llínea c; ar­
tigo 7'1 aHnza b; art .so 8? alínsa.s b, 
e c; artigo 99, alnea a; artIgo 14, 
C:lput; e p ll'ágrafD 19 ; a rtigo 159, 
Cl pu t e parágrafo 19, artigo 17'1 ; ar­
t:gO 199, alíneas b e c; a expres3ão: 

~ "Té~nicos ' , de . Adm:nistração", por 
\- "Admim strador" , 

A justiflcatva pam a adoção do têr­
mo "a<l.mni.strador" em lugar de "Téc­
n :co de Adminiit!'3ção", é que a no­
m eclatura p:oposta exprimi, com 
m.alor p~ecisão, a n :.lturêr>l de suas 
atribuições e re:;pomabilida,des pro­
f:ss:onais, O s curs~.5 de bacharéis de. 
z-dm:nistraçáQ devem fo rmar. prlJ'fis­
sion alm €TI te, Adminis tr adm es . 

A de_gnação de "Técnicos' d o Ad­
milliE tração", além de nã,() se ajus­
,tal' ,a ê.st:'E' cr~téri-() t rad' c:.onal, pc-d'ê­
Tio, .1car"'etJ1l' equiVc.C03 c:m as, pro­
f:ssõ,s técnicas de fll'mação de nívzl 
~diO, atra'vés de CUrl'OS pr" ctlOs 
com eE,t3. formaçfuo pela Lel de ])1.­
retriz:s e B3.ses , -Emenda. n9 2: 

Hoje a oferta de, técnkos no setor 
é p rap:Jrc:onac,l pela Kcola Brasileira 
de Administração P.íblica, pela ES'Co!a 
d e Admini<:tração de Emprê.3a s de SãQ Acre5cen~E~-.se ao artigo 19 o .,e-
p aulo, Univers'da de '~e Bra,õí1ia, de J .gumte para~rafD: 
M:naG GeraIs, do Ceara, do RIO Gran- ~ P arágr.af.o único, O provimento dO>3 
de d:> Sul, CÍll Guanabar~, de "p~r- car-gcs ' ctt série d ~ oug,03 de téc!li-
nambuc.:> e Escola de ServIço PuollCO cos c:~ Adm!~istJ1Ção do Serviço PÚ-
do DASP. . b!'~-o Fede ~al (õo 'á pr~vativo , a p:3.:'-

Essas en tl,~ade , formar>1.m 0)1 pre- til' da v:gên:::'a de.st3.. lei, d'ie:; -ri! plo-
par,Ham, ,ate 1963, b;achHels, !ecn:cos ma(jo~: n 2f< cur~o.ô; de Bacharel dE' Ad_ 
e e.õpeclal:staE, em aOmlnlst, 'lçao, num m' ni.:traçã'O 
total de cêrca de 1967, assim di3tri- ,- , 
buídos: A- e:nend·3. anter:or, ev!dent~me!lte, 

Ba,charéis em Admini.stração ,',' " n ã,o pc'der:'l entende:--se 11.05 Técni-
EBAP e EAE'SP) - 46-0 cc,; de Ad'ministraç l'o d;:) SE':vip Pú-

PrlJvisicn ados CCun,os Internos e blico n omecl·atura constante do Pla-
Aperfei~mento da EBAP) - 800 n :} de Cla.3:fic~ção Q, Cargos em v;-

TécnicÜ's de Administração do Ser- g.,,;": que não dev,.3 ser Objeto d'e al-
viço Público: teraçõ'zs p ::!'c: a 1,3 e i(ola,::.a:s, 

na a,dm:nistm,ção direta _ 305 
na a·dmin i.Gtração indireta - 4(}Z 

Nada mais natural, p-ortan to. que se 
obj etive regulament.ar a 'ltividade pro_ 
fL~.s.iong l, pas~ando Os cargos ' na' Ad­
ministração Pública ou privada, a se-

Emenda n 9 3: 

11 Acrescente-~'E' à alínea b "in fine". 
'" "" bem como do,,, dipl.cm·3.d'clS, lat~ 

.3J f ;xação d:o def :l" do cU/ .'r ículo., ;lO!­
oúrsos de ,bachaTelado em Adminis­
tr.3.ção <Levidam<.n te reoonh ecidt.s, 

" 

• 
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E' preciso . lI"€ssalvar, e~preesamen-
, tf.., par,a a,fastar qualquer r;0(}l) de fu­

tur,a 'e injusta 'Clsc:im:,rulção , ,a. si­
tuação eip_'cCai d1ol5l d:lpcma<i':6 a 
que s,e tefere ,() ,aeré'Eci 'mo or,a p':o­
po,sto, '),0 tempo em <;li.o aquêlEs cur­
oos, cOm~ ):,01' exemp:o os da J"und3-­
ção GetúJ".o Va,rgas e ,c:; da Un:Vê'r­
S:d~ ,d'e d e ,Minas G E'n' S, já ti.llHlll 
,o:mteúdo ,;' expre:õsão ~'\lfici€'nte p\:l.l'a 
just:f:carem 'a atribuição de p r,errG­
Z':t.tivas proüGi'Ünajs, 'f.mb<o;a formal­
mente . • 3JJ1da n 3.o ~üjeit,os a cw,'r ículos 
min:m os e duração 11 x a, m as, de 
qu.3,lquer m edo, equ:vakntes sub':;.ta11-
c 'almente ao.s cur~oo que se s,ujeiba.­
r ão, a p2rt.r da r :gulamentação yra 
-em estudo, às d i.9p c&1çõeG, do artigo 
'7of) C'l L . i d~ Diretrize::, ~ _Base. 

Emenda n9 4: 

No ,~ rtig-o 49, inclua,-se um pará­
:gro:1fo 19, p as,5,a,nd'o .o atual par-ág,ra­

i.J.fO único a s."gundo. 

'§, 19 Os oargoG t écnicÜ\õ a que se 
ll'efe r:e êste ~.I'tigo ,serã,o deCnidos no 
,regu:.:ím ento da p:resente Li, a eer 
elahGr'ldo p ela Junta Executiva, nos 
tê~mos do artigo 18. 

A ju_tifl catiVl3, é óbv:o, 

Emenda n 9 ,5: 

Subst,j,tua-se o artigo 59 p,or: 
'Art. 59 A inEoCrição nos C:lllcu r~()s 

I para p r'ovimento da.s cadei'raiS e~p : '­
~ dficoJ.', de Administraçãoex;stent_s 
\ em q-l'ulquer. r,ama de 'ensin.o técnIc{) 
~ .ou rupo':or e pnvatlva dos b.).cha,rê:3 

em AdmiTI' stração. 
A justfioltiva não nece ~-si t3- tam­

b ém maiores esclarecimentoo, t :nct·o 
em vista o que oCOl're CClI]. .outras ca­
t~gQri as. 

Emenda n9 6: 

No lart:gO 60 Art. 79 caput e alí­
neas f e g - Art. 89, alíneas a e f 
- A:·t. 9°, caput - Art. 10. - caput 
J€ eüínea a - Art. 11. - Art. ~2° 
caput, aHnE'J. a, - Art. 139. caput, 
pa:ágrafos 19 e 2Ç - Art. 14., caput 
- Art. 15, caput, -p').,;ágrdús 1 Q e:}9 
- Art. 17. - Art. 19 .. a,lín ' ,a d e pa-
ráglra-fo 3° - Art . 20 .. 

Subs tituam-se (l5 expr'e.ssó ,: .E,: 

,Cons~lho Regional, à~ A.runl1\istl'a­
ção (eRA)". 

As ,alterações dec:oTr"-m da em,m­
da n 9 1. 

'Emenda n 9 7: 

Ao ·ntigo 99, acrescente-se o palrá­
§,Da,fo ún' co. 

p arãgra fo ÚJüco. D oo têrç.Qs, pelo 
meno3, dos membrcs d " t ivos, a,~s:m 
oo:rno, QlCt3: memlKQ3: suplentes, ~,e rãJ() 

No art:-go 16, substitu,3, - S~ -a alínea. 
a, por: 

a ) lMuJ,t,3, de '5 a 50 % <ia m 3-i:>r !Sa -
lário-mínimo v' gente no País, :103 
inf.atores d e qualqufl' a,rtigo. 

A correçã,o mon~tária do v,alor das 
multa.s é me,d:da acaIl5dhlda pela 
pll'á t ica m cde:-na . 

Emenda n9 ll: 

Sub~titu'l -se o .ntigo 
gumte T'E'd:ação : 

18 pela 00-

Art. 18. Para promoção da,s ffi:di­
-dias p reç1aratórias à , execuç3,a c~ta 
Le" s'Brá oonstituída, por Decret,o e:3 
F1 'e::id _nte d a, R epública. dentro de 
20 d :as, uma Junt3. Executiva inte­
grada de dois rE'pres,nt'lillter; I nd'c'l­
d o.> p elo DA~P, ocupantes de car~o 
d e Técnic-o de Ad'm lIli,<:,tração: de 
dois bacharéi~, em Acm i,nis b:'ação .ll­
dic~,frJS pe:'l RGV, e ,d,e três b-a-cha­
ré:s 'em Admiirstração u1~presentan­
tes d"1S Univer,3i<illd:G que man!é'­
nh,3m curó:o Guper:or de Adm~n:stl't ­
çãc', um dC,s qua:s rndicad10 pela Fun­
daçã,Q Univers'.d ace de EI'~ma. 

A re.preSl3ntação- p:opo.s ta, n».> Pl­
Tece ma is razoável. 

Emend,). n a Hl : 

No 'lr:tigc. 1~, .sUbStitU-l ' S'; .o rará­
~rafo 19 por : 
~ § 19. O s P2prE'3entant:-:; de que tra. · 

" ~ " Conselho Fed ~ ral d'z Técnicos 
~dm :niEt!'laç ã.o (C~TA) e 

j
ta ê3te artigo serã::- in:': cad'O'3 13.0 
Pre~:id: ,nte d:l RepúbJ' C,a em L:,t,3, dú­
plice, send,o que 2 dos 3 represent'3.n-

d z t :.;<, d 3.!3 uniV[1's:d'ade,s, p Or mt:rméd:J 

Con",e!ho 'rteg:,an.1! , de Técrl'oJ,s de 
Aõm:n is tmçz,a (CRTA) em 

COI1SE'lh () ,Federal de Adm:n . ~,tr~çãG 
,{CPA) ,8 

d-o Mir~ s t:o da Educaçã,o . 

JtLSt:fjca ç~-o - T r". ta-se d ,,' ·l lt?r'.:t­
ção de r edação que decor :-e da em",n ­
Úi. ciD a!'t go 18 . . 

/ 

o( 
, 
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-SamO!! pois de parecer favorável ·aO 
projeto, bem como às ll ' ,:m endas 
I8.p rovad<)s na Comissã,o de Constitui­
ção e J ust'ça, e às 10· €~'llendas suga­
r idas . 

E ' o nosso p'l,reoer. 
&lIa <1>1:3 Serooes da Com :iS,;:llo de 

Fina,nças, em 19 de novembro de 
1864. -- Mário Covas, Rel'ator. 

EMENDAS AO PROJETO N9 2 .287-64 
ADOTADAS PELA COMISSÃO DE 

FINANÇAS 
r 

EMENDA N9 I 
( 

Substitua-se no a;rtigo 19 ; ar' igo 27 
ca'put ; . artig.o 39, caput e aJ:nea c; 
artigo 79, alínea oh; art:g'o 8? a lineas 
b ,ec; a.rtigo 99, alínea a; art:go 14, 
caput; e pa;rágrafo 19 ; ar t"go 15?, 
caput e Fuágrafo 19 ; arügo 17 !; ar­
tigo 199, aDnea b e c; a exprEESálo : 
'(Técnicos de AdminL.;,kação", por 
"AcLministTaóGr" . ,. 
.. A, . just ific-atva para a. adoçlo do 

têrrn.o /. Adanini,s trador" em I ' ~p;r d 3 
"Técn'co de Admi.n:s :ração", é q,U3 a 
nomeclatura pro.po~.ta . 'exprimi, co:n 
m'a,:or pre.cisão, a natureza de <tUas 

~ atribuiçõeE. e r&pomabUid ~ d : s pro-
~ fü:sionais. Os curso de bacharzis de 
.... admin.:,stração devem forma.:, 1)1"j'1 .. ' -
;:::: Q') sionalmenie. Adm n:stradore3 . 
~ co . A designação de "Técnicos de Ad-
N mini.séração", a~ém de não s,e aju-.: t!U' 

.., o 111< • êsse critério, tradicional p : deria ; 3 8ca,netar equívoco com as profiE, Õ 3S 

.3 a. técn:c.'tS de formação de nível médio 
'através de cursos previE-tos com esta 
formação pela Lei de Diretrizes e 
B.a.se~' . .. .............. .. 

Sala das Sessões da Comis..:ão de 
Finanças, em 19 de .novembro de 
1964 . - C <3sar Preto, Pr.sdente 
Mário Covas, Relator. 

EMENDA NQ II 

Ac:rescen'e-se a.o artigo 19 o se­
guinte p,arágra, 'lo: 

Pa;rágrafo único. O provi 'llento do:> 
oargos da série de cla~ de Técnico 
doe Adminis-tração do serviç.o P úblico 
Fed'eral t!!rá privativo, a p:ut:;r da. 
vigência desta lei, dos dlplomado , no , 
Curoos de Bacharel d·e Administração. 

A emenda a!I1terior, evidentemEnte 
não poderia e~ 'endET-se aos Técnico~ 
de Adminil,traçãq ao Serviço Pú­
blico. nome:clatun const.ante d'o PIa­
n? de CIM~ific açáio de Cargos em 
~lgor que nao deve ser .objeto de al­
terações ,parciais e isolados. 

Sala das Sei EóeS da Comis-ão d;e.­
Finanças em 19 de nove-nbro d~ 1954 . 
- Cesar prIeto, Presi,dente - MáriO' 
Covas, Relator. 

EMENDA N9 TI! 

Acrescente-se à alínea b "in üIJ.,e"., 

.;., bem como dos diplomado:, at~ 
a fixação do deferido currículo. plr 
cursos de bachar eIado em Adminis­
kação devidamEnt€ reconhec'd os. 

11: preciso re;:saJvar, expressamente, 
.para afaüar qualquer ri~co de fu tur3J, 
e injusta discrimim ção, a situação 
especial dos diploma,dos a q,ue se r<e­
fere o a,cré:cimo on. propoo~, [}, a.o 
.temp.o em que aquêles cun os CO'110 
por exemplo 03 d"\, FU!lcl gção Getúl'.o 
Vargas e os da Universidade de Mi­
nas Ger,ais j á t 'nham conteúd-o e ex­
pres;:ãiQ sufiociente para .iu[ ·t:fic -reon 
a atri:bu:ção de r,"errogativas profis ­
si-onais, embora formalmente. aLnda. 
não s·ujeitos a curríDu lrs mínim-os e 
duração fixa, mas, de qualquEr m edo 
equiv.alen"·€;S subs,tancialment~ - aos 
curms q,ue ~e sujeitarão, a part 'r da 
regulamenta,ção ora em es ',ud.o à 5 
diE-po~ições do artigo 70 da Lei d·e Di-
ret;r:zes e BaSES. _ 

Sala das Sei fões da ComiS:;:ã.o d e< 
Fin ancas em 19 de novembro de J954. 
- Cesar Prieto, Pre~id ::I!l' :e - M j~(1 
Covas, Relator. 

EMENDA N9 IV 

No artigo 49, inclua-le um pará­
grafo 19, pa.ssando o atual parágrafO 
único a segundo. 

~ 19 - Os cargos técn 'cos a que se 
refere ê",te ar:igo, serão definidos no 
regulamento da preEente lei. a ser 
elabo'r·ado pela Junta Executiva nos 
têrmo.s d.o artigo 18" . 

A justificativa é óbvia. 

Sala das SeH:ões da Comis:ão de 
Finanças em 19 de novém1bro de 1954. 
_ Cesar Prieto, P;re..:idelIlJ:oe '- M .• r io 
Covas, Relator . 

EME'NDA N9 V 

Substitua-se o artigo 5? por: 

Art. 59 A inscr:ção n as oo'nC'lTsas. 
para provimento das cade'ra03 eópecí­
ficas de A,dministraç'lo existel:tes em 
qmt.:quer ramo de ensino técnicü ou 
superior é privativ,), dos bacharéis em 
Admin:.stração. 

A justificativa não necessita tam­
bém maiores eEclarecime.nto.s, tendo 

-
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-em vista o que ocorre com Outl'it3 ca­
tegorias. 

Sala das Se.<:Sões da Comissão de 
:Fin.:mças, em 19 de novembro de 1964. 
. - César Prieto, Presidente. - Mário 
Covas. Rela tor . 

EMlENDA N9 VI 

No artigo 60 - Art. 7? "caput" e 
alineas f e g - Art. 80

, aJ:ne·3.S a e f 
,- Art. 9°, "caput" Art. 10 
"caput" e alínea a Art. 11 
Art. 12 "caput", alínea a - Art. 13 
"caput", parágrafos 19 e 20 - Art. 14 
-- "caput" - Art. 15, "caput" - p.3.­
rágrafos 1° e 20 - Ar t. 17 - Art. 19 
a[nea d e parágra,fo 39 - Art . 20. 

:substituam-se as expressões: 

.. Conselho Federal de T écnicos de 
Administraç ~.o (C. F . T. A. ) e 

Conselho Regional de Técnicos de 
Administração (C. R. T . A. ) ;:m 

Conselho Federal de Administração 
~C. F. A. ) e 

Conselho Regional de Administr a­
ção (C. R. A. )". 

As a.lterações decorrem da emenda 
n 9 1. 

Sala das Ses&ões da Comissão de 
Fin.3.nças, em 19 de n ovembro de 1964. 
- c'ésa1' Prieto, Presidente. - Mário 

Covas, Relator. 

&VIENDA N9 Vil 

Ao artigo 9°, acrescente-se o pará­
grafo único. 

Parágrafo único. Dois têrços, pelo 
lIienos, dos membros efetivos. assim 
como, dos membros suplentes, serão 
necessàriamente bacharéis em Admi­
nis tração. 

Deve-se dar proeminência, na cons­
tituição do C. F. A. aos bachareis 
em Administr.3.ção . 

Sala das Se.<:sÕes da Comissão de 
Fin'3.nças, em 19 de novembro de 1964. 
- César Prieto, presidente. - MáriO 
Covas, Relator . 

EMENDA N° VIU 

No artigo 16, substitua -se a alí ­
nea a, por: 

a ) Multa de 5 a 50 ~ do maio!' sa ­
lário-mínimo vigente no P aís. acs in­
fra tores de qualquer artigo . 

A correçlo monetária do \,.:ilor das 
multa,; é medIda aconselh ada pela 
prá tica moderna. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Fin'3.nças, em 19 de novembro de 1964 . 
- César Prieto , Presidente. - Mário 
Cov:~ s, Re,ator . 

EMENDA N9 IX 

Substitua -se o artigo 18 pela se­
guin:e :redação: 

Art. 18. Para promoçào das meoi. 
das preparatórias à ' eXf>.cucão desta 
Lei, será oomti,tuída oor Decreto do 
Presidente da República, (1entro de 30 
dias uma J,unta Exeoutiva. integrada 
de dois representantes indicadus pelo 
DAS?, ocupantes de cargo de Técnic :> 
de Administração; de dois bacharéb 
em Adminis,tração in ritc q CIO., p óh 
F. G. V. e de três bacharéis em Acmi­
nistração re'presentan ,es das Univ€l' ­
bidades que mantenh!J.m curSo supe­
rior de Admintstração, um dos quais 
indicado pela. Fuindacã.o Univenida-
de de Brasília. - . 

~ 

A representação proposta n os pa-
rece mais razoável. ' 

Sala das SebSões da COmIssão da 
Finanças, em 19 de novembro de 1964 
- Cesar prieto, pr,esiden~e . _ Mán:J 
c'avas, Rela,tor. 

EMENDA N 9 X 

No Artigo 19 s ubEütua-se o pará­
grafo 19 por: 

~ 19 Os representantes de que trata 
êste artigo serão indicados ao Presi­
dente da Rer.ública em lista dúplice, 
sendo que 2 dos 3 representantes das 
Universidades por int.ermMio do Mi­
nistro da Ed'Ucaçoo. 

JUi:tificação: trata-se de alteração 
de red'3.ção que deCOrre da emenda do 
al'tigo 18. 

SaIa das Sessões da Comlssão de 
Finança.s. em 19 de novembro de 
1.964. - Cesar Prieto, Presiden te. 
Mário Covas, Relator. 

PARECER DA COMlSSÃo 

A Comi.ssão de Finanças em sua 3Sa 

Reuniáio Ordinária realizada em 19 de 
novembro de 1964, sob a vresidênc1a 
dó E·enhor Cesar Prieto, PiI:esidente e 
presentes Of:, Senhores Mário Covas. 
Fl.ores Soares, Peracchi Barcellos. 
Ferna.ndo Gama, Jairo Bl1um. DiomL­
cio FFreitas, Argilano Dario, Clemens 
sampaio, Vasoo FilhO, Flaviano Ri­
beiro; Moura Santos. Hegel Morhy. 

I 
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MIO Theodoro. Batis·ta RamoS!, Clo­
vis ' pestana Ary Alcântara, opina, 
por un,~mmidade de acôrco cOm o pa­
recer do rel>3.tor. Deputado Mário Co­
vas. pela aprovação do Projeto núme_ 
ro 2,287-64, que "reg~l]a o exercício 
da profissão de Técnico de Adminis-

tração bem como das emendas da 
ComisElão de Constituição e Justiça e 
as dez, em anexo oferecidas pelo re­
lator, passando a adotá-las. 

Sala das Sessc.es da Comissã :> de 
Fjnanças. em 19 de novembro de 
1964. - Cesar prieto, Preside'I1!te. 
.1'lário Covas. Relator. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIsslo DE CONSTITUICl0 E JUSTIÇA 

Projeto nO 2.Z87-A{64 - Rfjgul~~.oiÓ~J~e 
profissao de Tecnic RM'I ... 
,çao. 

Autor: Senado Federal. 

Rela tor: Dep. ilson Roriz. 

PARECER SÔBR! AS EMENDAS DE PLENÁRIO 

Retorna ao exame da Comissão de Constituição e Justiça o 
Projeto nO 2.287-A/64, que "regula o exerc:íe io da profissão de Técnico - , de Administraçaou • 

" , 
Em plenario foram~res'atadas varias emendas dos no~es 

deputados Francelino Pereira e Elias Carmo, em número de 10 (dez), ver 
N , IV' sando ampliaçoes de direito do que ja exerceu a profissao de tecnico -de administraçao . 
Algumas emendas já são objeto do projeto , como é o caso 

das de nOs. 3, 4, 6, 8, 9 elO. 
As de nOs. 1, 2 e cinco merecem ser acolhidas, visto co­

mo complementam ó ttexto do projeto , não deixando dúvidas sôbre o direi , , ~ 

. to de que ja vem exercendo atividade propria da profissao a regulamen-, 
tar. 

Assim, somos de parecer favorável às emendas de nOs. 1, 

2, 5 e 7, e contrário às de nOs. 3, 4, 6, 8, 9 e 10, salvo melhor jui-
ZOe '. 

Bras1lia, em 7 de abril de 1965. 

WILSON RORIZ 

Ase. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇlo E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

" S"1 " " ~ " . . ,./,~ 'lt,,, ' 
~ '\~'~ \. 

• ~ "1-;- ,,\ \ " 
•• <\ • , 

' ., , ,'o 

... - -A Comissao de Constituiçao e Justiça, na 31 reuniao ex-
traordinária de sua Turma "Ali, realizada em 7.4.65, apreciando as e­
mendas de plenário ao Projeto nO 2.287-A/64, opinou, nos têrmos do p~ 

" , recer do relator, faYoravelmente as de nOs. 1,2, 5 e 7, e, contrari~ 
mente às de nOs. 3, 4, 6, 8, 9 e la. , 

Estiveram presentes os senhores deputados: Jose Barbosa 
- vice-Presidente no exerc1cio da Presidência, Wilson Roriz - Relator, 

... ... 
Ulysses GUimaraes, Celestino Filho, Osni Regis, Lauro Leitao, Pedro 

... 
Marao, Aurino Valois, Matheus Schmidt e Alceu de Carvalho. 

Brasília, em 7 de abril de 1965. 

vice-presi ente ,.. 
da Pre den ia. 

/ 

- Relat r 

ASC . 
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CÂMARA aos DEPUTAOQS 

Brasilia, 17 de março de 1965 

Senhor Presidente: • 

• 

Com fundamento no § 12 do art. 59, combinado com 
o Ô 52 do art. 31 do Regimento Interno, venho requerer a V. E~a. seja -

#t# ". N Ao 

determinada a ' manife~taçªo da Comissao de Eduoa~ao e Cultura sobre o ... 
pr-Ojeto de lei n. 2. 287-A, de 1964, que regula o exercicio da profissao 
de técnico de administração, .a-fim-de apreciar as consequências da mat~_ 
ria relativa à educação e instrução, na conformidade da competência es~ ... 
pecifica da referida Comissao • . 

Termos em que pede e aguarda deferimento • 

Exmo. Snr. Deputado Bilac Pinto 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

• 

" '' ''",.'", . " 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R E L T 6 R I O: ---------

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

PARECER O PROJETO NQ 2.287-A/64, que II re_ 
gula o exerfício da prof!ssão de Técnico de Admini~ 
tração", e "as EMENDAS a ele apresentadas. 

Autor : Senador'Federal 
Relator: Dep. Lauro Leitão 

Originário do Senado Federal, e da autoria do nobre Sena­
dor Wilson Gonçalves, veio à Revisão da Câmara dos Deputados o presen 
te projeto-de-lei, que regula o exercício da Profissão de Técnico de 
Administração. 

A douta Comissão de Constituição e Justiça, chamada a opi­
nar, se manifestou pela aprovação do PrQjeto em referência,."oferecen­
do-lhe, porém, duas emendas, as de números 1 e 2, com o obj.etivo de 
ressalvar os direitos adquiridos dos que, à data da lei que resultar 
da aprovação do Projeto, ocupem os cargos de Técnico de Administração 
bu venham o ocupá-los, por fôrça do artigo 43 da Lei nQ 3.7~0, de ••• 
~2/7/1960, e do artigo 64, da Lei nQ 4.242, de 17 de junho de 1963. 

A douta Comissão de Legislação Social, à sua vez, aprecian 
do o Projeto, opinou no sentido de sua aprovação, bem como das duas 
emendas oferecidas pela Comissão de Constituição e Justiça. 

A Comissão de Finanças, examinando o Projeto, não só lhe 
ofereceu parecer favorável e às emendas da Comissão de Constituição e 
Justiça, mas ainda apresentou 10 emendas àquela proposição principal. 

Indo a Plenário, o projeto recebeu mais 10 Emendas, motivo 
, 

por que retornou a Comissao de Constituição e Justiça. Esta, apreci-
ando tais emendas, ofereceu parecer favorável às de números 1, 2, 5 e 
7, por completarem o texto do Projeto, e contrário às de números 3, 4, 
6, 8, 9 e 10, desde que os objetivos que têm em mira já estão atendi­
dos no citado Projeto. 

Incluído, novamente, o Projeto, na Ordem do Dia, não chegcu 
todavia) a ser votado, em virtude de requerimento do nobre Deputado y~ 
kishigue Tamura , que pediu fôsse ouvida sôbre o mesmo (projeto) a Co­
missão de Educação e Cultura. 

~ O RELATÓRIO . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

PA R ECER -------

o Projeto se destina a regulamentar o exercício da profissão 

de Técnico de Administração. 

No Brasil, não há negar, existem várias regiões subdesenvol 
vidas. E um dos fatores responsáveis por êste atraso no nosso desen­

volvimento é a falta de técnicos. 

Há, todavia, nos dias que correm, alguns estabelecimentos 
de ensino que preparam bacharéis, técnicos e especialistas em adminis­
tração. Referimo-nos à Escola Brasileira de Administração, Escola de 
Administração de Emprêsas de São Paulo, Universidade de Brasília, Uni 
versidade do Rio Grande do Sul, Universidade de Minas Gerais, Univer­
sidade do Ceará, Universidade de Pernambuco, Universidade da Baia, Uni 
versidade da Guanabara e Escola de Serviço Público do D.A.S.P. 

Daí a oportunidade e conveniência da iniciativa, visando a 
regulamentar um dos ramos da atividade técnica, exigindo-se que det e~ 

minados cargos da Administração Pública ou nas Emprêsas Privadas se­
jam providos por pessoas qualificadas. 

Com isso, naturalmente se irá estimular a formação de téc-
nicos. 

o nosso parecer, por isso, em principio, é favorável ao 
~rojeto. 

Passaremos, a seguir, a examinar tôdas as emendas. 

- EMENDAS DA COMISSAO ~ CONS TITUIÇAO ~ JUSTIÇA , de números 1 e z. 
, 

! emenda numero 1 manda acrescentar ao arti go 3Q do Proje-
to um parágrafo único, com a seguinte redação: 

nA aplicação dêste artigo não prej udicará a situação 
dos que, na Vigência desta Lei, ocupem o cargo de Técnico 
de Administração ou venham a ocupá-lo, por fôrça do arti­
go 43 da Lei nQ 3.780, de 21 de junho de 1960, e do arti­
go 64, da Lei nQ 4.242, de 17 de junho de 1963, os quais 
gozarão · de todos os direitos e prerrogativas estabeleci -
dos neste artigo". 

o nosso Direito vem consagrando a praxe de, ao se regula -
mentar o exercício da nova profissão , ressalvar os direitos do~ que 
já vinham exercendo tal profissão ou exercendo cargos, para cujo pro­
v imento se vai estabelecer nova exigência. 

Assim se fêz, pois, ao regulamentar as profissões de econQ 
mistas , geólogos, bibliotecários e psicólogos. 

Com efeito, a Lei nQ 1.411, de 1348/1951, que dispõe sôbre 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 3 -

a profissão de Economista, preceitua que a designação profissional de 
Economista é privativa: 

a) dos bacharéis em Ciências Econômicas, diplomado no Bra­
sil, de conformidade com as leis em vigor; 

b) dos que, embora não diplomados, forem habilitados. 

"Art. 3Q - Para o provimento e exercício de cargos técni -
cos de economia e finanças, na administração pública, autárquica, pa­
raestatal, de economia mista, inclusive bancos dê que forem acionis -
tas os Governos Federal e Estadual, nas emprêsas sob intervenção go­
vernamental ou nas concessionárias de serviço público, é obrigatória 
a apresentação de diploma de bacharel em Ciências Econômicas, ou tít~ 
10 de habilitação ••• (vetado) ••• respeitados os direitos dos atuais 
ocupantes efetivos. 

Parágrafo único. apresentação 
dispensa a prestação do respectivo concurso, 
para o provimento dos mencionados cargos." 

de tais documentos não 
~ A quando este for exigido 

De outra parte , a Lei nQ 4.076, de 23/6/1962, ~ue regula o 
exercício da profissão de Geólogo, dispõe em seu artigo 2Q : 

"Art. 2Q - Esta lei não prejudicará, de nenhum modo, os di 
reitos e garantias instituídos pela Lei nQ 3.780, de 12 de junho de 
1960, para os funcionários que na qualidade de naturalistas, devem 
ser enquadrados na série de Classes de Geólogos." 

Ainda a Lei nQ 4.o8~, que dispõe sôbre a profissão de bi­
bliotecário,estabelece, em seu artigo 3Q , o seguinte: 

"Art. 3Q - Para o provimento eexercício de cargos técnicos 
de Bibliotecários ,e documentaristas, na administração pública ou ar­
tárquica, paraestatal , nas emprêsas sob intervenção govern~mental ou 
nas concessionárias de serviço público , é obrigatória a apresentação 
de diploma de bacharel em Biblioteconomia respeitados os direitos dos 
atuais ocupantes efetivos. 

Parágrafo único - A apresentação de tais documentos não 
dispensa a prestação do respectivo concurso, quando êste fôr exigido 
para o provimento dos mencionados cargos." 

Finalmente , a Lei nQ 4.119, de 27/8/1962, que dispõe sôbre 
os cursos de formação em psicologia e regulamenta a profissão de psi­
cólogo, em seu artigo 21, preceitua que 

lias pessoas que , na data da publicação desta lei, já ve­
nham exercendo ou tenham exercido, por mais de cinco anos, atividades 
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profissionais de psicologia aplicada , deverão requerer, no prazo de • 
180 dias, após a publicação desta lei, registro profissional de PsicQ 
logofl. 

Emenda nQ 2 - Esta Emenda procura , igualmente, ressalvar 
os direitos dos atuais ocupantes de cargos de Técnico em Administra -
ção. Aliás , a Constituição Federal preceitua que 

lia lei não prejudicará o direi to adquirido , o ato jurídico 

perfei to e acabado e a coisa julgada". 

Nosso parecer, por isso, é favorável 
missão de Constituição e Justiça. 

.. 
as duas emendas da Co -

- EMENDAS Qa COMISSAO ~ FINANÇAS; 

Emenda nQ 

trador", para os que 

, 
1 - Parecer contrario. 
exercem a profissão de 

A designação de IIAdmini§. 

técnico de administração, 
é pouco expressiva. Com efeito, administrador da fazenda, administr~ 
dor de granja , administrador de emprêsa, qualquer pessoa, mesmo sem 
qualificação, poderá ser. A nosso ver, é preferível deixar a design~ 
ção de técnico de administração, como está no Projeto . 

Emenda nQ 2 - Parecer favorável, com a seguinte subemenda : 

"Acrescente-se ao artigo lQ os seguintes parágraf OS; 

§ lQ - O provimento dos cargos da série de cargos de 
técnicos de administração do Serviço Público Federal será privativo 
dos diplomados no curso de Bacharel em Administração. 

§ 22 - Terão os mesmos direitos e prerrogativas dos 
bacharéis em Administração, para o provimento dos cargos de técnico 
de Administração do Serviço Público Federal, os que tenham sido diplQ 
mados no Exterior, em cursos regulares de administração, após a reva­
lidação dos diplomas no Ministério da Educação e Cultura, bem como os 
que, embora não diplomados nos têrmos do § lQ, ou diplomados em ou­
tros cursos de ensino superior e médiO , contem cinco anos ou mais de 
atividades próprias no campo profissional de técnico de Administração , 
até a data da publicação desta Lei." 

Emenda nQ 3 - Parecer favorável. Completa os objetivos do 
Projeto e resguarda os direitos dos que , atualmente , freqftentam os 
cursos de Bacharel em Administ~ação . 

Emenda nQ ti - Parecer favorável. A providênfia que preco­
niza justifica-se plenamente. 

Emenda n2 5 - Parecer contrário. Não se deve restringir 
o ingresso deprofessôres nos ramos de ensino técnico ou superior so­
mente aos bacharéis em administra ção . 
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Emenda nº 6 - Prejudicada, face ao parecer contrário à Emen 
da nº 1. 

Emenda nº 7 - Parecer favorável. O Projeto, visando a re­
gular o exercício da profissão de técnico de Administração, ~ada mais 
natural que, na constituição do Conselho Federal de Técnico de Admi­
nistração, partifipem bacharéis em Administração, sempre que possível. 

Emenda nº 8 - Parecer favorável . As multas devem acompa-
nhar as Q:!!ilações do salário m'inimo. 

Emenda nº 9 - Parecer 
, 

favoravel. A providência proposta 

visa a complementar os objetivos do Projeto . 

Emenda nº la - Parecer favorável, em parte. A emenda com­
pleta o artigo 18. 

- EMENDAS DE PLENÁRIO; 
, 

Emenda nº 1 - Prejudicada, com a subemenda ª Emenda nº 2, 
esta da Comissão de Finanças. 

Emen<aa nº 2 - Prejudicada. Consta da 
, 

allnea .Q. do artigo 

3º do Projeto . 
J 

Emenda. nº 3 - Prejudicada pelos mesmos motivos. 

Emenda. nº 1.1 - Prejudicada pelos mesmos motivos. 

Emengâ nº 5 - Prejudicada pelos mesmos motivos. 

Emenda. nº 6 - Favorável , em parte, pois beneficia 'os diplQ 
mados em cursos de ensino médio. 

Emenda nº 7 - Prejudicada . O que tem em mira já consta do 
projeto . 

Emenda nº 8 - Parecer contrário. O projeto visa a regular 
o exercício da. profissão de técnico de Administração, para o qual se 
exige diploma de curso superior. 

Emenda nº 9 - ~arecer contrário. - Não se enquadra nos ob­
jetivos do Projeto . 

Emenda nº la - Parecer contrário. Não se deve restringir 
e nem facilitar demais o provimento de cátedras do ensino de adminis­
tração. 

Em resumo, parecer FAVORÁVEL ao Projeto do Senado e às em~ 
das nQs 1 e 2, da Comissão de Constituição e Justiça; às emendas da 
Comissão de Finanças, sob nºs 2, com subemenda, às emendas nQs 3, 4, 
7, 8, 9 e la; e à de número 6, em parte , de Plenário. 
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Parecer CONTRÁRIO às emendas nQs 1 e 5, da Comissão de Fi­
nanças, e às de Plenário, sob nQs 8, 9 elO. 

Consideramos PREJUDICADAS a emenda nQ 6, da Comissão de Fi 
nanças, e as de nQs 1, 2, 3, 4, 5 e 7, de . Plenário. 

Em face do exposto, oferecemos ao Projeto o Substitutivo 
anexo, que procura consubstanciar tôda a matéria. 

~ êste o nosso parecer. 

Sala da Comissão , em ~ I de maio de 1965. 

• 

LAURO LEITAO 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE EDUCA~iO E CULTURA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO N2 2.287-A/64, ADOTADO PELA COMISSiO: 

Dispõe sôbre o exercício da Profissão de 
Técnico de Administração~e dá outras providên 
cias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - O Grupo da Confederação Nacional das Profissões L1 
berais - constante do Quadro de Atividades e Profissões, anexo à Conso­
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n2 5.452, de 12 

de maio de 1943, é acrescido da categoria profissional de Técnico de A,d 
ministração. 

§ 12 - O provimento dos cargos da série de classes de Técni­
co de Administração do Serviço Público Federal será privativo, a partir 
da vigência desta 1:i, dos diplomados nos cursos de Bacharel de Admini~ 
tração. .., 

§ 22 - Terão os mesmos direitos e prerrogativas dos bacha -
réis em Administração, para o provimento dos cargos de Técnico de Admi­
nistração do Serviço Público Federal, os que hajam sido diplomados no 
Exterior, em cursos regulares de administração, após a revalidação dos 
diplomas no Ministério da Educação e Cultura, bem como os que, embora 
não diplomados, nos têrmos do § 12 , ou diplomados em outros cursos de 
ensino superior e médiO, contem cinco anos) ou mais Jde atividades pró­
prias no campo profissional de Técnico de Administração/ até a data da 
publicação desta ~ei. 

Art. 22 - A atividade profissional de Técnico de Administra­
ção será exercida, como profissão liberal ou não, em caráter privativo, 
mediante: 

a) pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, lay 
dos, assessoria em geral, chefia intermediária e direção superior; 

b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, 
i mplantação, coordenação e contrôle dos trabalhos nos campos da adminis­
tração específica, como administração e seleção de pessoal, organização 
e métodos, orçamentos, administração de material, administração finan -

Q.. N"1 

ceira, relações públicas, Administração Mercadológica, administração de 
produção, relações industriais, bem como outros campos em que êsses se 
desdobrem ou aoS quais sejam conexos; 

c) todos os projetos, pesquisas e análises , delimitados pela 
atividade profissional dos Técnicos de Administração, feitos , por 
sas públicas de economia mista ou privada, com o fim de adquirir 
amentos de órgãos governamentais,deverão ser de responsabilidade 
nicos de Administração. 

A empre-
financi , 
dQs. meg 
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Art. 3Q - O exercício da profissão de Té'cnico de Adminis -
tração é privativo: 

a) dos Bacharéis em Administração Pública ou de Emprêsas , 
diplomados no Brasil, em cursos regulares de ensino superior, ofici -
aI, oficializado ou reconhecido, cujo curríc~o seja fixado pelo Con­
selho Federal de Educação, nos têrmos da Lei~4.024, de 20 de dezembro 

de 1961; 

b) dos diplomados no exterior, em cursos regmaares de Adm1 
nistração, após a rev~lidação do diploma no Ministério da Educação e 
Cultura, bem como ~ diplomados, até a fixação do referido currícul~ 
por cursos de bacharelado em Administração, devidamente reconhecidos; 

c) dos que, embora não diplomados nos têrmos das alíneas 
anteriores, ou diplomados em outros cursos superiores 
dio, contem na data da vigência desta ~ei cinco anos, 
vidades próprias do campo profissional de Técnico de 
finido no art. 2Q • 

. " e de enS1.no me-
ou mais , de atl 
dministração d& 

Parágrafo único - A aplicàção dêste artigo não prejudicará 
a situação dos que , até a data da publicação desta Lei, ocupem o car­
.go de Técnico de Administração , por fôrça do art . 43, da Lei n2 3.780, 
de 12 de julho de 1960, e do art. 64, da Lei n2 4.242, de 17 de julho 
de 1963, os quais gozarão de todos os direitos e prerrogativas estab~ 
lecidos neste diploma legal. 

Art. 42 - Na administração pública autárquica, paraest,atal, 
de economia mista, inclusive bancos de que sejam acionistas os Gover­
nos Federal ou Estaduais , nas emprêsas sob intervenção governamental 
ou nas concessionárias de serviço público, é obrigatória, a partir da 
Vigência des ta Lei, a apresentação de diploma de Bacharel em Adminis ­
tração para o provimento e exercício de cargOS~Cnicos de Administrâ 
ção, ressalvados os direitos dos atuais ocupantes de cargos de Técni­
co de Administração . 

§ 12 - Os cargos técnicos a que se 
rão definidos no regulamento da presente tei , 
ta Executiva, nos têrmos do art . 18. 

" refere este artigo se-
a ser elaborado pela Jun 

§ 2Q - A apresentação do diploma não dispensa a prestação 
de concurso, quando exigido para o provimento do cargo. 

Art. 5Q - Aos Bacharéis em Administração, é facultada a in~ 
crição nos concursos para provimento das cadeiras de Administração e~ 
pecífica, existentes em qualquer ramo do ensino técnico ou superior, e 
nas dCE cursos de Administração. 

Art. 62 - São criados o Conselho Federal de TécniCOS de Ã3 
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mini t ~~o (OET~~ e os Conselhos Regionais de Técnicos de dm1nistrâ 
ção (~RTA), onstituindo em seu conjunto uma autarquia dotada de persQ 
nalidade jurídica de direito público, com autonomia técnica, adminis­
trativa e financeira, vinculada ao Ministério do Trabalho e Previdên-, 
cia Social. \ 

Art . 7Q - O Conselho Federai de Técnicos de Administração, 
com sede em Brasília, Distrito Federal, terá por finalidade: 

a) propugnar por uma adequada compreensão dos problemas a~ 
ministrativos e sua racional solução; 

b) orientar e disciplinar o exercício da profissão de TécQ1 
co de Administração; 

c) elaborar seu regimento interno; 

d) dirimir dúvidas suscitadas nos Conselhos Regionais; 

e) examinar, modificar e aprovar os regi mentos 
dos Conselhos Regionais; 

internos 

f) julgar, em Última instância, os recursos de penalidades 
impostas pelos CRTA; 

g) votar e alterar o C9digo de Deontologia Administrativa, 
bem como zelar pela sua fiel execução, ouvidos os C.R.T.A.; 

h) aprovar anualmente o orçamento e as contas da autarquia; 

i) promover estudos e campanhas em prol da racionalização 
administrativa do País. 

Art. 8Q - Os Conselhos Regionais de Técnicos de Administr~ 
ção (C.R.T.A.), com sede nas Capitais dos Estados e no Distrito Fede­
ral, terão por finalidade: 

a) dar execução às diretrizes formuladas pelo Conselho Fe­
deral de Técnicos de Administração; . 

b) f iscalizar, na área da respectiva jurisdição, o exercí­
cio da profissão de Técnico de Administração; 

c) organizar e manter o registro de TécniCOS de dministr~ .. 
çao; 

d) julgar as infrações e i mpor as penalidades referi das nE§. 
ta Lei; 

e) expedir as carteiras profissionais dos Técnicos de Ad~ 
nistração; 

f) elaborar o seu regi mento interno para exame e aprovação 
pelo C.F.T.A. 

Art. 92 - O Conselho Federal de Técnicos de Administração 
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compor-se-á de brasileiros natos ou naturalizados que satisfaçam as 
exigências desta tei, e terá a seguinte constituição: 

a) nove membros efetivos, eleitos pelos representantes dos 
sindicatos e das~ssociaçõesPrrofissionais , de Técnicos de A4ministr~ 
ção, que , por sua vez, elegerão dentre si o seu Presidente; 

b) nove suplentes eleitos juntamente com os membros efeti-
vos. 

Parágrafo único - Dois terços, pelo menos, dos membros ef~ 

tivos, assim como dos membros suplentes, setão necessàriamente bacha­
réis em Administração, salvo nos Estados em que, por motivos relevan­
tes, isso não seja possível. 

Art. 10 - A renda do C.F.T.A. é constituída de: 

a) vinte por cento (20%) da renda bruta dos C.R.T.A., com 
excessão dos legados, doações ou subvenções; 

b) doações e legados; 

c) subvenções dos Governos Federal, Estaduais e Municipais , 
ou deemprêsas e instituições privadas; 

d) rendimentos patrimoniais; 

e) rendas eventuais. 

Art. 11 - Os C.R.T.A. serão constituídos de nove membros , 
eleitos da mesma forma estabelecida para o órgão federal. 

Art. 12 - A renda dos C.R.T.A. será constituída de: 

a) oitenta por cento (80%) ~QP 9sRte da anuidade estabele~ 
da pelo C.F.T.A. e revalidada trienalmente; 

b) rendimentos patrimoniais; 
c) doações e legados; 
d) subvenções e auxílios dos Governos Federal, Estaduais e 

MunicipaiS, ou, ainda, de emprêsas e instituições particulares; 
e) provimentos das multas aplicadas; 
f) rendas eventuais. 

Art. 13 - Os mandatos do 
bros dos C.R.T.A. serão de rê~L (3) 

membros do C.F.T.A. e os dos 
anos, podendo ser renovados. 

mem 

§ lQ - Anualmente, far-se-á a renovação do têrço dos mem­
bros do C.F.T.A. e dos C.R.T.A. 

§ 2Q - Para os fins do parágrafO anterior, os membros do 
C.F.T.A. e dos C.R.T.A.; na primeir eleição que se rea~izar os têr­
mos da pre ente ~ , terão I tr,-~_s-.,....(..:....3-i) o mandato de _ (1 )' anDJ três 

. f ~ 
(3), o de (2) anos, e ttres (3) mandato de rês (~)) anos. 

I 
I 
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Art. 14 - Só poderão exercer a profissão de Técnico de Ad­
ministração~ profissionais devidamente registrados nos C.R.T.A., pe­
los quais será expedida a carteira profissional. 

§ 12 - A falta do registro torna ilegal, punível, o exerc! 
cio da profissão de Técnico de Administração. 

§ 22 - A carteira profissional servirá de prova para fins 
de exercício profissional, de carteira de identidade, e terá fé em tQ 
do o território nacional. 

Art. 15 - Serão obrigatoriamente registrados nos C.R.T.A. 
as emprêsas, entidades e escritórios técnicos que explorem, sob qual­
quer forma, atividades do Técnico de Administração, enunciadas nos 

,. 
termos desta Lei. 

§ 12 - As emprêsas ou entidades que empregarem mais de cem 
trabalhadores ficam obrigadas a registrar a estrutura de sua organizA 
ção nos C.R.T.A., para fins de fiscaliz~~ão do exercício profissional 
de TécniCO de Administração • 

. 
§ 22 - O registro a que se refere êste artigo e o § 12 se-

rá feito gratuitamente pelos C.R.T.A •• 

Art. l6 - Os Conselhos Regionais de Técnicos de AdministrA 
ção apltcarão penalidades aos infratores ~ dispositivos desta Lei , 
as quais poderão ser: - \.p ,\,,"if ~ '\ .) --~ ~. 
. t~ ~\ 

a) multa de 5 a 50% \~ mai r salário-mínimo vigente no Pa-
~ 

-1S, aos infratores de qualquer artigo; 

b) suspensão de seis meses a um ano ao profissional que d~ 
monstrar incapacidade técnica no exercício da profissão, assegurando­
lhe ampla defesa; 

c) suspensão, de um a cinco anos, ao profissional que , no 
&mbito de sua atuação, fôr responsável, na parte técnica, por falsi~ 
de de documento, ou por dolo, em parecer ou outro documento que assi­
nar. 

§ 12 - Provada a conivência das emprêsas, entidades, fir -
'" 

mas individuais, nas infrações desta Lei, praticadas pelosXprofissio-
nais delas dependentes, serão essas também passíveis das multas pre­
vistas. 

§ 22 - No caso de reincidência, da mesma infração, prati­
cada dentro do prazo de cinco anos, após a primeira, além da aplica -
ção da multa em dôbro, será determinado o cancelamento do registro pr,2 
fissional. 

Art. 17 - Os Sindicatos e Associações Profissionais de Té,Ç. 
nicos de Administração cooperarão com o C.F.T.A. para a divulgação das 
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modernas técnicas de administração, no exercício da profissão . 

Art . 18 - Para promoção das medidas preparatórias à execu­
ção desta Lei, será constituída por Decreto do Presidente da Repúbli­
ca, dentro de 30 dias, uma Junta Executiva integrada de dois represen 
tantes indicados pelo D.A.S.P., ocupantes de cargo de Técnico de Ad~ 
nistração; de dois bacharéis em Administração, indicados pela Funda­
ção GetÚlio Vargas; de tr~s bacharéis em Administração, representan­
tes das Universidades que mantenham curso superior de Administração , 
um dos quais indicado pela Fundação Universidade de Brasília e os ou­
tros dois por indicação do Ministro da Educação'. 

ParágrafO único - Os representantes de que trata êste arti 
go serão indicados ao Presidente da República em lista dúplice. 

Art . 19 - À Junta Executiva de que trata o artigo anterior 
, 

cabera: 
a) elaborar o projeto de regulamento ~ presente Lei e su~ 

metê-lo à aprovação do Presidente da República; 
b) proceder ao registro, como Técnico de Administração ,dos 

que o requererem, nos têrmos do art. 3Q; 
c) estimular a iniciativa dos Técnicos de Administração na 

. criação de associações profissionais e~~i~ ~J rJ..:.&? , 
_ d) promover" dentro de 186 dias, a realização das primei -
ras eleições para a formação do Conselho Federal de Técnicos de Admi­

'nistração (C.F.T.A.) e dos Conselhos Regionais de Técnicos de Admini~ 
tração (C.R.T.A.). 

§ lQ - Será direta a eleição de que trata a alínea~, dês­
te artigo, nela votando t.odos os que forem , registrados, nos têrmos da 
alínea b. -

§ 2Q - Ao formar-se o C.F.T.A. será extinta a Junta Execu­
tiva, cujo acervo e cujos cadastros serão por êle absorvidos. 

Art. 20 - O disposto nesta Lei só se aplicará aos serviços 
municipaiS, às emprêsas privadas e às autarquias e sociedades de eco­
nomia mista dos Estados e Municípios, após comprovação, pelos Conse -
lhos Técnicos de Administração, da existência, nos Municípios~m que 
êsses serviços, emprêsas, autarquias ou sociedades de economia mista 
tenham sede, de técnicos legalmente habilitados, em número suficiente 
para o atendimento nas funções que lhes são próprias. 

Art. 21 - Esta lei entr~~ em vigor na data de sua public~ 
-çao , 

L URO CRUZ 
Presidente 

disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 3) maio de 

LAURO LEITAO-Rela tor Mod, Gt 0 7 
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COHISSAO DE EDUCAQAO E CULTURA 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua 2~ reu -
nião extraordinária de 21 de maio de 1965, presentes os Senhores La~ 
ro Cruz, Presidente , Lauro Leitão, Padre Nobre , Braga Ramos, Campos 
Vergal, Lacorte Vitalle, Aderbal Jurema, Manoel Almeida, José Barbo­
sa, Carlos Werneck, Britto Velho e Martins Rodrigues, apreciando o 
Projeto nº 2.287-A/64, do Senado Federal, que "regula o exercício da 
p;rofissão de Técnico de Administração" e as emendas a êle apresenta­
das, opinou, unânimente, pelo Substitutivo em anexo , nos têrmos do 
parecer do Relator, Senhor Lauro Leitão. 

Sala da Comissão, em 21 de maio de 1965_ 

Presidente 

LAURO LEITAo 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COIISSIO !!! ,LlGISLACIe SOeIj], 

Projeto da Lei DI 2281-.Al1964 
-------------- -~----

EmSDdas À! Pllnár1, ao Projeto nQ 
i 

2~287/~~ que nRegula o .xercício 
da profissão de Técnico de Adminil 
tra9ão'~, tendo paree res: da aomi.l 
são de Constituição Justiça~ P.! 
la constitucionalidade e jurid1ci­
da.d8~ COJl duas ,aandas; da 001lis -- - ' , sao de Legislaçao Social~ favora.-
vel ao projeta e às emendas da Co­
missão de Constitúição e Justiça ; 
e da Comissão de Finanças. favorá­
vel ao projeto~ com 10 emendas. e 
adoção das emendas da Comissão de 
Constituição Justiçatl ~. 

AUTOR: Senado Federal 

REllTOR: Deputado João Alves 

R E L A T d R 10 ---- --- - - - -

Esta Comissão aprovou o Projeto nQ 2.287/64 que~ 
em Plenár1o~ recebeu as emendas de nQ 1 a. 10. 

A " Por força do Regimento~ retornou as Comissões 1 
competentes ~ para o devido exame das emendas~ 

A Oomissão de Constituição 8 Justiça.. na 3~ rey 
nião extraordinária de sua Turma ItAft~ realizada em '7. ~ .65~ op! 

A " " nou. nos termos do parecer do relator. favoravelmente as de nQs 
l~ 2 ~ .5 e '7~ e~ contrària.meDte~ às de ngs Y. '4', 6~ 8:. 9 10. 

Atendeádo a requerimento. foi à Comissão de EdB 
cação e Cultura, qu~ ea sua 2& reunião extraordinária de 21 de 

A A 

. maio de 1965 op1nou~ unan1memente ~ pelo substitutivo~ nos ter -
mos do parecer do Relator. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER --------

• 

DetiveJlO-DOS~ cuida.dos8.1lente·~ no substitutivo da 
douta Comissão de Educação e Oultura. 

A nosso ver~~ êle u.tisfaZ', plenSJIente~ aos proP.2 
sitos do ilustre autor 40 projeto e às interferências não só 
dos nobre eolegas que emendaram a próposição~ na Comissão de - . ~ , Constituiçao e Justiça e na de Finanças, como tambem ell PleDA 
rio. 

. -Desta, forma, opinamos pela apravaçao do sublt1t]! 
tivo adotado pela Comissão d. Eduoação e Cultura. -

, 

Ifei 

~ .. 
S~H.J ••• este o parecer. 

Sala da Oom18são~ e. 

D ut.ado JOIO AL S 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSlo DE LEGISLACIO SOCIAL 

PARECER DA 00:MI8810 

A Gom~ssão de Legislação Social~ na . ~ua . 

5a~ ReUQião Ordinári&~ r~alizada em2 d~ junhQ d~ 1~96S~ 

aprovQu~ por ~an~.idade. pareçe~ do Sr.. Relator~ favorí 
vel &O SubstitutivQ da Comissão de EduC&9ão . e _ ~ltura às . . 

Emendas de Pl~nário ao Projeto ng 2~287-A/1964~ tendo si 
do reje1tadas~. por . maioria~ duas subamendas anexas do S~ 
Francel1no Pereira. 

. 
. . Estiveram p+esentes .os SenhQres Deputadçs 

Hermes Hac~Qo~ Â1)í8ioRQcha~_. q.1lb~rto Faria, João Alves~ . 

Elias CarmQ~. Lino Br~un~ ~ra:nc~lino Pere~ra~ Heitor Dias, 
Lui~ P~reira,~ Gera~do :Mesquita: Tarso Dutra;~ . ~ilson Ro­

R1z~ Djalma Passos~ Mário Maia~ oronha Filhor~ Wilson~ 
'-

did~; 

• 

jes ~ 

Sala da de junho de 1965. 

!xercíc10 da Presidênc1a.-

Deputado João Alves 
Relator 
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fIO 

OOMISSIO DE ,LEGISLACIO SOCIAL 

SUBEXElfBA NQ 1 AO 
, , 

SUBSTIT'U'lIVO AO PROJETO 112 2~1297-A/~~ 
ADOTADO PELA 00M18810 DE EDUCAÇlo~ 

Des~br.-se o ítem ~ do art. jg nos seguia 
tas termos: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

c) , dos diplomados ,no Brasil em cursos de 

~Ba1no médio até a data da vigência -
desta lei; 
',' ;1 

d) dos que~ dipl~,,~Q~ em cursos superi2 

ras nãQ previªtos n~ª al!neas • . e ~ ~ 
contem~ B~d~l.a ga .. v1gênçia desta let' 

A , r ' , tras anós', ou Ila1a, de a.tividades pr,Q 
, 

pri~ do camPQ profissional de '1'80ni-
. -

cO ,de Adm1nistraçãe definido no art~ 

2Q -"ti • 

Sala da 0011 são, 2 de junho de 196.5~ 

Deputado Francelin 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS . 

COMIsslo DE LEGIS~QIO SOCIAL 

SUBEMENDA BQ 2 AO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO Ng 2~;287-A/64~ 
ADOTADO PELA 00H1S610 DE EDtJCAQlo~ 

, . 
No a.rt~ 4g'~ onde está"cargos·t diga-se 

. ' 

"ca.rgos ou flUlçõeSn~ 

• 
, . "", . ! 

Sala. da. COJlissao,' 2 de junho de 1965; 

Deputado rancelino Pe 
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o DE L f~f.SLAQI0 . OOIA& 

U STI UTIVQ AO TO g 2. 297- /64, 
ADOTADO ELA C~ I 10 D DUCA 10. 

Desdobr - se o {te ~ do art . 3Q nos se iD .. 
tas t r os: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

o ) dos diplo . dos no Brasil em cursos d 
, ~ .. 

ns1no adio ate a data da vigencia -

d sta lei . 

d) dos que , diplo dos e cursos superi,a. 

res nãQ pr vi atos na. aI íneas . e ~ I . 

conte , n 'dat 
" . . ~ ~ 

tr s os. ou 

A 

da..vi anel a desta. 1 t 
, 

1 , de tividades pr~ 

prlas do campo profissional de Técni­

co .de Ad i !'listraç-c definido no a.rt . 
2Q • fi 

Sal a da. 00 . -s ao 
• • 2 d ju o de 1965. 

- . . 

Deputado Fr .ano o Pereira. 
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.. 10 DE . oelAL 

DA NQ 2 AO 
. 5 ' - _ ~ 

UB TITUTI VO AO O O Q 2. 287- A/64. 
ADCT D ELA O I XO DE EDUCAÇ O. 

o rt . 4Q, onde 
ti o rgo ou -funçõ u. 

, 
sta" oargos" , diga- s 

• 

ala da Co l são, 2 de junho de 1965. 

-
Deputado ra cel ino Perei ra 
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CÂMJ~RA DOS DEP 

PROJETO 

N~ 2.287-À -- 1964 

Regula o exercI CIO da profissão de Técnico de Administração; tendo parece­
res: da Comissão de Constituição e Jqstiça, pela constitucionalidade e ju­
ridic.~dade, com duas emendas,; da Comissão de Legislação Social, favo~ 
rável ao projeto e às emendas da Comissão de Constituição e Justiça; e, 
da Comissão de Finanças, favorável ao projeto, com 10 emendas, e ado­
-ção das emendas da Comissão de Constituição e Just;ça. 

PROJETO Nq 2.287-64. A QUE SE 
RJEFEREM OS PARECERES) 
. 

O Congresso Nacional dec:'eta: 

Art. 1q O Grupo da Confederação 
Nacional das Profissões Vber.1:s, -
constante do Qua{jro de Atividade e 
Profissões., anexo à Consolidação das 
Lei do Tra b,a lho, a provada pelo De­
creto-lei n O 5.452, de 1 q de maio de 
1943. é acrescido da categoria profis­
sional de Técn'co de Adm;nist:'l,;ão, 

Art. 2q A atividade profissional do 
'Técnico de Administração sETá exer ­
cida, como profissão liberal Ou não, 
em caráter priva ti'vo , media!1te: 

a) pareceres. relatórios. planos 
proje:tos. arbitl'lage'ns llaudos as­
sessoria em geral chefia intEl'me­
diária e direção superior; 

b) pesquisas, estudos. análise, 
intervretação, planejamento im­
plantação coordenação e comróle 
dos trabalhos nos campo" da ·:td­
ministração específica, como ad­
ministraç~o e seleção de pessoal, 
orgamzaçao, e métodos. orçamen­
tos, administracão de ffio3.terial 
administração financeira e o:'ca ­
mentária e relações públicas, . 

Art. 3° O exel:cício da prOfissão de 
Técn:co de Administração é priva ti -
vo: 

a ) dos Bacharé:s em Adminis ­
tr.ação Pública ou de Emprêsas, 

• 

diplomados no Brasil. em cursos 
regulares de ensino superior, ofi­
clãl, oficializando ou reconhecido, 
cujo currículo seja fixado pelo 
Conselho Federal de Educação, 
nos têrmos da Le: nq 4.024, de 2.0' 
de dezembro de 1961; 

b) dos diplomados no exterior, 
em cursos regulares de Admin!s­
kação .. após a revalidação do di­
ploma no Ministério d1 Edu::::tção 
e Cultura; 

C) dos que, embora não diplo­
mados nos têl'll110S das alíneas an­
teriorES, ou diplomados em outros 
cursos superiores, contem na data 
da vig'ênc:'l desta Lei cinco anos, 
ou mais . de ativdade- próp,ia<; do 
campo profissional de Té·~nico de 
Administração definido no artigo 
2° , 

A,'t. 4° Na administ,'ação púbLca, 
autárquica, paraestatal, de economia 
mist·l. inclusive bancos de que sejam 
acionistas os Governos Federal ou 
Estaduais, nas emprêsas sob inter­
venção governamental ou nas con­
ccõsionári.:)s de setviço pú blico, é obri­
gatória, a partir< d3. \':gên:;ia desta 
Lei. a apresentação de diploma de 
Bacha,'e! em Administração para o 
p:'~viment{) e exercício de cm'gc.s téc­
nicos de Adm;nistração, 

ParágTofo único. A apresent.ação 
do diploma não dispell.5a a prestação 

• 

• 
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de concurso, quandQ exigido para o 
provimento do' cargo. 

. Art. 59 Aos Bacharéis ' em Adminis­
tração é f,acultada a inscrição nos 
concursos para provimento das cadei­
ras de Adrilin:stração e pecífica, exis­
;tentes em qualquer ramo do ensino 
técnico ou sUiperior e nas dos cursos 
de Administração : 

Art. 69 São criados o Conselho Fe­
deral de Técn.cos de Administração 
(C.IF. T. A.) e os Conselhos Regionais 
de Técnicos de Administr,ação (CRTA) 
constituindo em seu conjunto uma 
autarquia dotada . dE, personalida.de 
jurídica de direito público, com auto­
nomia técnica, administraüva e fi­
nanceire., vinculada ao Min:stério do 
Traba,lho e Previdência Social. 

Art. 79 O Conselho Federal de Téc­
nicos de Administração, com sede 
em Brasília, Distrito Federal, terá 
por fina.lidade: 

,a) prorpulgar por uma adequ·ada 
compreensão dos problemas ad­
min:strativa e sua racional solu­
ção; 

b) orientar e disciplinar o exer­
cicio da profissão de Técnico de 
Admini tração; 

c) elaborar seu regimento in­
terno; 

d ) dir;mir dúvidas suscitadas 
nos Conselhos Regionais; 

e) examinar, modificar e apro­
var os regimentos internos dos 
Conselhos Regionais; 

J) julgar, em última in tância 
OS recursos de penalidades im­
rpostas pelos C.R.T.A.: 

g) votar e alterar o Cód;go de 
Deontologia Administrativa bem , 
como zelar pela sua fiel exe­
cuçã<l, ouvidos os C. R. T. A.; 

li) aprovar anualmente o orça­
m~nto e oa.s cont,as da autarqUia; 

1) promover es,tudos. e campa­
nhas ~m p,rol da racionalização 
admmlstra tlva do País. 

Art. 89 Os Conselhos Regionais de 
'I1ecn:cos de Admini tração WR.T.A .) 
com szde nas Cap·,tais dos Estados -e 
no Dist'rito Federal, terão POr fina­
lIdade; 

a ) dar execução à< diretnzes 
formuladas pelo Conselho Federal 
de Técnicos de Administração' 

b) fiscalizar, na área da res­
rpecti'Va. jurisdição, o exercicio d.a 
prof:ssao de Técnico de Adminis­
traça0 ; 

• 

C) org,anizar e manter o regis­
tro de Técnicos de Administra -
ção; 

j) elaborar o seu 
terno para exame 
pelo C. F. T. A. 

regimento in­
e aprovação 

Art. 99 O Conselho Federal de Téc­
nicos de Administração compor-se-á 
dl' brasileiros natos ou naturalize..dos 
que satisfaçam as exigências desta 
Lei, e terá a seguinte oonstituição: 

a) nove membros efetivos, elei­
tos pelos representantes dos Sin­
dicatos e das Assoc:ações Pro­
fissionai, de Técnicos de Admi­
nis tração, que, por sua vez, ele­
gerão dentre si o seu Presiden­
te ; 

b) nove suplentes eleitos jun­
tamente com os membros efet'i,vos. 

Art. 10. A renda do C.F.T.A. é 
constituída de: 

a ) vinte por cento ( 2O()<;~) -da 
renda bruta dos C.R.T.A. _com 
exceção de legados, doações ou' 
subvenções; 

b) doações e legado.<;; 
. C) subvenções dos Governos Fe­
deral, Estaduais e Municirpais, ou 
de emprêsas e instituiçõlOs priva­
das ' 

dl rendimentos patrimoniais; 
e) rendas eventuais. 

Art. 11. Os C.R.T.A. serão cons­
ti tuídos de nove membros, eleitos da 
mesma forma estabelecida para o ór­
gão fed"l'al. 

Art. 12. A renda do.c; C. R. T. A. 
será constituída de: 

a) oitenta por cento (81) %) de. 
anuidade estabelecida pelo CFTA 
e revalidade triena.lmente; 

b) rendimentos patrimonais; 
c) doações e legados; 
ti) subvenções e auxílios dos 

Governos Federal, Fstaduais e 
Municipais. ou, ain,da , de emprê­
sas e instituições pàrticulares; 

e) provimentos d>as multas apli­
cadas ; 

f) rendas eventooÍ$. 
Art 13. O mand,ato dOS membroo 

do C. F. T. A. e os dois membros dos 
C. R. T. A. serão de três (3) anos, 
podendo ser l'enovados. 

~ .19 Aanualmente, fa.r-se-á a reno­
vaçao do têrmo dos membros do 
C.F.T.A. e dos C.R.T.A . 

~. 29 Para os fins do parágrafo an­
tenor, os membros do C.F.T.A. e 

• 



• 

dos C. R. T. A., na primeira eleição 
que se r€'l'lizar n03 têrmos da presen­
te Lei, te .ão trê.s (3), o mandato de 
um (1) ano. três (3), o de dO!s (2) 
anos, 'e três (3), mandato de ~rês (3) 
anos. 

Art. 14. Só püderãú exercer a pro­
f:ssão de T écnico de AdiJn:nis.tração 
03 profissionais devidamente registra­
dos no.o. C. R. T, A., pelos quais será 
eXipedida a C'lrteira profis,s.:onal. 

· § 19 A, falta do ré'~(s tro torna ilegal 
punível o ex·ercíci(} 'h profissão de 
Técnico de Adm.nistração. 

§ 29 A carteira profissionaI servirá 
de prova par:l fins de exercíc'o p .o­
.fiss:onal, de cartelT,3. de ident dade, 
e krá fé em to·do o território na.cio­
naI. 

· . 
Art , 15. Serã0 obr:gatóliamente re­

gist!'ad.o" nos C.R,T,A. as emp.êsas, 
entida·des e escri tório" t écn:cQs que 
e~.or€m, sob qUdlquer forma. ativ:aa­
des do Técnico de Administração, 
enunciad'3S nos tê~mos dE:~·ta Lei. 

§ 19 As emprê-'2.s ou entidad e,s 'que 
empr.egE.l1'am mais ae cEm tmbalhad~ 
res fitam obr.gadas a r€gist.ar a es­
trutura de su.], org.an.zação nos 
C.R.T,A. para f'ns de fisc&!lização 
dú exercíc:o pmfiss:onal dE: Técn;co 
de Administração. 

§ 2" O registro a que se referem ês­
te ,3.!'tigo e o § 1 Q se. á fe:to gratuita­
mente pelos C, R. T. A. 

· Art. 16, Os Conselhos REg'ona is de 
Técn:cos de Adrministra~ão a;pLcarão 
pen'11idades aos infratores dos diEpo­
sitivQ·s desta Lei. as quais :poderão 
ser: 

a) multa, de dúis ro!l cruzeiros 
(Cr$ 2,'O,OO,{)ü) a vinte m I cruze:­
r03 (·Cr$ 20,000 .0'0), aoo infl'l to. es 
de qualquer ar'tigo; 

b) suspensão de se:s meses a 
um ano ao pwfissional que de­
monstrar in03:pacida.de técnica no 
exercício da profissão asseguran­
do-se-Ihe ampla defes.a; 

c) sus.pensãoj de um a cinco 
anos, ao pron,sional que, no âm­
b 'to de sua atuação, fôr res<pon­
sálVel, na p.lrte técn:'ca por fal­
sidade de documento, ()~ por dolo, 
em parecer ou outro documento 
que assinar. 

§ 19 Provada a conivência das em­
Iln~~'a ,en tidade~ fhmll.l.,s ~nd'",viJdllJa.1s 
fi.1S infrações desta Lei. pra.tioodas 
pelos profissiona's delas dependentes, 

serão ~sas também pa,ssÍlVeis das 
multas previstas. 
" § ' 29 No caw de re:ncidência da 

mesma. inf'ração, ,praticada dentro do" 
<prazo de cinco anos, após a p rimeira, 
além da aplicação · da. mw·ta em dô­
'bro, será determinado o cancelamE'll~ 
to do registro pmf ss"o-nal. 

Art, ' 17. Os S'ndícato.s e Aswc:3.­
ções Pr.ofissiona:s de Técnicos de Ad­
m \nistr(Lçã.o cODP?rado com, C.F.T.A. 
:para a divl\lgação das modernas téc­
n:cas da. Adm.!l.E:tr;a.\;ão, . no exercicio 
da prQ\f.ssão". " 

Art. 1S. Parllo 'pr~oção d.as medi­
dlispre:para,\iórias necefsár:as à c"xe­
cução" desta Lei, será consUuídt3. pGr 
decreto do Presidente d~ R2.púbLca, 
d entro de trinta (30) d:as, uma J un­
ta Executiiva integt"!Ula de dois! (2) 
represéntantes indica.dos, pelo De~a,r­
tame·nto Adm"nistrat':vo do Serviço 
iPÚJbJ:co. ocupantes de cargoo de Téc­
nico de Administração por conou~so 
de p:-ovas e de,fesa de tese; do's (2.) 
r€pr-eSentante~ indic'ldOs pE'la Funda­
ção Getúl'o "Vargas, que satisfaçam a 
e?Úg~nda ~o item a <'(o art. 39 ; e um 
O) re:presentante das Un:versidades 
que m.a.ntenham curso super:or de 
Adminis,tração. 

Ar·t. 19, A Junta"E'Xccutiv2 d~ que 
trata o artigo anterior caberá: 

a) e;,aborar o projeto de regulamen­
to d·a .presente "Lei e submetê-lo à 
aprovação dO Presidente da R€p~b;i­
cai 

,b) p:oceder ao reg'stro, como Téc­
n ico de A-drrninistra~ão, d0>3 que o re­
querem, nos têrmos do >lrtigo 39; 

c) est'mwar a 'nic'ativa dos Téc­
nicos de Administração na criação 
d,lS assocIações ' prof'ssio'nais e .,indi­
catos; 

d) promover, derttro d'e180 dias, a 
reaJiz.ação d'lS prime'ras ele'ções pa­
ra. afo~ma{'ão do Cons-elho Federal 
de Técnico de Administração (CFTA) 
€' dos Cons~lhoo Re!!"onais de Técnicos 
de Administra.çãÓ (CRTA). 

§ lI' Os representantes de que trata 
êste art igo serão lndicadoo ao Presi­
dente da RepúbJ'03. em lista dúpl'ce 
sendo ' que o das Universidades, por 
inte'"mêdio do Ministro da Educ~ão 
e Cultura, 

"§ 2,9 Será direta a eleicão de que 
bata" a alfnea 'd dêste artigo. nela vo­
tandó todos "OS aue forem r·eg.'str.adoo, 
nos têrmos da 'a:lfn.ea b. 

§. 39 Ao formar-se o C. F. T. A, s~Tá 
extinta a ' Junta Executi'va, cujo a('êr· 

• 



r­r-
IO 
)( 

'êij 
O 

- . 4 '- .. 

'Vo e cujos ca4a.strQ>, serj<) .por,êle aQ-' . .. \.: 

sorv .dos . I. .' . . 

Art . . 21() .. O d~to nes·j;a. L~i5Ó se 
a.pLcará ,lOS setvi.çqs !· ~~c~pajs, às 
emp .rêsas privadas e às . aut.arqUÜls e 
EOcIedades de economia mista dos Es­
tados e Mun'dpios, a.J>Ós 'comprovà­
ção, pelos Conse:hos de. Técniooo de 
Adm'nistreção. da existênci,)" DOS 
Mun.!cLpios" em que êsses serVIÇOS em­
prê3as, autarqu_.a:s bu .sociedades de 
economia mJ.s:ta tenham s!;(fe, dê t-é.c­
Dicas legalm:ente 'halbiHtatios, etn nú­
mero . su,f'~iente para o atendimento 
ms funções qu~ lhes são 'Próprias. 

Art. 21. Estl. lei E'lltrará ein vigor 
trinta (30» ·dias após .a,data .da -i'ua 
publicaçãô revoga.d,.as as dispas:çóes 
em contrário. 

Senado Federal, ~. de setembro de 
1964. - CamiUo Nogueira da Gama, 
Vice-Presiden.te, no exe~k:io da "'Pre­
sidênc:a. • 

SINOPSE , 
. PRiOJETO DE lJEI DO SENADO 

N'I 1119, .DE J983 

Regula o exercício da .proflssão 
de., TécWco de Administração. 

IAipresentado pelo Senhor Senador 
Wiison Gonç.31ves. 

Lido no elOp~dU'nte da s.e.<!São de lO 
de dezembro de 1963. Publicado no · 
DON de 11.12.63. .. 

iDistr1buído à~ Comissões de Cons­
tituição e Just:ça, de Legislação 50-
c ~al, de Setlviço PÚlbli<co Civil e de 
F .nanÇ>3.s, em W.IQ.63. 

Na sESsã·o de 2HH~4 são ~1dos 00 
seguintes PllI,eceres: 
, N9 &lO-'64 da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, relatado :pelo Senhor 
SenadOr Bezerra Neto, pela constitu­
c:on.alidade do pr·ojeto; 

N9 821-'64, da Comissão de Legisla­
ção cocial, relatado pelo Senhor Se­
nador Walfr.edo Gurgel, f,),'V-oráJVel à 
ap:ovação do Projeto, com as emen­
das que 3JP~eseonta (ns.' 1, 2 e 3-<CLS) ; 

N9 822-~3J, . da Comissão de Serviço 
púl>l'co C 'vil,. relatado pelo SenhlOr 
Sen~dor Silvestre Béri.cles, pe!>), a:pro­
vaçao do proj eto e (1.1: .. runs-ndas da 
Comi€são de Legisla-ção Soci.al.; 

N9 823-E,4, da Comissão de F :nanças, 
relatado P€'lo '-5fnhor S'enrodor LolJão 
da Si! veira., opina ' pela cOll'VelÚênç:o; 
de ~er ouvido o pa"e~:r da. Ooorú,são 
de Educação e. ,Çul-tura; 

_NQ 824-6;4:. da ~ Co!l'l 'ssão ·de ' Fdt.:<l8,­
çao e CultUl:1,L, ~ I,'elata.>do ge10 Senhor 

SeTh~dor Menezes Pimentel, favoráJvel , 
ao proj eto, apresentando emmdaR -
(ru. ,4 ~ 5 - , 6 - 7 - 8 - 9 - lO 
- 111 - 12 - 13 - 14 - 15 e 116-C'i<Jc) 
e contrá.rio à emenda nQ -1 da Comis­
são de Legislação Social; 

NQ 825-64, .da Com'ssão de Finan­
ças, relatado pelo Senhor Senador 
Lobão da Silve:ra, f,lVo .ável à a!pro­
'V.ação do proOjeto e d.as emendat; de 
ruJ. 2 e 3-'ÜLS, 4 a 16-CIEIC e pela re­
jeição. da Elmenda n9 1-0LS; 

Publ' 'Dadas 03 Pareceres no "DNG de 
22 de agôsto de 1964. 

Incluído o P rojeto na Ordf,m do Dia 
da sessão extraor·dinár ·,1. <10 horas) 
d~ 26.8.1964, para o primeiro turno 
fegimenhl.l. 

Em 26-8-19<84 é ICnce:rada .1. d::s­
cus.são, sendoO adia.da a votação por 
frulta de número (sessão extraordiná­
riu) . 

Em 26.8.1964 (.sessão extraor.jiná­
ria) é aprov.lido o proje ~o, com as 
€IIlendas de ns. 2 a 116, sendo rejei­
tMi,a a. de n 9 1. . 

o projeto 'Vai à Comissão de Re­
dação, para a redação d·o venódo, J;a.­
ra SUll discussão em segundo turno. 

No expeod "ente da sessão de 28.8.64 
é lido o Parecer n 9 91H).-64 da Com 's-, 
são de REua,ção, relatadoO ;pelo 8'enhor 
Senador W·alfredo G'c! "gel. Pu·bUcado 
o PllTecer no DON, de 29 .8.64. 

Incluído o Projeto na Or dem do Dia 
da ses'3ão de 31-8-<64, para o 29 turno 
reg-imen tal. 

Em 31-8-1964 é enC'~rrada. a . dis­
cussãoO do p rojeto, qu~ volt::!. às Co­
mis.sõE:s comaJetentes, em virtude de 
r.ecebimento de emendas (ns. 1 e 2) . 

Em 1.9.1964 é a,p rovado 00 Requeri­
mento n 9 345-64, de urgênc:a e.õpeci.al 
'PareI o proj eto. Em com e-q ;}êtncia, 
!passa-se à sua imediata a,prE'c' ação, 
havendo os Senhores Soenadores Be-
2ierra Neto e WaJ:fredo Gurgel, resr,ec­
,t''Va.mente, emitido os p areceres das 
Comissões de Constituição e Justiça e 
Legjs~'l,çã'Ü Social, sôore as emen-das 
de P:enár'o ns. 1 e Z. 

Submetido a votos, é aprowado ' o 
p-ojeto, com as emendas. 

COMISSAO D~ CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Ao ex.ame da Com's,ão de Consti­
tuição e Just'ç.'l, vem o Proj :·to núm~ro 
1i79-<63 oriundo do c,enado Federal, 
e d~ .'l,utori,!! do nobre Senador Wil­
son Go,nçalve3, que regula o emrcfcl~ 
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d a pi bfkssão de 'I\jcn:co d'e IAdml" 
nlstr2ção . 

. Q L.amo ao asp 2cto constitucional. 
n [tQ;l. h á a denunc.ar. n o a .. ud'.do pro ­
joê.o. qu,e flfa qU>l..~quer dispos.tl'v.os' 
de nos.sa Carta M2gna: ' ' , 

T ra ta·se d~ in.:c_.lI,' .va legal e de ' le­
gis..açao dü compçi.ência da, Congr~- , 
so '·!': 'l.c_onal. 

Em verda,de já €Te tempo . de Sel' 
regu.·ado em leI o ,Ex~rcí(;' .o d·a Pro­
fLs.o.ã.o d·~ Técn"co de Adm~istração. 
CUJa S:gniL01Ç"O. em n~s.3OS t empos . 
fo~ bem r,çssa.tadl t.lnw p e:o Autor 
de. Projeto, como pelos parêceres das 
d.ver~Jls Comli:.: õe.s do S 2n2<lO. 

A l':gu:am en tação legal dos diplo­
mados .em T ecn.co .&t-m,' ,nistratlvo, 
traz-nm à 1emoran~.1. a slwaçáo dos 
qu.e, m u:to Eilll OO:'a exercendo a p ro­
r;sóão de Técn:co de Ao.uu_nis tração, 
r econhec:d os como 121 em no~~,l. le­
g,s.dçao, naJ. d.spõc;u do <1 p_oma r es,­
p ectlVo. 

• 
Na realidade. o cargo de TécniCO 

d,:) Adm_nis bração vem sendo €xerc:-
0.0 P C'f fô. ç.l 0.0 >3.,: t. 43 da loeí nú­
mel O .3,780. de 12·7-60' ,e do art , 64 
da b n 9 4,242. de 17-7-63 - por 
aquê1es que nlO pCSõuí ,. m o r zspec­
tivo dip lom2, 

E' uma s· .tuaçã.o juridica e d,e f2to, 
com d:reit,03 l'€conh ~ ci-d c s. regu~'3.r ­
mente -" que, aEs.m nã:; podem ficar 
p:'ejuà>cados , 
R~z'ão 'v>rque apresentanos ao 

P rojeio duas em,endz.:;, ~ 

A primeir2. de nQ 1 (um) junta, 
em qUç S2 de t€1'm:n l qu<, a nova le· 
g:.'::a~ão, não p:' ejud :cará os dir,e:tos 
adqu iridcs >3.tra vés da leg',,2ação ci­
t ada, 

A 2'). (s egunc'l ) - mero comple- ' 
mento d a pr:m õir2, n a ressalva do 
d..spos tc no a rt , ~9 - quatro , 
A~im . SI', Pre3iden te, Com as 

~mtndas alud: das, devidamente jus-­
tiiic 3. é'l.3, somos pela aprovação do 
P rojeto p 21?, sua consti tuc:cnalidade 
e jur:d icid'lde, 

B1'8SÜ' a , ' em 22 de seLembr()i de 
1!J64, - Wilson Roriz - Relator, 

EMENDA N9 1 

ACl"8ECen tar no ~·ti~o 39 o se­
gu_nte: 

"P arágrafo ún ico A apliOl,ção dêste 
artigo n ão prej udicará a s '.tuação dos 
que, ll2 vigênc:.3, deüa Lei. -ocupam 
o cargo de T~cn :co d e AÚTlin~stra­
ção ' ou ·venM,m ti ocupá·lo, -poro, fÔrça 

da -ârti-go ' 43 ' da Lei "nQt 3. 78Q. de 12 
julho o.e 196P· e do ar t go 64. da Lei 
n° 4,242, · de ''' ! 7 "de'-' ju.no ue 19003, 
Os q usas goza;ráo ' d'e . todos o" di-reltos 
e' pl'ertoga uvas : ' éS~lbe1·~ c_o.o.s ne3te <11-
p.0ITta· les'aI , ' .. - .' 

. '1 I . .,',' 

"~,' ,. I J16stit ic'êLÇão , 
, ,. ' .. \ " . 

E· noüiJJattad~c~®.àl . do direito po-
sít~vo braS.lelxo que as ' leIs. ao Tégu.a­

'hientàI" ~m, no:vos p'+ c~;.~oe.3 tl~~I= gu­
rem <ri ,~r,ei.tos s.ns q ue se encon,ra­
'-l1m . n a, d a i.é., ,d ~ , Slla t xigênc' a, 
o_cu}:,).no.o caq.o.s cUj Ç's atribuiçoes ES ­
tEj-am jnt,e ramente e.ówIVlc.cis pela 
Cl:r~eira o.oje(;àvo Qa, regu':~illl':ncs çz.o . 

• Úsim • . ~ ap~nas , a t~tulo de exem­
pli l' cação. pOJ.el -se-ia' IIU:nclon ar as, 
ugl,-nvzs r,eguLamen t,açõ€s : · , 

:Lei n9 1. 4.'11 de ' 13 de agô3to de 1951 
_ . E.:onc'lí1ista.s -' , 'art , "39) , 

Lei nV 4 ,Oi6, de '23 de junho de 
1962 - G€ó.0:5' (').rt" 29) . 

Lei n 9 4, OB4." ·da j Â'~' ,de junho de 
19ti2 - B-b:·:>,ecádo'Í (o.rt, 39 ) . 

Le-'> , n 9 -4,1 ilJ. ' de' 27 ', de' 'agôste de 
19e.2 - ;P.sicó'..ogo · ' (2ft. 'lW), 

'iPOf :lO'utrO'-' lado. à. ;' res~talvà Objeti­
va a '" réB-~u~da.r·\ o: '(i!r,sl'w d,aqueles 
que;, pm f~ t Q., jpd?p~d~te de sua, 
v('J1ba d;~\ náo p,oE:Srilem ~p~'Cil11t3. <-P 
cone. u~ ã() 'd'e cllrso d,e AdmJllõ traça0 
ou dé' qualquer' curso SUptl ; lOr. mu,to 
o.nb01'Z; p'o:" fô.ç!i," do trabalh o exe­
auvado, cievacn m zrooer; .. dêntico tra­
t améntoeonferid·os : 'ao.3 que eventu'll­
mente iPossu€m d11l: 0'rr1 a , 

· Im~õ;;m -~ ~ ·'de:X: àr 0 :<11'0, outrossim. 
que a pres~nte , emenda não ' >3.carre­
tará n enhum 2ummLO de de.>pesa, o 
que con tratia o d~pOlSto no, art',go 59 
~o Ato ,Instítu,c _onal tl~ , ~ , d·e abril 
o. e 1!11Í4 , I.sw ; PÇlrque ' Os cargos de 
Técnico de -A-dmlnist.: ação,. no S.erv-ço 
P,ál\: c-o , ~de.rz~\ , es>~ã,() ( t lSS-!: .ca.do,s 
ncs -~ive 's , Tú:ni:co~iEntífjcos f .3.: Xt3. 

eie 19 a 22.. conforme reconheceu o 
Prcfessor AdllOeldo M,squita d.]. Coõta. 
- . C045ultoi· Geral da R-epúb:ica, em 
pnecEr aprov(i do p e ~o Chefe do Go­
...-Mno e publicado, !lJ3. integl' a, às pá­
gint;\s 8,372-3, 

Erasila, em 22 de se tembro de 1964 
-- W ilson Rori? ,"""" Re:.a:or, 

. :_, É~jj,A ~ :,, 2 _' " 
· . Art, ( ~9 ., ;: .. ; ' de ca-r.gO», t~nicos de 
.adm:·ni s-tr2 ção,~ r.€s~a11l1l:d05 _ (JS direitos 
dO,s at uais O~u.1>l!lte:; (. d,e_ C§.IgOS de 
T 2qliCd ~é " A'f4ilin~~'tsfa:ç~~ ;',," 
· .B~1lia - . elllÍ "2? . <te ';, ;;'etql,lbro de 
1964 : . - W,tlson Roriz, Relator, ' 
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EMENDAS AI:) PROJE'I'O N9 .2.287-614 
. ADOTADAS PELA · OOMDElSAO DE 

'CONS'IUTUIÇAJO E ' JUSTIÇA 

N~ 1 

ACN~SDente-&e, ao 3irt . .39, o seguinte: 

!P •. u ;fugll1a.fo . . ún:cJ). A a p1!icação 
di!s te 2rL.gO não p1'2jud.c 3.rá. a 5,tU,3.­
ção do03 que. na, vi5ênc.a d.esta. L 3i. 
ccupem o o:ugo dé Técn.co de Ad1pi ­
n isLração ou venham a co.upá-lo. por 
fô rça do artigo 43. de iLel , n,9 ' 3 .780. 
4r 12 de ju~ho d3 1960 .; do rurt',go 64. 
<1:\ Lei n9 4'.242. d3 ' 17 de julho de 
1963. os qW1S. gcza .. ã J de todos 0 '5 di­
a-étÜ13 ,e 'PN!r:C'()gativ25 o(1.3Ual;d'.:cJdCG 
n·este dip:oma legal. 

iB:I].~Lia €1JIl Z2 de setembro de 19ti1! 
- 'raTsO Dutro, P resi<d!ente. - Wilson 
ROTiZ, Relator. 

NQ 2 
Ao art. 49• in f ine, acrescente-se, 

d epo:s C,'lS $la:'3. vra~ u·ea.:gc;s técn.i.CQS 
de Adminlstração". o seguinte; 

" . .. ressalvado., 03 di'l'eitos dos 
atDl'G oCUpan &Es do ~ cargOJ de Técni­
co Ge Aidm:n:s traç ão". 

iB.rasíli'a. em 22 d e setemb~o de 1984. 
Tarso 'Dutra, Pr.2S.<l:ente. Wilson 
Rom, R e·:'3.tor. 

PARECER DA CO'MISSÃo 

A Comissã,o d 3 Constitulção e Jus­
tiça, '2m reun' ,ão ol'dinár-:.3. '.(13 sua Tur­
ma "A". realizada em 22 de setemoro 
de 1964. op:~ou. unân.mem::nte ptl~o. 
constItucionalIdade e ju:idic.dade, com 
2 ,~mendas . do P r oje.o n~ 2.287, de 
1964. nos têrmoo do parecer do R.e­
l.2. tor . 

E JtrlVfl:i:ml 'P?)~ente.s don E~nh01'eS 
Deputado.s: Tar.3o Du tl'3.. iPres~dente. 
- Djalma. Ma.r:nho. V:ceo.{Pr€6idente. 
- WiJs,o.z:!. Roriz. R 318,tor. -- Lauro 
iLeitã.o - iL?erte V:e'ffil - G~raldo 
GU Edes - 'NicOlo.u Tuma _ R enato 
Al'!eredo . - O vid10 d~ Ab/eu - St3Jio 
Maroj.]. - A:ceu d e Carvalho - Osni 
-' lRégis - lF~rioeno Paixão - G3-
raldo F reiT'e - Ade ~bal Jurema _ 
Arruda Câml.n::\ - celes t'·.no Filho _ 
Wilso'n Ml!!I' tins' - ' Matheus Schm'dt 
- J ooé B3.rbos& ~ Chagas Rodrlgúes 
.- G ebÚi"·o Moura, e R aymundo Brito . 

Erasíl:.3.. ejn' .ai de, .s~tEmbTQ' :~~ 1~4 
TaTso Dutra" PN~SlcL3nte - · .W'/Z801t. 
Roriz, !R,e:a~r . , , .. '. ' . 

' " ~., 

OOMISSAO D~ L'EG:rSiLAÇAO 
SOCIAL 

P ARECER DO RELATOR 

A proposição de au tcria do eminen­
te SEn3.·dor Wú;·on Gonçalves tanto 
no lSenacio Fed'er al, por SU'3..5 Com .s­
sõeii. como, já nesta C2Ea . na Com s­
são d~ C0113t' .tu.ção .e J ustiça, m ere­
ceu os mais brllrumtes parEceres, que 
abrangeran to:io.s os aspEctos ch a ,i­
vida.de do T~cnico em Administração. 
em f>lcS da, r.egula.m 2n ,ac;ão que se 
propõe. 

Acato em seus têrmm ruses p 3U'e­
ceres. e ap€n~s quero d, ~ um c.erto 
modo comp.anentá-l.os. m03trandi> cu­
tres a.>pô c LOS. outros ãngulos do exer­
c~c!o d Essa at . ~icLad=. qu·e não foram 
ainda evidenciacics . ·Ii. ~: .ll-ses de sua 
cotidiana situação de f.:l to: princ:p al­
mente o pano~ama nas 11U,a,:qU12S b . a­
si.!,e:ras. q u·e não eSlã,o suj e_tas aos 
rigor.?s '·mpcs t.{Js ,3.03 func.onários da 
adminis tração direta no Govêrn6 F'e­
deul. 

Antes de mlis . IlIloda, sa 'ba-s,; que no 
Brasil há m 3.is de t reZEn tos e vinte 
autaifqu:as, ent'.d.3.o,es e,sas cujos fun­
cion á;rios ~ão n omEa,dcs por decreto 
do P,od': r Ex õCu ti VO. Nião :;,zndo os 
seus quadr03 d eI=e .so.J.,1 cr.ados por 
Le; . fi.ca o Congre.s30 NacioIll:ll lmpos­
sib' .IH.ldo de ,evitar f a:h as, tt:l.llultoo, 
1J~unas. imp~opri,ed'a·de3 e p ro teicio­
fusmos na fei tura do.3 mesmos . ocor­
!'mdo o inevit!Í.'Vel: desv.z't-u.amento 
fun e' ,oh",l. M ormente no que re@3ita 
à c:'.l.5Sificação ou enq uad:amento do 
T écnico de Admin:stração: é ~imp!€s­
mente ridículo o que ocorre nas au­
tarquias IlI2Sse setor, polra não d .zer 
ilegal e alJ.e:;rató riQ. Dlí p o·rque até 
vendedores de cebo:'3. e l·=gum,es de 
SApIS. por ex<mp:o sãG h oje .técnicos 
d<, a,dministração. por simples de ter­
min.3.ção dro r esp2ct.V03 chEf es, que 
e~aboram 1:.2 is enquad:ament03 e con­
seg,uem a aprovllç i o da au to!,'.dade su­
per:m. Ocorr'e-me outro, Exemplo: os 

\ s:rvMores que aCCl.n p.ann am o de5Ç.lr-
• reg,amento de mercadori2S dos navios 

p:ara os arm aZléns do cl].is são hoj.e 
t~cnicos de a1dm:orú;tmção portuã­
. I na ... . 
Não quero falar . aqul. nas re2dap­

tações que I), Com\~.são de Cla~slfica­
ção de Cargas v,em f.aZlmdo ultima­
mente na Adm:nistraçãoQ DiTeta. 
. Por tudo o que Lcou expre~sl) ,nos 
dout·os . pareceTes anteriores e p ela p e­
guena . al1J.'Ü,stra do descalabro que aca­
p'{} .d,e ~v~dencjar" ~ que .:.ou pela ~Pl'o-
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vaçã.o do Proj eto em ,),prêçJ, que re_ 
gutamenta a profi são de T écn Co de 
Aeimin i5 tração, mesma porque ta l p roa ­
jE'tO €Il!r)queç3, abundta~ ~ juri,~nu­
dênc:a d e leg.slaçao so<:.al o:aSHena 
e prE ench e um c:.]f.) qU3 de h á mui­
to se fazia sent:r n o âm bito das pro_ 
f1:5õe. Lbera.s bra"lleiras. 

Manife.sto·m e, t ambém. favoOrável às 
duas em endas apresentadas e .apro­
vadas pela C·om.ssão ·de CoOn , ti tUlção 
e Jusl:ça. 
. E,s.s e. pois, o m eu J:tlrecer. 

Saia das S e..:sõ es <i a Com:ssã.) de 
LegU,ação Social, em 7 ,de outubro de 
1964. - Dep. João A lves, Relator. 

PARECER DA COMIESÃO 

A Comissão de Legislação Soc!.al,em 
reun.ão reaLzada em sete de oucubr;) 
d? m.! noV'e ~en to s e ~ e>s en ta e qua ­
tro. aprovou, por unanimidade, pela 
Oom:,ssf..o, parecer do S r . Dep uoado 
Joüáo Alves f,lV Jrável ao Proj eto nO .. 
2.287.64, que "rEguia o exe:cí,cio da 
pr o.fi! .ão de Técn.co de A·dm.n.s tra.­
ção", e às emendas da Oem:ssão de 
Oonstit.u:ção e Just:ça,. E LV'eram pre­
sent,es: OS Srs . Aayto V.anna, Pre­
Si-dente, Herm e; Macea·o, J Jão Alves, 
Djalma Pas.ws, Luiz Pere'. ra, Hélcio 
Mlgh enzani, Geremias F onte ., W'.L 
son Ched.d, Braga Ramo$, Fr ancelino 
Pereira, Már.oO Maia e N.aronha F.-
lho. • 

Sala da Comissão, em 7 de ou tUbro 
de 1964. - Dep. Adylio Vianna, Pre­
&ident·e - Dep. João Alves, RelaLOr. 

COMISSAO DE FINANÇAS 
PARECER DO RELATOR 

I _ Relatório 

Oriundo do Senado F ederal, 00 proO ­
jeto de Le: n9 179, de au toria do ilus_ 
tre Senador Wil.on Gonçalves, e que 
na Cãmara tomoOu o número 2.287 de 
1964, tem por .a bj et;vo "regular o exer ­
cíc:o da profssã.) de Técnico de Ad­
ministracão" . 

Em ~.eu arLgo 19, o proj eto deter­
mina sej,3, acresc;doO da categoria de 
Técn:co de A-dm:nistração, .a GruPoO 
da Confederaçã:> Nacional das Prof.s_ 
sões Libera:s, do Quadro de Ativida­
des e Profi,' sões , anexo à GonsoLda­
çãoO da , Le.s do Trab.alho . 

O artigo 29 define as . atribuiç1>es 
profi.>s.ona:s, enquanto o art.go 39 es­
tabelece competência e privatividade 
para seu exerCÍc.o. 

O ,artigo 4°, cria obrigações quanto 
.à apl'Esen tação de diplomas . 

O art:go 5?, estatui sôb:'e prOV':lIllen-
10 de cátedras n o..> cursos especlÍ.cos. 

o artigo 69 cria os Conselhos ' Fe­
dwll e Reg:onais' de con'trôle do exer­
cic:-c ,p :OL.ss:.onál. . ' 

Osart.ga) 7°, 89 99 :Ob, 11?, 129 e 
139, est.ab elecsm f:naLdoldes , COIllP Jsi­
ção , r enda, maneia tos do , Conselhos 
FedEral e Reg:onai.3 . 

I, \' • " 

Os arLgos 149 e 15° obrigam r,S PI O_ 
f.i:, iona.s e as emprêsas a registr'o dos 
Con .elh os . . 

O ar tigo 16Q estol'be1ece p zn aJ:dades. 
O artIgo · 179 prece; t.Ua ' c olabo~ação 

en ,re ent:da-des prof. ,ss;ona.s e o.s Oon-
selhos . ' 

Os ar tigm 189 e- 199 cr iam uma J un­
ta ExecUL.va e esta-beleJem sua , p rer ­
reg,ativas. 

O arLgo 20° estende a aplicação da 
LeI às a reas es ,act"ais e , mun.c.pa:s, 
na medicia da eX-'tência de núm~r ;) 
suf.c:ente de p:.oC sionaL ' hoab.ltaaos. 

Fnalmente, o artigo 219 c'Ünt.ém as 
clé.s,slCas d.sjJos:çoes doOs diplomas 1e_ 
ga . ~ . 

A comi~são ds Constituição e Jus­
t:ça, ao examir.oir o . p roj eto, opinou 
pela Comt:tud~naiidad z e Jur:dJCida-
de, defendendo, entrEtanto, duas 
emencia5: ' .. 

A prime:ra m lnda , acrescentar um 
p).r ágrafo ao ar tigo 39, resguaLociando a 
pü.õ-ição d,as atuaisoCUpani.E3 dos car­
g·cs de Técnico de Adminis tr ação . 

A segunda, com idên t.c.) obj ctivo, 
detêrm,na sej im acre.::centadas pala­
vras ao fi!)a1 do, ,artigo 4°. 

A Comi:são de LegIslação social, ao 
apreci.ar o p. ojeto, man.festou-se tam­
bém favvf,éve1 ao me.ETIlO, bem como, 
às emendas ap rovacias r..). Comissão 
d e Oonstituição e J ustiça. 

11 - Parecer: 

Com o advento do 'neo -capitalismo, 
liberando tod;) um esquema nõvo de 
relações ' de trabalho, e, d .fe renci-a'ndo 
(.).da vez ma:s , d3 àcno:3 do <:lpital, 
do., que tema incumbência de dIrigir 
a emp. ê.o a, cri-oü-.::,e uma nOva catego­
ria p rofi õ's:ona:l, dedicada à ativjd- ~de 
de gerenciado: ,' &S8S profiôsionais, 
cuj.). r espon, ablJida'de ,' Se orienta para 
o exercício d03 Nr'rges de (i"oreção d lS 
empw ,;: s; e, também' 40 serv,Ç.> pú­
bheG, são gene. ic.ameilte denommados, 
"A'dm:nistra,dnres". São êlês hoje oC1' 
entifi-ca e tecnicamente prepa:'ldos, 
p:ua repreGentarem o meol nism o de 
ligaçãQ entre o capital e traba:ho, e 
ex trairem, através de ,51:.). liderança in­
telectual o máximo do rend.men to d os 
variáveis d,3, aqu~ãa. em .proveito do 
bem c,amum. 
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Não apenas na ativ:dade privada, 
m.3.S sobretudo na atividade pública., 
quando a.s mod:rnas teor:as econômi­
cas estendem a particip3.ção d.:> E3 . 
tado. não apenas no :;etor s.(Jc:al, c-:mo 
ain<1a no domínio ecünômico, trans­
iormando-o num], estrutra empresa­
Irial, é E-Um'lmen.e conv:niEnte, o ap:-o­
tam:en to, de p, of.s~kn.3.;s, devo damen, e 
Ihabli ta dos, clentíf,ca e tecnicamente, 
p i1i1"a o ex::rcíc'o des1Hs atividadEs. 

Na • .J tivió],de privada, há Um an­
seio generalizado de competên6a, jm' 
peratlvo ditado não ap :na, pela rz­
nhida co-ncorrência, como t·ambém, pe ' 
la sati.::f.lção C.3.dl vez ma:s intensa de 
longas camadas da população, ancio.::as 
pelo acesm a todos os ben.~ e seI v:ç'Üs 
posl0S à sua dispct5ição p2los moder­
no , meto·d·os científico, e tecno:õgicos, 
objet:vo que .só pod2·rá ser alcmç'ldo, 
com a. participação eloqüente de ma­
ter.al humano perfeitamen te prepara' 
do para tanto. 

Como conseqüência não 'lpen.1S do 
eX!emp~o eV.denc:'ldo em outras Nações 
mais desenvolvidas, m 3s, sobrewdo, 

• como dE'Conênc:a natural e lógica do 
p róprio mecanismo intern,o de de3en­
volvimento. Aos pr;meiros Pil-'E9s, 
.ocorridos de forma qUl ,se empíric'l, 
COm os talent·Js surg:n·do num p~oce.~­
so anto-didático, falam surgindo OS 

estabelecimentos de ens:no e,p::dali' 
zad03, destinados ao prepar.:> s:.stemá­
tico de profi~sionais comp 2tente3. 

Hoje a cferta de, técnicos no seto!' 
é p roporc:onaC.], pell E :cola Brasileu'a 
de Administração P.íblic:l, pela Es'cola 
d e AdminiÚração de Emprêsas de São 
p aulo, Univers:da de de Brasília, de 
M:m.,3 Gerais, do Ceará, do Rio Gran­
de d:! Sul, d,], Guanabara , de Per­
nambuco e Escola de Serviço Público 
do DASP. 

Esóas en tidade:; forma1"1m Ou pre­
pararam, até 1963. bach3réis, técn:cos 
e e.spsciaEsta.s, em administ.>1ção, num 
total de cêrca de 1967, assim di3tri­
buidos: 

Ba·charéis em Administração , .. . .. 
EBAP e EAEEP) - 460 

'Provi.si-cna<ios (Cursos Internos e 
Aperfeiçoamento da E'BAP) - 800 

Técnicos de Administração do Ser-
viço Público: 

nl adm:nistm.ção direta _ 305 
na administração jndjreta - 40Z 

Nada mais natural, portanto. que se 
objetjve regulament.ar a 'ltividade pro. 
f ui-on'3.1, pas'sando Os cargos na Ad­
ministração Pública ou Privada," a se-

8 

rem exercidos com a devida qWl]i­
ficação. 

E' bastante oportuna p·ortanto, a 
apresentlção dê:se projeto, a favor do 
qU21 nos IDo3,ll:festamos com a adoção 
de algumas emendas que nos pare­
cem oportunas. 

Emenda nO 1: 

Substitua 'se no artigo 19 ; artigo 2\1 
C1put; artigo 39, caput e .alínea c; ar­
tigo 79 allnea b; art'.go 8? ,alínw.s lJ. 
e c; artigo 99, alnea a; arLlgo 14, 
CJput; e puágrafo 19; artigo 159, 
Clput e parágrafo 19, artigo 17°; ar­
tgO 199, alíneas b e c; a expres3ão: 
"Té::nicos de Adm:nistração", por 
"Adm!ni;:tr.ador" . 

A justiflcatva paI!], a adoção do têr­
mo "admni.,trador" em lugar de "Téc­
n :éo de Admini.!tnção", é que a no­
m eclatura propost·a exprimi, com 
maior p~ecisão, a n:Jture rll de suas 
atribuições e respomabilidades -pro,. 
U :s;onais. Os · curs~s de bacharéis de. 
adm;nistração devem fonnar, profis­
sionalmmte, Administradores. 

A deó:gnação de "Técnicos da' Ac!­
mini.straçâJo·', além de nã,:) se a.jus­
.t3.r ·a ê&:;.E' cr~téri() t rad"c:onal, pe·d'e­
'l"ÍoJ, 'lcarletla.r 'equívcw3 OGm as pro­
f :ssõ.s técnica3 de f ll 'mação de nínl 
médio, atra",és de cur~ Os pr,I-0'ru 
com eE.tl. formação pela LeJ de DI.­
re triz::9 e B ases . 

Emend!;!. n 9 2: 

AcrescentE'·se ao art;go 19 o se­
guinte pa'rágrafo: 

ParáO'mfo único. O pmviment(} d()~ o • . 
caDgcs C:h série <1 ; >C>lrgo,s de tecm-
cos C:~ Adm:·nist;'lÇão do Serviç:) :eú­
b,' co Fede!'al EEI'á pr;vativo, .a p:1:'­
til' da v:gênc'.a desta lei. d')s .C] plo­
m ados n e!:. CW'SOól de Bacharel d:E' AcL 
m' nistração. 

.tI: e:nend·l. anterio,:" evident:mente;. 
não p:,der:.a entende~-.se 1l0S Técni­
cc':; de Ad'mini3traçl'O d;} SE'~viç ) Pil­
bliw. nomecl·ltura constante do Pla­
n') ,de Cla:Eific ~ç2.'o, do Ca.rgos em v;­
gOl'. que não dev·.; ser Cobjeto ·~e al­
teraçõ2s p :.I'c: ais e i,:ola.c.as . 

Em nda n 9 3: 

Acrescente-s'E' à alínea b "in fine"A 
... , bem como de's diplem'ldclS, 13 té 

l'Ji f ixação d'(} def·;I' do CUl.'·riculo., -;lo:'< 
'OUT'SOs 'de ·bacha:relacLo em Admints­
tr·3.ção d.evidam~'l1 te reo(mheci<d'cs. . 

• 
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E',. preçiso., il"essalyar, e~prfl::samen-
1iE:', palra a·fa.s.tar qualquer r;0CC> de fu· 
tur.a ·e injusta c.Lsc.im :.ruação, ,3, ,;1- ­
tuaçã,o . e!:'P_ cü·al doo d ilpcma ci':1S a 
que se refere <O ,acl'é.m 'mo ora p'~o­
posto, >:10 .temp{) 'em GU ; aquê!:s cur­
,!:J()I,3, COm () t:oOr exemp:o C ~ da .Funda­
ção GetúJ'o Va:rgas e 0'> d·a. Un:veQ'­
s:,õs.d'e d e Minas G E'ra .s. já tinhoun 
o::nteúdo , ~! exprecõsão suficiente p\J..l"a; 
j\.lSlt:f:carem ,a atribuição d e p :-oe.rro­
.g.:J;tivas pr.of:mioonais, ,smboO;a f.ormal­
mente. ,ajonda n §. o :súj eit,os a CUl.'r ículos 
mín:mos e duraçã-o fixa, m as. de 
'qU>:l.lquer m odo, ,equlvalE'ntes sub', tall­
c ·a.lmente ao" cur"OIS que se sujeitJa ­
r ão, a part.·r da T: gulam entação úf;l. 

€m estud'O, às diSlpcs:çõe>3, do artigo 
'70 c'a L J de Di-:'etrize.!: ? .]3ase . 

Emenda n 9 4: 

'No ,~,rtigo 49, inclua-se um pará­
:gl'a~ c' . 19, ,p a.s;:,anc.'Ô .o atual p lirágra­
f.o U'IllCO a s : gundo. 

" .§ I9 ' o.S oa;go,.:; técnic·Ü\s a que se 
1l"efer:: êste ar~tig.o ,serão def:nidos no 
regu~'lJnento d a presen te Li, a ser 
elabor·;,d.:Jo pela Jun ta Executiva nos 
tê:-m{)5 do artl'go 18, ' 

A ju~tiflcati",l. é óbv:o. 

Emenda n 9 '5: 

Substi,tua-se .o artigo 59 por : 
'Art. 59 A inwriçã.o nos concur.:: os 

para prov1mento da",- cadei'ras e.:::p.õ­
..cífiol·:; de Admini'stração ex~stent:,s 
em qlu lquei' ramo de ensino téclllc'O 

>ou sup w :or é pri'Vativa dos b>l chalrél:S 
€'m A,dmin' s tT.ação. 

A ju~t'fi c.a.tiva n ão onece.::s ita tam­
b ém maime.s eSClarecimento.:; , t :nrlo 
em vista 'o que .oCOT'fe com outras ca-
t <.gorias. -

Emenda n Q 6: 

No lart:gO 69 Art. 79 caput e alí­
neas f e g - Art. 8'1 , alíneas a e f 
- Art. 9°, caput - Art. W. - capnt 
i€ ellínea a - Ar t. 11. - Art. 1,20 
caput, aUnE'l, a, - Art. 130. caput, 
p a·; ágrafos 19 e 2 ~ - Art. 14 .. caput 
- Ar t. 15. caput, 1>a : á:; ra fo,3, 1 Q ·e~? 
- Art. 17. - Art. 19 .. alin : a d e pa-
rág;ra,fO:> 39 - Art. 20 .. 

SubGtituam-se ,a5 expre".sõ .. ~. : 

" Conselh o Fed óral '<:te Técnicos d e 
Adm:ni.õtração (OETA) e 

Gon.s.elho 'R eg:,on'11 de T écn'c os de 
Aãm:nistm-çãlO (CRTA) em 

CüIWE'lh :> F ederal de Adm:n '!:.tração 
·(CFA) le . 

Conselho , Regional· de .Admlnlstra­
ção (CRA) ". 

As alterações decolT~m da emen­
da. n o 1. 

Emenda n 9 7: 

Ao 'Jrtig.o 90, acrescente-se o p alfá­
boafo ún'oo. 

p aTágra fo único. 'DOG têrçm, pelo 
menos>. dos membrOG €'f,:tivDS, ass:m 
como, lIcG me'ffi'bI~Q3: :!>upllmtes, ",erão 
nec 1.': ,~9,ri'amente tJ,ach'a.ré;s em Ac.mi­
nistr·ação. 

D eve-s:e dar proeminência. na oon,s_ 
~ ' tJUiçáQ Q ) CiPA aoo b aoharéis em 

'2.dmin"~ração . 
. Emenda n 9 8: 

No ar t:go 16, substitu3.-s?' a alínea. 
a, por: 

a ) IMuLt,3, de '5 a 50 % do m ll:>r 6a-
láriO-mÍllÍmo v'gente no País, .l03 
Í'Dfi'atoO,reo, de qualqufl ,' artigo. 

A co·r reçã<J. monf:)tária do '\'alor das 
mult?s é med:da aooru~lholda pela 
prática m cdoerna. 

Emenda n9 9: 

Suo.::t itu,a-se o olrtigo 18 pela :;Je­

gumte I 'Edação: 

Ar t. 18. !paTa promoção eLas m ó di­
àlalS p reçl3.1'atÓrias à execuç1ac.es;ta 
Le:, será oonstituída por -Decreto do:> 
FI ,'e::id-.n te da. RepúbUca. dentro de 
30 d:as, uma Junt3. Execu tiva inte­
grada de dois rE'pres:nblnte:; I n-:i' c·a­
,d e!;> p elo DM, P, ocupantes de oargo 
de T écnico de P.d'm niE,tração: d~ 
dois bacharéi.s em Ac.minist~ação ,in­
ruc~ d-c s pe~'l RGV. e ôe três bacha­
I'é:.s 'em Admb,-str.ação ' ,r,~pre ;;entan­
tes d'lS Univer,sidad:5 que mantê" 
nh'3m cur~'O Guperlor de Admin :" tl'1 -
çãc, . um dcs qua:s /lndica·dla p ela Fun­
daçã,o Univel's:.dade de El 1a,!:·ília. 

A r e,preSlwtação p:opo"ta, n')s P3-
Tece majs razoável. 

Emend,], n 9 H): 

N c. '3.7t :gO 19, substitt.:'3-&" o J;ará ­
grafo 1 Q por: 

§ l o. 0 3 I' epre~entant :G d e 'Que t ra ­
ta êste artigo serã ~ inc<, cad,03 J3..o 
Pre~·:d: :.nte da Repúbl'Coa em I' st.3, dá­
p iice, sendü que 2 d os 3 representan­t"". d % univ(j "s.:d'ad~ p Or mt :rm éd:J 
do Mi1J: .s:t :o da Educaçã'). 

Just:ficaç .-o - Tr,~.·ta -~e d [ ' ,altera ­
ção de red'açã e que decorre d i em~!l' 
én do a rt go 18. 
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"Somos pois é!e pãrecer f~vorável aO 
projeto, .bem como àG 2 "me.ndas 
~N>vad-:)s ná C,':míiSsã,o de Constitui­
ção e Jur;t· ça, e às 10 Emendas 'Suge­
ridas. 

E' o nOESO p').,reoer. 
Sara '0>1 ,SeElS'Ões {Ia Ccrtüs>áo de 

,Fina,nças, em 19 de novembro de 
1964. - , ' Mário Covas, Rel'atl.:;'r. 

E'MENDAS AO PROJETO N9 2 .287-64 
ADOT-ADAS PELA COMISSAO DE 

FINANÇAS 

,~ENDA N9 1 
. 1 , , '". 

J'';; "-

Substi,tua-se no a.tigo 19; a,l":igo 2? 
ca-put; artigo 39, caput e alinea c; 
ar1;igo 79, alínea h; art:go 8? alín'ea·s 
b ·-e c; artigo 99, -alínea a; art:go 14, 
caput; e paJ'ágr,afo 19; art'go 15?, 
caput e Fuágra.fo 19 ; artigo 17 !; ar­
tigo 199, al:lIle'a 6 e c; a expre,sãio: 
'l'Tecnicos de AdminL!.tJ'ação", por 
"l\cLm.in4strador" o . , 
;' 1\ r jus"t;ific'atva ,para. a adoçío do 
têrrn.o "AdJlUinistr,ador" em 1 ·g3. d3 
"Técn'co de Adrnin:&:ração", é Q,u~ a 
nomeclatura prOpoE,ta €xprimi, cO.n 
nl'a:or preoCÍ.õã.o, a naturEza de · suas 
atriouiçõe,,-- e re>ponEabilidld:s pro­
fiEsionais . Os CUJ"So de oachareis de 
admin:straçã,o devem forma:., ploIJ.~ ­
sionalmente. Adm n:stradore3 . 
. A designação de "Técnicos de Ad­
IlllÍnioS'c,raçáo", além de não se aju~t3J' 
a, êsse critério, tradicional p:deria 
aca,rretar equívoco com as pl'orfb Õ ~3 
técn:cas de formação de nível médio 
'através de cursaiS previEt os com esta 
formação pela Lei de Diretrizes e 
B.ase&. . . .. o o • • •• • o o o •• • ••••• 

. Sala das Sessões da Comis::ã,o d3 
Finanças, em 19 de Jl:ovemoro de 
1964 . - Cdsar Preto, Pr,sdente 
Mário Covas, R ela:tor. 

EMENDA N9 II 

Acr,e>,cen'<e-se ao artigo 19 o se­
guinte parágraJo: 

Pa.ágrafo único. O provi'Ilento dos 
c'argos da série de classes de Técni.co 
doe Administraçã-o do s erviço Público 
Federal "erá r.riva.tivo, a put:J' da 
vigên'ci'a desta lei, dOiS dlplooffi3.do: n03 
cursos de Bacharel d-e Administraçã'O. 

A emenda anterior, eviden temEnte 
não poderia e~-ender-se aoOs Técnicos 
de Adminit,tração do Serviço Pú­
blico nomeclatUJ'a cO!lst.ante do Pla­
no de Cla5sifkaçáJo de Carg{)s em 
~igQr que não deve ser oboj.eto de a1-
ter,ações ,parciais e isolados. 

. . 
Sala das S-eifóeS da Com!.g:<ão de­

Finanças em 19 de nove'nbro de 1954. 
- Cesar PrIeto, Presidente - MáriO' 
Covas, Relator. 

EMENDA N9 TIl 

Acrescente-se à alínea b "in f;ne" .., 

O", bem como do, diplomadm, at~ 
a fixação do deferido currfculc> pl1" 
cursos de bachareIado em Adminis­
u-açã{) devidamente reco,nhec'dos. • 

É prec!so re<:saJvar, expressamente, 
.para afaüar qualquer rüco de futup. . 
e ínjusta discrimimção. a si'tuação 
especial dos diploma,dos a que se re­
fere o a,cré:cUno ora, prop{)Sl ~ . o> , ao 
tempo em que aquêles curt os CO'IlO 
por exemplo o:; d't FU!ldqção Getúl'o 
Vargas e os da Univer~;jdade d·e Mi­
nas Ger,ais já.. t'nham co,nteúdoe €x­
pres<:ão sunciEnte p'ara ,i-wt:fic -r<en 
a atribu:ção de r.-.:errogatlvas profis . 
s,i-onais, embora formalmente. a1ndaJ 
não -E,ujeit'Ü's a currí0ul r s mínimo~ e 
duração fixa, mas, de qua,lquer medo 
equiva.J€'11, '-es subs.tanciglment~ aos 
curms CI,ue Ee sujeit-arão. a part'r da. 
r egulamenta·çã.o ora em es 'oU(~o à, 
dispo,ições do arti'go 70 da Lei d-e Di­
retJ':zes e BalSfS. 

Sala das E,ei ,ões da Com~s;<:ã,() de 
Fi-nancas em 19 de novemoro de 1.954. 
- Cesai Pri'eto, Preõid:[;.' :'e - M .JLrY 
Covas, Relator . 

EMENDA N9 IV 

No artigo 49, inclua - i e um pará­
grafo 19,' passando o atual parágrafo 
único a s,egundo. 

~ 19 - Os cargos técn :{'os 'a qu·e S:­
refere ê-,te ar:igo, serão definidos no· 
regul'amento da pre,ente lei. a ser 
elaoÜ'rado pela Junta Executiva nos 
têrmos do artigo 18" o 

A just ificativa é ólY'lia o 

Sala das Se1~ões da Comis~ão der 
Finanças em 19 de novemoro de 1.954 . 
- cesar Prieto, P;re~idEIIli:e - M ~rio­
covas, Relator. 

EMENDA N9 V 

Snbstitua-se o artigo 59 por: 
Alo t. 59 A inscr:ção nOs oonc'jrsos 

para provimento das cade'ra,:; eópecí­
ficas de A,dministraç'1 o existedes em 
qua.:quer ramo . de ensino técnico ou 
superior é privativ,), dos o.acharéis em 
Admin:,stração. 

A justificativa não necessita tam­
bém maiores e.!!cla.recimentOiS, tendÚ' 
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em vista o que ocorre com outra;; ca­
tegorias. 

Sala das Sessões da Comissão de 
1õ'in,anças, em 19 de novembro de 1964. 

- César Prieto, presideme. - Mário 
Covas, Relator. 

No artigo 69 - Art. 7' "caput" e 
alíneas f e g - Art. 89. aJ:ne,3.s a e f 
,- Art. 99, "ca,put" Art. 10 
"ca.put" e alínea a Art. li 
Art. 12 "caput", alínea a - Art. 13 
··caput·" parágrafos 19 e 20 - Art. 14 
_.- "ca.put" - An. 15, "caput" - pa­
rágrafos 10 e 29 - Art. 1"7 - Art. 19 
aLnea d e parágrafo 30 - Art. 20. 

:::>ubstituam-se as expressões: 

.: Comelho Federal de T écnicos de 
Administr ç:o (C . F. T. A. ) e 

Conselho Regional de Técnicos de 
A.dministração (C. R. T. A. ) 2m 

Cons:lho Federal de Adminbtração 
~C. F. A. ) e 

Conselho Regional de Administra ­
ção t C.. R. A . )". 

As '3.lterações decorrem da emenda 
na 1. -

.sala das 6essões da Comissão de 
F1llo3.nçaS, em 19 de novembro de 1964. 
- c'ésar Prieto, presidente. - Mário 

Covas; Relator. 

E.\lIENDA N° VII 

Ao artigo 90
, acrescente-se o pará­

grafo único. 

parágrafo único. Dois têrços, pelO 
menos, dos membros efetivos, assim 
como, dos membros suplentes. serão 
necessàriamente bacharéis em Admi­
nistração. 

Deve-se dar proeminência, na cons­
ti tuição do C. F. A. ao.s bacharéis 
em Administmção. 

Sala das SesSões da Comissão de 
Fin'3.nças, em 19 de novembro de 1964. 
- César Prieto, presidente . - _"vIáriO 
Covas, Relator. 

EME..~DA N° VIII 

No artigo 16, substitua -se a alí ­
nea a, por: 

a) Multa de 5 a 50<' ; do mai{)r sa ­
lário-mínimo vigente no País . aos in­
fra tores de qualquer artigo. 

• 

A correç.io monetária do v'i!or <ias 
multa') é medIda aconselh ada pela. 
prá tica moderna. 

Sala das SesSões da Comissão de 
Finanças, em 19 de novembro de 1964. 
- César Prieto, Presidente. - MáriO 
Cov" s, Reiator. 

EMENDA N9 IX 

Substitua -se o artigo 18 pela se­
guiu,e redação: 

Art. 18. Para promoçào das medi­
das preparatórias à ex"cucào desta 
Lei, será comti-tuída Dor Deci eto do 
Presidente da República, aentro de 3() 
dlas uma Junta Execut,iva in ~ e""rada 
de dois representantes indicadus" pelo 
DASP, ocupantes de cargo de Té<'nic ~ 
de Administração; de dois bacharéb 
em Admini~,tração inrtic'lno., p~la 
F. G. V. e de três bacharéis em AGmi­
nistraçã.o rerpresentau,es das Univer­
üdades que mantenh'l.m curso supe. 
rior de Administ:ração, um do~ quais 
mdlCado pela. Fundação Universid a­
de de Brasília. 

... --A representaçã,o proposta nos pa-
rece majs razoável. ' 

SaIa das SeE-Sões da Com1ssão de 
Finanças, em 19 de novembro de 1964 
- Cesar pneto, presiden+,e. _ Márt~ 
c'ovas, R ela·tor . 

EMENDA N9 X 

No Artigo 19 substiotua-se o pará­
grafo 19 por: 

~ 19 Os representantes de que trata 
êste artigo serão indicados ao Presi­
dente da Repúblic'a em lista. dúplice. 
sendo que 2 dos 3 representantes das 
Unive1'sidades por iont.ermpd.io do Mi.­
nistro da Educação. 

Jm,tificação: tr,ata-se de alteração 
de red'ação que deCOrre da emenda do 
al'tigo 18. 

Sala das Ses,sões da Cormssão de 
Finanças, em 19 de novembro de 
1.964. - Cesar Prieto, Presidente. 
Mário Covas, Rela·tor. 

PARECER DA OOMISSOÃo 

A Corrussão de Finanças em sua 38a 

Reuniãoo Ordinária rea.lizada em 19 de 
novembro de 1964, sob a presidência 
do Senhor Cesar Plieto, p;residente e 
pl'esentes o~ Senhores Mário Covas, 
Flores Soares. Peracchi Barcellos. 
Fernando Gama. Jairo Br,um. DiomL­
cio FFl'eitas, Argilano Dario, Clemens 
sampaio, Vasco FilhO, Flaviano Ri­
beiro, Moura Santos, Hegel Morhy. 

• 
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Ano Theodoro. Batis·ta Ramos, Clo­
vis Pestana Ary Alcântara, opina, 
por unanmidade de acôrco cOm o pa­
recer do rel,ator. Deputado Mário Co­
vas. pela aprovação do Projeto nÍlme_ 
1'0 2.287-64, que "reg1l1a o exercício 
da, profÍlssão d~ Técnico de Ad'rninLs. 

tração bem cOmo das emendas da 
Comissão de Constituição e Justiça e 
as dez. em anexo oferecidas pelo re­
lator. passando a adotá-las. 

Sala. das Sessêes da Comissão de ' 
Finanças, em 19 de novembro de 
1964. - Cesar prieto, Presidenlte. 
Mário Covas. Relator . 

• 

• 

• 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasilla - 1964-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
,.. 

COMISSAO DE FINANÇAS 
~PROJETO n 9 2. 

Emendas de PlenM;;'~~' '}Ià<>': -' .0 j et.o n 2 
2.287-A/64~ que t ' egu:ba .o exerciei.o 
d~ pr.ofissa.o de Técnic.o de Administra­
ça.o" • 

R E L A T O R I O 

O presente pr.ojet.o, teve sua .origem n.o Senad.o Federal. 
ALi apr.ovad.o, vei.o à Câmara, .onde f.oi examinad.o, pelas d.outas C.o -#w ,., •• ... 
miss.oes de C.onstituiça.o e Justiça, de Legislaça.o S.ocial e de Fi-
nanças. - ... A C.omissa.o de C.onstituiça.o e Justiça .opin.ou pela apr.o-... 
vaça.o 

... 
d.o pr.ojet.o, c.om ad.oça.o de 2 emendas. Idêntic.o parecer rece-

beu .o 
... 

pr.ojet.o na C.omissa.o de 
N - . H 

Legislaça.o S.ocial. A C.omissa.o de Fi-... 
nanças, apr.ov.ou parecer de n.ossa lavra, c.om a&.oça.o de 10 emendas • ... 

O pr.ojet.o f.oi a Plenári.o, para primeira discussa.o, ten-... ... 
d.o recebid.o 10 emendas. V.olt.ou à C.omissa.o de C.onstituiça.o e Jus-
tiça, que .opin.ou fav.oràvelmente às de númer.os 1,2,5 e 7, e c.on­
trári.o às demais. 

O pr.ojet.o v.olt.ou à Ordem d.o Dia, porém f.oi retirad.o, 
em virtude de requeriment.o d.o Deputad.o Yukishique Tamura, que, 
muit.o justamente, s.olicit.ou a audiência da C.omissã.o de Educa-... - , 
ça.o e Cultura: ... ... 

Nesta C.omissa.o, f.oi relat.or .o Deputad.o Laur.o Leita.o que 
... A 

fez uma apreciaça.o gl.obal d.o pr.ob 1 ema , env.olvende t.oda sua trami-
... A A 

taça.o na Camara d.os Deputad.os. Result.ou desse estud.o um substitu-
- , ~ I'W 

tiv.o, que f.oi apr.ovago pela C.omissa.o. ... ... 
P.osteri.ormente, a C.omissa.o de Legislaça.o S.ocial subs-... ... 

creveu .o substitutiv.o da C.omissa.o de Educaça.o. 

PARECER 

... ... 
O substitutiv.o da C.omissa.o de Educaça.o, c.ontraria a em~ - -da de n 2 1, apr.ovada p.or esta C.omissa.o, que ad.otara a designaça.o -... 

de "Administrad.or" , preferind.o a den.ominaça.o .original de "Técnic.o ... ... ... 
de Administraça.o"; Rec.onhecem.os que a C.omissao de Educaçà.o p.ossue 
mai.or cempetênciá especifica para análise de pr.oblemas dessa natu­
reza. P.or .outr.o lad.o, .opina c.ontràriamente à emenda de númer.o 5, 
que restringia .o ingress.o de profess.ores ne ram.o, a.os bachareis • 

... 
Estas as diferenças fundamentais em relaçae a.o pare-... 

cer ad.otade pela C.omissa.o de Finanças . 
Quant.o às emendas de plenári.o, adota a emenda de n 2 6, 

parcialmente, para beneficiar .os dipl.omades em curses de ensin.o 

médie . 

Mod. Gt 07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-Fls 2-

As demais, considera pregudicadas ou dá parecer con-
trário. 

N 

Pareceu-nos, sempre, conveniente a participaçao da 
N ,.. A 

Comissao de Educaçao nesse problema. Embora tenhamos defendido 
"., .. , #l1li 

a alteraçao da modificaçao de nomenclatura curvamo-nos à prefe-
A • ,..,.. 

renc~a manifestada pela Comissao de Educaçao. 
,.. 

Nessas condiçoes, nosso parecer é no sentido da Comis-
,.. N ,.. 

sao de Finanças subscrever o parecer da Comissao de Educaçao. 

N ,.. 

Sala das Sessoes da Comissao de Einanças, em 3 
de junho de 1965. 

---H~------------
'tN,:n;:r"'jO · C OV - Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. A Comiss~o de Finanças, - m·sua 2l~ R união Ordi-
, A 

naria~ realizada em 3 d junho d 1965, sob a presid ncia do 
S nhor Peracchi Barcellos , Presidente - pres ntes os S nhor s 

_ , A 

Wald mar Guimaraes~ Manso Cabral~ Clovis PestaRa~ Athie Cou-
ry; .Hegel Morhy, Ramilton Praào~ Pereira Lepes~ H nrique Tui , 
n r~ Raul de Goes; Ruy Santos~ Alves macedo~ Flores Soares ~ , , 
GaYGso Almendra~·Plinio Costa~ Glemens Sampaio~ Mario Co-
vas~ Qzanam Goelho~ Bivar Olintho~ Vasco Filho, e Argilano -, 
Dario~ ao;apreciar as emendas de PI nario of r cidas ao Pro-
j to nQ 2. 287-A/ 64 que uregula O· ex rcicio da profissão de -, . ,." ". 

Tecnico de Administraçao IJ ~ opina, por unanimidade ~ de acordo 
com o parecer ,do relator, Deputado Mário -Covas, pela aprova-

#IIIt# ,..",,.,,,. . 

çao do Substitutivo da Comissao de Educaçao e Cultura; 

Sala;das Sessões da Comissão de Finanças, em 3 
de junho de 1965~ 

PERACCHI BARCEL S - Presidente 

- R lator~ 

.. 
• 

Mod. Gf. 0'1 
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PROJETO 

.e N° 2.287-8, de 1964 

Regula o el:ercício da prof:ssão 
de ' TécnIca de Administração; 
tencto pareceres: da Comissão de 
ConstituiÇão e Ju<tIça, pela cons­
tituc!onalldade e juridicidade, com 
dUas emendas; da Com:ssão de 
Legislação Social, f avorável aO 
projeto e á~ emendas da Comissão 
de ConstItuição e Justiça; e, da 
Com~ssão d6 Finanças, favorável 
ao projeto. com 1(; emendas, e 
adoção das emendas da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

(PROJETO N 9 ~.287-64 , A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES) 

O congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O Grupo da Confederação 
Nacional das Profissões L'bera:s, -
constante do Quadro de Ativ'dades e 
Profissões, anexo à Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo De­
creto-lei n9 5.452, de 19 de maJO de 
1943, é acrescido da categoria proE~­
sional de Técn:co de Adm:nistração . 

Art . 29 A ativldade profissional do 
Técnico de Administração sETá exer­
cida, como profissão lib!:ral ou não . 
em caráter privativo, mediante: 

\ 

a) pareceres, relatórios, planos 
projetos, arbitrngens llaudos as­
sessoria em geral chefia inttTme­
diária e direção superior; 

b) pesquisas, estudos, análise, 
interpretação, planejamento im­
plantação coordenação e co~trôle 
~ trabalhos nos camp{)~ d8. ld ­
nrr..nistração específica, c'omo ad­
m;inis~raç~o e sel~ção . de pessoal , 

ri.;amzaçao, e metodos, orçamen­
, administração de ma ter\al 

a ministração financeira e orça­
mentária e relações públicas . 

Art . 39 O exerC1ClO da prof:ssão de 
Técn:co de Adm:nistração é privati-
vo: 

a) cos Bacharéis em Ad."rünis­
tW.Çã0 PÚibUca ou de Emprêsas, 
diplomados no Brasil, em ~ursos 
regulares de ensino superio:, óf:­
c:al, oficializando ou reconhec:do. 
cujo currículo seja f:xado pelo 
Conselho Federal de Educação, 
nos tê mos da Le: n9 4. 024, de 2J() 
de dezembro de 1961; 

b) dos diplomados no exterior, 
em curses regulares de Admin's­
tração, após a revalidação do di­
ploma no Ministério da. Educação 
e Cultura; 

c) dos que, embora não diplo­
mados nos têrmos das alL'1eas an­
teriofé'S, ou diplomados em :)utros 
cursos superiores, contem na data 
da vigênc:.a desta Le: cinco :<:>OS, 
ou mais, de ativdades própr 'as do 
campo profissional de Técn:~o de 
Administração definido no a:-tigo 
29. 

Art. 49 Na adminis tração púbLca, 
autárqu:ca , paroaestatal, de economia 
mista, inclusive bancos de que sejam 
acionistas os Governos Federal '- u 
Estaduais, nas emprêsas sob mter­
venção governamental ou nas con­
cessionári-as de serviço público, é obr:­
gatória, a partir da vigência desta 
Lei. a apresentação de diploma de 
Bacharel em Administração para o 
provimento e exercício de Qo:ngos téc­
nicos de Adm'nistração. 

Parágra.fo único. A apresentação 
do diploma ni\{) ' dispensa a prestação 
de concurso, quando ex:gido para o 
provimento do cargo. 

Art. 59 Aos Bacharéis em Adminis­
tração é f-acultada a inscrição nos 
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concursos para provimento das cadei­
ras de Admin.straçá<> específica, exis­
tentes em qualquer ramo do ensino 
técnico ou superior e nas dos cursos 
de Administração. 

Art. 69 São criados o Conselho Fe­
deral de Técn.cos de Administração 
(O. F. T. A, ) e os Conselho~ Regwnals 
de Técnicos de Admmistração (CRTA) 
const.tumdo em seu conjunto uma. 
autarquia dotada ' de persOnalidade 
jurídica de direito público, com a.u:,o­
nomla técnica, administrativa e fi­
nanceira, vinculada ' ao Min.stério do 
Trabalho e Previdência Social . 

Art. 79 O Conselho Federal de Téc­
nicos de Administração, com sede 
em · Brasflia, Distrito Federal, terá 
por final idade: 

a) propulgar por uma adequada 
compreensão doS problemas. ad.,. 
min .strativa e sua racional solu­
ção; 

b) orientar e disciplinar o exer­
cício da profissão de Técnico de 
Administração; 

c) elaborer seu regimento in­
terno; 

d) dir:mil' dúvidas suscitadas 
nos Conselhos Regionais; 

e) examinar, modificar e apro­
var os regimentos internos dos 
Conselhos Regionais; 

f) julgar. em última instância 
OS recursos de penalidades im­
postas pelos C.R. T .A.: 

g) votar e alterar o Có<tgó de 
DeontologIa Administrativa, bem 
como zelar pela sua fiel exe­
cução ouvidos os C. R. T. A. ; 

h ) aprovar a.nualmente o orçe.­
mento e 3S contas da autarquia.; 

i) promover es·tudos e campa­
nhas em prol da racionalização 
administrativa do País. 

Art. 89 Os Conselhos Regionais de 
Técn:cos de Administração (C.R.T.A.) 
com sede nas Cap',tais dos Estados e 
no Distrito Federal, terão por fina­
lidade; 

a) dar êxecução à,c, diretrizes 
formuladas pelo Conselho Federal 
de Técnicos de Administração; 

b) fiscalizar, na área da res­
pectiva jurisd:ção, o exercício da. 
profissã.o de Técnico de Adminis­
tração; 

c) organizar e me.nter o regis­
tro de Técnicos de Administra­
ção; 

j) elaborar o seu regimento in­
terno para exame e !IIprovação 
pelo C. F. T. A. 

Art. 99 O Conselho Federal de Téc­
nicos de Adm .. nlstração compor-se-á 
de bmsileiros !latos ou naturalizados 
que saLlSlaçam as E'XlgênclaS aesta 
Lei, e terá a segUinte constItuição.: 

a) nove membros efetivos, elei­
tos pelOS representantes dos S,n­
dica tos e da.s Assoc.ações Pro­
flSS.OIloaIS, de Técrucos de Admi­
nistraçao, que, por sua vez, ele­
gerão dentre 51 o seu Presiden­
te; 

b) nove suplentes eleitos jun­
t6mente com os membros efeti.vos. 

Art. 10. A renda do C.F. T.A. é 
constituída de: 

a) vinte por cento (2()%) da 
renda bruta dos C.R.T.A. com 
exceção de legados, doaçôes ou 
subvenções; 

b) doações e legados; 
C) subvenções <los Governos Fe­

deral, EstãeiualS e MunlC .. pais, ou 
de emprêsa.-; e institUIçõES pnva­
d.as· , 

d) rendimentos patrimoniais; 
e) renda.s eventuais . 

Art . 11. Os C.R .•. A. serão cons­
tituidos de nove membros, eleitos da 
mesma forma estabelecida pare. o ór­
gão fed-..ral. 

Art. 12. A renda do,c; C. R. T. A. 
será constituída de: 

a) o~tenta por cento (8()%) da 
anuidade estabelecida pelo CFTA 
e revallde.de tnE'nalmente; 

b) rendimentos patrimonais; 
c) doaçõt:s e legadOl>; 
d) subvençóes e auxilios dos 

Governos Federal, Este.duais e 
Municipaú., ou, ainda, de emprê­
sas e inst:tUlções particulares; 

e) provimentos das multa.s a,pli­
cadas; 

f) renda.s event~. 

Art. 13. O mandato dOS membros 
do C. F, T. A. e os doU, membros dos 
C, R . T . A. serão de três (3) anos, 
podendo ser renovados. 

§ 19 Aanualmente, far-se-á a reno­
vação do têrmo dos membros do 
O.F.T.A. e dos C.R.T.A. 

§ 29 Para os fins do pa.rágralo an­
terior, os membros do C.F.'1'.A. ·e . 
dos C. R. T. A. . na primeira eleição 
que se realizar nos têrmOg da presen­
te Lei, terão três (3), o manda.to de 

, 

.' 

e . 
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um (1) ano, três (3), o de dois (2) 
anos, e três (3 ), mandato de três (3 ) 
anos. 

Art . 14. Só poderão exercer a pro­
f:ssão de Técnico de Adm:n~:;tr(lçe.o 
os profissionais devidamente registra­
dos no.~ C. R. T. A., pelos quais será 
expedida a oarteira profiss:onal. 

§ 19 A fa.lta do reg'stro torna Ilegal 
punível o exercici c> dl! profiSsão de 
Técnico de Adm:nistração . 

§ 2Q A carteira profissional servirá 
de -prova para fins de exercíc'o p~o­
fissional, de ' carteira de ident:dade, 
e terá fé em todo o território nacio­
nal. 

Art. 15. Serãe. obr'gatóriamente re­
gistrado~ nos C. R , T. A. as emprêsas. 
entidades e escritórios técnicos que 
explorem. sob qualquer forma . ativ:àa­
des dv Técnico de Administração, 
enunciad·3.s nos têrmos dEsta Lei. 

§ 19 As emprêsas ou entidades que 
empregail'am mais de c€l:n trabalhado­
res ficam obr:gàdas a regishif a es­
trutura de su·3, organização nos 
C.R.T,A. para f 'ns de fiscalização 
do exercfc'o profissional de Técnico 
de Administração , 

§ 2Q O registre a que se referem ês­
te artigo e o § 19 se-á fe:to gratuita­
mente pelos C R . T. A. ' 

Art. 16 Os Conselho, Rf:g'ona is de 
Técn'cos de Administração apl'carão 
pen03.lídades aos infratores dos di~po­
si ti vos' desta LeI, ~ quais poderão 
ser: 

a) multa de dois m'l cruzeiros 
(Cr$ 2,000.(0), a vinte m'l cruze;­
ros (C r$ 20 ()!(}G,OO) aos infre.to~ es 
de qualquer artigo; 

b) suspensão de seis meses a 
um ano ao profissional que de­
monstrar ino3.pacidade técnica no 
exercício da profissão a~seguran­
do-se-Ihe ampla defesa; 

c) suspen.~ão; de um a cinco 
anos. ao prof'ssional que, no â.m­
b'to de sua atuarão fôr respon­
sável. na p.3,rte técn'ca. por fal­
sidade dI' documento , ou por dolo. 
em parecer ou outro do<;:umento 
,que assinar. 

§ 19 Provada a conivênci!l. das .em­
a:>J.1ê-Ea en tid ades fi!'lffias 'ind",v!duais 
nas infrarõ~s desta Lei. prat icadas 
pelQS prof:ss' ona's delas d€'J)endentps. 
serão essas também passíveis das 
multas previstas. 

§ 29 No caso de reincidência da 
mesma infração, praticada dentro do 
prazo de cinco anos, a.pÓS a primeira, 
além da aplicação de. multa em dô­
bro, será determinado o caneeIe.men­
to do registro proLss:onal. . , 

Art. 17. Os S:ndicatos e Associa­
ções Profisslbnais de Técnicos de Ad­
ministração cooperado cem. C.F.T.A. 
para a divulge.ção das modernas té~­
nicas da Admimstre.C;ão, no exerclcio 
da pro[ssão. 

Art. 18. Para pJomoção das medi­
das pre.paratórias necessárias à exe­
cução desta Lei. será constituida por 
decreto do Presidente da República, 
dentro de trinta (30) dias, uma Jun­
ta Executiva integrada de dois (2) 
ropresentantes indicados pelo Depar­
tamen to Adm'n istrat:vo do Serviço 
Público. ocupantes de carg~ de Téc­
nico de Administração por concurso 
de p:ovas e defesa de tese; dois (2) 
representante. indicados pela Funda­
ção Getúl ;o Vargas, que ~atisfaçam a 
exigência do item a do art. 39 ; e um 
(1) represen tante das Un'versidades 
que mantenham curso supe~:or de 
Administra.ção. 

Art. 19 . A Junta EXecutiya de que 
trata o artigo anterior caberá: , 

a) ela.borar o projeto de regulamen­
to da presente Lei e submetê-lo à 
aprovação do Presidente da Repj;bJi­
ca; 

b) proceder ao reg 'stro. como Téc­
nico de Administração. dos que o re­
querem. nos têrmos do artigo 39 ; 

c) E'st'mular a :nic'ativa dos Téc­
nicos de Admimstração na criarão 
das associações profissionais e <;indi­
ca too ; 

d) promover, dentro deIS{) dias. a 
realização d.as prime'ras ele'ções pa­
ra a formação do Conselho Federal 
de Técnico de Aàministr3ção (CFTA) 
e dos Conselho. Regionais de Técnicos 
de Administração (CRTA). 

§ 1 Q Os representantes de que tre.ta 
êste artigo serão indicados ao' Presi­
dente da Repúbtoa em lista dúpi:ce 
sendo que o das universida des. por 
intermédio do Ministro da. Educação 
e Cultura. 

§ 29 Será. direta a eleição de que 
t ra ta 9. aJlnea d dêste arti~o . nela 'lO­
tando todos os Que forem reg'stradoo . 
nos têrmos da aJfnea b . 

§ 39 Ao formar-se o C.F .T .A. será 
extinta a Junta Executiva, cujo acêr­
vo e cujos cadastros serão por êle ab­
sorvidos. 

• 

• 



.... .... 
IV 
)( .; 

(J 

• 

-4-

Art. 20. O disposto nesta Lei -;ó se 
apLcará aos serviços municipais, às' 
emp.êsas pnvadas e àS autarqulus e 
sociedades de economia mista dos Es­
tados e Mun:ciplOs, após comprova­
ção, pelos Conse!hos de .TéCDlC05 de 
Adm ~nistreção, da ex:sténcl'l, (lOS 

.Municípios em que êsses serviços em­
prêsas, autarqu.as ou sociedótdes de 
economia miSta tenham sede, de t~c ­
nicos legalmente habilitados, em nú­
mero suf'Clente para o atendimento 
nas funções que lhes são próprias. 

Art. 21. Esta. lei ' entrará em vigor 
trinta (30) dias após a data da <,ua 
publicação revogadas as dispos.ções 
em contrário. 

Senado Federal, em de setembro de 
1964. - Camtllo Nogueira da Gama, 
Vice-Presidente, no Exercício da Pre­
sidênc:a. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 179, DE 1963 

Regula o exercício da profissão 
de Técnico de Administração . 

Apresentad.o pelo Senhor Senador 
Wilson Gonç.alves. 

Lido no expediente da sessão de 10 
de dezembro de 1963. Publicado no 
DCN de 11.12.63. 

Distri,buído à.~ Comissões de Cons­
tituição e Just:ça. de Legislação So­
c ial, de Serviço P Úobiico Civil e de 
F.nanças, em 10.12.63. 

Na SE:3são de 21-8-64 são lid.os os 
seguintes Pareceres: 

N\! &20-64 da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, relatado pelo Senhor 
Senad.or Bezerra Neto, pela cOTIStitu­
cionalid.ad.e do projeto; 

NQ 821-64, da Comissã<l de Legisla­
ção Social, relatado pelo Senhor Se­
nador Walfredo Gurgel, 1Ilvorável à 
a.p covação do Projeto, 'com as emen­
das que apresenta (TIS. I, 2 e 3-CLS) ; 

NQ 822-63, da Comissão de Suviçó 
Púl>l:co C.vil, relatado pelo Senhor 
Sena.dor Silvestre Péricles, pela apro­
vação do projeto e d'l.. emendas da 
Comissão de LeglSlação Social; 

NQ 823-64, da Comissão de F :nançRS, 
relatad.o pelo Senhor Senador Lobão 
da Silveira, opina pela conv.eniência 
de ser ouvido o pa.! eCE1~ da Com::osão 
de Educação e Cultura; 

NQ 824-64. da Com 'Esão de Edt:ca­
ção e Cultura. relatado pelO S~nhor 
Seru:tdor Menezes Pimentel, favo~ável 
ao projeto, apresentando emendas -

• 

(TIS. 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 
- 11 - 12 - 13 - 14 - 15 e 16-COO) 
e contrário à emenda n\! 1 da Comis­
são de Legislação Social; 

NQ 825-ô4, da Com:ssão de Finan­
ças, relatado pelo Senhor Senador 
Lob-ão da SJlve,ra, f,J,vo. ável à apro­
vação do projeto e das emenda<:o de 
ns. 2 e 3-CLS, 4 a 16-CEC e pel<1. 're-, 
jeição da Emenda nQ 1-CLS; 

Publ cactos Os Pareceres no DNC de 
22 de agÔ6to de 1964. 

rnclUldo o 'projeto na Ordé'fi do Dia 
d.a ses.sãu extraordinár:e. (10 horas) 
de 26. a .lS64, para o pr}meiro LliÍ"'10 
regl,mental. 

Em 26-8-19'64 é encerrada a. di3-
cussão, sendo adiada a votação lor 
faJta de número (sessão extraordiná­
fia) . 

Em 26 8.1964 (sessão extraordiná­
ria i é aprovado o proje to, com as 
emendas de TIS. 2 a 16, sendo rejei­
tad.a a de nQ 1. 

O projeto vai à Comissão de Re­
dação, para a redação do vencido, r.a-
1'a SUd discussã<l em segundo turno. 

No exped:ente da sessão de 28.8 .64 
é lido o Parecer nQ 910-64, da Com~s­
sáo de RE'Cia.ção, relatado pelo Senhor 
Senador Walfrf'do Gu"gel. Public:.de 
o P'lrecer no DCN, de 29.8.64. 

Incluído o Projeto na Ordem do Dia 
da sessão de 31-8-64, para o 29 turno 
regimen tal. . 

Em 31-8-1964 é encerrada a dls­
ussão do projeto, que volta às Co­

miSSÕES competentes , em virtude Ce 
recebimento de emendas (us. 1 c 2). 

Em 1. 9 .1964 é aprovado o Requeri­
mento nQ 345-64, de urgênc:a especial 
pan:lo O projeto. Em conseqü~l; ~ja, 
passa-se -à sua imediata aprec ação, 
havendo os Senhores Senadores 3e­
rerra Neto e Walfredo Gurgel, l'e;;pec­
t iv'amente, emitido os p areceres das 
Comissões de Constituição e Justiça e 
Legisk\çãQ S.ocial, sôbre as emendas 
de P:enár'o ns. 1 e 2. 

Submetido a votos, é aprovado 
projeto, com as emendas. 

COMISSAO Dl<: CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

Ao exame da Comissão eLe Consti­
tuição e Just'Çq, vem o Proj :to número 
11'19-63 oriundo do Senado Federal, 
e de -autoria do. no.bre Senador Wil­
son Gonçalves, que regula o exerclclo 
da profissão de Tácu:co de Adlnl­
nistração . 
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Quanto ao asp:cto constitucional. 
nH~ na a denunc.ar. no a.ud<1.o pro­
je to, que fir a qU'l .squer disP.os.tlvos 
de n.ossa Carta M~gna. 

Trata-se d'2 in:c.':u Vá legal e de le­
gislação d'l compe ~ncia do C.ongres-
50 [\'lC.ona,. 

Em verdade já erz tempo de ser 
reg Lllado em lei o Ex=rci~ o da Pro­
fissã-o d :: Tecn co d e Aci m :D.is Lraça.o. 
cuj a ;;Igmf:caç z.-o. em n essos tempos. 
fú; cem ressa.tad!i t'lnLa pe;o Autor 
d( Projeto , com" peW; p!ireceres das 
d;"erS'3s Com is.:. õe.; do Smac.o. 

A r;gu:a m entaçao legal dos d iplO-
mados em T écn:co Aú n ·n istratlv.o 

. trf't,-nos à jem bran~'l a slluação d.oS 
que, .nu:tt emb.o:'a exercendo ~ p ro­
fiHão de T écn:co de Adm.nistraçã.o, 
reconhec:dos com o t2 ; em nO~~'l le­
g.s lação, não d.spõe.~1 d o d p . .oma res­
pectivo . 

Na realidade. o cargo de Técn!co 
de ·.dm.nis traçã.o vem sEnd.o exerc:-

. dt' por fÔ ~ ç.3 de a. ~ t. 43 da lei nú­
mel<' 3 .780. de 12-7-€{) e do art. 64 
dn 1: 1 nQ 4 . 242 . de 17-7-63 - P.or 
aquêle~ que n3.o pCS3uí l m o r2spec­
t ivo d:plom2 . 

E' uma s"-tuação jurídica e d,e 1z to. 
con d:r eit.o3 recollh , cidcs. regu;'lr-
men te qUê a..ss :m nã :) podem ficar 
p rejud',ca dos 

RaZ'ão 'j):irque o.pre"en tamoo ao 
Proje te duas emenda~. 

A " nmeIr2 de n9 1 (um) junta. 
em que S2 de term :n l quI' a nova le­
gi~lação . n ã.o prejud'cará os dir-e:t.os 
ac<q Uridcs qtravés da leg ,,:.J, ção ci­
tada. 

A 2 ~ (segunc.,J, ) - m ero comple­
men to da pr:m eir2 . na ressalva do 
d:st;QSto no art. ~9 - qua tr.o. _ 

Assim. Sr. P residen!e. COm as 
emendas alud'd as, devid amEnte jus­
t if:cac:.:l.s. somos pela aprovação do 
P rojeto P ?i.9 sua c.onstituc:cnal1dade 
e .iurjaicid,~d e . 

Brasíl' a em 22 de setembro de 
1964. - W ilson Rorlz - Relator 

EMEND.' N9 1 

ACl'e~cen t.u 110 ar tigo 39 o s·e­
gu:nte: 

"Parágrafo único A aplic'3..Çã.o dêste 
art:go n10 prejudicará a s ',tuaçâ<l dos 
tiu . ll2 vigênc lO:l de>ta Lei . .ocupam 
o cargo d~ T2cnco de AC: r.n in :stra­
ção ou venh·am 'l o~upá- IO . por fôrça 
de, jtrtigo 43 da Lei n9 3.700. de 12 
julhc de 1960 e do art'g.o 64. da Lei 

nO 4 . 242. de 17 de julho de 1003. 
os quais g.ol3.rão de todos Os direitos 
:; prerrogativas est.lbel€c:dos neste d1-
p:oma legal. 

Justi ficação 

. E' n orma tradic '.onaJ do dire:to po­
slt: "o bras:le jro (jue as leis , ao regua-

mentar:m novos pra.f:ssões a.s.8:!gu­
rEOIr os jireitos aos que se enc.oncra­
varr;. m . data d2 sua exigênc'a , 
ocu!=':1ndo caq03 cujcs a tribuições ·.s­
tejam inte ramente abwlvicas pela 
carreira obje tivo d a re :sulam :n Ca çã.o. 

Assim. e apen as 2 tllulo de exem­
plif .cação P.ojer -se-ia mencionar as 
segu n tes regulamen tações: 

Lei n9 1. 411 de J3 de agôsto de 195\ 
._ Econcmlstas - o.rt. '39) . 

Lei _1 9 4 . 0 ~ 6 , de 23 de junho de 
1962 - Geó'.o~. ('lrt . 2Q). 

Lei n9 4 .084. de 3l de junho de 
1962 - B:b\',olecá.ri oi I,art. 39) , 

Le ' n9 4 . 119. de 27 de agôsto de 
1962 - psicó '.ogo ~2rt. 20 ) . 

Por eutro 19d o, a r~~~lva .o'Jjet!­
va a resgu'lrdar o d ir eito d,aqueles 
qUt . por fato mdep2 nden te de su,a 
vC'Ilta,d'e não possuem dip!·nm'l (..f) 

conc'u~ ã o d2 curSO de Adm'n istração 
ou de qualquer curs.o supe ·: or . mu'·t.o 
on bor2, p-o- fô"ca d.o tra ':" ol lho exe­
€utado devam m erecer 'dêntico tra­
tamento conferido~ ao, que eventual­
mente possuem dip:oma. 

Impõem-s ~ de'x'U c',aro, .outrossim. 
ue a presente em enda não acarre­
ará nenhum 2um: n to de de2p esa. o 

que contraria o dióposto no art',g.o 59 
dó ··üú Imtituc on al d e 9 de abril 
df 1964. 1s,o porque Os ca nos de 
'Técnico á~ Ad'.n ' nis t" acão. no S·erv·co 
Púb:,i c.o F-2der21. es tão rhss:f ',cad06 
ncs Nive's T écnico-cie'n tifi co!' f,a'x.a 
dp 19 a 22 conforme reconheceu o 
p rofe.ssor Adro? Ido Mesqu ita do'l CO°ta 
_ Con.sultor Geral d l Repúb:ica , em 
póuecer apro\'.:'Ido peJ.o Chefe do Go­
vêrno e publicado. na integra, às pá­
gmas 8 .372-3. 

ErasU:~ , em 22 de se tembr.o de 1964 
- Wilson Roriz - Re~(l :.or. 

EMENDA N9 2 

An. 49 .. , de cargos t~cnjcos de 
Adm:n :str2ção. res-alvados os direitos 
dos atu03.is ocup:llltes de cargos de 
T écnic.o de Adrnin\stra-;ão . 

Bra..sfUa em 22 d,e setembro de 
1964. _ Wilson ROriZ, . Relator. 
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EMENDAS AO PROJETO NQ 2.287-64 
ADOTADAS PELA COMISSAQ DE 
CONSTITUIÇ40 B JUSTIÇA 

• 
NQ 1 

Acrescente-/l.e, ao art. 39, o seguinte: 
• 

Pt:..rágrafo Ún:o). A aplicação 
dêste arL_go não prZjUd_Clrá a s' .. tua­
çao do.> que, na vi6ênc-a d,esta LeI. 
c<:upem o C03.rgo de Técn.co de Adml­
nJ~ Lração ou venham a coupá-JO, por 
fôrç~ d artIgo 4;,. de LeI n Q 3 :780, 
cr 1 l_~ jU.ho de 1960 e do art'go 64. 
G.:t LeI n9 4.242, de 17 de julho de 
1963 • . os qU'lS gcza_ ão de todos Os dI­
reI tus e prerrogativas E'GtatJ.el'.:cid06 
neste dlp_oma legaL 

B:I3. ~ [ja em 22 ' de setemb:o de 1964 
- Tq;SQ putta, Presidente. - Wilson 
Ronz, Relator. 

N9 2 

AC art. 49, in f ine. acrescente-se, 
depo 's G'lS pa:a vras "çargos técnicos 
d~ Adm:n:s tração", o seguinte: 

" . .. reEsa!vad03 os direitos dos 
atLI3. s ocupantes d ~ cargo.> de Técni­
co de Adm:n.stração". 

B~asi!Ja. em 22 de setemb:o de 1964. 
Tarso Dutra. Prês dente . - Wilson 
Roriz, Re!a tcr . 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comiss3o d e Constituição e. Jus­
tiça, :m reun ·ão ordinár'Q de ma Tur­
ma "A". rea Uzada em 22 de setembro 
d" 1964 . op_nou. unân memmte pe:a 
COIlst~tuelcn.a ' dao ' e ju·ld~ c . dade. com 
2 :mendas . do p ro;e:o n9 2 .287. de 
1964 nos têrmos do parecer do Re-
12 tor. 

Fht;··ve:-:em p"esen to,s dos EoCnhores 
Dppu tad03: Tar30 DU ~ l"l, Pres:dente. 
- Dia'mg M.ar nho. V ce-Prts!dente 
- Wilmn Roriz R~la' o r . - Lauro 

. Lf'i tão - L' erte V e 11'.) - G ?ra!do 
Gu ~des - N'co'llu Tuma, - R: nato 
AZ'Pre : o - O"ldio d ? Abreu - St~lio 
Ma rO."1 -- A cou de Carva!ho - OSnJ 

Rég:s - F:o~iceno Paix' o - G2-
ra!do F-ei re - A:'e -ba l Jurema -
Arruda Câm ' -'1 - C<) "st'no Fi' h 'l -
Wil.õcn M?"t!m - Ma theu~ Sehm 'dt 
- J c·sé B,ub05a - 'Cha?as Rodrlerues 
- Get·ú!'o MOU~2 e Raymundo Br:to. 

EraslJ:1l. em 2'? de set-mbro de 19R4 
Tarso Dutra. Presid'cnte _ Wilson 
Roriz, Re:ator . 

OOMISSAO DE LEGISLAÇAO 
,SOCIAL 

PARECER DO RELATOR 

A proposição de autoria do emlnen­
tt' Senadol Wilson Gonçalves tanto 
n(l Senado Federal, por SUQS com:s­
sões, como já nesta Ca~a, na Com.s­
são a ,:! Const ,tu:ção e Justiça, mere­
ceu os mais brilhoJ.lltes parecerEs, que 
aurangt::ram todos os aspectos do. au­
vidl'de do T 3cnico em Administração, 
em face da r,egulamcnlação que se 
prepõe, 

Acato em seus têrrn03 êsses pa.re­
cer~ . e apell3.s quero d2 um certo 
:.lOdo comp.unentá-l<lS, mostrando ou­
trcs .aspECtos, outros "'ng ulos do exer-

. cicio dessa at vidade. que não foram 
ainda e-,idenciaàos. T.~ tol-ses je sua 
~otidiana situação de fQ to: princ:pal­
mente o panorama ,n as '.iu te. : qU12S b.a­
sileiu, que não eS lão suje:tas aos 
ngor,es ;.mpcstos aOS func:onários da 
administração dir eta no Govêrno Fe­
deu : . 

A:l t€S d'e ffiolis n';tda, sa ba-s.2 que no 
Brasi: ~á m li., de t rezmtos e vinte 
alJtarqu.as, ent ' d'ld~ e:sas cujos fun­
clOná.rios são nomeadcs por decreto 
di Pod ::r Execu tiv o. Não s€ndo os 
seus quad-ro.3 d e j:e .so'll cr'·ados por 
Le;. l ica o Congres;o Nacion'll .mpa:;­
sih'Uado de evitar fa:has. tl.:multos. 
l'Jcunas, imp ' opriedades € pro~elcio­
n;,~rr.o~ na feitu ra ro.> mesmos oeor· 
r :ndc r in evitável desv :rtuamento 
fl!r.c oru L Morr1Jent~ no que re~pelta 
à c'o:l .. ssif:caç§o ou enq :: ad a.mento do 
Técnico de A d:nin s trarão: é simples­
mer_te (id:culo o que oco:'!e nas au­
tarquias n ~.; s e se ' or, p'lfa não d zer 
i:egal e a be"rató"io . D1l p JrquE até 
V~I dedores de .! eto~ol l' 12Q'um e~ Je 
SAPS. {l0r ex :mp o são h : je técn:cos 
d' adm :n ~s : ra~ão par s:m ,!es de ter· 
m 'n'lção do ' r esj):ct v'>< ch , f es, que 
e'aboram t.eis enqu ~d~anien ' o;: l' con­
seguem a ap 'O \") Ç-C da autorodaae su­
per ·or . Ocorre·m~ :lutro fx:mplo: os 
s' -rv~dor'!s que acco'T' p3nh lm o descar­
regamento de me~c3 do-'2s dos nav:os 
t:-a ra os !l - rna~ó ns do c'liS são hoje 
t. ' c~lcos de a,dm:n 's tração por tuá­
ria!. .. 

Não quero 'fa'.ar .• lqUI, n3S re2da p­
ta rÕ2s que q Com ssão de Cla~s : fica­
çãc de Carza< ve" f'l~ "ndo última­
mente na Adm'nistnção Diret2. 

Por tudJ r aue Ceou exp"t'S') nos 
dou 'os plreceres anter'ores e pela pe­
quena affioo.stra do descalabn que ao.a­
bo de ev:denc:ar, é que _ou pela a:,rJ-



vação do Projeto em aprêço, que re_ 
gulamenta a pro!i·sáo de Técn Co de 
Admmistração, mesmo porque tal pro· 
jeto enr:queça abund<antle juritJPl'IU­
dênC:a de leg.slaçao soc.a! ura S1!elra 
e preenche um C;,HO que de hi'. mui­
to se fazia sent;r no âmbi to das pro_ 
fi.;;~Õ e _ Lbera:s bra,;leiras . . 

Manifesto-me, também, favorável ... , 
duas emendas apresentad as e apro­
vadas pela Com.s.são de 'con"tituição 
e Justiça. 

Esse. pois, o m~u parecer. 
Saia das S~sões da Com.ssâo de 

LegLl'l Çâo Social. em 7 d e outubro de 
1964. - Dep . João A.lves, ~elator. 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Legislação Soc;al, C.I 
reun.ão real.zada em sete de Ju tubro 
de m J nove~en to s e .eEsenta < qua­
tro. aprovou. por unanm1:ct a<te. pela 
Com.ss2.o. parecer de S r. De pu ,ao 
Joao AJve.; f.1V.1ráveJ ao Projete nu . '-
2.287 .64. que "r€gula o exe rClClo da ' 
profis ão de fécn co de Adm.n.s lra · 
ção" , e às emendas da Ccm :,s"ào de 
Consti tu:ção e Just:ça . E t. veram p;'e­
sent.es: OS Sr.;;. Aoyl:o V.anl1a Pre­
sH:teme, HE' rme, Maceoc, J oão Alves. 
Djalma Passos, LUIZ Pere.ra , d~lc:o 
Mlghenzam, Geremlas Fonte, W.L 
son Ched.d, Braga Ramos, Francehno 
Pe ~eira , Már.o Maia e Noronha FI­
lho. 

Sala da Ccmissão, em 7 de oJtubro 
de 1964 . - Dep. Adylio Vianna, Pre­

. s;dente - Dep . loão Alves, Rela Lor. 

COMISSãO DE FINANÇAS 
PAREcER DO RELATOR 

1 _ Relatório 

Oriundo do Senaoo Federal, {J pro­
jeto de Le. n9 179. de autoria do ilus. 

.. tre Senador Wil cn Gonçalves e que 

.. na Câmara tomou o numero 2.287 de 
. 1964, tem por objet:vo "regular o exer ­

cíc .O da prof.ssão de Técnico de Ad­
ministração" . 

Em _eu art·go 19, o proj eto deter­
mina sej.a acresc:do da categúria de 
Técn:co de Adm:n ist ração. o Grupo 
da Confederação Nadona] das Pro f ~. 
sóes Liberais. dc Quadro de Ativida­
des E' Profi ,sões. anexn à CcnsoLda­
çãQ da . Le s do Trabalho. 

O aitigo 29 define as atribu:ções 
profi.>s .ona.s. enquanto o ar! gO 3° es­
tab elece competência e privatividade 
para se-u exercic o . 

O ar tigo 4", cria obrigações ouanto 
à apresen tação de diplomas. 

O art~o 59, €statui sôb~e prov:men. 
to de cá tedras no_ cursu;; e",pec.f cos. 

O artJgo 69 cria os Conselhos Fe­
dera:] e Reg:onais de contrôle do exer­
cício p coLss:onal. 

Os art.go , 79, 89 99 100, 119. l~r e 
139, estabelecem finaLd,ades, composi­

' ção, renda, mandatos do ~ Conselhos 
Fedêl'al e Reg:onais. 

Os art:gos 14~e 15° obrigam , oS pro_ 
f .s IOna.s e as emprêsas a registro dos 
Con elhos . 

O artIgo 169 estabelece pen aJ:daaes. 
O artigo 179 prece: tua colabo~ação 

en re ent:dades prof.ss:ona.s e n:; Con-
selhos. ; 

Os artigo> 189 e 199 criam uma Jun­
ta Execu t.va e estabelecem sua. prer­
rog'l tivas . 

O art.go 20° estende a apl1cac:§.o da 
LeJ às á:'eas estaduais e mun:c.pa:s. 
na medida dl ,exstência de númer,) 
suf.c:ente de p ~ of.. sio naL h.l b.l tados 

Fnalmente. o artIgo 219 contem aS 
cléssicas d.spos:çf>es dos dip!om as le_ 
ga. ~ . , 

A Comi:são de ConstItuição e Jus­
tIça, ao examir.,u o projet-o. opinou 
pela ComLtu<:Í{. nalidade e Jur;dicida­
de, defendendo, entrEtanto, duas 
emendas: 

A prime:ra m 3nda acrescentar um 
J:,al'ágrafo ao artigo 39, resgualdando a 
posição dos a tuais ocupa n teG dos car­
gos de TécUlCO de Adm.nistração. 

A segunda, com Idênt:ca obj 2tivo. 
determ.na sej 3 m ac re:centadas pala­
vras ao fir.,al do artigo 4°. 

A Comi:sâ<J de Legislação Soc:al. ao 
apre<:iar o p ;{J jew man .fes tou-se tam­
bém fa vorével ao mesmo, bem comu, 
às emendas ap :-ovadas r..a Com:ssão 
de Constituição e Justiça . 

II - Parecer: 

Com ° advent.o do neo ·capitalismo, 
liberando teda um esquema nôvo je 
relações de traba:ho . e. d .fe renc.ando 
cüda vez ma.S os don0'3 do C3pital, 
do" que tem a incumbência de dmgir 
H emp. ê.õ a, crie t;-~ e uma nOVa catego­
ria p rofi~s : onal, d 2-d:cada à ativid , de 
de ge:enciado . :íl:3S~S profissionaIS, 
CUj'l respcnoabilidade ~e or:entq para 
<', ~xercic i o d03 cargcs de d'ü€ção d os 
emprêsas, e, também do serv.ç .. p(l­
blicu, são genê. icamente denominados, 
"Adm 'niHr&dores" . São êl::s hoje l:i· 
entifica e têcnicamente prepa :üdo" . 
p.1! a rep rer. en tarem ° mec3nismo di 
ligação en tre ° capItal e traba'ho, e 
extrairem . at ravés , de st:tl lide rança in­
telectual ° máximo do rendimento dos 
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variáveis d.l aque.ção. em prONelto do 
bem comum. 

I' 

Não apenas na atividade privada. 
m.l.> sobretudo nà atividade pública. 
quando a,5 mod2rnas teorus econômi­
cas estendem a partic:pação do Es· 
tado não apenas no selor soc:a1. c-cmo 
ainda no dominIo ooonôm,co . t rans­
fo rmando-o ,lUml estrutra empresa-
11'1a1, é su,n'lmen e conv:lllEnte, o ap :o­
tamen to de p. oLS.>lOnl'S, dev:damen.e 
habli Lados, c.entlf.ca e lécnIcamellLe. 
parb. o ex~rcíc () de.s&lS atividades. 

. Na ativiólde privada , hã um an­
seio generalizado de competência, im' 
peratlvu ditado não ap"na:, peja re­
nhida concorrência, como também, pe­
la saL~f'lção clda vez ma:s intensa de 
longas camadas da população ancio>as 
pelo acesso fi todos os ben,s e se, V.Ç{)3 
postos a sua disposição p=Jos mooe r­
no , métodoCs cientlf,co'l e tecno:ógicos. 
objet:vo que s6 podôrá >er a:cmç'ldo. 
com a participação eloqüente de m.a­
ter.aJ humano perfeitamente prepara­
do para tanto. 

Como conseqüência não apems do 
exemp;o eV.denc;'ldo em outras Nações 
mais desenvolv:da.c:. mas, sobre tudo. 
como decon ênc.a natural e 16g:ca 10 
p róprio mecanismo interno de de, en­
volvimenw. ACS pr:me:ros pa:ws, 
ocorridos de fo rma qUlse empíriCOl. 
COm os talenlios surg:ndo num ·p:oce.c:­
';0 anto-didático, f.:>,am surgmdo oS 
estabelec,mentos de eru:no e'p2ciali· 
zado:;, des tínad03 ao preparo s:.c:temá.­
tico de p:ofiEsionais comp =tente3. 

HOj2 a cferta de, técnicos ' no setor 
é p rop:>rc:onac.l pel3 E.cola Brasile:ra. 
de Administração P.íblícn, pela EScola 
de Admini.c:tração de Emprê.3as de São 
Paulo Univers:dade de Bra': ília, de 
M:n 9.13 Gerais . do . Ceará, do Rio Gran­
de d-él Sul. c;i.l Guanabara, de Per­
nambuco e Escola de Serviço Público 
do DASP. 

Essas entidades formar.:lm Ou pre­
parHam. até 1963. b·achJféis, tecn.cos 
e e.c:pecialistas, em adminlst,'lÇão, num 
total de cêrca de 1967, assim distri.­
buidos: 

Bacharéis em AdmIn1.Stração ...... 
EBAP e EAESP) - 46{) 

Provisionados (Cur~os Internos e 
Aperfeiçoamento da EBAP) - 800 

Técnicos de Administração do Ser­
viço Público: 

na adm:nistrnçáo direta _ 305 
na administração indireta - 4Q2 

Nada mais natural, portanto. que se 
obj etlve regulamentar a atividade pro_ 
f:s.sional, paSt ando .os cargos na Ad· 
ministração Pública ou Privada. a se­
rem exercidos com a devida qUO:lI!­
ficação. 

E' ba.c:tante oportuna portanliO, a 
apresent, çã,o dê'se projeto. a favor do 
qU2.1 nos m.ln:festamos com a adoção 
de algumas. emendas que nos pare­
cem oportunas. 

• 
Emenda n9 ' 1: 

Subs titua 'se no artigo 19; artigo 29 
Cjput; ar tigo · 39, caput e .alínea c: ar­
tigo 79 aJima b; art'·go 8? alínEllS b 
e c; artigo 99, alnea a; arLlgo i4, 
C:lput; e I='l ~ágrafo 19; a rtigo 159, 
Cl put e pa rágrafo 19. artigo 17°; ar­
tgO 199, alínea;: b e c; a expres3ão: 
"Te.cmcos de Adn:J.:nistração", por 
"Adm:niõtrador" . 
• A justif:cat.:va pa;'l a adoção do têr- , 
mo "admni,trador" em lugar de "Téc' 
n:co de Admini, traçã.:>" , é que a no­
meclatura proposta exprimi, com 
maior p:ecisão. a n3 tu re"l de suas 
atribUIções e respon~abitda-des pro­
f!'s :onais. Os cursos de bacharéis 1e 
adm:nistração devem formar . prOfis­
sionalmente, Ádministradores. 

A des-gnação de "Técnicos d? Ac­
ministração", além de nã.p se ajus­
mr a ê&:,€, cr;tério . trad c:onal pode­
ri.l acari'etar equivooos com as ;>ro­
rssõ s técnicas de fe. 'mação de. nivel 
médio, atra,vés de ' cursos prrv:sto03 
com e!'·tl formação pela Lel de D.­
retriz:s e Bas·es. 

Emenda n9 .2: 
'Acrescente-se ao artigo 19 o se­

guinte parágrafo: 
ParáO'f09.fo úmco. O provimento dOt3 

cargOlS o ctL't série d o? Ol.rg<>s de técni­
cos de Administr-lção CO Serviço eu­
bl 'eo Federal €e'-á pr.vativo. a pa~­
tir da v:gênc:a desta lei dos di plo­
mados n ooS cursos de Ba·charel d€' Ad. 
m nistração. 

A emend'l anterior, evident~mente. 
nã<J pDder:,) entender-se aos Técni­
co, de Administração do Sf'rViçO Pu­
blico nomecl·ltura constante Co Pla­
n:> de Clasif icação Q ? Cargos <{ml VI ­
gor. que não deve ser Objeto de al­
terações p'l,~cia1t, e i€oladru:: . 

Emenda nQ 3: 

Acrescente-!',€, à alínea b "in f ine". 
. .. , bem como dos diplomados. ~té 
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6 . f ixação do def:r:do cu:-riculo, po: 
cursOs de bacharelado err. Adminis­
tração devidam_nte reconhecid<Js . 

'i" preciso ressalvar, exprecsamen­
te. pa,ra afastar qualquer ri;s,co de fu­
tura e injusta cisc:im:nação, a S1-
tuação es,p _cia! doo d:lPl'mad>cs s. 
que se refere o acrésc m... ora J)!:o­
posto, 13.0 tempo em !lu" aquêles .::ur­
S05, como !=or exemp!o os da Funda­
ção Getúlo Vargas e (J/:; da Un.ver­
s.:da,de de Minas Opra-s, já t inh'3 m 
CDIl teúdo e expressão suficiente pa .. a 
j1.L9U:carem a atribuição de prerro­
g,ltivas proLmionais, 1mbo:a formal­
mente ainda n i o sujeitos a cw:ricuJos 
minimos e dura,ção f xa . mas, 'je 
qu.:llquer m e-do, equ:vaIE'ntes sub,:ta:1-
c almente a03 cunoo que se' sujeita ­
rão. a part_r da r:gulamentação 'rra 
em estudo, às di.spclS:çõeG, do artigo 
70 c,] L _i de Diretrizes e Base _ 

.ànenda n9 4: 

No ~rtigo 49, inclua.-ee um pará­
grdfo 19, passando o atual parágra­
fo único a s :gundo . 

§ 19 o.s cargos técnic'ÚB a que se 
refere êste a,:tigo ,serãr.> def:nidos n') 
r egu:.] me'nto da pre.>en te Li , a ser 
elabol']do pela Junta Executiva, nos 
tê~m{)s do art go 18. 

A· justif ca tiVl] é óbv:o . 

Emenda n9 5: 

Suootltua -se o artigo 59 t:0r: 
Art. 59 A inwrição nos c:mCUrt20S 

para p:-ovimento das cadel'ras esp , ­
cif:01'· de Administração ex;stent.,s 
em qlulquer ramo de ensino téclllc~ 
ou 6Up(,':or é privativa dos b,] Cha,rés 
em Admin stração. 

A j1.L9t f ic03.tiva n ão necesSI ta t am­
bén maiores esclarecimentos, t :ndo 
em vista o que ocorre com outras ca­
kgorias. 

Em€'I1d'a n9 6: 
No arLgo 69 Art. 79 caput e al1-

neas t e g - Art . 89 . alíneas a e .t 
- Art. 99. caput - Art. 10. - capnt 
e IJ.Jinea a - Art. 11. - Art. 129 

. capuc, aUne'] a. - Art. 139 , caput, 
parágrafos 19 e 29 - Art. 14. caput 
- Art. 15. caput, pa"ágrafos 19 e ,~9 
- Art. 17. - - Art. 19 .. alin:a d e pa-
rágrafo 39 - Art. 20 .. 

Subd ituam-se as expresOO~s: 

.. Conselho 'FedE!ral de Técnicos de 
Ádmintstraçâo WETA) e 

Conselho Regiona.l de Técn'OOs de 
Adm:n i 9~fo]çilO (CRTA) err, 

Con.sé'lho Federal de Adm;n:~.trilção 
tOFA) e 

'Jonselho Regional de il.dmlTI!stra­
ção teRA)". 

As alterações decornm da emzn­
<!la n9 1. 

Emenda n9 7: 

Ao artigo 99, acrescente-se -o palfá~ 
8'~afo ún co. 

Parágrafo único . DOG têrçoo . pelO 
. menos. dos membro.:; é'f :tivos. assIm 
' cemo. d'ct3 memb70s &Uplentes . ~,erão 
rec .s.s.àriamente b·3,ch.ué;s em Adml­
nistn.ção. 

Deve-se dar proeminência. na oons_ 
t l.uição doJ CF A aos baoh aréis em 

ar .nin '6tração. 
Emend,a nQ 8: 

No art:go 16, substltu'3, -'s: a alln€'3. 
a, por: 

a) Mult.a de 5 a 50% do malor sa-
lário-mínimo v'gente no Pais, .10S 
inftatores de qualquEo~ artigo. 

'\ correçãv monetária do valor .:1.as 
multzs é med':d a aconsdhol da pela 

. prática moderna. 

Emenda nQ 9: 

Substitu·3,-se o (l,rtigo 18 l}ela $e­

gumte n<dação: 

Art. 18. pa ra yromoção das m :di­
Q>fiIS pre!=.:uatÓrias à execuç10 cesta 
Le'.. s>erá constituida por Decreto (1<> 
r"e:nd _nte da República. de!1tro ae 
30 d:as. uma Juntl ExecutIVa inte­
g,ada de dois n·pres:nt'lnteo3 nd.c,a,­
dcs pelo DAEP, ocupantes de car~o 
de TécniCo de Adm niEtração: de 
dois bacharéis em Acminist;ação 'D­

dicad-:Js pe:'l RGV. e c,e três baCha­
réis em Admis'stração r"presentan­
tes d>lS Universidad:6 que mant .. €'­
nh03..ffi cun o 5uper:or de Adm:n:stI"t­
çãJ. um do\\> qua:s :ndicado p~la Pun­
dlÇá,{ Univers':dadoe de E'a,>·llJa. 

A r epre.soentaçã,o proposta, nos P:l ­
rece mais razoável. 

Emend'l n9 10: 
No a.rtigo 19, substitua-se o pará­

grafo 19 por: 
§ 19. Os repre'Sentant:6 de que tra­

ti' êste a.rtigo · serão inc'cado.s ao 
Presid:nte d,a Repúbl'ca em lista (r:t:.. 
p:'ce,_sendo qu.e 2 dos 3 representan-
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tcs das Univo~s!dades POr 1ntennéd~o 
d(' Minstro da Educação . 

Just.!icaç; o - Tro ta-s~ d-e altere­
ção de redação que decorre da emen­
dia do art.go 18, 

Somos pois ce parecer favorável dO 
proj E:to, bem como à6 2 Emendas 
aprovad~s na Comissão d·e ConstItUI ­
ção e J UGt'ça. e às 10 E'menda-s sug~­
rida-s . 
. E' o nosso p'l,recer. 

&lIa d.1S Se;ooes da Com:5SZ.o de 
Finanças. em 19 de novembro de 
1964 . - Márto Covas, Relator . 

EMENDAS AO PROJETO N9 2 .287-64 
ADOTADAS PELA r:OMISSAO DE 

FINANÇAS 

EMENDA ~Q 1 

Substitua-se ne artIgo 19; ar' igo 2 1 
ca'put; artigo 39, caput e alfnea c; 
artigo 79• alinea b; art'ge 81 alíneas 
b e c; artigo 99 aline~ a; art:go 14. 
caput; e parágrafO 19 ; art'go 151, 
caput e plrágrafo 19 ; artigo 171; ar­
tigo 199. al:ttlea b e .-::; a expre~são: 
"Técnicos de Adminl.!,tração", por ' 
" Administrador" . . 

A justificatva para a adoçio do 
têrmo "Administrador" em leg ar d~ . 
"Técn:co de Admin:s.ra.ção". é q,u ~ a 
nomeclatura proposta exprimi. co.:n 
maior precisão. a :J.atllrEza de ' suas 
atribuiçõe~ e reõponsahilid hd :s pro­
fissionais. Os curso j l; bachareis de 
admin:stração devem fOl"TllM . ;.1 10[1.<­
sionalmente . Adm n:stradores . 

A d·esignação de "Técnicos de Ad­
ministração", além de nã(j se aju.: tar 
a êsse critérIO. tradicion<lJ p ; c!eria 
acarretar equivoco com as profíSi- õ ~S 
técn!ca~ de formação de nive, medlo 
através de curs~ previsto~ com esta 
formação pela Lei de Diretrizes e 
B.a.se~ . • • •. • • • . .. .• •• . ... •••• 

Sala das Sessões :la Comissão de 
Finanças, em 19 de novemb ro de 
1964 . - Cesar Preto. Pr<sdente 
Mário Covas, Relator' 

EMENDA N9 n 
. Aerescen'e-se ao artigo 19 o se­

guinte parágra:o: 

Parágrafo único. O provi'11ento dos 
ca.rgos da série de classf:.!: de Técnico 
de Administração do Sl'l'viço Público 
Federal I>erá privativq, a pa.rtir da 
vIs:,ência -eles ta lei. da,s dlpl0Ipados n03 
cur!iO~ ge ~ach~reJ de !\~mmis'tra.ção. 

A emenda anteriOr. evidentemente, 
não- podem ex tendu-~ a.o6 TécnicO& 

de AdminM,ração do S(,l'Viço Pú­
blico nomeclature. con.;t,ante do Pla­
no de Classificaçãc tle Cargos em 
vigor que não deVI- ser obieto de al­
terações parciaIs e isolados. 

Sala das Sef Fões da Comis<ão d~ 
Finanças em 19 de nove'n bro de L954 . 
- Cesar Prteto, Presidente - MáriO 
Covas, Relator. 

EMENDA N9 nI 

Acrescente-se à 'aUnea b " in fine". 

. . . , bem corno dos diplomado~ , aM 
a fixação do deferido currfcull) p~ 
cursos de bachareIado err Adminis­
tração devidamente reconhec'dos. 

~ .preciso r eis aJ var, t'xpressamente, 
para afaüar qualquer -iEee de futura 
e injusta discriminaçãe a situação 
especial dos diploma.r:l·')s à que se re­
fere ° acré::eimo :>ra propoo:,o, ao 
tempo ' em que aquêles rurws co:no 
por exemplo. o; da FU!lQacão Getúl'o 
Vargas e os da Univer~; dade de M i­
nas Gerais jâ tinham cC\nteúdo e ex­
pressãe suficientt oar<\ iw t: fic ~ re'Il. 
a atribuição de prerr'lgát' vas profis . 
sionais. embora formalrr.ente ainda 
não sujeitos a curríc,ll~ mínimos e 
duração fixa, mas de qua.Jque·r modo 
equivalen'es subs.tanClalment~ aos 
cursos Q.ue se sUjeitarár.. a part',E da 
regulamentação ora em eS ',udo às 
disposições do artigo 70 da Lei de Di­
retrizes e Bases . 

sala das flef Eões da Comissão doe. 
Finanças em 19 de novPombro de 1.954 . 
- Cesar Prieto, PreõiderJ:e - M ~rlo 
Covas, Rela tor. 

EMENDA N9 IV 

No artigo 49• inclua-~e um pará­
grafo 19. passand.c ° atllal parágrafO 
único a segundo. , 

~ 19 - Os cargos tém~cos a que S~ 
refere êste ar:igo. serão definidos no 
regulamento da pre~ente lei a ser 
elaborado pela Junta Executiva nos 
têrm~ do artigo 18". 

A justificativa é 6tma. . 

Sa.la das Sessões da Comis<Ao' d·~ -
Finanças em 19 de novembrc de L954. 
- Cesar Prieto. Pr~idente - M~rlO 
Covas, Relator. 

EMENDA N9 V 

Sul>stitua-se o artigo 59 por : 
Art '. - 5Ç A inscrição ' nos oonc'.lrsos 

para proviménto das ca{ieIrB.s ~ e.speci-



ficas de . Administraç'io existe l:~es em 
qua:quer ramo de ensino !,écnlcC ou 
superior é priva tive. dos ba~cha.réis em 
A<1mm:s tração . 

A justJLcativa não necessita tam­
bém maiores e~{!larecimento.>. tendo 
em v:s ·a o que ocorre com outl'~ ca­
t ~gorias. 

Sala das Se~sões da Comissão de 
Fin'.lllças, em 19 de novembro de 1%4 . 

César Prie to, p resid ente. - Maria 
Covas. Relator. · 

EMENDA N9 VI 

No ar tigo 69 - Art. 79 "caput" e 
alineas j e 9 - Ar t . 89, aLne,lS a e J 
- Art . 99. "caput" Art. 10 

"C1put" e al' n ea a _. Art . 11 
Art . 12 "caput", alinea a - Art . 13 
"capu .", parágrafos 19 e 29 - Ar t. 14 
. - "C1.put" - Ar t. 15, "caput" - 1>'1-
rág :a-los 19 e 2° - Art . 17 - Art . 19 
aLnea d e parágra.fo 39 - Art. 20 . 

::>ubstituam-.se as expressões: 

.. Comelh o FeOeral de Técnicos de 
AdmmlStraç .. o (C . F. T . A.) e 

Conselho Reg:on al de Técnicos de 
Admm:stração (C. R . T. A. ) ~ nl 

Conselho F ederal de Admm:.::; tração 
.C. F . A .) e 

Conse:ho Regional de AdminiStra­
o;ão (C . R . AY'. 

As alterações decorrem da emen<UI. 
n9 1. 

Sala das S&.sões da Comissão de 
Fillo1nças, em 19 de novembro de 1%4. 
... César Prieto, presidente. - Mário 
Covas, Relator. 

IDMElNDA N 0 VII 

Ao 8.r~lgo 99 , acrereente-se o pará­
grafo único . 

p arágrafo . único . Dois têrços, pelo 
tnenos, dos membros efetivos, assim 
oomo. dos memb ros S'l plentes, serão 
necessàriamente bacharé~s em Admi­
nis tração . 

Deve-se dar proemininência, na 
consti tuição do C. F . A . aos bacharéis 
em Administração. 

Sala das Sessões da Comissão de Fi­
nançM, em 19 de novembro de 1964 . 
- Q,ésar Prieto, Presidente. - Mqrio 
Covas, Relator. 
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EMENDA N9 VIII 

No artigo 16, substitua-se a alínea 
a, por : 

aI Multa de 5 a 50 % do maior sa­
lário-minimo vigen te no País, aos in­
fratores de qualquer artigo . 

A correção monetária do valor das 
multas é medida aconselhada pela 
prática moderna. 

Sala das Sessões da Comissão do 
Finanças, em 19 de novembro de 1964. 
- César Prieto, Presidente. - Mário 
Covas, Relator. 

EMENDA N9 IX 

Substitua-se o art igo 18 pela se­
gUinte redação: 

Art . 18 . Para promoção das medi J 

das preparatórias à execucão desta 
Lei, será const ituída por Decreto d ': 
Presidente da República, dentro de 30 
dias uma Junta Executiva integrada 
de dois representantes indicados pelo 
DASP. ocupantes de cargo de' Técnico 
de Administração ; de dois t acharéis 
em Administracão in d i c a dos nela 
F.G.V . e de três bacharéis em Admi­
n istração . r epresentantes das Universi­
dades que man tenham curso superior 
de Administra~ão , um dos quais in­
dicado pela F undação Universidade de 
BrasiJia. . 

À' represen tação proposta , nos pa­
rece mais razoável. 

Sala . das Sessões da Comissiio de 
Financas, em 19 de novembro de 1964 
- Césa.r Prieto, Presidente . - Mário 
Covas, Relator . 

EMENDA N9 X 

No art igo 19 substitua-se o pará­
grafo 19 por: 

~ 19 Os representantes de que tra ta 
êoste artigo seriio ' indicados ao P res!­
dente da República em lista dúplice, 
sendo Que 2 dos 3 represen tantes das 
Univercidades por intermédio do Mi­
nistro da Educação . 

Justi jicacão - Trata-se de altera­
cão de redação que decorre da emen­
da do art . 18 . 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finaril'as, p.m 19 de novembro de 1964. 
- César Prieto, Presidente. - Mário 
Covas, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças em sua 38' 
Reunião Ordinária, realizada . em 19 
de novembro de 1964, sob a presidên­
cia do Sr:. César Prieto, Presidente e 
presentes os ' Senhores Mário Covas, 

• 

• 
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Flores Soares, Peracchi Barcellos, Fer­
nando Gama, Jairo Brum, Diomicio 
Freitas, Argilano Dario, Clemens Sám­
paio, Vasco Filho, Flaviano Ribeiro, 
Moura Santos, Hegel Morhy, Ario 
Theodoro, Batista Ramos, Clóvis Pes­
tana Ary Alcântara, opina, por una­
nimidade de acôrdo com o parecer do 
relator, Deputado Mário Covas, pela 
aprovação do Projeto n9 2,287-64, 'que 
"regula o exercício da profissão de 
Técnico de Administração bem como 
das emendas da Comisão de éonstí-

. tuição e Justiça e as dez em anexo 
oferecidas pelo relator passando a 
adotá-la:;. ' 

.Sala das Sessões da Comissão de 
Fmanças, em 19 de novembro de 1964 
- César Prieto, Presidente, - Mário 
Covas, Relator. 

EMENDAS OFERECIDAS EM 
PLENARIO 

N9 1 

Acrescente-se ao art. 19 o seguinte 
parágrafo, ou onde convier: 

"O provimento dos cargo'- da série 
d~ cargos de Técnicos de Administra­
çao do Serviço Público Federal Gerá 
pr~vativo, a partir da. vigência , desta 
LeI, dos Bacharéis em Administração 
e das pessoas mencionadas no ar, 39 
desta Lei. 

Sala das Sessões, 28 de nove~bro d~ 
1964. - Francelino Pereira. 

N\> 2 

Ao art, 39 acrescentar: 

Dos que, diplomados por unidAde de 
ensino médio ou superior, ocupem por 
concurso ou exame de suficiência ca.­
deira de qualquer ramo de ensino' mé­
dio ou superior de administração, até 

. a data da presente lei. 
Brasilia '- Elias Carmo. 

N\> 3 

Acrescente-se ao art. 39, depois da 
alínea "c", o seguinte: 

Dos que, ,diplomados por estabeleci­
mento de ensino superior, ocupem, até 
a data da presente lei, mediante con­
curso público ou exame de suficiên- _ 
eia, cadeira de qualquer ,. ramo de en­
sino ou disciplina do ensino superior 
de administração. . . ' 

,Salá das, Sess6es, 28 de novembro 
de 1964. - '. Franceliito Pereira. 

N\> 4 

Acrescente-se ao art. 3\>, ou onde 
convier: , 

"O exercício da profis>áo de 'réc­
nico de Ádministração é privativo: 

....... ............................. ,. 
dos Assistentes em Administração 

diplomados no Brasil em cursos regu­
lares de ' ensino médio, oficializado ou 
reconhecido, nos têrmos do Decreto­
Lei n9 6.141, de 28 de , dezembro de 
1943 . 

Sala das Sessõell, 28 de novembro 
de 1964. - Francelino Pereira. 

N9 5 
Acrescente-se ao art. 39, ou onde 

convier: 
O exercício da profissão de Técnico 

de Administração é privativo: . ... . . 
dos Assistentes em Administração 

diplomados até a data da presente Lei 
em cursos regulares de ensino mé­
dio, oficializado ou reconhecido, nos 
têrmos do Decreto-Lei nl' 6.141, de 28 
de dezembro de 1943. 

Sala das Sessões, 28 de novembro 
de 1964: Deputado Francelino Pe-
reira. 

N9 6 

Acrescente-se ao art. 39, ou onde 
convier: 

O exercício da profissão de Técnico 
de Administração é , privativo: . ..... . 

dos Técnicos em Administração di­
plomados até a data da presente Lei 
em cursos regulares de ensino médio, 
oficializado ou reconhecido, nos tér­
mos da Lei n9 

, Sala das Sessões, 26 de novembro 
de 1964. Deputado Francelino Pe­
reira. 

N9 7 

Acrescente-se ao art. 49, depois das 
palavras "da vigência desta Lei: 

" ... da apresentação de dlplomns 
de Bacharel em Administração, ou de 
prova de que está amparado por qual­
quer das alíneas do art. 39 désta Lei." 

Sala das Sessões, 28 de novembro 
de 1964. - Deputado Francelino Pe­
reira. 

N9 8 ' 

Acres.cente-se ao art. 3\>, ou bnde 
convier: 

O exercício ,da profissão de Técnico 
de Administração é privativo: . . .... . 

dos Técnicos em Administraçãà di-

" 



plomados no Brasil em cursos regu­
lares de ensino médio, oficializado ou 

'reconhecido, nos têrmos da Lei n l' 
Sala das Sessões, 26 de novembro 

de 1964. Deputado, Francelino Pe-
reira. 

NI' 9 

Os Gerentes ou Diretores de Em­
prêsas, que fizeram o curso de Admi­
nistração em estabelecunento oficial 
ou reconhecido, possuidores de' curso 
Ginasial ou e<iuivalente e que na data 
da presente Lei houverem exercido 
Cargo de Diretor de Emprêsa de So­
ciedade Anônima por periodo mínimo 
de 1 (hum) ano, são considerados ha­
bílitados e no pleno gôzo de todos os 
benefícios da presente Leí, ou outros 
que se refiram· aos profissionais Téc­
nicos de Administração. 

Sala das Sessões, 26 de novembro 
de 1964. Deputado Francelino Pe-
reira. 

NI' 10 

A inscrição nos concursos para pro­
vimento das cadeiras específicas de 
Administração do ensino Técnico s\\­
perior é privativo dos Bacharéis em 
Administração e dos que, diplomados 
em qualquer ramo do ensino superior 
ocupem mediante concurso público, 
até a data desta lei, cadeiras de dIs­
ciplinas idênticas ou correlatas. 

Sala das Sessões, 28 de novembro 
de 1964. - Deputado Francelino Pe­
r eira. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTIÇA 

P~RECER DO RELATOR 

Retorna ao exame da Comissão de 
Constituição e Justiça o Projeto n~ '. 
2,287-A-64, que "regula o exercicio da 
profissão de Técnico de Administra­
ção". 

Em plenário foram apresentadas vá­
rias emendas dos nobres deputados 
Francelino Pereira e Elias Carmo. em 
n úmero de 10 (dez), versando'lm­
pliações de direito do que já exerceu 
a profissão de técnico de administra­
ção. 

Algumas emendas já são objeto do 
projeto, como é o caso das de n-?s 3, 
4, 6, 8, 9 elO. 

as de nl's I, 2 e cinco merecem ser 
acolhidas, visto como complementam 
o texto do projeto, não deixando dú­
vidas sôbre o direito de que já vem 
. exercendo atividade própria da pro­
fissão a, regulamentar. • 

13 -

Assim, somos de parecer favorável 
as emendas de nQs I, 2, 5 e 7, e con­
trário às de nQs 3, 4, 6, 8, 9 e lO, salvo 
lllelnor juizo. 

Brasilla, em 7 de abril de 1965 . -
Wilson Roriz, ;n·elator. 

· PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, na 31). reunião extraordinária de 
sua Turma "A", realizada em 7.4. ti5, 
aprecioando as emendas de plenário .~ o 
Projeto nQ 2.287-A-64, opinou, nos ~êr­
mos do parecer do relator, íavoràvel­
mente às de nQs I, 2, 5, e 7, e, contrá­
riamente ás de nQs 3, 4, 6, 8,9 e 10. 

Estiveram presentes os senhores 
deputado: José Barbosa - Vice-Pre­
sidente no exercicio da Presidência, 
Wilson R.oriz - Relator, Ulysses Gui­
marães, Celestino Filho, 05ni Regis, 
Lauro Leitão, . Pedro Marão, Aunno 
Valois, Matheus Schmidt e Alceu de 
Carvalho. 

Blasllia, em 7 de abril de 1965 .. -
Jose Barbosa, Vice-Presidente no exer­
cicio da Presidência - Wilson ' Roriz, 
Relator. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E 
CULTURA 

Requerimento do Deputado Yukishigue 
Tamura 

Brasília, 17 de março de 1965 

Senhor Presidente: 
Com · fundamento no § 1Q do art.. 

59, combinado com o § 51' do art. 31 
do Regimento Interno, venho requerer 
a V. Exa. seja determinada a mani­
festação da Comissão de Educação e 
Cultura sôbre o projeto de lei n9 ••.• 
2.287-A, de 1964, que regula o exer­
cício da profissão de técnico de 'o\d­
ministração, a fim de apreciar as con­
sequências da matéria relativa :1 edu­
cação e instrução, na conformidade 
da competência especifica da referida 
Comissão. 

Têrmos em que pede e aguarda de­
ferimento. - Deputado YukishiglLe 
TamlLra . 

PARECER DO RELATOR 

1 - Relatório 

Originário do Senado Federal, e da 
autoria do nobre Senador Wilson Gon­
çalves, veio á Revisão da Cãmara dos 
Deputados o presente projeto-de-Iei, 
que regula o exercício da Profissão 
de Técnico de Administração . 

A douta Comissão de Constituição 
e· Justiça, chamada a opinar, se ma-
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nifestou pela apro~ação do Projeto em 
ref!lrência, oferecendo-lhe, porém, duas ' 
emendas, as de números 1 e 2, com o 
objetivo de ressalvar os direitos adqui~ 
ridos dos que, à data da lei que i:esul­
tar da aprovação do Projeto; ocupem . 
os cargos de Técnico de Administra­
ção ou venham a ocupá-los, por fôr­
ça do artigo 43 da Lei n9 3. 7bO, de 
l ~ .7.1960, e do artigo 64, da Lei nQ 

4. 242, de 17 de junno de 1963. 
• 

A douta Comissão de Legislação So-
oial, . à sua vez, apreciando o Projeto, 
opinou no sentido de sua aprovaçaú, 
bem como das duas emenaas ofereci­
das pela Comissão de Constituição e 
Justiça. 

A Comissão de Finanças, examinan­
. do o Projeto, não só lhe ofereceu pa­
recer 1avorável e às emendas da Co­
missão de Constituição .e· Justiça, mas 
ainda apresentou 10 emendas àquela 
proposiçao principal. 

Indo a Plenário, o projeto recebeu 
mais 10 Emendas, motivo por que ~p.­
tornou à Comissão de Constituição e 
Justiça.· Esta, apreciando tais emp.n­
das, otereceu- parecer favorável às de 
números 1, 2, Ó e 7, por completaram 
o texto do Projeto, e contrário às rte 
números 3, 4, 6, 8, 9 e 10, desde que os 
objetivos que Um em mira já estão 

• atendidos no citado Projeto. 
Incluído, novamente, o Projeto, na 

Ordem do Dia, não chegou todavia a 
ser votado, em virtude de requerimen­
to do nobre Deputado Yukishigue 'fa­
mura, que pediu fôsse ouvida .sôbre o 
mesmo (projeto) a Comissão de Edu­
cação e Cultura. 

E' o relatório . 
11 - parecer 

O Projeto se destina a regulamen­
tar o exercic:o da prof:ssão de Téc­
n .co de Adm:nistração. 

No Bras:!. não há negar, existem 
vár.as reg.óes subdesenvolv:das. E 
Um dos fatâres responsáveis por ês­
te atraso no nosso dasenvolvimento 
é a falta de técnicos. 

Há, todavia, pos dias que correm, 
a 19uns estabelecimentos de ensino 

, que prepaJ;am bacharéis, téen:cos e 
c.>spec:a.listas em admin :stração. Re­
ferüno-n<ls à Escol~ Brasilelr,a de 
A~ministração, Escola de Administra-

· ~ ção de~ Emprêsas, de São Paulo, . Unl-
· vetsi'dade da · Bahié., · ttniversidáde da 

.Rio -Giiánãe' do .. Sul, . Universjdade dé ' 
Minas Gerais, uniYersit'iade' -do ·.Cea-

"-
rá, Univer&idade de Perna.mbuco, Unl­
verdidade 0.1 ' Bah a, un.versldade c!a 
Guanabara e Escola de Serviço Públi­
co do DASP. 

Daí a opo:t\lI}idade e conveniência 
da inicati"a, visando a regUlamentar 
um dos ramos da ativ:de.de técnica, 
eXJgindo-se que determ nad.os cargos 
da Adm nistração Pública ou nas Em­
prêsas PrlvadM sejam prov.do.> por 
pe.ssc'~ qualificadas . 

C;om isso, naturalmente, se irá es­
Lmul·3.r a formaçlo de técn:cCllS. 

O no~:so p.arecer, por isso, em prin­
cipo, é favo.ável ao Projeto . 

Pas.saremos, a s~gu:r, a examinar 
tôdas as emendas. 

- Ernenc·,lS da Com;ssão de Cons­
tituição e ~'ust ça, d-~ números 1 e 2 . 

A emenda número 1 mand·l ~res­
centar ao art go 39 do projeto um 
parágrafo único, com a segu.nte re­
dação: 

"A aplicação dêste artigo não 
prejudicará a s:tuação dos que, 
na v.gênc ,]. des~a Lei, ocupem o 
c.a,rgo de Técn.Co de Admm.stro­
ção 'Ou venham a ocupá-lo, por 
fÔi ça do artigo 43 da Le~ n Q 3. dlO, 
de 12 de julho de 1960, e do ar­
t .go €4, da Lei n ! 4.242 , di! 17 
de junho de 1003, os quais goza­
rão de todos os direitos e prerro­
gativas estabelecidos neste artigo" 

O nosso D:reito vem cOnsagrando 
a praxe de, ao se regulamentar o 
exercíc:o da nova prof slSão, ressal­
var '03 dire:tos dos que já v;nham 
exercendo cargos, para cujo p rovi­
mento se vai estabelecer nova exigên­
c:a. 

Assim se fêz, 'pois, ao regulamentar 
as prof ssóes de e00nomistas. geólO­
gos, bibliotecários e ps:cólogos. 

Com efe:to 13. Lei n 9 1.411, de 13 de 
,agôsto de 19M, que d'spóe sôbre 6 
proLssão d-~ Econom:sta, preceitua 
que a designação profisSional de Eco­
nom:sta é privativa: 

a) dos bacharéis em C:ências Eco­
nômic~, diplomados no Brasil, ele 
conformidade cOm as leis em v:gor; 

b) qos que. embor.~ não diploma.­
dos . forem habilitados. 

"Art. 39 para o provimento e exer­
cício de cargos técnicos de eConomia 
ti . finanças, na adm.n:stração públi­
~, aut~rquica;, parestatal, de ecQc 
nomia. mista., incl\lS:ve bancó:s de que 
forem _,itc 'Qnfstasos GovernOs ' Filfe­
ra:} ' e' Estadw.al, DáS emptêSas tlob ln-

• 
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tervenção governamental ou na!i con­
ce&S:onár llS de serviço público. é 
obrigatória a apresentação de diplp­
ma de bachlrel em C.ênc.3,g Econô­
micas, ou titulo de habiUação ... 
(vetac.o) .. -. respeitados os dLIJitos 
dos atuais ocupantes efet~vos. 

Pará!:;rafo Ún'co. A apresentação de 
tais documentos não dIspensa a pres­
tação do respectivo concurso, qu·~ndo 
êste fôr eX.g do p.::ra o provImento 
dos mencionados cargos. " 

De outra parte, a Lei n9 4.076, de , 
23.6 . 1962, que regula o exerclc.o da 
prof ssão de GeólogO, d~põe em seu 
artigo 29 : 

"Art. 2 ' - Esta lei não prejudica­
rá, de nenhum modo, os direitos e 
garantias instituídos pela Lei núme­
ro 3.71\0. de 12 de jUlDO de 196u, pa­
ra os funcionários ' que, na qualidade 
de naturalistas devem ser . enquadra­
dos na série de Classes de Geologos." 

Ando). a Lei n9 4. Og4. que <tspõe 
sôbre a prof s3ão de bibliotecário. es­
tabelece, em seu art.:go 39, o seguin-
te: . 

"Art. 39 Para o provimento e ex«;r­
cic:o de ca.rgos técnicos de B:bliote­
cár!03 e documentar.stas, na admi­
nistração pública ou autárqulCa, pa­
restatal, nas emprêsas sob interver.­
ção governamental ou nas concessio­
nárias de serv ço público. é obrigaLó­
ria a apres·entação de c.iploma de 
bacharel em Biblioteconomia, respei­
tados os direitos dos atuais ocupan­
tes efet.vos . 

P'lrágrafo ún:co. A apresentaçâo de 
ta's documentos não dispensa a pres­
tação do respectivo concurso. quancl.) 
ê.9te fôr ex 'gido para o prov.mento 
dos m·encionados cargos." 

Finalmente, a Lei nQ 4.119. de 27 
de agôsto de 1962. que d:spõe sobre 
os cursos de formação em psicolol'\'ia, 
e regulamenta a prOfissão de psicó,. 
logo, em s: u art:go 21. preceitu::i. que 

"as pessoas que, na data da publi­
cação desta lei, já venham exercen­
do ou tenham exercido por mais de 
cinco anos, at:vid·ldes prOfissionais de 
psicologia aplcad:1. deverão requerer, 
no prazo de ISO dias, após a p:.lbHca­
ção desta lei, registro profissional de 
Ps:c6~ogo" . 
• Emenda n9 2 - Esta Emenda pro­
cura, igualmente, ressalvar os direi­
tos dos atuais ocupantes de cargos er. 
Técn'co em Admin:stração. AliáS, a 
Constituição Federal precêitua. que: 

". , 

,te a lei .não prejudicará o d:reito ad­
quirido, o ato jurid:co perfeito e aca­
bado' e a coisa. julgada". 

Nosso parecer, por iSSO, é favorá­
vel às duas emendas da Comissão de 
CorutittLção e Justiça. 

- EMENDAS DA COMISSAO DE 
FINANÇAS: 

Emenda nQ 1 - Parecer contrário. 
A designação de "Ac.min :strador", 
para o.; qu~ exercem a prof·&ão de 
técn Co de admin!str·:'.çao, é IX>uco. 
Com efeito, adm.nistrador d·).· f.a·zen­
da, admlI1lstlauof de granja, aami­
nistrador de empl'êsa. qualquer pe3-
soa, mesmo sem qualif caçaó pouerá 
ser. A nosso ver;, é preferível deixar 
a de.>' gn'3.ção c.e técn .co de adminis­
tr.aç .i-o. como está no Projeto. 

Emend·). n9 2 - Parecer favorável, 
com a segu.n~e subemenda: 

"Acre.s'cente-se aO artigo 19 os se­
gu:ntes parágrafos: 

§ 19 O prOv:mento dos cargos da. 
série de cargos de técn:cos de admi­
nistração do Serviço Público Federal 
será privativo dos diplomados no 
cur,'o de B-l charel em Administr.ação. 

§ 2' Terão Os mesmos dire:tos e 
prerrogativas dos bacharéis em Adml­
n:.stração, para o prov.mento c.os' car_ 
gos de técnico de Adm:nistraçã() do 
Serviço Público Federal, Os que te­
nham sido diplomados no Exter~or . 
em cur.,os regulares de administra­
ção, após a revalid·ação dos d;plomas 
no M n stér.o d·). Educação e Cultu­
ra. bem como 03 que. embora não 
<l.'ploma.c!os nos têrmos do § !9. ou 
diplomados em outros cursos de en­
s.no superior e médio. contem cin­
co anos ou ma's de atividades pró­
prias no campo profissional de Técni­
Co de Adm;n istraç3,o até a d·ata d.a 
publ.cação desta Lei". 

Emenc·). n9 3 - parecer favorávpl. 
Completa 03 objet:vos do Projeto e 
resgü1!da os 'direitos cos que, atual­
men'te. frequentam os cursos de Ba­
chare~ em Administração. 

Emtmda nQ 4 - Parecer favoráve:. 
A prov:dênc'a que precohiza justif.­
ca-se plenamente. 

. Emenda n9 5 - Parecêr contrário. 
Não se deve restr:ngir o ingresso de 
prof~sôres nos ramos de e~iIl-o téc­
nico ou . superl.or . 
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Emenda n9 6 - Prejudicada, face 
ao parecer contrário à Emenda nú­
mero L 

. .E1menda n9 7 - Parecer favorável. 
O Projeto, visando a regular o exer­
cício da profissão de técnico de Ad­
ministração, nada mais natural que, 
na constituição do Conselho Federal 
de Técnico de Administração, partici­
pem bacharéis em Administração, 
sempre que possivel. 

. Emenda n<1 .g - Parecer favorãvel. 
As multas devem acomnanhar as ' os­
cilações do salário mínimo. 

Emenda n9 9 - Parecer favorável. 
A providência proposta visa a com­
plementar os objetivos do Projeto. 

Emenda n9 10 - Parecer favoravel, 
em parte . A emenda completa o ar­
tigo 18. 

Emendas de Plenário : 
Emenda n9 1 - Prejudicada, com a 

subemenda e Emenda n <1 2, esta da 
Comissão de Finanças. 

Emenda n<1 2 - Prejudicada. Consta 
da alínea c do artigo 39 do Projeto . 

Emenda n9 3 - Prejudicada pelos 
mesmos motivos. 

Emenda n9 4 - Prejudicada pelos 
mesmos motivos. 

"-
Emenda n9 5 - Prejudicada pelos 

mesmos motivos. 
Emenda nQ 6 - Favorável, em par­

te, pois beneficia os diplomados em 
cursos de ensino médio. 

Emenda nQ 7 - Pre.iudicada.. o, que 
em mira já consta do projeto .. 

Emenda n9 8 - Parecer contrário. 
O projeto visa a regular o exercício 
da profissão de técnico de Adminis­
tração, para o qual se exige diploma 
de curso superior . 

Emenda nQ 9 - Parecer contrário. 
- Não se enquadra nos objetivos do 
Projeto. 

Emenda n9 10 - Parecer contrário. 
Não se deve restringir e nem facili­
tar ,.demais o provimento de ' cátedras 
do ensino de administração. 

Em resumo, parecer favorável ao 
Projeto do Senado e às emendas nú­
meros 1 e 2, da Comissão de Consti­
tuição e Justiça; às emendas da Co­
missão de Finanças, sob números "2, 
com suqemenda. às emendas ns. :~, 4, 7 
.8. 9 e" 10-; e à de número 6 em parte 
de Plenário . " 

• 

Parecer Contrário às emendas nú­
meros 1 e 5, da Comissão de Finanças, 
e às de Plenário, sob números 8, 9 e 
la. " 

Considerando Prejudicadas a emen­
da nQ 6, da Comissão de Finanças, e 
as de números 1, 2, 3, 4, 5 e 7, de Ple­
nário. 

Em face do exposto, oferecemos ao 
Projeto o Substitutivo anexo, que pro­
cura consubstanciar tôda a matéria . 

ll: êste o nosso parecer . 

Sala da Comissão, e!ll ~') de maio 
de 1965. - Lauro Leitão, Rélator 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO 
N9 2.2!17-A-64, ADOTADA PcE.L..~ 

COM1SSAO 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O Grupo da Confederaçã'l 
Nacional das Profissões LiberaiS 
constante do Quadro de Atividades e 
l'w!i::;.:,oes, anexv a ConsollaaçalJ --tas 
Leis do Trabalho, aprovada P~lO lJ ~ ­
ereto-Lei n9 5.452, de 1 Q de maio de 
1943, é acrescido da categona ' pro­
fissional de Técnico de Admlni5-
tração . 

§ 19 O provimento dos cargos da 
Série de Classes de TéCnico de Admi­
nistração do Serviço Público Federal 
será privativo, a partir da vigência 
desta Lei, dos diplomados nos cursos 
de Bacharel de Administração. 

§ 29 Terão os mesmos direitos e 
prerrogativas dos bacharéis em Admi­
nistração, para o provimento dos ':u­
gos de Técnico de Administração do 
Eerviço Público Federal, os q'le 
hajam sido diplomados no Exterior, 
em cursos regulares de administração, 
após a revalidação dos diplomas no 
Ministério da Educação e Cultura, 
bem como os que, embora não diplo­
mados, nos têrmos do § 19, ou diplo­
mados em outros cursos de ensino 
superior e médio , contem cinco anos 
ou .mais de atividades próprias no 
campo profissional de Técnico de 
Administracão até a data da publica­
ção desta Lei. 

-
Art . 29 A atividade profissional de 

Técnico de Administração será exer~ 
cida, como profissão liberal ou não, 
em caráter privativo, mediante: 

a) . pareceres,. reJatóríos, p~anos, 
.projetos, arbitragen,s, . laudos, asses30-; 

, 

• 
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ria em geral, chefia intermediária e 
dIreçao superior; 

b) pesquisas, estudos, análise in- ' 
terprecaçao, planejamenw, Imp.~nr.a­
çau, cooraenaçao e controle ao,; tra­
balnos nos campos' da administraçao 
especlfica, como admmISuaçau e .,e­
leçao de pessoal, organizaçao e ,né­
tOdOS,. orçamenws, admmIStração de 
matenal, administração financeira 
relaçoes públlcas, AanllIllstra":i:to Mt:r~ 
c~dologica~ administraçao de produ­
çao, relaçoes industriaIS, bem como 
outros campos em que êsses se desdo­
brem ou aus quaIs sejam conexos' 

C} . todos .os. projetos, pesqUlsás e 
analises delImItados pela atividade 
profissional dos Técnicos de Admll1is­
traça0, feitos por emprêsas pÚblicas de 
economia mista ou privada, com o 
fIm de adquirir financiamentos de 
órgãos governamentais deverão ser de 
responsabilidade dos Técnicos de 
Admmlstraçâo. 

Art. 39 O exercício da profis3áo de 
Técnico de Admínistração é priva­
tivo: 

a) dos Bacharéis em Administra­
ção PÚblica ou de Emprésas, diplo­
ma jo:; no BiasIl, em cursos regulares 
de ensíno superior, ofiaial, oficializa­
do ou reconhecido, cujo currículo seja 
fixado pelo Conselho Federal ae 
Educação, nos têrmos da Lei númer::t 
4.0i.4, de 20 de dezembro de 19'61 ' 

b) dos diplomados no exterior,' em 
cw:sos regula.res _ de Administração, 
apos a revalIdaçao do diploma no 
Ministério da Educação e Cultura 
b~m como dos diplomados, até a fixa~ 
çao do referido currículo por cursos 
d~ bacharelado em Administração, de­
vIdamente reconhecidos; 

c) dos que, embora não diplomados 
nos têrmos das alíneas anteriores ou 
diplomados em outros cursos sup~rjo­
res e de en~ino médio, contem na 
data da vigência desta Lei cinco 
anos, ou mais, de atividades própri3.s 
do campo profissional de Técnico de 
Administração defínido no art . :),0. 

Parágrafo único . A aplicação dê1-
te artigo não prejudicará a situacão 
dos que,. até a data da publicação 
desta LeI, ocupem o cargo de Técnico 
de Admínistração, por fôrça do arti­
go 43 , da Lei n Q 3. 78ü, de 12 de jllUl0 
de 1960, e do art. 64, da Lei número 
4. 242, de 17 de julho de HNl3 05 . - ' guals gozarao de todos os direitos e 
prerrogativas estabelecidos neste di­
ploma legal. 

Art. 49 Na administração pública 
autarquica, paraestatal, ae ecunomia 
mista, inclusIve bancos de que sejam 
aClOIllstas os Governos r eaerai .'U 
Estaduais, nas emprésas sob inter­
vençao governamental ou nas CUll­
cesslOnánas de serviço público, é 
obngatona, a partir da vigénc.a d~sta 
Lei, a apresentação de diploma de 
Bacharel em Admmistraçào para o 
provimento e exerclcio de cargos ~éc­
nicos de Administração, ressalvados 
os direitos dos atuais ocupantes de 
cargos de Técnico de Administracão. 

g 19 Os cargos técnicos a qué se 
refere êste artIgo serão definidos no 
regulamento da presente Lei, a so.!r 
elaborado pela Junta Executiva 'lOS 
têrmos do art. 18. ' 

§ 29 A apresentação do dip~oma 
não dispensa a prestação de concurso 
quando exigido para o provimento dd 
cargo. 

Art. 59 Aos Bacharéis em Admi­
nistração é facultada a inscrição ;ws 
concursos para provimento das c~­
de~ras . de Administração específi-::B, 
eXIstentes em qualquer ramo do cn­
síno técnico ou superior e nas dos 
cursos de Administração . . 

Art. 69 São criados o Conselho 
Federal de Técnicos de Administração 
<CFTA) e os Conselhos Regionais de 
Técnicos de Administração <CRTA) 
constituindo em seu. conjunto uma 
autarquia dotada de personalidade 
jurídica de direito público, com auto­
nomia técnica, administrativa e fi­
n~nceira, vinculada ao Ministério elo 
Trabalho e Previdência Social. 

Art . 79 O Conselho Federal de 
Técnicos de Administração, com sede 
em Brasília, Distrito Federal, terá por 
finalidade: 

a) propugnar por uma adequada 
compreensão dos problemas adminis­
trativc~ f' sua racional solução; 

b) orientar e disciplinar o exerrí­
cio da profissão de Técnico de Admi­
nistração; 

c) elaborar seu regimento interno; 
d) dirimir dúvidas suscitadas nos 

Conselhos Regionais: 
e) examinar, modificar e aprovar 

os regimentos internos dos Conselhos 
Regionais; 

f) julgar, .em última instância, os 
recursos de penalidades impostas 
pelos CRTA; 

g) votar e alterar o Código de 
Deontologia Administrativa. bem C0mo 
zelar pela sua fiel execução, ouvidos 
os C.R.T.A.; 
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h) apro.var anualmente o o1'ca­
mento e. as contas da autarquia; . 

t) . promover estudos e campanhas 
em prol da racionalização aamm.SGra­
tlva do País. 

Art. '89 Os Conselhos Regionais de 
Técmcos de Admmlstração {0 • .ct . .l·.A.) ., 
com sede nas Capitais dos Estado., e 
no Distrito Federal, terão por Lna­
lldaae; 

a) dar execução às diretrize3 for­
muladas pelo Conselho Federal de 
Técmcos ae Administração; 

b) fiscalizar, na área da respectiva 
jurisdição, o exercício da profissão de 
'l 'écmco de .Administração; 

c) orgamzar e manter o reg:s tl'o 
de Técnicos de Administração; 

d) julgar as infrações e impor as 
penaliaaaes referidas nesta Lei; 

e) expe:iil' as carteiras proIls.:Homü3 
dos Técnicos de Administração; 

j) elaborar o seu regimen .;o inter­
no para . exame e aprovação pelo 
C.F.T.A. 

Art. 99 O Conselho Federal de 
Técnicos ' de Administração ~om­
por-se-á de brasileiros natos ou na­
turalizados que satisfaçam as ex.gén­
cias desta Lei, e terá a seguinte con3-
tituição; 

a) nove membros efetivos, eleito,;; 
pelos repx:esentantes dos' sindicat03 e 
uas AssoClações Profissionai" de 
Técnicos de A<tministração, que, pJl' 
sua vez, elegerão dentre si o. seu 
Presidente; 

b ) nove suplentes eleitos junta­
mente com os membros efetivos . 

• 
Parágrafo único . . Dois têrços, pelo 

menos, dos membros efetivos, assim 
como . d?s membros suplentes, serii.o 
necessanamente bacharéis em Admi­
nistração, salvo nos Estados em flue, 
por motivos relevantes, isso não Se):], 
possível. 

Art. J O . A renda do C . F . T . A . é 
co~stituída de: 

a) vin te por cento (20 % ) da renda. 
bruta dos C. R. T . A. , C0m excessão 
dos legados. doacões ou subvenções ' 

b) doações e legados; , 
c) .subven"õ~s dOi; novernos Fe­

deral, ,Estaduais e Municipais. 'ou de 
emorêsas e instituicões privadas; 

d) rendimentos patrimoniais' 
e) rendas eventuais. ' 
Art. 11. Os C.R.T.A. serão cons­

tituídos de nove membl'os. eleitos da 
mesma forma estabelecida para o 
órgão federal. 

, 

Art. 12. A renda dos q.F,.T . .\ . 
ser a constitUlda de; 

a) oitenta por cento (80%) ela 
anuidade estabelecida pelo C.F. T .A. 
e revalldada trienalmente' 

b) rendimentos patnmóniais' 
c) doações· e legados; , 
d) ' subvenções e auxílios dos Go­

vernos Federal, Estaduais e Munici­
pais, ou, ainda, de emprêsas e insti­
tUlções particulares; 

e) provir "':ltoS das multas apli­
cadas; 

1> rendas eventuais. 
Art. 13. Os mandatos dos mp.m­

bros do C.F.T.A. e os dos membros 
dos C .R. T. A. serão de três (3) ano:.;, 
podendo ser renovados. 

§ 19 Anualmente, far-se-á a reno­
vação do têrço dos membros do 
C.F.T.A. e dos C.R.T.A. 

§ 29 Para os fins do parágrafo 
anterior, os membros do C.F.T.A. e 
dos C.R.T.A., na primeira e'eição 
que se realizar nos têrmos da presen­
te Lei, terão três (3), o mandato, de 
um (1) ano, três (3) , o de dois (~) 
anos, e três (3) , mandato de três ( 2) 
anos . 

Art. 14. Só poderão exercer a 
profissão de Técnico de Adm'nistl'a­
ção os profissionais devidamente re­
gistrados nos C' . R . T . A ., pelos quais 
será expedida a carteira profissional. 

§ 19 A falta .do registro torna ile­
gal, punível, o exercício da profisJão 
de Técnico de Administração. 

§ 29 " A carteil'a profissional servira 
de prova para fins de exercício pro­
fissional, de carteira de itientidade, 
e terá fé em todo o território na­
cional. 

Art. 15. Serão obrigatõriamente 
registrados nos r .R.T.A. a<; emorêsas, 
entinades e escritórios técnicos ""ue 
exploram, sob qualquer forma. 3,tivl­
dades do Técnico de Administração, 
enunciadas nos têrmos desta Lei. 

§ 1\1 As emprêsas ou ent·idade~ que. 
p-n-~~''''PP'' ,."..,,;. rie c.em t,~"h<tl"a..jo ­
res ficam obrigadas a registrar a e'i­
trutura de sua 'organí7!v~ão uns 
C. R. T. A.. para fins de fisca'i 7 acáo 
do exercIdo ol'ofissional de TécniCO 
de Administração. 

§ 2Q O registro a que se refere 
p"tp ,:trli"'''' e I) ~ '9 <~rá feito 3ratuita­
mente pelos· C.R.T.A. ' 

Art . 16. Os Conselhos Regionais 
de TécnicQs d(l Administracão aplica­
rão penalidades aos infratores dos 
dispositivos desta Lei, as quais poJe. 
rão ser: 
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a) multa de 5 a 50 % do maior 
salário-mmimo vigente nó País, aO:l 
infratores de qualquer artigo; " 

b) su"pen::;av at: seis mecies a um 
ano ao profissional que demons trar 
incapacidade técnica no exel'clCio da 
prollssao, assegurando-lhe amp.a de­
lesa; 

• C) suspensão, de um a cinco anos 
ao profisslOnal que, no âmbito de SU~ 
a~uaçao, for responsável, na pane 
tecmca, por falslaade de documemo, 
ou por dolo, em parecer ou outro 
documento que assinar. 

. g J. Y í'rovada a conivência das .~ lU­
prêsas, entidades, firmas individuais 
nas mfrações desta Lei, praticada~ 
pelos proIlssionais delas dependen w.;, 
::;eJ. ao e""aJ "amoem pa",," velS das 
multas previstas. 

§ 29 No caso de reincidência Ja 
mesma " infraçao, praticada den tr~ d') 
p J azo de cmco anos, apJS a prima"ra 
além da aplicação da multa em 
a UOlO, berá ueLt:J.minaLlo· U C~ücel"'­
mento do registro profissional. 

Art. 17. Os Sindicatos e Associa­
ções Prot'isslOnals ue Técnicos de 
Administração cooperarão com o 
C.F.T.A. para a divulgação das 
modelllas técnicas de administração 
no exerçício da profissão. ' 

. Art . 18. Para promoção das me­
dIdas preparatórias à execução des ;a 
LeI, ser a constituída por Decreto do 
Presidente da República den tro de 
3'0 dias, u~a Junta Executiva in ;egra­
da de dOlS representantes lndicados 
pelo p.A.S.P., ocupantes de calgO 
de TecI}.lco de Administração; de doÍ.> 
bacharelS em Administração, indiC'a­
dos p.ela Funda9ão Getúlio Vargas; 
de tres bacharéIS em AdminisLraç.\o, 
representantes das Universidade., Que 
mantenbam curso superior de Admi­
nistração, um dos quais indicado 'le a 
Fundação Universidade de Brasí:i1 e 
os outros dois por indi~ação do Mi­
nistro da Educação. 
" Parágrafo único. Os represen 'an ' e3 
de que trata êste artigo serão "indica­
dos ao Presidente da Rt'pública. em 
lista dúplice. 

Art. 19 . A Junta Executiva de 
que trata o artig-o anter"or caberá: 

a ) elabo;ar o pn'jeto dI' regula­
mente da D"escm e Lei e f.uj)Hle tê-lo 
à aprovação do Presidente de... H c­
pública; 

b) pr!)c~der ao H'g,,,tro, ~omo 
Técn~co de Ad'llints~r.<.!r;w, êl'S que o 
requererem, no.; têrmos do art. 3Ç : 

• c ) " estimular a iniciativa dos 'Itl i'nj~ 
cos de Administraçao na cnaçao de 
assocIações profisslOnais e sind,catos' , 

d ) promover, dentro de 180 dias, 
a reah:.laçao aas primeiras e.elç,ÕeJ 
para a IOrmaçao ao coruelno .l'"e­
aeral de 1:écmcos de AdmJ.ms Lra,:ao 
(C. F. T. A. ) e aos Con:seüw::; :r<.eg~o­
nais de Técnicos de AdminisGra~ão 
<c.rl.. T.A.) . 

§ 19 Será direta a eleição "de qUe 
traLa a aünea a, Ut::;~e anlg ... , :üt~J.a ', 0-

tanao todos os que IOl'em :.ei;p,mados, 
nu::; ~t:l'mos da aünea b. 

§ 29 Ao formar-se o C.F.T.A. 
sera extmca a Junta Execu "iva, 
cUjo acervo e cujos cadastros serao 
por êle absorvidos. 

Art. 20. O disposto nesta Lei só 
se aplicará aos serviços mun.c.pals, 
às ernpi"tsas privadas e às au~arquia.; 
e socIedades de economia mlS.a dos 
Estados e Municípios, após ...:ompr0-
vaçao, pelos Conselhos Técnícos de 
Administração, da existt nCla, n03 
Municlpios em que êsses serviços, 
empresas, autarquias ou sociedades' de 
economia mista tenham sede, de 
técnícos legalmente habilitados, em 
número suficiente para o atendim'3n to 
nas funções que Ines são próprias . 

Art. 21. Esta Lei entrará em vígor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Eala da Comissão, em 21 de maia 
de 1965. - Lauro Cruz, Presidente "­
Lauro Leitão, Relator. 

PAn:CER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, 
em sua :i,1l- reunião extraordinariá de 
21 de maio de 1955, presentes os Se­
nhores Lauro Cruz, Presidente, Lauro 
L elv"'U , raJre NObre, Braga Ramos, 
Campos Vergl\l, Lacort Vitalle, Ader­
bal Jurema, Manoel Almeida, José 
Barbosa, Carlos Werneck, Britto Ve­
lho e Martins Rodrigues, apreciando o 
Projeto número 2.2.s7-A-64, do Senado 
Federal, que "regula o exercício da 
profissão de Técnico de Administra­
ção" e as emendas a ele apresentadas, 
opinou. unânimemente. pelo Substitu­
tivo em anexo, nos termos do parjl­
cer do Relator, Senhor Lauro Leitão . 

Eala da Comissão, em 21 de ' maio 
de 1005. - Lauro Cruz, Presidente. 

Lauro L eitão, Relator. 
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COMISSAO DE L'E1GISLAÇAO 
SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

I - Relatório 

Esta Comissão aprovou O Projeto 
número 2,287-064 que, em Plenário, 
recebeu as emendas de n9 1 a 10. 

Por fôrça do Regimento, retornou às 
C'omissões competentes, para o devido 
exame das emendas. 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, na ::'''' reunião extraordinária de 
sua Turma "A" , realizada em 7 de 
abril 1965, opinou, nos têrmos do pa­
recer do relator, favoràvelmente às de 
números 1, 2, 5 e 7, e, contráriamen­
te, às de números 3, 4, ' 6, 8, 9 e 10. 

Atendendo a requerimento, foi à 
Comissão de Educação e Cultura que, 
em sua :;"::> reunião extraordinária de 
21 de maio de 19<5 5 opinou; unânime­
mente, pelo substitutivo, nos têrmos 
do parecer do Relator. 

11 - Parecer 

Detive~o-nos, cuidadosamente, no 
substitutIVO da douta' Comissão de 
Educação e Cultura. 

A nosso ver, êle satisfaz, plenamen­
te, aos propósitos do iustre autor do 
projeto e às interferências não só dos 
nobres colegas que emendarem a pro­
posição, na Comissão de Constituição 
e Justiça e na de Finanças, como tam­
bém em Plenário . 

Desta forma, opinamos pela aprova­
ção do substitutivo adotado pela Co­
missão de Educação e Cultura. 

S . M. ,J ., é êste o parecer. 

Sala da Comissão, - Deputado João 
Alves, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação Social, na 
sua 5" Reunião Ordinária; realizada 
em 2 de junho de 1965, aprovou por 
unanimidade, parecer do Sr. Reiator, 

.favorável ao Substitutivo da Comissão 
de Educação e Cultura às Emendas de 
Plenário ao Projeto nQ 2.287-A-1964 
tendo sido' rejeitadas, por maioria: 
duas subemendas anexas do Senhor 
Francelino Pereira. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados Hermes Macedo, Anísio Ro­
cha, 'Gilberto Faria, João Alves Elias 
Carmo, Lino Braun, Francelino 'Perei­
ra, Heitor Dias, Luiz Pereira, Geraldo 

Mesquita, Tarso Dutra, Wilson Roriz, 
Djalma Passos, Mário Maia, Noronha 
Filho e Wilson Chedid. 

Sala da Comissão, 2 de junho de 
1965. - Deputado Hermes Macedo, 
no exerCÍcio da Presidência. - Depu­
tado João Alves, Relator. 

COMISSAO DE FINANÇAS 
PARECER DO RELATOR 

1 - Relatório 

O, presente projeto, teve sua origem 
no Senado Federal. Alí aprovado, veio' 
à Câmara, onde foi examinado, pelas 
doutas Comissões de Constituição e 
Justiça, de Legislação Social e de Fi­
nanças. 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça opinou pela aprovação do proje­
to, com adoção de 2 emendas. Idênti­
co parecer recebeu o projeto na Co­
missão de Lêgislação Social, A Comis­
são de Finanças, aprovou parecer de 
'nossa lavra, com a adoção de 10 emen­
das . 

O projeto foi a Plenário, para pri­
meira discussão, tendo recebido 10 
emendas. Voltou à Comissão de Cons­
tituição e Justiça, que opinou favorà­
velmente às de números 1, 2, 5 e 7, e 
contrário às demais. ' 

O projeto voltou à Ordem do Dia, 
porém foi retirado, em virtude de re­
Querimento do deputado Yuk6shique 
Tamura, que, muito justamente, soli­
citou. a audiência da Comissão de 
Educação e Cultura. 

Nesta Comisão, foi relator o Depu­
tado Lauro Leitão que fez uma apre­
ciação global do problema, envolven­
do tôda sua tramitação na Cãmara 
dos Deputados. Resultou dêsse estudo 
um substitutivo, que foi aprovado pe­
la Comissão. 

Posteriormente, a Comissão de Le­
gislação Social subscrev&u o substitu­
tivo da Comissão de Educação. 

11 - Parecer 

O substitutivo da Comissão de Edu­
cação, contraria a emenda de número 
1, aprovada por esta Comissão, que 
adotara a designação de "Administra­
dor", preferindo a denominação ori­
ginal de "Técnico de Administração". 
Reconhecemos que a Comissão de 
Educação possue maior competência 
especifica para análise de problemas 
dessa natureza. Por outro lado, opi-

• 
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na contràriamente à emenda de nú­
mero 5, <1ue restringia o ingresso de 
professôres no ramo, aos bacharéis. 

Estas as diferenças fundamentais em 
relação ao parecer adotado pela Co­
missão de Finanças. 

Quanto às emendas de plenário, -
adota a emenda de n<1 6, parcialmen­
te, para beneficiar os diplomados em 
cursos de ensino médio. 

As demais, considera prejudicadas 
ou dá parecer contrário. 

Pareceu-nos, sempre, conveniente a 
participação da Comissão ,de Educação 
nêsse problema. Embora tenhamos de­
fendido a alteração da modificação de 
nomenclatura curvamo-nos à prefe­
rência manifestada pela Comissão de 
Educação. 

N essas condições, nosso parecer é 
no sentiao da Comissão de . Finanças 
subscrever o parecer da Comissão de 
Educação. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 3 de junho de 1965. 
Mário Covas, Relator. 

PARECER DA COMIssÃo 

A Comissão de Finanças, em sua 21 ~ 
Reunião Ordinária, realizada em 3 de 
junho de 1965, sob a presidência do 
Senhor Peracchi Barcellos, Presiden­
te e presentes os Senhores Waldemar 
Guimarães, Manso Cabral, Clóvis Pes­
tana, Athiê CQury, Hegel Morhy, Ha­
milton Prado, Pereira Lopes, Henri­
que Turner, Raul de Góes, Ruy San­
tos, Alves Macedo, Flores Soares, 
Gaiyoso e Almendra, Plínio Costa, 
Clemens Sampaio, Mário Covas, Oza­
nam Coelho, Bivar Olintho, Vasco Fi­
lho, e Argilano Dario, ao apreciar as 
emendas de Plenário oferecidas ao 
Projeto n9 2.287-A-64 que "regula o 
exercício da profissão de Técnico de 
Administração", opina, por unanimi­
dade, de acôrd.o com o parecer do re­
lator, Deputado Mário Covas, pela 
aprovação do Substitutivo da Comis­
são de Educação e Cultura. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 3 de junho de 1965. 
Peracchi Barcellos, Presidente . 
Mário Covas, Relator. 

Depart3m~nto d~ '[mpre~a Nacional - BrMilia - 1965 
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COMISSXO D REDAÇIO 

PROJETO NO 2.287-C/1964 

REPAÇl0 FINAL DO PROJETO NO 2.287-B/1964 

DisRõe sôbre o exercício da Pro­
fissão de Téc~ico de Administração e dá 
outras providencias. 

(Do Senado Federal) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 10 - O.Grupo da Confederação Nacional das Pro -
fissões Liberais -constante do Quadro de Atividades e Profissões, 
anexo à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
nO 5.452, de 10 de maio de 1943, é ,acr.eseido da categoria profiss~ 

" -... ...- t 

nal de Técnico de Administração. 

§ 10 - - O provimento dos cargos da série de classes de 
Técnico de Administração do Serviço Público Feãeral será privativo, 

, li> 

a partir da vigencia desta Lei, dos diplomados nos cursos de Bacha. 
reI de Administração. 

§ 22 - Terão os mesmos direitos e prerrogativas dos 
bacharéis em Administração, para o provimento dos cargos de Técni­
co de -Administração do Serviço PÚblico Federal, os que hajam sido 
diplomados no Exterior, em cursos regulares de administração, após 
a revalidação dos diplomas no Ministério da Educação e Cultura,bem 

N li> § como os que, embora nao diplomados, nos termos do 12, ou diplomâ , 
dos em outros cursos de ensino superior e medio, contem cinco anos, 
ou mais, 'de atividades próprias no campo prOfissional de Técnico de 
Administração, até a data da publicação desta Lei. 

-

_ Art. 22 - A atividade profissional de 
, 

Tecnico de Ad-
ministração será exercida, como profissão ,-liberal N , 

ou nao, em car,a 
ter priyativo, mediante: 

a) - pareceres, relat~rio~, 
gens, laudos, as~essoria em geral, chefia 
superior; 

ítf.~ 
planos, projetos, arbi -
intermediária e direção 

b) - pesquisas, estudos, análise, interpretação,pla-
• N N A 

nejamento, implantaçao, coordenaçao e controle dos trabalhos nos 
campos da administração específica, como administração e tselaçãode 
pessoal, organização e métodos, orçamentos, administração de mate­
rial, administração financeira, relações públicas, administração 
mercadológica, administração de produção, relações industriais,bem 

li> como outros campos em que esses se desdobrem ou aos quais sejam c~ 
Mod. Gf, ov 
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nexos; 
c) - todos os projetos, pesquisas e análises, deli~ 

mitados pela atividade profissional dos Técnicos de Administração, 
feitos, por emprêsas públicas de economia mista ou privada, com o 
fim de 'adquirir financiamentos de órgãos governamentais, deverão 
ser de responsabilidade dos Técnicos de Administração. 

Art . 30 - O exercício da profissão de Técnico de Ad­
ministração é privativo; 

a) - dos hacharéis em Administração PÚblica ou de ~ 
A • presas , diplomados no Brasll, em cursos regulares de ensino supe-

rior, oficial, oficializado ou reconhecido, cujo currículo seja fi 
xado pelo Conselho Federal de Educação, nos têrmos da Lei nO 4.024, 
de 20 de dezembro de 1961; 

b) - dos diplomados no ' xterior, em .cursos regulares 
de Administração, após a revalidação do diploma no Ministério da ~ 
ducação e Cultura, bem como dos diplomados, até a fixação do refe­
rido currículo, por cursos de bacharelado em Administração, devid~ 
mente reconhecido; 

c) - dos que , embora não diplomados nos têrmos das 
alíneas anteriores, ou diplomados em~utros cursos superiores e de 

A . 

ensino médio, contem na data da vigenéia desta Lei cinco anos, ou 
mais, de atividades próprias do c ampo profissional de TéCnico de 
Administração definido no art . 20 . 

Parágrafo único - A apiicação dêste artigo não prejy 
, , 

dicará a situação dos que, até a data da publicação desta Lei, ocy 
pem o cargo de Técnico de Administração, por fôrça do art. 43, da 
Lei nO 3.780, de 12 de julho de 1960, e do art. 64, da Lei n04.242, 
de 17 de julho d~ 1963, os quais gozarão de todos os direitos e 
prerrogativas estabelecidos neste diploma legal . 

Art . 40 - Na administração pública autárquica, para­
estatal, de economia mista, inclusive bancos de que sejam acionis-

A N 

tas os Governos Federal ou Estaduais, nas empresas sob intervençao 
, " governamental ou nas concessionarias de serviço publico, e obriga-

tória, a partir da vigência desta Lei, a apresentação de diploma de 
Bacharel em Administração para o provimento e exercício de cargos 
'técnicos decadministração, ressalvados os direitos dos atuais ocu­
pantes de cargos de Técnico de Administração . 

§ 10 . - Os cargos técnicos a que se refere êste arti­
go serão definidos no regulamento da presente Lei , a ser elaborado 
pela Junta Executiva, nos têrmos do art . 18 . 

Mod. Gf . 07 
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§ 22 - A apresentação do diploma não 
tação de concurso, quando exigido para o prmvimento do cargo. 

Art. 52 - , Aos bacharéis ~m Administração é facultada 
a inscrtção~ < ooncur~ara provimento das cadeiras de Administra­
ção específica, enstentes em qualquer ramo do ensino técnico ou 
superior, e n~ dos cursos de Administração. 

Art. 62 - São criados o Conselho Federal de Técnicos 
de Administração (C.F.T.A.) e os Conselhos Regionais de Técnicos de 

Administração ( C.R.T.A.), constituindo em seu conjunto uma autar­
quia dotada de personalidade jurídica de direito público, com autQ 
nomia técnica, administrativa e financeira, vinculada ao lv1inistério 

. A 

do Trabalho e Previdencia Social. 

Art. 72 - O Conselho Federal de TécniCOS de Adminis­
tração, com sede em Brasília , Distrito Federal, terá por finalida­
de: 

a) propugnar por uma adequada compreensão dos probl~ 
mas administrativos e sua racional solução; 

b) orientar e disciplinar o exercício da profissão de 
Técnico de Administração; 

c) elaborar seu regimento interno; 
d) dirimir dúvidas suscitadas nos Conselhos Regionais; 
e) examinar, modificar e aprovar os regimentos inte~ 

nos dos Conselhos Regionais ; 
f) julgar, em Última instância, os recursos de pena­

lidades impostas pelos C.R.T.A.; 
g) votar e alterar o Có4igo de Deontologia Administr~ 

tiva, bem como zelar pela sua fiel execução, ouvidos os C.R.T.A.; 
h) aprovar anualmente o orçamento e as contas da au-

tarquia; 
i) promover estudos e campanhas em prol da racional! 

N . I 
zaçao administrativa do Pa~s. 

• 

Art. 82 - Os Conselhos Regionais de Técnicos de Adm~ 
I 

nistração (C.R.T.A.), com sede nas Capitais dos Estados e no Distri 
to Federal , terão por finalidade: 

a) dar execução às diretrizes formuladas pelo Conse­
lho Federal de Técnicos de Administração; 

b) fiscalizar, na área da respectiva jurisdição, o 
exercício da profissão de Técnico de Administração; 

c) organizar e manter o registro de Técnicos de Ad~ 
nistração; 

d) julgar as infrações e impor as penalidades referi 

Mod. Gf. 07 

• 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

das nesta Lei; 
e) expedir as carteiras profissionais 

de Administração ; 
f) elaborar o seu regimento interno para exame e aprQ ... . , 

vaçao pel C.F.T.A. 

Art. 9Q - O Conselho Federal de Técnicos de Adminis­
tração compor-se-á de brasileiros natos ou naturalizados que sáti~ 
façam as eXigênciaS ,;"desta Lei, e terá a seguinte constituição: 

a) nove membtos efetivos, eleitos pelos representan­
tes dos sindicatos e das associações profissionais, de Técnicos de 
Administração, que, por sUa vez, elegerão dentre si o seu Preside~ 
te; 

b) nove suplentes eleitos juntamente com os membros 
efetivos. 

Parágrafo único - Dois terços, pelo menos, dos mem _ . 
bros efetivos, assim como dos membros suplentes, serão necessària­
mente bacharéis em Administração , salvo nos Estados em que, por m~ 
tivos relevantes, isso não seja possível. 

Art. 10 - A renda da C.F.T.A. é constitu!da de: 

a) vinte por cento (20%) da renda bruta dos C.R.T.A., 
com exceção dos legados, doações ou subvenções; 

b) dóações e legados; 
c) subvenções dos Governos Federal, Estaduais e M~ 

A 

cipais, ou de empresas e instituições privadas; 
d) rendimentos patrimoniais; 
e) rendas eventuais. 

Art. 11 - Os C.R.T.A. serão constitu!dos de nove mem 
bros, eleitos da mesma forma estabelecida para o órgão federal. 

Art. 12 - A renda dos C.R.T.A. será constitu{da de: 

a) oitenta por cento (80%) da anuidade estabelecida 
pelo C.F.T.A. e revalidada trienalmente; 

b) rendimentos patrimoniais; 
c) doações e legados; 
d) subvenções e auxílios dos Governos Federal, Esta-

A 

duais e Municipais, ou, ainda, de empresas e instituições particu-
lares; 

e) provimentos das multas aplicadas; 
f) rendas eventuais. 

Art. 13 - Os mandatos dos membros do C.F.T.A. e os 
dos membros dos C.R.T.A• serão de 3 (três) anos, podendo ser reno-
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vlidos. " , 

§ 10 - Anualmente, far-se-á a renovação do têrço dos 
membros do C.F.T.A. e dos C.R.T.A. 

§ 20 - Para os fins do parágrafo anterior , os membros 
do C.F.T •• e dos C.R.T.A., na primeira eleição que se realizar nos 
têrmos da'presente Lei, terão 3 (tr;s), o mandato de 1 (um)ano, 3 

A A ft 

(tres), o de 2 (dois) anos, e 3 (tres), mandato de 3 (tres) anos. 

Art . 14 - Só poderão exercer a profissão de Técnico 
de Administração os profissionais devidamente registrados nos C. 
R.T.A., pelos quais ser~ expedida a carteira profissional. 

§ 10 - A falta do registro torna ilegal, pun:ível, o 
exercício da profissão de Técnico de Administração . 

§ 22 - A carteira profissional servirá de prova para 
fins de exerclcio profissional , de carteira de identidade, e terá , , , 
fe em todo o territorio nacional. 

N -. Art. 15 - Serao obrigatoriamente registrados nos .... 

C.R.T.A. as ~mprêsas, entidades e escritórios técnicos que expIo -
rem, sob qualquer forma, atividades ,do Técn1co de Administração , ~ 

A 

nunciadas nos termos desta Lei. 
A 

§ 10 - As empresas ou entidades que empregarem mais 
de cem trabalhadores ficam obrigadas a registrar a estrutura de sua 
organização nos C.R.T.A., para fins de fiscalização do exercício 
profissional de Técnico de Administração. 

§ 22 - O registro a que se refere êste artigo e o 
§ 10 será feito ratuitamente pelos C.R.T.A •• 

Art. 16 -Os Conselhos Regionais de Técnicos de Admi­
nistração aplicarão penalidades aos infratores dos dispositivos de~ 
ta Lei, as quais poderão ser: 

a) multa de 5% (cinco por cento) a 50% (cinqftenta per 
cento) do maior salário-mínimo vigente no Paí~, aos infratores de 
qualquer artigo; 

b) suspensão de seis ~eses a um ano ao profissional 
~ue demonstrar incapacidade técnica no exercício da profissão,ass~ 
gurando-lhe ampla defesa; 

c) suspensão, de 
que, no âmbito de sua atuação, 
por falsidade de documento, ou 
mento que assinar. 

um a cinco anos, ao profissional 
A' , for responsavel, na parte tecnica , 

por dolo, em parecer ou outro docu-

A A 
§ lQ - Provada a conivencia das empresas, entidades, 

firmas individuais, nas infrações desta Lei, praticadas pelos pro-
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fissionais delas dependentes , serão essas também 
tas previs tas . 

" ~ *, 
__ oIo..S_D!!.~ 

passíveis das m~ 

§ 2Q . No Caso 
praticada dentro do prazo de 

de reincidência , da mesma infração , 
cinco anos , apps a primeira , além da 

H A 
aplicaçao da multa em dobro , 

, , 

sera determinado o cancelamento do 
registro profissional . 

Art . 17 · Os Sindicatos e Associações Profissionais 
de Técnicos de Administração cooperarão com o C. F. T. A. para a di • 
vulgação das modernas técnicas de administração , no exercício da 
profissão . 

Art . 18 . 'Para promoção das medidas preparatórias à 
execução desta Lei , será constituída por Decreto do Presidente da 
República , dentro de 30 dias, uma Junta Executiva integrada de dois 
representantes indicados pelo D. A. S. P., ocupantes de cargo de Téc­
nico de Administração; de dois bacharéis em Administração , indica-

~-- ' .. , dos pela &undação Getúlio Vargas; de tres bac~areis em Administra-
,-. 

ção , representantes das Universidades que mantenham curso superior 
de Administração , um dos quais indicado pela Fundação Universidade 
de Brasília e os outros dois por indicação do Ministro da Educação . 

te artigo 
plice . 

Parágrafo único - Os representantes de 
serão indicados ao Presidente da República 

A 

que trata es-
em lista dú -

Art . 19 - À Junta Executiva de que trata o artigo ~ 
terior caberá : 

A 

e submete- lo 

ção, dos que 

a) elaborar o projeto de 
à aprovação do Presidente 
b) proceder ao registro , 

regulamento da presente Lei , 
da Republica; 
como Técnico de Administra-

A 

o requererem , nos termos do art . 3Q; 
c) estimular a iniciativa dos Técnicos de Administr~ 

ção na criação de associações profissionais e sindicatos; 
d) promover , dentro de 180 (cento e oitenta) dias , a 

realização das primeiras eleições para a formação do Conselho Fe~ 
ral de · Téc~icos de Administração (C . F. T. A. ) e dos Conselhos Regio­
nais de Técnicos de Administração (C . R. T.A. ) . 

§ lQ - Ser~ direta a eleição de que trata a alínea ~, 
dêste artigo, nela votando todos os que forem registrados, nos tê~ 
mos da alínea ~ • 

§ 2Q - Ao formar - se o C. F. T. A. será extinta a Junta 
Executiva , cujo acervo e cujos cadastros serão por êle absorvidos . 

Art . 20 - O disposto nesta Lei só se aplicará aos 

Mod; Gf, 07 



, 

! 

" 

, 

L , 
i , 

, . 

• 

• 

, • 

~",.\SSÃO DS R.I::! 

(
' c;v , ~b 

J>:l 1,., 
( ~~ , 

O ' 
CAMARA DOS DEPUTADOS T 

, " , .D~~~ 
serviços municipais , as ~mpresas privadas , e as autarquias e socie-
dades de economia mista dos Estados e Municípios , após comprovação , 

, .. 
pelos Conselhos Técnicos de Administração , da existencia , nos Mun1 

A Â 

c!pios em que esses serviços , empresas , autarquias ou sociedades 
. , 

de economia mista tenham sede , de tecnicos legalmente habilitados , 
em número suficiente para o atendimento nas funções que lhes são 

, 
proprias . 

Art . 21 - Esta lei entra em vigor na data de sUa pu-
blicação . 

Art . 22 - Revogam- se as disposições em contrário . 

COMIsslo DE REDAÇXO , em g de junho de 1965 • 

.. 

Presidente 

Relator 

• 
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:L de setembro de 1 965 

Senhor Primeiro Secretário , 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, para 

que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados,que 
o Sena do Federa l aprovou 
so ao Projeto de Lei do 

o Substitutivo dessa Ca sa do Congres--Senado nº 179, de 1 963, que dispoe 
sôbre o exercício da pro f issão de Técnico de Administração e dá 
outras providênci2s . 

Outrossim, comunico a Vos sa Excelência que a refe­

rida pro posição foi, nesta da t a , enviada à sanção. 

Aproveito a oportunida de par a renovar a Vossa Exce 
lência os protestos de minlla alta es tima e mais distint a co nsi --deraçao. 

Sell~a.~or G' l' tr; r ·· .... " 1 ~ 1. , o e r . ,: .L •• " r 111.:.10 

1 9 Secretári o e~ exerc íci o 

,. 
A Sua Excelencia o Senhor Deputa.do Hilo Coêlho 
Primeiro Secretário d8. C~r:lar8 dos Deputado s 

In. 
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:PROJETO DE LEI -
Nº 179/63, 
Nº2. 287/64, 

no Senado Federal 
A-na Camara dos Deputados 

Regula o ~xercício da profissão de Técnico de Ad­
ministraçao. 

Autor : Senado Federal 
Leitura: 17.9.65 

. . . ~ . . . . . . . . . . . . . 
R E L A T O R E S 

I - CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputados 

-Constituiçao e Justiça Nelson Carneiro e 
Wilson Roriz 

.... 
Legislaçao Social Hermes Macedo .... 

Joao Alves 

Finanças Mário Covas 
.... ,... 

Educaçao e Cultura Lauro Lei tao 

11 - SENADO FEDERAL 
.... 

Comissoes Senadores 

... 
Con Constituiçao e Justiça Edmund o Levi 

(1.003/196 5 ) 
,., 

Legislaçao Social José Leite 
(1.004/1965 ) 

Serviço Público Civil Sigefredo Pacheco 
(1.005/1965 ) 

Finanças 
.... 

Lobao da Silveira 
(1.006/1965 ) 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
VETO PARCIAL 

Mensagem nº 727, de 9 de setembro de 1965 
Parte sanci onada: Lei nº 4 769, de 9 de setembro de 1965 
Partes vetadas : 1) o § 1º do art. 1º; .... 

2) No § 2º do art . 1º, as expres s oes "nos têI'Q}os 
do parágr afo lºn e "até a data da publicaçao 
desta lei"· , .... 

3) No art . 2º "caput" , as expressoes "em caráter 
privativo"; .... 

A) Na a línea "b" do art. 2º, a expressa 0 "espec! 
fica"; 

56) A alínea "c" do arti go 2º; .... 
) No art . 3º, alínea "c", as expressoes "na da.-

ta da vigênc~a desta lei";.... ... 
7) No art. 3º, S unico, as expressoes "por força 

do ar .43 da Lei nº 3.780, de 12 de julho .de 
1960, e art. 64 da ~ei nº 4 . 242, de 17 de JU-



, 

- 2 -

lho de 1963 11
• 

8)No art . 4º, "caput" as expressões "paraestatal, 
de economia mista , inclusive bancos de que se -
jam acionistas os Governos Federal ou Estaduais 

Â ~ 

nas empresas sob intervençao governamental ou 
nas concessionárias de serviços públicos"; 

9)No artigo 5º , a expressão "específica"; 
10)0 § lº do arti go 15; 
11)No § 2º do artigo 15, as expressões "e o pará -

grafo lº"; 
12)0 § lº do artigo 16. 

SESSÃO CONJUNTA PARA APRECIAÇÃO l2 VETO : 

Dias 9 e 10 de novembro de 1965, às 21 horas e 30 minutos . 

REPRESENTANTES DO SENADO NA COMI SSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O 
• 

VETO : 
-, 

Senadores : 

/mbe. 

- - --
Wilson Gonçalves 
Silvestre Péricles 
Martins Júnior 

- PSD; 

-
-

PTB; 

UDN . 
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ARMAS DA REPtlBLICA -
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL -

c 6 P I A 

NQ 727 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que , no 
uso das atribuiçoes que me conferem os artigos 70 , § 112 e 87 , II , da 
Constituiçao Federal , resolvi vetar , parcialmente , o Projeto de Lei 
da Câmara nQ 2. 287/§4 (no Senado n2 179/63) , qu~ dispõe sôbre o e­
xercício da profissao de Técnico de Administraçao , e dá outras pro­
vidências . 

ro contrárias 

-Razoes : 

-Razoes : 

Incide o veto sôbre as seguintes partes , que conside­
aos interêsses nacionais : 
1 ) O § 112 do art . 112 . 

O privilégiQ par3 ingresso nos catgos de Técnicooo 
Administraçao no Serviço PUblico .Federal que o §lQ 
do artigo lQ pretende assegurar .aQs diplomados nos 
curs'Os de Bacharel de Administraçao é contrário aoo 
interêsses da Administraçao . Nos concursos a serem .... . 
abertos para o provimento desses cargos deve - se per 
mitir o ingresso_de todos os profissionais de nr: 
vel §uperior e nao apenas dos Bacharéis em Admini~ 
traÇa0 . Somente benefí cios trará para a Administr~ 
çao Pública a possibilidade de ampliar o campo de 
recrutamento para os cargos administrativos do 
mais alto ní vel , para os quais conhecimentos e ex­
periências diversas devem ser requeridos . 

2) No § 2Q do art . lQ , as expressões "nos ~êrr.J.os do 
parágrafo 112" e lIaté a data da publicaçao . desta 
lei ll • 

- A n O veto das expressoes "nos termos do ~ lQ" , resul-
t a do veto ªo parágrafo mencionado . Qu~nto ao veto 
das , e~press' oes "até a data da publicaçao desta le:i!; 
o ~eu objetivo é assegurar a possibilidade da nom~ 
açao , em qualquer tempo , mediante concurso , noscar 
gos de Técnico de Administração do Serviço PUblicõ 
Federal , dos diplomados em outros cursos de ensino 
superior e m~dio , que contem cinco anos , ou mais " 
de atividades pr6prias_ao campo profissional de 
Técnico de Administraçao . 

3) No artigo 212 , "caput" , as expres sões "em caráter 
privativo" . 

Razões : O veto a essas expressões é indispensável , uma vez 
que , entre os trabalhos enumerados como caracterís 
ticos da ªtividade profissional dos Técnicos de A~ 
ministraçao , incluem- se alguns que já sao legalme~ 
te exercidos p~r outras categorias profissionaisc~ 
mo a dos engenheiros , economistas e contadores . 

-Razoes : 

4 ) Na alínea "b" do artigo 2 12 , a expressão "específi-
ca" . 

,.. 
O veto a essg expressa0 que adjetiva o substantivo 
lI administraç ao" , é imprescindível , a fim de escoi ­
mar o texto de uma impropriedade termino16gica,por 
isso que os dispositivos dizem respeito à Adminis­
tração Geral , conforme se comprova da exempli~ica­
ção cons tante da pr6pria al~nea ~ do artigo 2Q . 



~ . ' - 2 -

5) A alínea "c" do art~go 22. 
,.. 

Razoes : 
,.. 

Im~oe-s~ o v~to integral ~ alínea ~ do artigo 2~ 
pOl.s .é l.nacel.tável.tornar-se da excluêiva respoB 
sabjlJ.dade dos TécnJ.cos de Administraçao os proje 
to~ , pesquisas e.aná~ises , feitos por emprêsasª 
blJ.cas de economl.a mJ.sta ou privada , com o fim 
de adquirir financiamento de 6rgãos governamen _ 
tais . Para a elaboração de tais prQ jetos é indis 
pensável e pri mordial a participaçao de outros~ 
nicos : engenheiros , economistas, cQnt adores , es~ 
tísticos, etc .~ sendo a partici paç a o do técnico 
de administraçao bastante limitada, no caso . 

.... 
Razoes: 

Razões : 

6) No artigo 3º , a línea "c", as expressões "na data 
da vigência desta lei" • 

~ 

O veto dessas_expressoes vi sa pernitir qug exer-
çam a profissao de Técnico de Administraçao , em 
qualquer tempo, os diplomados em outros cursos 
superiorés e de ensino médio que contem cJ.nco a­
nos , ou mais, de atividades pr6priaê no camp o p~ 
fissional de Técnico de Administraçao . 

7) No artigo 3º , § único, as expressões "por fôrça 
do artigo 43 da Lei nº 3. 780 , de 12 de julho de 
1960 , e artigo 64 da Lei nº 4 . 242 , de 17 de JU­
lho de 1963". 

-O,..veto dessas expressoes visa evitar interpreta-
çoes restritivas , inteiramente divorciadas da fi 
nalidage do dispositivo, que é a de resguardar ã 
situaçao dos a~ais gcupantes dos cargos de Téc­
nicos de Administraçao. 

8) No art . 4º, "caput", as expressões "paraestatal,; 
de economia nusta, inclusive bancos de que sejam 
acionistas os Governos Federal e Estaduais, nas 

A ,.. 

empresas sob intervençao governamental ou nascon 
cessionárias de serviços públicos" • 

.... 
Razoes : Embora aceitável , em princípio , que seja obriga-

tório, para o provi mento ~ exercício dos cgrgos 
dé .; T~cnico de Administraçao , na Administrªçao Pú 
blica , inclusive autárquica , a a~resentaçaooo dI 
ploma de Bacharel em Administraçao, parece incon 
veniente ou pelo menos prematuro, estabelecer- se 
a mesma obrigatoriedade para as entidades paraes 
tatais , sociedades de economiê- mista , bancos ofI 
ciais, meprêsas sob intervençao governamental e 
concessionárias de serviços públicos. O ensino~ 
perior de Administraçao é ainda recente em nosso 
país e nem tôdas as Universidades mantém com ca­
ráter regular os gursos respectivos . Deve- se a­
guardar a aNpliaçao dêsses cursos , a melhoria de 
suas condiçoes de funcionamento e a existênc~aoo 
um mai or número de diplomados en Administra2ao~ 
r a que se cogite de obrigar as maiores empresas 
do país, ou sejam as enumeradas no artigo 4º , a 
acei~ar compulsôriamente os Bachêréi s em Adminis 
traç a 0 nos seus quadros de direçao. 

9) No artigo 5º, a expressão "específica" . 
Razões : O veto a essa expressãQ visa possigilitar aos B~ 

charéis em Administraçao a inscriçag nos concur­
sos parê provimento das cadeiras , na o s6 ge Adm~ 
nistraçao específica, como de Administraçao ge­
ral. 



lo) O § 12 do artigo 15 . 
"" Razoes : ~sse veto v'i s a suprimir uma exi gênci a , sem dúvi -

da inconveniente , qua l seja a das emprêsas ou e~ 
tidades , que empregarem mais de cem trabalhado -
res , pe registrarem obrigatoriamente a es trutura 
de suª, organizaçao lios CRTA , para fi:g.s de fisca­
lizaçao do ~xercício profissional de Técnico de 
Adminis;.traçao . Representa o, disposi ti vo uma in -
tervençao injustificada na economia interna das 
emprê sas as quais compete e§tabelecer a es trutu­
ra mais adequada à reali~açao de suas finalida -
des e , quando conveniente , manter em caráter s i ­
giloso essa estrutura . 

11) No § 2º do artigo 15 , as expressões "e o parágr.§!; 
fo lº" . 

"" "" Razoes : O veto de ssas exnressoes é resultante do veto do 
§ lQ do artigo l~ . 

12) O § 12 do arti go 16 . 
... 

Razoes : ~sse artigo , cujQ · veto integr a l s e propõe , extr~ 
vasa da destinaçao específica do projeto , po~ 
to admite a ingerência 90S Cons elhos Regionaisde 
Técnicos de Administraçao nas emprêsQs onde ês­
ses profiss10nais exetçam §uas atividades . Isso 
porque a açao daqueles 6rgaos deve se exercer , ex 
c1usivamente , sôbre os profissionais , ' discipli ~ 
nando- lhes o"" exercício profissional e punindo- os 
pelas infraçoes cometidas . 

"" "" Sao estas as razoes que me levaram a vetar , par-
cialmente , o projeto em causa , as quais ora submeto à elevada apre ­
ciaça o dos Senhores Membros do Congresso Nacional . 

Brasí lia , em 9 de setembDo de 1965 . 

H. CASTELLO BRA1TCO . 

/mbc. 
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Dispõe sôbre o exercício da profissão de Técnico de Adminis­

tração, e dá outras providências . 

Art. 1.° - O Grupo da Confederação Na­

cional das Profissões Liberais, constante 

do Quadro de Atividades e Profissões, 

anexo à Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n .o 5.452, de 1.0 

de maio de 1943, é acrescido da categoria 

profissional de Técnico de Administração. 

§ 1.0 - O provimento dos cargos da 
série de classes de Técnico de Administra ­
ção do Serviço Público Federal será priva­
tivo, a partir da vigência desta Lei, dos di­
plomados nos cursos de Bacharel de Admi­
nistração. 

§ 2.° - Terão os mesmos direitos e 
prerrogativas dos bacharéis em Administra­
ção, para o provimento dos cargos de Téc­
nico de Administração do Serviço Público 
Federal, os que hajam sido diplomados no 
exterior, em cursos regulares de adminis­
tração, após a revalidação dos diplomas no 
Ministério da Educação e Cultura, bem co­
mo os que, embora não diplomados, nos têr­
mos do § 1.0, ou diplomados em outros cursos 
de ensino superior e médio, contem cinco 
anos, ou mais, de atividades próprias ao 
campo profissional de Técnico de Adminis­
tração, até à data da publicação desta Lei. 

Art. 2.° - A atividade profissional de 
Técnico de Administração será exercida, 
como profissão liberal ou não, em caráter 
privativo, mediante: 

a ) pareceres, relatórios, planos, projetos, 

arbitragens, laudos, assessoria em 

geral, chefia intermediária, direção 

superior; 

b) pesquisas, estudos, análise, inter­

pretação, planejamento, implantação, 

coordenação e contrôle dos trabalhos 

nos campos da administração especí­

fica, como administração e seleção de 

pessoal, organização e métodos, or­

çamentos, administração de material, 

administração financeira, relações 

públicas, administração mercadoló­

gica, administração de produção, 

relações industriais, bem como ou-

tros campos em que êsses se desdo­

brem ou aos quais sejam conexos; 

c) todos os projetos, pesquisas e análi­

ses, delimitados pela atividade pro­

fissional dos Técnicos de Administra ­

ção, feitos por emprêsas públicas de 

economia mista ou privada, com o 

fim de adquirir financiamentos de 

órgãos governamentais, deverão ser 

de responsabilidade dos Técnicos de 

Administração. 

Art. 3.° - O exercício da profissão de 
Técnico de Administração é privativo : 

a ) dos bacharéis em Administração PÚ­

blica ou de Emprêsas, diplomados no 

Brasil, em cursos regulares de ensi­

no superior, oficial, oficializado ou 

reconhecido, cujo currículo seja fixa­

do pelo Conselho Federal de Educa­

ção, nos têrmos da Lei n .o 4.024, de 

20 de dezembro de 1961 ; 

b) dos diplomados no exterior, em cur­

sos regulares de Administração, após 

a revalidação do diploma no Minis­

tério da Educação e Cultura, bem 

como dos diplomados, até à fixação 

do referido currículo, por cursos de 

bacharelado em Administração, de­

vidamente reconhecidos ; 

c) dos que, embora não diplomados nos 

têrmos das alíneas anteriores, ou di­

plomados em outros cursos superiores 

e de ensino médio, contem, na data 

da vigência desta Lei, cinco anos, ou 

mais, de atividades próprias no cam­

po profissional de Técnico de Admi­

nistração definido no ar t. 2.°. 

Parágrafo único - A aplicação dêste ar­
tigo não prejudicará a situação dos que, até 
a data da publicação desta Lei, ocupem o 
cargo de Técnico de Administração, por 
fôrça do art. 43 da Lei n .O 3.780, de 12 de 
julho de 1960, e do art. 64 da Lei n .O 4.242, 

• 
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de 17 de julho de 1963, os quais gozarão de 
todos os direitos e prerrogativas estabele­
cidos neste diploma legal. 

Art. 4.° - Na administração pública/ au­
tárquica, paraestatal, de economia mista, 
inclusive bancos de que sejam acionistas 
os Governos Federal ou Estaduais, nas em­
prêsas sob intervenção governamental ou 
nas concessionárias de serviço público, é 
obrigatória, a partir da vigência desta Lei, 
a apresentação de diploma de Bacharel em 
Administração, para o provimento e exercí­
cio de cargos técnicos de administração, 
ressalvados os direitos dos atuais ocupantes 
de cargos de Técnico de Administração. 

§ 1.° - Os cargos técnicos a que se re­
fere êste artigo serão definidos no regula­
mento da presente Lei, a ser elaborado pela 
Junta Executiva, nos têrmos do art. 18. 

§ 2.° - A apresentação do diploma não 
dispensa a prestação de concurso, quando 
exigido para o provimento do cargo. 

Art. 5.° - Aos bacharéis em Administra­
ção é facultada a inscrição nos concursos, 
para provimento das cadeiras de Adminis­
tração específica, existentes em qualquer 
ramo do ensino técnico ou superior, e nas 
dos cursos de Administração. 

Art. 6.° - São criados o Conselho Federal 
de Técnicos de Administração (C.F.T.AJ e 
os Conselhos Regionais de Técnicos de 
Administração (C.R.T.AJ , constituindo em 
seu conjunto uma autarquia dotada de per­
sonalidade jurídica de direito público, com 
autonomia técnica, administrativa e finan­
ceira, vinculada ao Ministério do Trabalho 
e Previdência Social. 

Art. 7.° - O Conselho Federal de Técni­
cos de Administração, com sede em Brasília, 
Distrito Federal, terá por finalidade: 

a ) propugnar por uma adequada com­

preensão dos problemas administra­

tivos e sua racional solução; 

b) orientar e disciplinar o exercício da 

profissão de Técnico de Adminis­

tração; 

c) elaborar seu regimento interno; 

d) dirimir dúvidas suscitadas nos Con­

selhos Regionais; 

e) examinar, modificar e aprovar os 

regimentos internos dos Conselhos 

Regionais; 

f) julgar, em última instância, os re­

cursos de penalidades impostas pelos 

C.R.T.A.; 

g) votar e alterar o Código de Deonto­

logia Administrativa, bem como zelar 

pela sua fiel execução, ouvidos os 

C.R.T.A.; 

h ) aprovar anualmente o orçamento e 

as contas da autarquia; 

i) promover estudos e campanhas em 

prol da racionalização administrativa 

do País. 

Art. 8.° - Os Conselhos Regionais de 

Técnicos de Administração (C.R.T.AJ, com 

sede nas Capitais dos Estados e no Distrito 

Federal, terão por finalidade: 

a ) dar execução às diretrizes formuladas 

pelo Conselho Federal de Técnicos 

de Administração; 

b) fiscalizar, na área da respectiva 

jurisdição, o exercício da profissão 

de Técnico de Administração; 

c) organizar e manter o registro de 

Técnicos de Administração; 

d) julgar as infrações e impor as pena­

lidades referidas nesta Lei; 

e) expedir as carteiras profissionais dos 

Técnicos de Administraç'ão; 

f) elaborar o seu regimento interno para 

exame e aprovação pelo C.F.T.A. 

Art. 9.° - O Conselho Federal de Técni­

cos de Administração compor-se-á de bra­

sileiros natos ou naturalizados, que satisfa­

çam as exigências desta Lei, e terá a se­

guinte constituição: 

a) nove membros efetivos, eleitos pelos 

representantes dos sindicatos e das 

associações profissionais de Técnicos 

de Administração, que, por sua vez, 

elegerão dentre si o seu Presidente; 

b) nove suplentes eleitos juntamente 

com os membros efetivos. 

Parágrafo único - Dois terços, pelo me­

nos, dos membros efetivos, assim como dos 

membros suplentes, serão necessàriamente 

bacharéis em Administração, salvo nos Es­

tados em que, por motivos relevantes, isso 

não seja possível. 

Art. 10 - A renda do C.F.T.A. é consti­
tuída de: 

a) vinte por cento (20 %) da renda bru­

ta dos C.R.T.A., com exceção dos le­

gados, doações ou subvenções; 

b) doações e 'legados; 

c) subvenções dos Governos Federal, 

Estaduais e Municipais, ou de em­

prêsas e instituições privadas; 

d) rendimentos patrimoniais; 

e) rendas eventuais. 

Art. 11 - Os C.R.T.A. serão constituídos 
de nove membros, eleitos da mesma forma 
estabelecida para o órgão federal. 
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Art. 12 - A renda dos C.R.T.A. será 

constituída de: 

a) oitenta por cento (80% ) da anuidade 

estabelecida pelo C.F.T.A. e revalida­

da trienalmente; 

b ) rendimentos patrimoniais; 

c) doações e legados; 

d ) subvenções e auxílios dos Governos 

Federal, Estaduais e Municipais, ou, 

ainda, de emprêsas e instituições par­

ticulares; 

e) provimento das multas aplicadas; 

f) rendas eventuais. 

Art. 13 - Os mandatos dos membros do 
C.F.T.A. e os dos membros dos C.R.T.A. se­
rão de 3 (três) anos, podendo ser renovados. 

§ 1.° - Anualmente, far-se-á a reno­
vação do têrço dos membros do C.F .T .A. e 
dos C.R.T.A. 

§ 2.° - Para os fins do parágrafo an­
terior, os membros do C.F.T.A. e dos 
C.R.T.A., na primeira eleição que se realizar 
nos têrmos da presente Lei, terão, 3 (três), 
o mandato de 1 (um) ano, 3 (três), o de 2 
(dois) anos, e 3 (três), mandato de 3 (três) 
anos. 

Art. 14 - Só poderão exercer a profissão 
de Técnico de Administração os profissio­
nais devidamente registrados nos C.R.T.A., 
pelos quais será expedida a carteira profis­
sional. 

§ 1.° - A falta do registro torna ile­
gal, punível, o exercício da profissão de 
Técnico de Administração. 

§ 2.° - A carteira profissional servirá 
de prova para fins de exercício profissional, 
de carteira de identidade, e terá fé em todo 
o território nacional. 

Art. 15 - Serão obrigatoriamente regis­
trados nos C.R.T.A. as emprêsas, entidades 
e escritórios técnicos que explorem, sob 
qualquer forma, atividades do Técnico de 
Administração, enunciadas nos têrmos desta 
Lei. 

§ 1.° - As emprêsas ou entidades que 
empregarem mais de cem trabalhadores fi­
cam obrigadas a registrar a estrutura de 
sua organização nos C.R.T.A., para fins de 
fiscalização do exercício profissional de Téc­
nico de Administração. 

§ 2.° - O registro a que se referem êste 
artigo e o § 1.0 será feito gratuitamente 
pelos C.R.T.A. 

Art. 16 - Os Conselhos Regionais de Téc­
nicos de Administração aplicarão penalida­
des aos infratores dos dispositivos desta Lei , 
as quais poderão ser: 

a) multa de 5% (cinco por cento) a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior sa-

lário-mínimo vigente no País aos in­

fratores de qualquer artigo; 

b) suspensão de seis meses a um ano ao 

profissional que demonstrar incapa­

cidade técnica no exercício da pro­

fissão, assegurando-lhe ampla de­

fesa; 

c) suspensão, de um a cinco anos, ao 

profissional que, no âmbito de sua 

atuação, fôr responsável, na parte 

técnica, por falsidade de documento, 

ou por dolo, em parecer ou outro do­

cumento que assinar. 

§ 1.° - Provada a conivência das em­
prêsas, entidades, firmas individuais, nas 
infrações desta Lei, praticadas pelos pro­
fissionais delas dependentes, serão essas 
também passíveis das multas previstas. 

§ 2.° - No caso de reincidência da mes­
ma infração, praticada dentro do prazo de 
cinco anos, após a primeira, além da apli­
cação da multa em dôbro, será determina­
do o cancelamento do registro profissional. 

Art. 1'1 - Os Sindicatos e Associaçôes 
Profissionais de Técnicos de Administração 
cooperarão com o C.F.T.A. para a divulga­
ção das modernas técnicas de administra­
ção, no exercício da profissão. 

Art. UI - Para promoção das medidas 
preparatórias à execução desta Lei, será 
constituída por decreto do Presidente da 
República, dentro de 30 dias, uma Junta 
Executiva integrada de dois representantes 
indicados pelo DASP, ocupantes de cargo 
de Técnico de Administração ; de dois ba­
charéis em Administração, indicados pela 
Fundação Getúlio Vargas; de três bacha­
réis em Administração, representantes das 
Universidades que mantenham curso supe­
rior de Administração, um dos quais indi­
cado pela Fundação Universidade de Brasí­
lia e os outros dois por indicação do Minis­
tro da Educação. 

Parágrafo único - Os representantes de 

que trata êste artigo serão indicados ao Pre­

sidente da República em lista dúplice. 

Art. 19 - À Junta Executiva de que trata 

o artigo anterior caberá: 

a ) elaborar o projeto de regulamento da 

presente Lei e submetê-lo à aprova­

ção do Presidente da República; 

b) proceder ao registro, como Técnico 

de Administração, dos que o reque­

rerem, nos têrmos do art. 3.°; 

c) estimular a iniciativa dos Técnicos 

de Administração na criação de as­

sociações profissionais e sindicatos; 

d) promover, dentro de 180 (cento e oi­

tenta) dias, a realização das primei-

( 
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ras eleições para a formaç'ão do Con­
selho Federal de Técnicos de Admi­
nistração (C.F.T.A.) e dos Conselhos 
Regionais de Técnicos de Adminis­
tração (C.R.T.A.) . 

§ 1.° - Será direta a eleição de que 
trata a alínea d dêste artigo, nela votando 
todos os que forem registrados, nos têrmos 
da alínea b. 

§ 2.° - Ao formar-se o C.F.T.A., será 
extinta a Junta Executiva, cujo acervo e 
cujos cadastros serão por êle absorvidos. 

Art. 20 - O disposto nesta Lei só se apli­
cará aos serviços municipais, às emprêsas 

privadas e às autarquias e sociedades de 
economia mista dos Estados e Municípios, 
após comprovação, pelos Conselhos Técnicos 
de Administração, da existência, nos Muni­
cípios em que êsses serviços, emprêsas, au­
tarquias ou sociedades de economia mista 
tenham sede, de técnicos legalmente habili-, 
tados, em número suficiente para o atendi­
mento nas funções que lhes são próprias. 

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

SErADO FED t'..RA EH ~ DE SETEHÍ3RO DE 1 965 

UN~tlO~a Andrade 

PrG sid~ntG do Senado Federa l 

• 

• 
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oficio nO 3.354, de 7.12.65, do Senado Federal, que encaminha , , 
um autografo de parte mantida pelo Congresso Nacional, apos 
veto presrdencia1, do Projeto que se transfofmou na Lei nQ 

4.769" de 9 de setembro de 1 '965, que dispõe sôbre o exerci -
cio da profis~ão de Técnico de Administração e dá ,outras pro~ 
Jidências, para ser anexado ao Projeto de lei nO 2,281.de 19640 

, 
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f. de dezembro de 1965 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên-

cia, para os devidos fins, o incluso aut6grafo da parte m~ 

tida pelo Congresso Nacional, ap6s veto presidencial,do Pr~ 

jeto que se transformou na Lei n 2 4 769, de 9 de setembro 

de 1965, que disp'oe 

co de Administraçao 

sôbre o exercício da profissão de Técni 

e dá outras providências. (/=>. 1... ~~ ~~7d y 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­

sa Excelência os protestos de minha alta estima e mais dis-

"" tinta consideraçao. 

A Sua Excelência o Senhor 

DeputadO Nilo Coêlho 

lº Secretário 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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Art. 32 ••• 

Parte mantida pelo Congresso Nacional, após 
veto presidencial, do Projeto que se trans-
formou na Lei n2 4 769, de 9 de setembro de 
1965, que dispõe sôbre o exercício da pro-

.... -fissao de Técnico de Administraçao e dá ou-
tras providências. 

c ••• na data da vig~ncia desta lei. ti 

Brasília, 11 de novembro de 1965. 

Presidente 
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